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ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//w\vw.ncdrciras.ma.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente de
Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc 07 de janeiro de 2021, toma público que realizará
às 09h00min (nove horas) do dia 20 dc dezembro de 2022, no Auditório do Centro
Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, Licitação na modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço global, tendo por
objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 8.666 dc 21 de junho de 1993, Decreto Federal n" 9.412/2018, Lei Complementar n°.
123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pela
Comissão Permanente de Licitações instituída pela portaria 002/2022-GP. O Edital e seus Anexos
estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6® feira, no horário
das OShOOmin às MhOOmin, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo site
www.pedrciras.ma.gQv.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail

ia.gov.br.

Pedreiras/MA, 30 de novembro de 2022.

W^nerííSgqeira Lelte^Silya
OAB/DFÜ^eO.OS?

Assessor Especial da CPL

Port. n® 042/2021

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I:06.í84.253/Ü00I-49

Site: httDs://\v^\T>'.ncdreiras.nia.gov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitaiório n" 007/2022, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo menor preço global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário
Oficial do Município, Jornal Grande Circulação Estadual, SINC-Contrata, Portal de
Transparência do Município.

Pedrciras/MA, em 02 de dezembro de 2022.

Wagnerlíogucira Leite^ílva,
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdreiras/MA
e-mail: cpi@peürciras.ma.gov.br
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CIAMENTO n. ° 003/2022, lendo por objeto n Chumada Pública
para credenciamento de pessoas jurídicas especializados no área da
saúde para prcsiação dc scrvivos de rcalizaçlio de exames labora
toriais constantes da Tabelo do Sistema Único dc Saúde, dc íbmia
complementar e confoime a Tabela do Conselho Municipal de Saúde,
para atender a demanda de Jenipapo dos Vieiras/MA, por vicio pro
cessual no tabela dc preços. Assim sendo, o presente processo não
leri prosseguimento. Antônio Iiaiiilton de Carvalho. Presidente da
CPL. Jenipapo dos Vieiras - MA, 24 dc novembro dc 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2022.
A Prefeitura Municipal de Milagres do Maranhão, Estado do Ma
ranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide do Deacto Municipal n.* 010/2018 c subsiiliaria-
mcntcas disposiçôra da Lei n.° 8.666/93 c Lei 14.133/2) csuas alte
rações posteriores, licitação no modalidade Pregão Eletrônico do tipo
menor preço, por item, que tem conto objeto Contratação de empresa
especializada para implementação de Educação cm Saúde Ambiental
para a promoção dc saúde u melhores condições dc vida nos comuni
dades assentadas da zona rural dc Milagres do Moranbão/MA, do dia
15 dc dezembro de 2022, às 08:30 horas (horário de Brasilta), através
do uso de recursos da tecnologia da informação, site htins://comnras-
br.com.br. sendo presidida pelo Ptegoeiro desta Prefeitura Municipal,
na sola da Comissão Permanente dc Licitação, situada na Rua Cel
Francisco Macalrão, 118, Centro, Milagres - MA. O edital e seus ane
xos encontram-se disponíveis na página web do Portal dc Compras
Públicas - endereço hitps://eoniprasbr.com.br. Esclarecimentos adi
cionais no mesmo endereço c^ou pelo telefone (98) 984S9-I578, das
08:00 as 12:00hs. Milagres do Maranhão — MA, 30 de novembro dc
2022. José Augusto Cardoso Caldas — Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP W 24/
2022. PROCESSO i\DMlNISTRAT[VO N® 0610.02/^022. A Prefei

tura Municipal de Nova Olinda/MA, através da Secretaria Municipal
dc Administração c Planejamento, CNPJ: 01.612.625/0001-77, toma
público para conhecimento dos inlcrcssados que realizará cm sessão
pública on-line por rocio do recursos dc tecnologia da informação
- INTERNET através do site www.licltacaonovaolindama.com.br

com fundamentação na Lei Federal 10.520/02, mi Decreto Fed
eral n° 10.024/2019, no Decreto Federal n» 7.892/2013 c alterações,
na Lei Complemcmar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar
147/2014, esubsidiaríomemc a Lei n° 8.666/1993 cdc outras uormas
aplicáveis ao objeto deste Certame, processo cujo objeto 6 o registro
de preços para eventual e futura contratação de empresa para for
necimento de material dc consumo, incluindo copa e cozinha, para
atender as necessidades da administração pública de Nova Olindo Do
Maranhâo/MA. Data da Abertura: 15/12/2022 ás OOhsOOmin. O Edi
ta) c seus anexos estão á disposição dos intcrc-ssados por imcnnédio
dc sistema eletrônico, qual seja www.licitscaunovaolindamB.com.br
podendo ainda ser solicitado através do c-mail: cplnovaolindadoma-
ranhao@outIooic.com. E também poderão ser coitsultados e obtidos
gratuitamente na sala da comissão permanente de licitação da Prefei
tura Municipal dc Nova Olinda do Maranhão, localizada na Rua do
SESP s/n Centro, Nova Olinda do Maranhão - MA. Nova Olinda do
Maranhão - MA, 29 de novembro de 2022. ELY SILVA LINHARES.
Secretaria Municipal dc Administra^ c Planejaincnto.

AVISO DE LICITAÇÃO. PRF.GÃO ELETRÔNICO SRP N* 25/2022.
PROCESSO /VDMJNISTRATIVO N* 0610.01/2022. A Prefeitura

Municipal dc Nova Olíndu/MA, através da Secretaria Municipal dc
Administração c Planejamento, CNPJ: 01.612.625/0001-77, torna
público pura conhecimento dos interessados que realizará cm sessão

pública on-line por meio dc recursos de tecnologia da informação
- INTERNET através do site www.licilacaonovaolindama.com.bf

com fundamcmaçâo na Lei Federal n* 10.520/02, no Decreto Fed
eral n° 10.024/2019, no Decreto Federai n' 7.892/2013 e alterações,
na Lei Coroplcmcniar c° 123/2006 alterada pela Lei Complementar
147/2014, csubsidiariamcnte a Lei n" 8.666/1993 e de outras normas

aplicáveis ao objeto deste Certame, processo cujo objeto é o rogUiro
dc preços para eventual c futura contratação dc empresa para fomec-
imcnio dc gêneros alimentícios diversos para atender as necessidades
da administração pública de Nova Olinda Do Muranháo/MA. Data
da Abertura: 15/12/2022 ás II hsOOmitL O Edital c seus anexos estão

à disposição dos interessados por intormédio dc sistema eletrônico,
qual seja www.liciiacaonovaolindama.com.br podendo ainda sa so
licitado através do c-mail: ̂ lnovaolindadomaranhao@outlook.com.
E lambem poderão ser consultados e obtidos gratuitamente na sala da
comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal dc Nova
Olinda do Maranhão, localizada na Riu do SESP s/n Centro, Nova

Olinda do Maranhão - MA. Nova Olinda do Maranhão - MA, 29 dc
novembro dc 2022. ELY SILVA LINHARES. Secretaria Municipal
dc Administração c Planejamento.

AVISO DE LICiTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 2fi/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2510.01/2022. A Prefeitura

Municipal dc Nova Olinda/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração c Planejamento, CNPJ: 01.612.625/0001-77, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará cm sessão
públiea on-line por meio de recursos dc tecnologia da informação
• INTERNET através do site www.licimcaonovaQlindama.com.br

com fundamentação na Lei Federal n' 10.520/02, no Decreto Fed
eral n' 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7,89Z'20]3 c alterações,
na Lei Complementar n® 123/2006 alicnida pela Lei Complementar
147/2014, c subsidiariammtc a Lei n' 8.666/1993 c de outras normas

aplicáveis ao objeto deste Certame, processo cujo objcm é o registro
dc preços para eventual c futura contraUiçâo de empresa para for
necimento de material de expediente c limpeza para atender as ne
cessidades da administração pública de Nova Olinda Do Maranhão/
MA. Data da Abertura: 15/12/2022 ás 14hs00min. O Edital c seus

anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema
eletrônico, qual seja www.iicitacaonovaoIindamB.com.br podendo
ainda ser solicitado através do e-mail: cplnovaolíndadOTnannbao@
outiook.com. E iiuribém poderão ser consultados c obtidos gratuita
mente na salada comissão permanente dc licitação da Prefeitura Mu
nicipal de Nova Olinda do Maranhão, localizada na Rua do SESP s/n

Centro, Nova Olinda do Maranhão - MA. Nova Olinda do Maranhão
- MA, 29 dc novembro dc 2022. ELY SILVA LINHARES. Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N* 007/2022.
A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através do

Assessor Especial da Comis.sâo Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n' 042/2021 dc 07 dc janeira de 2021, lama público
que realizará às 09h0Qmin (nove borai) do dia 20 de dezembro
de 2022, no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua

Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço glo
bal, lendo por objeto a Contratação de Empresa Especializada para
Prestação dc Serviços dc Recuperação dc Estradas Vacinais no Mu
nicípio dc Pcdrciras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n° 8.666 dc 21 de junho dc 1993, Decreto Federal n°
9.412/2018, Lei Complementar n'. 123/2006 c alterações duclas pela
Lei Complementar n" 147/20)4, Lei Complementar n" 155/2016 c
dcmuis normas purtlnenlcs í espécie. Os inibaihus de julgamento do
certame scrâo conduzidos pela Comissão Permanente dc Licitações
tnslituida pela portaria 002/2022-GP. O Edital e seus Anexos estão á
disposição dos inlcrcssados na sala da Comissão Permanente dc Li
citação localizada na AvcniiJn Rio Branco, n* 111, CEP; 65.725-000,
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Centro - Pcdrcirax/MA. dc 2* a 6' feira, no horário das 08h00min ás
I4li00mín, onde poderão ser consuJuulos c relirudos gruluitanicnte
pelo sitg <vww.pe(lrciras.ma.pov.br. Esclarecinienlos adicionais no
mesmo endereço ou polo c-moil cpl@Dcdreini5.mn.pnv.br. Pedreiras/
MA, 30 dc novembro dc 2022. Wagner Nogueira Lciic Silva - OAB/
DP n° 60.087 - Assessor Especial da CPL-Pod. n'042/2021.

AVISO DE LICITAÇAO. TOMADA DE PREÇOS N* 008/ 2022.
A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação, nomeado
pula Portaria n° 042/2021 dc 07 de janeiro dc 2021, toma público que
realizará às OPhOUmln (nove horas) do dia21 dc dezembro de 2022,

rro Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel
Trindade, n° 145, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedrciras/MA, Licita
ção na modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço global,
lendo por objeto a Contratação de empresa especializada para Conelu-
são dc Construção dc Quadra Coberta com Vestiário Padrão FNDE,
no Povoado Maríanòpolís no Município de Pedreitas/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federei n" 8.666 de 21 dc ju-

nlio dc 1993, Decreto Federal n" 9.412/2018, Lei Complementar n*.
123/2006 c alietaçóes dadas pela Lei Complcmemar t]° 147/2014, Lei
Complementar o" 155/2016 e demais normas pertinentes á espécie.
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pela Co
missão Permanente de Licitações instituída pela portaria 002/2022-
GP. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados na
sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio
Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, dc 2* a 6*

feira, no horário das OShOOmin ás I4h00min, onde poderão ser con
sultados c retirados gratuitamente pelo site www.pedreiras.ma.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo c-mail cpl@
t>eilreifB.s.ma gov.hr. Pcdfclras/MA, 30 dc novembro dc 2022. Wag

ner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor Especial da
CPL-Pori. n°042/2021.

AVISO DE LÍCITACAO. TOMADA DE PREÇOS N* 009/ 2022.
A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021, toma público que
realizará ás 09h00nilo (nove horas) do dia 22 dc dezembro de 2022,
no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel
Trindade, n° 145, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, Licita
ção na modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço global,
lendo por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Presta
ção de Serviços de Recupcroção dc Estrada Viciiul (Povoado Angícal
ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedrciras/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal 8.666 dc 21 de ju
nho de 1993, Decreto Federal n" 9.412/2018, Lei Complementar n°.
123/2006 e alterações dadas pela Lei CompUmcntarn° 147/2014, Lei
Complementar n" 155/2016 e demais normas pertinentes à espéeic.
Os trabalhos de julgomeolo do certame serão conduzidos pela Co
missão Permanente de Licitações inatituliia pela portaria 002/2022-
GP. O Edital e seus Anexos estão á ilísposiçâo dos interessados na
sain da Comissão Permancnie de Licitação localizada na Avenida Rio
Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, de 2* a 6*
feira, no horário das OShOOmin às UhOOmin, onde poderão ser con-

Bsclarccimcntos adicionais no mesmo eirdereço ou pelo e-mail ctrifgi
pcdreira-s.ma.Bov.br. Pedrciras/MA, 30 dc novembro de 2022. Wag
ner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n* 60.087 - Assessor Especial da
CPL-Port. n" 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 68/2022
A Prefeitura Municipal de Peoalva/MA toma público que realizará no
dia 15/12/2022, às 09:00b (horário de Brasília), o Pregão ElotrOnlco
n® 68/2022, cujo objeto é a contratação dc pessoa jurídica para presta
ção dc serviços dc elaboração de projetos c acompanhamento no sistema

I^^TE^A-FE^^O^^EZE^RO-2022^^^
Plataforma -t-Brasil. O edital cncontra-sc a disposição no endereço ele
trônico: www.DortaldecemBras.DefiaJvB.tna.gov.br. InforiTracõcs pelo

2022. Ficud Noiton Moreira dos SantoVPrcgociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ -MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2022
- O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, através da Prefeitura Mu
nicipal dc Primeira Cruz - MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial,
toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei d" 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019 e
subsidiariamcnte as disposições da Lei n° 8.666/93 c suas alterações
posteriores, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no
dia 14dc dezembro de 2022,ás tOhtOOmin (dez horas) do tipo Menor
Preço por Lote, sob o regime Fornecimento, objetivando a contra
tação de Pessoa Jurídica para confecção de Material Gráficos
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Primei

ra Cruz - MA, no endereço eletrônico: httns://licitanei.com.br. O
edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada i Praça Rua da Matriz,
S/N, Centro, de 2' a 6* feira, no horário das 08:00 ás 12:00 gratui
tamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de RS
10,00 (dez rrais), Tai^ém cnconira-sc disponível para consulta no

Ifll. Raclnrecimentos adíoionala, ao mesmo endereço ou pelo e-mail

cpl-primcitaeniztglholmall.coni. Primeira Cruz-MA, 02 de sezembro
de 2022.Lucas Artur Bezerra Pinhcíro/Prcgociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA

AVISO DE LICETACÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 193
/2022 - PMR-AIAÍREGÃO ELETRÔNICO N* 24/2022 - PMR -MA
A Prefeitura Municipal dc Rosário -MA, através dc seu Pregoeiro e

Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"24/2022-

PMR-MA do tipo Menor Preço por Lote, objetivando o Registro de
Preços para Futura c Eventual Contratação de empresa Especializada
na prestação dc serviços funerários com fornecimento de umas mor-
tuárías, serviços de translado e Tanalopraxicía, para atender as neces
sidades da Sccruiaria Municipal dc Assistência Social do Mimiclpio
(Ic Rosáríti -MA. cm sessão pública cictiônica a partir dos 09:00 horas
(horário de Brasilia-DF) do dia 16/12/2022 que será conduzitlo pelo

seu Pregoeiro, através do Ponal de Compras da Prefcitiuu de Rosário,
disponível cm wwtv.portaldccompraspublicBS.com.br, nos lermos da
Lei a' 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Fede

ral n° 7.892/13, Lei Complemmtar n® 123/2006, Lei Complementar
n° 147/2014, Dcaeto FnJeral n® 8.538/15 c alterações, bem como
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas
alterações. O editai e seus anexos estão à disposição dos interessados
no Portal dc Compras da Prcfcitiua de Rosário, cm www.porlaldc-
compra5public8$.coin.br, c site da Prefeitura Municipal dc Rosário/
MA https://www.Fosario.ma.gov.br/. Rosário - MA, 30 de tiovcmbco
dc 2022.José Plínio Coelho Caircs. rrcgoeiro - Rosário/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DOS BASÍLIOS-MA

AVISO DE REABERTURA DE LICITACÃO SU.SPENSA PRE
GÃO ELETRÔNICO N® 020/2022 A PREFEITURA MUNia-
PAL de São JOSÉ DOS BASILIOS/MA, através da Prcgocíra
toma público, para conhecimento dos interessados que realizará Li
citação nu Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022, CRI
TÉRIO DE RJLGAMENTO menor preço, MODO DE DISPUTA:
Aberto, objetivando o Registro de preços para fUlura Contratação de
empresa especializada na execução dc serviços de engenharia para
fornecimento e instalação de usina de geração de energia solar fo-
lovoltaícs, conectada á rede, do tipo ON-GKID, remata para atendi-
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BALSAS • MA SEXTA-FEIRA mziiéz

RIO BALSINHA TRANSBORDA E DEIXA 80 FAMÍLIAS ISOLADAS NA ZONA RURAL DE BALSAS

A Defesa Civil c o Corpo de üombeirns liveram
que cnviiir urn barco com inuntimcntos c ccsias
básicasparasocarTcrasfamiliasilhadas.

L-k I F.m dccorrciiciadas fortes chuvas qucalingcm o
líjyGik Bnisinha transbordou c
WTnEuMu deixou pelo rtienos KO farnilias isoladas na zona

rural dc Balsas, município localizado a cerca de
SOOkmdeSüoLuís.

^ A Defesa Civil CO Corpo de Bombeiros tiveram
~ii rnVWriti 1' 1*^ Mía <íu>tunvlnr um borco com manilmuutosc cestas

básicas para socorrer as famílias iiheüas. Aponte
que nu emrc os dc Balsase
Sombaíba a ficar totalmente encoberta

pela água.
a Defesa Civil que pcrmnitcccr com
equipe no local para auxiliar os moradores,já que
a  do a

enchente ainda continua prejudicandoas
darcgiáo.

^Ltx ^ Sccreiiiriu dc Saúde dc Balsa.s também
Bmi j^Ljj informou que está dc pronlidSo para atender

possíveis vitimas dc enchentes. Ainda náo bá
a ■. ' ' desabrigados na cidade, mas quatro escolas da

rede municipal já estão preparada.s co-so haja
nttccssidadc dc colocar as famílias cm um local
mais seguro.

yk-_rf— terceiro ano consecutivo, a região Sul do
I'- estado está incluída no fenômeno dc chuvas

imensas (La que deve ocoircr até o
março, com pancadas que podem variar de 50 a

^ Í^SuS^ík ^ ^ ^ lüOmíiimctrospordia.
NívcldoRíoToc3ntinssobcquusc4inctros

i^^gr *601 - Nesta se.xia-feira (2). o Rio Tocantins apresentou
r.si .MK) 1)0 M.\RAMI,to f-M *""> "O .M.AKAMUi) ylevnoão dc K mclms acima d» nonnal o

rHKMonaiA mi-mc ii-.ai m; fi-iiB»aK.AS "'«kh.! i dr-v mimc-ii'.)l ue i'eiih):i«a.s t-icvnçno ne a.B ineiros Btima ou nonnai. o
cosiissÃupr HMASíi.A-rEnF.i.iciTACÃ« co.siissÃorEKsiA.M.MeDEi.inrAg,*" que fez a Defesa Civil acender o alerta para o

í.M-r:<K).isus.).iHKii-« c|NrJ:c».iM,i<.M»o.j» ri seodedesabrigados.cm&tóodenovoaumento.s«.;h..|,>;./...»,pHrvlr»»-.,s".t.r. M.riaua,iamufidu:^aaeuJe; A Superimcndência Municipal de Proteção e
.AVisirniutiTAt-lo.TO.MAnAnrrKKQSvtoraMí. ,«viso lu. uaj.« ti». imi.ui.x m. r»ftm >• «mjt Defesa Civil (Sumpdec) monitora pontos que
« Prdr.lm «Imiirul.k 1'nlrnT.., l"Ms.ki<UMi.-»shStv. «13.1.00 A Mr«w« UuiiKçal üe roitÓM, IKUo * VUímUo. ali.n do , _ . ^„..,_.i.... _.,. ..i...:„ ,1., .;,.
.)M.uu )ji(iceai dj ('omi..A.M*.3rTiaiwoie ik I loiit^iiA nunviuto Us»;'.! Oi Ciiiin«*i FVfourrtücor t.kii«fc% »■•>*»)• poucm scr Impuctaijos pvis Ljtbia 00 rio
PfiiPixi.í.. ii-nccnji iit nJiicjjiiiiíii Jo }fi:i.i"rnapiihij..>i|i* T"!" iv««oi iriMZTdii íí inkjMirok joii.iorrufl.isii.oto. Tocaiitlns. com o rccadastramcnto das famílias c
rtili/jij«.»Ma«iiil«<«m«b.r..)iii.Uj!OJík»tmli.«í«»». ftdUuil. ovhMmln h.rm.1 4> J1«II a»d«vnilif.i dc SDU. . a o „L •
Kl .WiiiVo a. Como AituuueiitoD. looLciai u Rui Mu»tl ■» AoJ.W»' dc t'»mj AdcuiuurBiui. )i<odl[>do oj Hui Hcwl ÜlSpOUlblIlZaçaOdt abngOS.

KTnKU.V.ir HS.ltP cS?2Sn>i.rrmi.i- PrOnrinOtA.Uiuçin rncòcic. iT IO. ap M.r:JJlno.l'rtnpi. PcíiíckM.A. U.ttJ.-
'jrooi)MiibJ.T,™J.kllKv.,,loUf.iiw~.|.notW-l,Kiktc r»niKUJiJ»rteT«~d.,klAwo..il,.o(..m.fv.irin5C|lp(icl.i...k. _ -_ ^ . j . .• i^- -i ••«tíW.ni.ccuiuuctiodcOtvirwL^iccuiiaijjikchBicçiicik ikfoIiicic.(oro=iK-jc,umF~c.i«c..iirak|vii.c™iu|kda !• impoftantc dcst.icar quc I) Dcltsa Civil, ja

Jc ̂  2;; íirTit »; M-Kn« "ÍÍLicmÍ. <ua<:Z «<ava cm contato com os moradores dos bairros•■ôiffÉC MA. «snlcmw (viBl ♦ aa fctfu di k . . . ,• k i ^ • « i >
►adciji !.• SK« jt ji k jciM.i k iw). Doanuo )>kni iT ijMií Ki. Arewv«fifr=kin)«.wsiii iíMk.ik,«to dâ Cacma. Bcifa Rio. Areai, cntic outros pontos

í:.vl!oí;c'í272^'"jí2íuu^^ que ficam perto do rio Tucantiiis. A medida dclii (luiíinikmji B IJ7CIIH. ui CiimiiiwKmii «• i.vtiiisr lomkBBBi*n-isjrjoií cdmi, wcon»(«i«cri!í.daíc.« 1* recadaslr.imento das faniilius iaiciaram mêskm... B...B..pciin^ur. > wyk o.I,^.ócIifsfci"'»" ,Bk.ii™.Irjidím.»,j... «oSicnd..prucoi".-.. rccaflrBiramento üBs lainiilus. iiuci^m tnes
wmc wdc cunkm^ (rt cuBBKiç Pr™ Lxti.^ PK™Mr k i.uaKA- «iMk iru pruiM iwjmjdip 1) passado, fomos dc cusa CHI casâ, cjá Blcfianios 3

mU OI(jiiAÍ r W1U Aiieu«mJü4 ,u., . ...,. . -m. ■ i i,».. j, i^..^^i., ..i.... * . . . .d,vo.io»o dtN o. ou .1. (:cibl.u.i i-MBTOiarc k t>.ra«)oiwicKLirki,ii.«iíViiPw,i,,Ki,,,.A.r<i«i.K,oiio»i<o, populaçáo fibcirinha sobre a chcia que
'  íí'.wíií:^ "• iii.w M52'kiiu..-c.iip.. •r.knovMA.jcí.fiiPUBK. infclizincntc ocorre Iodos os anos", afirmoulUO.lüCB.-Psktrrr.MA.kZ-.d-frrK.B.hcpKudMWMIW ImiU. k. OrlilOin.pi í. UllOlBura. ..idr (Bkrlpp «I « , • ^ , -

Kijipi)uptijh.ipnk[.,kikKTc.j.H»iuj.»tiniiid.»i!KiiiM«*i.K KBn..™ r-."-™"-" i*'' -» Josiano Uaivao.
rHTto »iic )V,«»T1 pftlffinHJüVlfCyiH Enl^oxitcátuiiH W Ck<latixin«iiili« aiikb-ifii* no inc«nni oaknv* '<»
iDíMOa» wi.l«*o» r^iu , wn*i Ml«ljKU<Ü3l.rn>.ílí»_tl!' .V'yU»'K"ID finheiro^-Al ,* Ml ttc «►•vtDhrp .Vt 'oJJ
I*eütf»iM MA, "IO tk oiu«nl)ni ,k 7i\í! NiHfi*crta 14>k S>ka Wujvt K"voei?. l eite vh»• OAll DI n* t<l 0*1 • l k«wí hf(lfS://eLíjfubo*COtIt/
• P:\J11» ifNJUk^ . Avwii hqyT«4ÍAan'{. < >Vn i O

K.VI MM tM )MAKA\:(AO
m:i>aiiiK.v mimciiml dh
CUMi&SÃO rilKMA.M.Nie DK I.IC I

cr^W: OfcíM.i«.VTOOi-«

.xMstt tii. uni.sv^iA m, >* mtor
A ItTÍratfa ^luuvpal tk Niitrim. Via**> dc SUrmUe^. ofisn do
As^inoi Lsvcbl tii CtuinMld PnMutBntJc «k t.kiiaci>*. tboikaski
fvia (Vatant n*MZvM2l át li7Alr/noaito 4k 20] J, ^oma (Tb(
ftalUari OVbUoiln (••««« hdrBi) dl4 71 «Ia dtuvfiltrti dt »i^U.
M Au4<V«<r do C««rre AiIaiuuUWittv kc*]i(*do nj Kua Uaml
rne^Mk. «* 14«, Ctf: M VttrM Pnk/tf** MA. U ikU**
iw itUiUidiKk T«*nado ik^ Hkvo*. tli* u^> mçfuir }«t^o
jKB olircio A CcTiiraucJo dc cmFa^ rvixc^it^^sdi (wa Crmciuiio de
ruiMimci** dc CMaik4 ('«Jwtu nnti S'Ari4nu radtUn PtJt>r. m
INmuaIu ManuM^t* sk KkskmvkMA, cuifivmr
(«bolccOLH Anetn, m (WrviUIrtKA^tfsln' tMA«k 21 ikivte
Je |Q?>3. LkffCW tokeA if •»,4I3.7I)}S. Lck (VnfiktucntAr ci
12.V30i)Ac alsta(i%fiaçt,uLu fvk UiCimpIcrnpniarn* U'f/20ia« Lei
Curtil4cn«.'niiK 11* l&^'20IA c dmoAlf Cttwe«»^«niBrrilMAe>^tc IH
inkatini «k s&uounc vriM «nmlunk^ (vLi
Pv/imaiac lx'aaiA*> anm—Ja («U pruria rn.**3702-1*# l>
}'k!Hal < wtii Ane&i» oLVi A d.» Iniífflwl* iw mU «ta

LontittV) J*crintfirQirik Im i<u«At.) na A^vfiula KiO Ufiuioi.
a* IJ <.ri' 72MMIU. ('aiuu N^dfnovIdA. dc 2* a Cü* Irir». n>
knriii ddá* OaiAiCHDifi a> IJIrOtRiiin, muk pakrLi ici UMKrludo* (
«Tttrwá'* JvWVMMTVOt.- (*^1 »"V W H
CKl'tLi.io«iii<i« kikbBifii* no incenni oeknv*
«|«|ijdp^t4ÇM|f> ifU^ov i;)! |*LHltCit*^*Al i> Ml ttc ril)«t'tldirc tVt 'o77
U'a^'9 Kuaufir* leite vhr «OAll tll' «('('OUai. A««^M>or lafnuJ

I I (^<Vt^Co4Xa
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO.DE LICITAÇÃO; 007^022 j

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N* I
007/2022. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Cotnissão |
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de

07 dc janeiro dc 2021, toma pública que realizará às OSbOOmin '
(nove boras) do dia 20 de dezembro de 2022, no Auditório do |'
Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n"
145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação dc Empresa Especializada para
Prestação dc Serviços dc Recuperação de Estradas Vicinais no
Mtinicipio dc Pcdiciras/MA, confonnc Edital e seus Anexos, nu:
forma da Lei Federal o° 8.666 de 21 de junho de 1993, Oecrcto ̂
Federal n" 9.412/2018, Lei Complementar n". 123/2006 e
alterações doilas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n" 155/2016 c demais normas pertinentes à
espécie. Os trabalhos dc julgamento do certame serão
conduzidos pela Comissão Permanente de Licitações tnsiituida
pela portaria 002/2022-GP. O Edita] c seus Anexos estão à
disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente dc
Licitação localizada na Avenida Rio Btanco, n° 111, CEP;
65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, de 2' a 6' feira, ao horário
das OShOOmin às UbOOmin, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente pelo site www.oedfciras.ma.eov.br-
Esclarccimcntos adicionais no mesmo endereço ou pelo c -maíl
cpl@oeíireiras.ma.pov.br. Pedreitas/MA, 30 dc oovcmbro de
2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 •
Assessor Especial da CPL - PotL n° 042/2021.

SECRETARIA IV|UNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
gjiíÇITAÇÕESÍi AVISO DE-UCITAÇÃpj_008/2^^^^
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°
008/2022. A Prefeitura Municipal de Pedreiros, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 dc janeiro de 2021, toma público que realizará ás 09h00min
(nove horas) do dia 21 de dezembro de 2022, no Auditório do
Centro Admlnislrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n°
145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, Licitação na
modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação dc empresa especializada para
Conclusão de Coastrução dc Quadra Coberta com Vestiário
Padrão FNDE, no Povoado Mariaoópolis no Município de
Pedreiras/MA, conforme Edital e seat Anexos, na fonna da Lei
Federal n® 8.666 de 21 dc junho dc 1993, Decreto Federal n"
9.412/2018, Lei Complementar o°. 123/2006 e alterações dadas
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n"
155/2016 c demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos
dc julgamoito do certame seião conduzidos pela Comissão
Permanente de Licitações instiluida prela portaria 002/2022 -CP.
O Edital e seus Anexos estão ã disposição dos interessados na
sala da Comissão Permanente dc Licitação localizada na
Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pcdrciras/MA, dc 2' a 6' feira, no horário das OShOOmin às
KhOOmin, onde poderão ser consultados c retirados
gratuitamente pelo site www.pcdrciras.ma.oov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo c -mail
CDl@pedreiras.ma.gov.br. Pcdreiraa/MA, 30 de novembro dc
2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 -
Assessor Especial da CPL - Port n® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
.^LICITjIÇÕES - aviso de LICIT^ÃO: 0091^22
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N®

009/2022. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Assessor Espcciai da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 de
07 de janeiro dc 2021, toma público que realizará às 09h00mlii
(nove boras) do dia 22 de dezembro de 2022, no Auditório do
Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n®
145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação dc Empresa Especializada para
Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal
(Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de
Pcdreiras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei
Federal n® 8.666 de 21 dc junho dc 1993, Decreto Federal n®
9.412/2018, Lei Complementar n®. 123/2006 c alterações dadas
pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n®
155/2016 c demais normas pertinentes i espécie. Os irabalhM
dc julgamento do cerlanie serão conduzidos pela Comissão
Permanente de Licitações instituída pela portaria 002/2022 -GP.
O Edital c seus /^cxos estão à disposição dos interessados na
sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na
Avenida Rio Branco, n® 111, CEP; 65.725-000, Centro -
Pcdreiras/MA, de 2' a 6* feira, no horário das OShOOmin às
I4b00mÍD, onde poderão ser consultados c retirados
gratuitamente pelo site www.pedreiTas.ma.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e -mail
cnli@iieditiras.mfl.gov.br. Pcdroiras/MA, 30 dc novembro de
2022. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n® 60.037 •
Assessor Espcciai da CPL - Port. n° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICÁV
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: ■

20220852/2022, _ ^ M
EXTRATO DO CONTRATO N° 20220852/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1702001/2022. PARTES: FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa DICOREL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ
19.086.670/0001-09. OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento dc medicamentos e material hospitolar, para
atender o Fundo Municipal de Saúde de Pedrcira&^A.
VIGÊNCIA: 08 dc Novembro dc 2022 a 31 dc Dezembro de

2022. VALOR DO CONTRATO: RS 22.684,65 (vinte c dois
mil, scisccntos c oitenta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos). DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade
0217.103020005.2.059 Ccsiâo do MAC - Assistência Média e

Alta Complexidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.37, no valor dc RS
22.684,65. MODAUOADE; PREGÃO N® PE 012/2022-SRP.
Pedreiras - MA, 08 dc Novembro dc 2022. MARCILIO LIRA
XIMENES, Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA.MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTATOS: 20220853/2022
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220853/2022. PARTES:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a

empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE
EIRELI, inscrita no CNPJ 13.269.099/0001 -73. OBJETO:
Contratação dc empresa para prestação dc serviços dc locação de
bons de máquinas pesadas, para atender as necessidades da
Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo, do Município de
Pcdreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 034/2022 -SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de
17 dc julho dc 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas alterações.
VALOR: RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade
0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de Infiaestrutura e

Assinado eletronicamente por José Andereonda Silva Uma - CPF: '".SõS.JAS-" em 02/12/202216:09:43 • IP com n°: 19Z168.0.107
Autenticação em; www.pedreirasjTia.gov.br/dlaríooficial.php7ld=1502
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k-blU^EIRAS/MA

!í)i(f^]{ /202 Z.
N» 22S, JOita-falwj 2^ detembro de ZOa

AVISO DE UaTAÇiO
TOMADA DE PREÇOS N* E/ZOEl

OHSiO REAUZAOOfl: CgmlitSn Pcriruniinc àc üclucao. SASE LESAL; LaI a' e.&SE/DS <•
lefttUaE&es correlatas. TICO; Menor frepo. AGGIME DE EAICUCAO: EropreitadR DOr preço
global,

OmETO: CDnlF3tacâa de efnprete espociaUiadA rm pcestaçlo de «erviee poni
fdcuperaçSo d» rantoltm eentreU cbt e avpnMâs no centro do Mvniaplo de
PtfssgeA Trinee/MA. ORQ^O SOKCiTANTÇ: Socretano Munkqaal de Inlrac^tnjtura.
EnQ»rcn: prdn presidente MttíkK Cenro. Paudeem frence^MA. DATA;
ÍCJXWQV. itORARtQi 09:0Qh jooM hora»). EOfTAl: O fditel « mui ine^os nt5o â
dbipoiicH dos Intercasooc» no rnurol de kitúçSe» no site

no Prédio da Prefeitura Wijnl<ipiit m setor da
CordiuSo Permanente <íc lIcfM^o, liluada n» Prapa Presidente Mddicl. ne SOB. centro.
PBtfagem Fr;mea*MA, no hofírto det (oito hgr»)is i^ti (doto hora») onde poderá» ser
consultados gritultanunte ou obtidos através de miSla digital (Pen OrJve). Em nenhuma
hlpdtc» haverá entrega de odiMt fora do horário orewfrto rvcste Avfso de líciteçOo.
Esdaretímcnto adicional no mesmo erxientCD

Puueem Branco • MA. 23 de Ptovembre d» 2022.
ftUALV^N DA &]LVA bARBAU^O

Presidente da ComiuSo Permanente do Lkiticáo

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES

DCTRATO DE COKTRATO

Extrato De Contrato. Contrata n' 2D6/2022 • PMPN. processo domimstratjvo 01^
03/2023XV02.03.QS • PMPN. modalidade de licilacâO! pregáo t.*(eirAn)co r>P 03P/2D22 •
PMPN. Objeto; oQuisiçlo de combustíveis, para atehdof as necessidades do município de
paulir\o neves/ma. contratada: L M. Araúlo comercio e serviços, «tatKtccida oa av.
Deméirlo rlboiro, 79, bairro centro, cep: 65J85-fX)0, murrlciplo psulino nevcs/ma,
Inscrita na cadastro nacional dc pessoa lufidsca sob o r>s a7.93S.906/OOa2-Oé. data da
asslriaturo da contratar 22 de nommbro de 2023. vlgénda: da solnaiura do contrate até
o dia 31 de dezembro de 2022. valor flS 465.986,39 Iduatrocentos e sessenta e emeo rnil,
QÊiKeiilos Q oitenta c seis reais o irinu e oito centavos). PauCno Kei^ (MA), n de
novembro tít 2022. contratante; secretaria municipal de educaçlo de PauJIno Neves (MA).
Ndco Nelv Oliveira Bcccrra. seaeüria muniâpal de edticaçlti.

EXnUTO DO COKTRAIO

Extrato Oo Contrato N* 004/7022 I"IEX • Munlclsla De Paufma Neves (MA) oriundo da
lnevfg:iblIrdAife n' 004/2022, culo obleta 6 ai;ulsl(2fl de xit de pintura pov número nra
atender es ncressctedes do secmonb municipal dtt assstérKu social e trabalho do
munlcl0io de Psulm» Neves - MA, Base Leíal; ari. 25, I do Lei S.666/93. CONTRATADA;
C.S.E SILVA AlVES. CNPJ: OS.20I.244/OOCX.44. VIQENCIA: até O dia 31 de Oejflmbre 0e
2022. DOTAÇÃO:
08.244.0017.U»2.COOO/OBa43i»l1.2D9S.OOOO/U1244.0012.30â3.CX»0/3.3.9a.39 00.
VALOR: RS 200,000,00 (duientcx mt| reais), Data Da Assinatura Do Contrato: 07 de julha de
2Ú22. slgnatáfloi: bímit Podrigues CaniAnhede. Sec. de Assistência Social e Trabalho, loáo
Macedo Da Silva • Chefe de Gabinete. Pautino Neves. 07 de Julho de 2022.

PREFBTURA MUNJOPAI. DE FEDREJRAS

AVISO D£ UOTAÇAO
TOMADA D£ PREÇOS Nt 7/20Z2

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Mamiih&o. airavés fln Assessof
Especní da Comi&sSo Permanente de Ucltaç^a, nomeado pola Portaria n* 042/2021 6c 07
de janeiro de 2021. torna público Que realíiará Es OdhOOmfrr (nove hor») do rlla 15 de
decembro de 3027, no Auditório do Centro AdministreilvO, locaiitada na Rua Manoel
Trindade, nS 145, CEP: 65.72S-CC0, Cenffo • Pedrelr»s/MA, Ucitaça» na rTvodatlda^
~70(PSda de h/ccos. do tipo menor breco tendo por objeto a Contralaçio d«
.Empreso EipetlallaadB para Pr»toc3o de $ervl<os de Recuperof^o de Estradas VWnals rro
Munic/pio de Pedreiras/MA, conforme EdiuJ e seu» Ancitov na fomn da Lei Federai n*
,8.666 de 21 dc }unho de 1992. Poaatp Federal n* 9.412/20L8. Lvl Complementar n\
X23/20Q6 e alterais dada» pela Lei Cnmdlemerrtar n' I47/2D14« tei ̂ mpJmonur h*
155/2016 e dcm«ils normas pertlnontesã »pécie. 04 trabalbôs de julgamorita do certort»
serltr eomfurtdcr» peU ComiuSo Permanente de tiütaçOes InstltuMa pela portarfe
003/2022-GP. O Eüiul e seul Anexos eitáe A dliposlçSo dos interessados ha sala 4i
CpmíHSQ Pemianente de UsAaçSo locaiUade ne Avemea Ria Oranco. n* 111. CEP: ̂66.725^
000, Centro • PvdreIras/MA. d» 2* a 6* fêlre. no herido das QâhOOmin As 14h00mjÁ. on^g
poder9o ser eor^duiudo» e fetlrsdes iHtuTtamente peió site w»iw,pe(keiràt.m».gau.^.
CscMrecimentn adrtioAsc» no metimo endereço ou pelo e-maii cpl9pedreiros.ma.8ov.br;

PõtfreM!^ RR d» novembro de 2022.
MOGUEIRA LEFTfi SfLVA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

EXntATD DE CONTRATO

RESENHA QO CONTRATO DC FORNECIMENTO N» Cl7/2D3?/SEMeO. CHAMADA VURltCA N»
OOI/IOISHIPL PARTES: O MUNIOPIO DE PEftl • MIRIM ' MA. através da SECRETARIA
MüNlOPAl UE EDUCAÇAO, e do outro todo, a Empresa ASPRQRU • ASSOCIAÇ&O DOS
PRODUTORES RURAIS 6 PiSCICULTQRES DA CHAGARA UO JOãé. OBIETD: O objeto
credendomento de empreendedores famUlaxes rurah ou suos organltaçde», tniereuados
em apresentar prop&na para Aquls^ode produtos do iinfrfd allmcntítís prcdualde» pele
tBii^ulUJta farninar para abaitedméMo dos escolai de educapie béileó do muntcfpio de
Perí • Mirim • MA, destinado! a distribuição aos aJunos das refendat escola», AMPARO
LECAL: O precenie centrei da Cloitisda PúbQu n* Ql/2fi32. é regido pehs Resclliçflfts
FNDE nT 06/2030, Lei n.' 11.947/2009 e o drspesltivo que a 'egulamente. peis Ul Federal
8.666/93 e demols norm» regu)ameriTaret aplicSuols i espède. VALOR 00 CONTRATO:
Pelo fornecimente dos. gêneros allrnenliclos. nos (iu0n(ltailinu descritos no Projeto de
Venda da AAricuhura Famiikur. a CONTRATADA receberá o valor toul estimado dn RS
105.)5S.50 ICENIO E ÜNCO Mil TREZfNTQS i ONaUENTA I CINCO REAIS E S65SbNU
CENTAVOS). PcH • Mnim/MA, 10 de outubro de 2022. ASSINATURA: ZAINE PERUIRA
GOMES, Secretaria Munldoal de EifucaçSo c ADRIANA lAMiRA BÃStOS FONTOURA,
Secretária Municipal de PInancas e Planeíamcnle; FRANCISCO CARLOS PEIXOTO SLAERRES
• Reproentánie LesAl d» AuDciacAo Contutada P«') • M^lm • MA. 11 de ouiubra de
3027. 7AINr FERREIRA GOMES • Secretdns Municipal de Educação.

PREFErrURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVtSfl DE REVOGAÇAO
PfltOAO EinRÔNICD N« 38/2022

A Prnfeitura MumciMÍ Oo nanoxa/MA, atrav4» do Fetreidrio Mu.nictiiat dtr
ArimlnhtroçSo o Planejamcnto>SECAP, no uw de Wif, alrlbuiçòei 1^1» e em aonfnmtldade
com a Lfi n* 8.666/93, torrvi público aen intereivado» aue, ear rato» tíc (ntcreste púbBco.
decerrenie ile fato» ujpervenlcnie» (aíieraçáa no edital e seu4 anexo»), re»a)w; REVOGAR
o ProceSM UcitBtór o Pre^o El<tr6r>lco n« 038/2022. Ppoccsto Adminittrattvo n» 113/3022,
cujo objeto ê o rcsl5iro de preço» para futUMs « eveniuál» aauUiçOe» de combutllver» e
gà» de coNnhe, oefo maior i^rcenluai oe dexonto aplicado iobre o preço médio jemanol
divulgado na rcgilo, pela Agência Naoonal do Petróleo •ANP, para otender a demanda da
frota do velcx^ do município de Aapou/MA. conforme tondíçõn, Quantidades e
viigéncl*» v4lat>elvciüa» ne Edital e »l>u» armos, cem fundamflntaçio no An. 49 da l«l
Federar n^ 8.6Cf/9S C/C » sOmuiB 473 do Supremo Tribunal Federai

Pjpqm/MA. 29 de novembro de 7022.
GE5IEL GOMES SR AZ

PREFEITURA MUMCIPAL OE SANTA INfS^^

AVISO Df REGISTRO DE PITEÇOS

Ref: ato de regittro da preço» 035/2027 • pregáo efetrânico n* 044/2(i)22>
procev»» administrativo nP 2022.09J2-0026: vigência: 13 m»» a «intar da pubRcaçIa.
celebrada entre a Prpiehura Municipal de Santa iné»*MA, ne»tc ato representada por seu
gcrengadon Sr. Breno lul» Mendes Raposo Chefe de Gabinete; CFF OOU63.703^. A
empreu beneficiária: SUPREMA SEMENTES llflELl, CNP; n« Ü.758.fi2l/0002'14. Objeto:
ReglsTio de preço» pam eveniuet e futura apulil^áe de »efTTer>tes para distribuiçio o»
agrlculcore» famfhare». com abjellvo de aumentar a produção e uiitiraçáo de temente de
qualiOadQ, com o fito tfe atender as nccesdOadet do município do Senta tnis-MA.
SUPREMA SEMENTES fIREU. CNPJ N« 13.758.821/(»02-34 • VALOR TOTAU R$
731.DfO.00.

PRISCILA MOURA BATISTA DE SOl^

Presidente da CTL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

AVISO DE AmUDICAÇÂO
TOMADA OE PREÇOS NT 6/3022

REFERÉNOA: ProceOM n' 107/2021 Bate Legal: lei ne B.C$6/93 e tuas alieraçSos. ârsao
Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Infra Eitrvtura.

Contratação de empresa espedaiiiudB para prestaçio de serviços de eondusée
da eonitruçJo de. Imptantoçáo e modcrniiacao do infraestrulura espQHtva no Municjplo de
Si6 Bento/MAVlgèMla Oo Cenuaio:l3 jdue) mese. contados s partir da data de
assiruton do lnatrun»nto eorrtratuaf. Valor Total: FlS 556.754,89 (quinhentos e trinta e
ofto mil, setmnto» v dnquehu e quatro reais « olterna e nove nntives). fonte De
RécUrso: Contrato Oe Repaue n* 821173/2015/MC/Calxa'Mirtlstério Da Cidadania; 27
Desporto e lazer; 27 833 Ucet: 27 0022 Esporte e l^r; vide com úuaUdade: 3? 913 0D23
102i OCÒO Censuuçlo e Reforma de Praças; 4.4.9Q51XU Qbrai e (nstaleçfius.

A CemissSa Permaoeme de ucttoçáo, no uso de sunotHbuiçóe» legais que lhe
sáo conferidas, resolve adjudicar o objeto ac.fmo especlHcado ern norhe da empreso:
Amazónio Ctmstrvçãn Id» • EPP. CNPia3678.no/000l-23).

Ertcsmínhamos a prescitie ptocessa ao fiobincte de Secretário Municipal de
AomlrrHiraçio para qlío o aio sejo homolt^da

59o Benio/MA. 35 de novembro de 2072.
DANIEL SACRAMENTO DOS SANTOS FHHD

Presidente da CPi

rOSE RIBAMAR FERREIRA 60T&HD

Membro da CPI

CLirOlANE REGINA FARIAS CUNHAS SILVA
Membro da CTL

AVISO DE H0M(»,06AÇAO
TOMADA QE PREÇOS Nf 6/2022

RCfEBENTC; Pro<e»W ft* 107/2022

Contratação de ernpre» espwailrada para prestação de serytcoa de eoi^usSo
da eoiutruçáo d« impiantaçáo e moderrilnção de Infraeitrulura «sporilva rro Mufllc/(de de
$áo Bento/MA. Empresa: Amaiõnfa ConitruçSo Lida* EPP, CNPJ03378.no/DÓ01<2â:'»lbr
Clobaií RS 538.754,89 {quinhri»ios e uinta e oito mil, setecentos e cfnquerrta e quatro
real» c oRent» e nove centavos),

^'Homologo 9 Julgamenio referente eo obicto em epigrotii-, eonferme
Adjudi{3;ás da Comissáo Pemunente do UcltaçSo e autorizo a despesa."

SSa 6cAto/MA, 25 de novembro de 2031
MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO BOTELHO

Secretário Municipal de AdmtnInraçSo

EXTRATO OE CONTRATO

COf^TRATO Na 143/2922,PARTES: Contraio Ou PreMaçáo De SeAnço». que entre si
celebram, de um lado a Prefeitura Municipal De SáO Bento/MA e de outro lodo, a emprese
Amazârrla Conttruçfo Uda • £PP. CNPJ 03,578.110/0001-23. Objois; CuntraTaçXo tie
empresa espKioUzddi para prestoçáo de ser^o» de conduslo de corLSiru^o de
implantação c modemivaçáo de infraestrutura esportiva no Munfeipío de São BeAl>MA.
Rose UgaJ; L«l N* 1666/93 e was alteraçdes. Valor Global: RS 538.754,89 jaulnhentos e
trinta e orto miL sctecerttos e cbiquorna e quatro reais o oitenta e novw centavos).
VíGEnCIA U (dote) meses, com Infdo a partir da assinatura do emlrato. S30 Bento/MÁ.
2B/U/2023. Atirnaturet; Manoel Da Conceição Plnhdro Botelho, Secretário Munlcpál de
Arimini»trac>fo é Carloi Oriean» Nunes Oe Melo, Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO EUTRÔNICO N» 7/2022 • SRP

PROCESSO AOMlNiSTrUTiVO N« d9)/3Ü22 INTERESSADO: MirnkJpJo de Sáo Domingos da
AzeltSo - MA.

Registro de preço» paQ eventual « futura corriratacáo de empreu paro
prestação de se/vfço de fornecimunto parcelado, retervo, morcacáo, teniDruçIo e
caMCiHamcnto de passagens terrestre» para o aiendimvmo da demanda de diver»as
Secretaria» deste Mundnio- MA. ENVlO OA PROPOSTA/OOCUMENTAÇÃO; das OBKoomIn
de dfs 02/12/2022 is 0ah59min de dia 13/12/2021 horário de Sra»íli»/DF.A6ERTUAA DAS
PROPOSTAS/SESSÃO PÚ3UCA: dia lS/12/2022, á» OBhOOmIn. horário do aratnio/DF.FONTE
DC REO/hSOS: Sistema de Registro de Preço». ORÇAMENTO SiGIlOSO {X) SJM ( ) NÃO.
UBTEN^lO DD CDITAU O Edital poderá t«r obtido ou consultado no seguinte endereço
aletróhfeo: l\tlpi;//»aodaniinga»<|nftre(tno.ma gov.br/. Mais informaçâe» poderão ser
contoUodai e obtido» através do o<mali do CFL: cplj9odomíngDsdosreirep@Bmail.<sm ou
n» Comfssio Permanente de Ikllaclo - CPU á Rudovia 9R 230, XM 212. S/N. Certvo, 58o
Domingos de Azcitio/MA, no horário das OanGQmfn às 12bOC>min, de 3S a P feira.

5lu Domingo» do Areltão • MA. 29 de novembro de 2022.
HUGO RiaEiRO CARDOSO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNiaPAL DE SÃO JOSÉ DOS SASfUOS

AVISO DE UCfTAÇÃO
PAEGÃO EimÕNJCO N* 20/2622

REABERTURA

A PREFEirVRA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOá BASILIOS/MA^ atravH da
Pregodra toma público, para çonhecimenio dos interessado» que realizará licitação no
Modalidade PKEGÃO Eü:TRf)NiCO N^ 020/2022. CRITEriq DE JULGAMENTO menor preço.
MODO DE DISPUTA: Aberta, abjetli/ando o Registro de preço» para futura Contrataçlo de
errpma especlsiitoda no eiecuçSo de serviços de engenhjrla para fornecimento f
ImtulaçUo de usin» de geaçáo de energia talar fofovoltaka, conectada à fede. do tipo
ON-GhiD. rqmoia oam atendimento de unldado! dcuentraluadas do Município do Sáo
José dos Bt»flloi/MA, A ABERTURA da scssáo pública será òs 09:00 huros (Horárin de
Buidla) úa dia 16 de dezembro de 2022. O Editai v smts Arkevck» «stá riliponlblNjarios no

tstv e<er isr r^Auflc no eRln^Ka
eM«o CâUVItMUCHS

DDooTvniefivnoee arZorm- ua m } rtKv; ae n/ovnoi

eif( iBWtui n i*in»-0«w(urg 09 Ciw««s njiiiuM iMuUr» ite <*diii
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AV^ OE UCITAÇAO
MEGAO EimÕNICO Nt U/^OU-SRP

O Wunlc^pb a« '«ira Nova do Maranl4o • MA^ por nwlo da CornUste
Pormanonto d« OcUaçAo • CPL, torna públKo aos mtotMsadoi que, com base nd Lei n.a
I0.ã20^7007. d05 ncctioí Munuiparf itv OO^/^CUt. da tíi CorrplerronUr n.» U3/200&
alterada pela Lei Complentcntar n* t. «iiÍÃiriiariam<tnto, áa Lei n.* e
dc outra» normas aplicivei» ao objeto dotte eeiiarne, farA realiur Ai OShSO (oitb horai e
trinta mlnuioi) do dia V d« dearmtbro de 202}, iieitaçSo na modalidade PAEGAO
ELHItÔNíCO, tendo por OSJCTO; Pcgliiro de Preços para eonirataçAo de empre»a para
forncrirnvoto parceUdu de g^ntro» ailmenrfcloy paro aieiuJer A» rreccisidodei do toda» a»
unidades d» Prefeitura Munktcul de reira Nova dn MaranhJo MA, icnforme Tenno de
Referência. O presente Presto Eletrftnfco wi reaiiaado cm tessJd pública, pur trieio de
tiUenta eleirdnítc. no portal www.fomprMfcIranovama corri.br ORTTNÇ^iO 00 EDfTAI: rro
site do Prefeitura Muriiclpaji hi(ps:y/refrannvai2omaranhaD.ma.gov.br, onde poderio ser
eoniwUado» e obtdos iraiuitamerite. Iriformaçde» odic*onalt no endereço acima ou «'maU;
coLieiranovamaiPginail.cruTi.

Felm Nova do Maronhlo • MA, A de detemtaro de 2022.
LUI2A COUTINKO htACEDO

PrefeitA

AVtSO DE UCITAC&O
prcgAo cuTAôNiea m 2»/20}2>»p

O Munkfpto de Fewo Novo do Maranhilo fitA, por meto ei ComítUo
Ptrmenente de Udleclo • CPL tomo público act imeressadoi que. com base no Lei n.f
10.S2<i/7D02. do» Decretos Munlopah tfi 0DC/2Ô2], da Ui Con^lementar n.v S22/200d
aNereda peia iV Compterneniar n< t, ubSidUrVvnerUe, da lei n.« 8.666/12199 e
de eurra» norma»apikAveí» ao ebicto dettt cename. (atl reaio» A» sahio (canrco ho«
c trinta rnlnutot) do dia 22 dc dciembro de 2Q22. ikHafto na modallude PRECAo
ELETRÔNICCU tmdo por OaJHOi RefHtro de Prefo para Mura ContmuçAo d» empresas
fonsecedorat de rnateríaú de biciene. Lmoeia t cornuete em par» atender As
neotvdada» da PrefcHun Munutpal dc Mtè How de MaranUo - MA e uui Unidades
Admmdtraiíyai. conforme Termo de Rcftrénòa. O presente Prtflo Eleuònko uri
mabierta em seulo piWbca, por meto de dstema tVtrdnleo. no portal
•MweBmplasfelranovama com.br. údTDtçJU) DO COfTAl: no site da Prefeitura Murúdpal;
httpii//fevan0vademaranhaQ.ma.|<tv.br, onde poderAo ter csnsidtado» e
fraluiiamente. Inlormacde» adipònais no endereço adma ou ^maU:
col.fclrartevama^imall.cacn

Prira Hova do Maranhão • MA, 6 de derembro de 2D22.
iui£A courmtiD masoo

Prefdla

PREf£ITURA rvfUMCIPAl 0£ GRAÇA ARANHA

AVISOS 01 UCITAÇOCS
PRCCAO UCTUOftíCO N* 7/2622

PfDceuo Admlniitrat^vr) n' QO OS12.^1/20}}. OfiiEíO* Contr.itiçSo de errofeu poro
fornocimffnto de dl veUulo iiitomclivo novo, tpo pa»ielo, OKM. para atende* a»
necetUdides do mimícfpio. MODALIOAOC: PregSo. fORAtAr CietrARice, TIPO: fêanor Preço
f,k,b»\. fiASC LEGALj UI r>v 10.520/2002. D<cr«lo Feder.il rv» 10,024/19 e U1 n« S.Cfifi/» e
sua» alte^Cdc». data OZ AOLRTURA; 22 de Oerambro de 2022 Ar 09;00 ftora». A sessão
pubfica de Jui|amqnto scr4 roallradi tieUenicamenie na site
httoi://www.campratarAcaaranh}.(orTi.br/ no dia c horano mitpcado».

pneo&o tinnôNico Nt 8/2022. siskma de registro de preços

Procevto Admimsirauvo n' 06 0912 0002/2022. ODiCTO; CentrataçSo de empresa para o
futuro fernecirrvnto de comtustNrf» derlvetfn» do petróleo pira ilendef a» necess^dactits

do muntdpio MODALIDADE; PiecSd FORMA* Eletróitka. tiPD: Menor Preço por item.
RASE UGAl* Lei n» 10.620/2002, DrC'etQ Federal nt L0m</19 it Lcl n* B.66f/91 e tuas

alieraçèet. DATA OE AOERTURA*. 22 de derembro de 2022 A4 Ud)0 Koias. AsetsSo gubilea
de lulgarnenio iei4 reiiluda «leiroflicarnerMe ttc sRe
hltpi://v»wi#,nmpratdrataar9nh».coin.br/ n« dia e harlno
murado»

POÍGiO EinftÔNíCO M« 9/7022. SUnUA DE REGISTRO 0€ PREÇOS

Piocessp Adrrbnístrainro n* 06.0912.0001/2022. OUETO: Centntaçap de etr^resa para »
futum fornecimento de cfnerot aiimentkioi di»enos para atender as necessidades de
mufúdplo MOOALtDADC: Preglc. FORMA* CleirdnKa. TIPO: Menor Preço ppr item. BASE
lEtlAL: Lei n« 10.920/2002. Decreto Federal n» 10.024/19 e Lei M 8.666/92 e tuas
jiteraoBes- DATA OE AOERTURA; 22 de derembra de 2022 2s UM heras. A sessSo pubflcd
de Julgamente será reairtada efecronciiinente no site
http»7/ww«r.ro<npQS|7aoaranha<orTvt)r/ ne dij e horário nwrodes.

PREGAg ClfTRÔNtCO W 10/2022. StfTEMA Ot REGISTRO OE PREÇOl.

ProceUQ AdtmnlvtratNt» n* 060912X1004/2022. ÚâFEtO: CpntrauçAe de empresa para o
futuro faroNimefito de matemi de limpeza diversos para atimdcr as neceuldades do
rmmifii&io. MODAttOAOC: PrtRlo FORStA: Cletrdnka. TiPDr Menor Preço por item. BASE
LEGAI. lei ty' 1C.S70/2002. Decrcto Federal n« 10.024/19 e Lei n> 8.666/93 < tuas

aUeraçOes. CiATA DC ABCATURA* 23 de dprcrnbto de 2022 is OO.W hora» A tcssEo publica
de juigamenlQ lerá rnafuada elptronicamcme no site
httpsi//wivv*.eornpr4i(TacAAranha.c<ici.6r/ no dia e hctrarlo marcados.

PREGÃO CUTRGKICO N« li/iOU. SIÂTCMA OC RCCtmÒ Dl PREÇOS

PrtKcs&o Admlnistrativo n* O6.üS12.O(MS/?022. OflJÍIU: Cdntralaçlv de empresa para o
futura lornecimerito de n^dierlal de orpedienie evcoijr e ülciaifce pau atender as
necessidiiie» do murilcitiio. MDUAUlViOL; Preg^» FOHMA; EleirAnlca. TiPQi Menor Preço
por Item, 8AEg UGAl: Ivl r>v 10.520/2002, Ovcrclo Federai n» 10.034/L9 «s Lei rfl 8.666/93
e SUA» alterações. OATA OE AOCniilHA: 23 de derembra de 2022 hi 14:00 horas. A testâp
publiu de juIgAmenlo tnri resKrada elelramcarncnte no líte
hrtps://www.comprflsgracaaraiiha cdrn,br/ no dia e herr4rie marcados.

Os edliaH e seut jneict «udo 2 clispo(i<AD dos interessados na Saia de reunlJa
da CPL no prédio da Secretaria MunUfpal de AdmInHtuçflu. na Sdo Francisco, t/n*. Ceniro.
Graça Arsnho MA. dc 2' a 6' fair». no horirjo das 0B;0O At 12.00 horas no portal do
Munkipio no Endirtcçn «i«tróruc<i hlt|>,7/tranfparer>cia gracaarar^ha,rne.80v.br na sHe
httpsV/www.cdmpmgtacaaranha.corTi.br/ . EscUmimunto adicional na endereço suou.
pelo endereço eletrónJco pm|«.irtiiacaoGihotmaif,<pm ou pelo teleíorie (99} 3$7&*1U7.

Graça AranIu/UA, 7 d» eferernbro ü« 2022.
TKIAGO CAMPOS PEORO&A

Pieioeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AVISO DE LfOTAÇAO
PRCGAO ELETRÔNICO H» 43/2622

A Prefeilurt Municipal dr igarapé tío Meio > MA, por m«io da fregoeira CflDdf.
PorUriJ 026/2022, toma público aos Inietestados que hti licitações na modalidade Pregõo,
na forma Cieifénica. Modo de dispuia; Abeno, do tipo mitnar preço, pelo sWicma de
rcRblto de preçtu, auloriiada orlo Processo nH S12/2022, processo cujo objeto é a
eventual fornecirnento de oouipamontus para academia ao ar livre para o Município de
Igarapé do Maio • Ma. A reaff/BçAo do cortame esti prevista para o dia 21 de dctcmbro
d« 2Ô22 bi 09h00mi<i - lioririo de nrauTia. O recebimento das propostas, abertura e
disputa de pruços leU eaelusivamenie por meio elerrânico, no endereço;
vrivw.llelt4itizr,ipedameiB.cem br. O ediTal «om&lelo esuri a dispasfcao dos Inleressados a
pirlr da data da pubifceçlo no iire: www.iiçitaigarapedomcfo comiir. como também, no
fDital<f4 Transparência Municipal Esclrirecrmenios adldonali poderio ser obtidos atravé»
do e-mai(: lldtaiftarapedoiTKlaÔimaiJcem. igarapé do Mcio/AtA.

PATRÍCIA OA SUVA ClIiJC
PregMlra

PREFEíTURA MUNIDPAL DE ITAPECUAU-MIRtM

AVISO 01 HOMOLOGAÇÃO
RRlGiMl CinDÒNICD N* S6/2022

O MUNICPlO OE ITAPECURU MiUM/NtA, atreve» da PREFEÍTUAA MUNiCPAi
Cf kTAPKURU MIRIM atuada na Ptaçe Gomes de Soma, S/H, Centro, Itapecunr MOim/FM.
aP-. 6SÂiS'V)0. nesie ato representado pelo it. lUCiANO DA SUVA NUNES. Secretirip
MunKiDal da Rceerta, Orçamento e CeiLka. no uso de sua» alribuiçôe» kflaA Que lhe» »8o
conferida» pelo Oeoeto MuniiipaJ nt O30/7D22, t com base nas informoçde» constante» na
ad|ud<c«çie da lidtacõa na medalidaiSe Prrf&e Eleirprvça W* 056/2072 ̂ Jeiivando a
ContrataôSo dn peisoa lurtdka especUrnada nc fomeclnienTa de Ihtekai metilkas para
»emti ftntaladat em ruas e praça» e atender as neíriNdode» do muniefpie de ttspecun^
WiiTm/htA, devidamente aprovada oe* parecer jurSdKO Juntado ao» auto» do proeaso e de
acordo com o que dispCo o artigo 4}, inciso VI da lei Federal N» 8,666/93 e suas
alteraçtos postertocH, reiotvem HOMOLfiCAfl ò eòjeio acma identificado a cmpena;

!• IMRERIO EMPREENOtMENTOS (iREli mtcnia no CNPJ N* 04.966 853/DC01>

31. no yaior global de 8$ 26.999,40 l*dnt* e seis m<l ncwcentos e noventa e neve reaU e
quarenta centavo»)

napetuAr Mntm/ MA. 7 de de/emoro M 2022
lUClANO OA SILVA NUNES

Secretaria MunkJpal da Receita, Orçamento e 6e»té9

RrtlFlCA^tí

ERRATA UA PüSLiCAÇAO PRCGAO EUrnÔNICO N' 0S8/2022. publicado no
Diéno Of^Ual da Uniáa, W 225. SeçSo i. em 01 de deremfíro de 2022. página 185. Objete;
Registro de preço para futura e eveniuaT ContrataçEo de p«ssoa jurídica eipec^lirada par»
confetçJo dc Material Gráfico, pan atender 4s neteuldada» das Secretarias Munitipais de
luooairu Mírlm/Ty^A.

Cariífe-te o endereço eletrânico para rrcebunento <le propostas, abertura e
dUpuu de preços, oride se ID; vnvw.iiciLiiiatitcuiu.com.br, lvi»s« wrww.lleiiarieuom.br-

CRUTA UA PUailCAÇAO PREClo CinAÚNlI» N' OS7/JO]3, pullKuAs no
Dlirlu Ofkúl (Ia UnDo. N' 22!t. SccSa l cm U1 ite dMcrrhro dc lOli, sifina ICS. Objets;
RAIIatio ilc prco» pira Fiilura o ovciiluil ciiriirala(Jo clc pcuoa Jurídica na pri:at,;9a dc
lervlçoa de iMum e hl|ian1ra(a(> do, veiculo, da frota da, Seerntarlat Municipal, do
itapcturu Mirlm/MA.

CorTldC',e o enda(C(o ctetrPuicD para rcccb.mento de crropaita,, aOertura e
dispura de nrcco,. Pnde Xf IC; www.licllaltApBcuru.corri.tiP, IB',.» www.licitanel.com.br.

EXTRATO CE RECISTRO DC PRC(0$

Ata dc RegMro de Preço, n* 047/2UE2, orrunrta do Presto Eletrônico n' OES/2C22.
OEUEtO; Retotro de prt(«, ean futuri e eetJilual ccntrataclo de peuoa jurídica
etpAfaliode no lornetimento de ait enamn»! para betrô,. pela Prefeilura Atunicipal de
1apecaru.MinanyMA. VtCtMU; 12 mirua DA(A OE ASSiliAIURA; 07/12/2022. PARTES
SlálAnLRtÁS: MieitcJplo de Itaeecun, Atirim/MA. alraud, da Secretaria Municipal da
AMláténcta SoetaL (Úr^ Ceivncladori e a empieu J E C DA COSTA NETO lOenelidaría da
AU). IflXTtta nsCNPIi t7.2l2.US/<10024}. no valor (lol>al de AS 111000,00 (cento e Ofue
mil aaau). para e, Kem: 001 e 002.

l9£^nURif1 MUNlÇiPAl 0£ f^ORjEJW

RniPiCACAO
TOMAM OE PREÇOS Hi 7/2022

ERRATA DO AVOO Dl UCltAC/O TOMADA EM PREIJOS M 007/2022. MbkaSa
i« ENSrts CHIcial da UnISo - DOU, Setlo 3. Cdl(do n« 22S. posina 483, wiu^elra, 2 de
derembio de 2022.

Onde w li. torna púMice que tealaari ti OSbOOmin |navf liera,) do cta IS de
derciTibro de 2022;

Itia-ur: icnj oubHco que realiurl t, DShOOmin Inove ncuu) do dia 29 de
ifecembro tSe 2022:

Onde M li: PedreiraUMA, 22 da novembro da 2022;
i'elé.éot Fedrcfcj^MA, 30 de novembro dc 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PINDARÉ-MIRIM

AVISO DE UCITACAO
PRECAO CirraONICO SRP NI «s/2012

A prcfenuta Municipal de Pindard Mirim MA. CNPl: a&l£0.3a4,G001-77, atravis
da CornliiSo de Ucliacio, lorna pilbll» para cunheclmenib do, Iniereiudin due tealfutó no
dia 22 d«ileien<bro(ie2022,1, ildtOh, (DniahorMl. UcItatSepara Reflsuo de Preto, para
eventual e fuiura cunDaU|lo de empreia para aquld;*e de equlpenvenlm e material,
permanonuis atendendo ai necnddade, do, «labdedminio, da uMe do Munldpio de
Pindard Mirim • AM, eenfomiedetalhinwntaafanuaiMB no Anoo t • Tcaino de RelerdncUi.
em Ksâo pdbiloa «vtine por maio de renirtc de teoralatli de mfornuitba ■ (NTERNfr
ainvia do ,lie AllpT'//www.cem»ra>plndPt<m>''meimd>r/nemoil,nwlndawld.d88. Com
fundáriiontatlo na Lol Tadaral n* lOJIlMZ. no Ddcmo FederdI n* 102)24/2019, no Orercto
Federal n* 74Í92AIDU c alieiõcbeb na Lei CempleirMinidi n* liSAKIOS alterada pela UI
Complementar laT/IOld. r HibHdlariamento a Eel nP t.HS/1993 e dd outra, norma,
apiipiveli ao objeto ociie Crirame. O Editai e »u, aneioi niSo 1 dlMomSo do, Inieteiuno,
por Intermidio dc ibcrrna eletrbnlco, qual mia
httpu/Auww.comnraipjndBreininnLCorttbr/hijme.f.iflwindoVrldwlBS: ou Portal da
Trancparincla do Munlclpla ou cánleri Kr solicitado atravdi do eunall
cpI.nIndatemirImffAinmilleom ou ainda na Kde da PmfeRura, lu ula da Comi,Mo
Permanente de Lrcltacio,CPl ondo poilrrEo ser obtido, e conwltados aratultamente mediante
apreienticÁo de mloa eravivel Ipenslnvel, de 2< a St leira, das 8ri a, I2h, no cnderepo
Avenida Elias Haikel n, 11. Centro. CEP tt ITOCOQ. Pindari MInrn/MA, 06 de derembro de
2D22. Aleaandre Colares Be/erra lunior, Protetlo MunicIpaL

PlnJare MirIm.MA. 6 de derempro de 2022
AlEXANORE eOUVniS eUÍRRA JÚNIOR

Prelvlli,



I''í-Lj('LíitAi; '.*í^

/;::2

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://mv^v.ncdrciras.ma.gov.br/

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n"

007/2022, datado de 30/11/2022, a ser julgado em 20 de dezembro de 2022 às

09h00min, no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo

de 15 (quinze) dias consecutivos.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especiali

zada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de

Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 02 de dezembro de 2022.

Wagnérííogueira LeitfBEvi
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hLtDs://www.Dedreiras.ma.EOv.br/

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022

Certifico, para os devidos fins, que o aviso da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob o n° 007/2022, que tem por objeto a Contratação de
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais
no Município de Pedreiras/MA. foi devidamente publicado por meio eletrônico, na
intemct, em 02/12/2022, através do Site Oficial desta Prefeitura Municipal:
hltD://w\vw.Dcdrciras.ma.ííov.br/,

Pedreiras/MA, 02 de Dezembro 2022.

WágneFíípg^ira Leiífr-Silya
OAB/DF n^O.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n' JJI, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br



Pedreiras
Tkmpo de Beconftnjtr

lIàíL::-)2

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184.253/0001 -49 - Tel: - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAiS NO MUNICiPIO DE PEDREIRAS/MA - DATA DA ABERTURA:
20 DE DEZEMBRO DE 2022 - HORÃRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: AUDITÓRIO DO CENTRO
ADMINISTRATIVO, LOCALIZADO À RUA MANOEL TRINDADE, N" 145 - CENTRO - PEDREIRAS - MA

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 02/12/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a} aviso de licitação do(a) TOIMADA DE
PREÇOS - T.P 007/2022/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php7ids513.

Pedreiras^a, 2 de Dezembro de 2022.

WágnerFKgQe^ UèllB-SJtva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras fãlfJWnH
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA wgBCTyri
CNPJ: 06.1S4.253/000t-49-Tel; - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

https://pedreiras.ma.gov.br/licilacaailsta.ptip7ids513

Páglna(s) 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//www.Dedrciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Jtmlo aos autos do Processo Administrativo n® 1011001/2022, na modalidade,
TOMADA DE PREÇOS, o Ato de designação da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
PORTARIA N® 002 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, em 20 de dezembro de 2022.

^^^e^dá^ssunção Ncrcs
Presidente da CPL

Portaria n® 002/2022-GP

AvcDÍda Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARAt<íHÂO
PREFEmjRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-4V

Site: h(tps://www.pedrçira5.mA.gov.br/

PORTARIA N" 002/2022 - GP

«instituí a comissAo permanente de
LICITAÇÃO PARA ATUAR EM LICITAÇÕES
PÚBLICAS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA DURANTE O EXERCÍCIO DE
2022, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, 00 uso de suas atribuições legais e nos termos do ait 6°, inciso XVI,. da lei n®

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Ait. r - Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal

de Pedreiras/MA, com a fiinçâo de receber, examinar, e julgar todos os documentos e

procedimentos licitatórios relativos às licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe

ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos

na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art 2° - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão

Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO N^ERES, CPF N® 017.180.163-60, exercerá a

função de Presidente da CPL;

n - Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF N® 053.868.853-08, exercerá a ̂ nção de
Secretário da CPL;

Ui - Sr.'. FRANCISCA JARDEANNV ESPINOZA OLIVEIRA, CPF N®

029.947.663-45, exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3" • A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia administrativa

e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades fim.

Art 4® - São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Pedreiras, mas não limitada a:

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
covIrnò municipal



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: M.I84.2S3/0001-49

Site: bttpa://www.pedreiras.mB.gflv.br/

í.ílírfiíLU.u2_^

I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e Inexigibílidadc;

II) Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias na forma

da legislação vigente;

ni) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;

IV) Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os documentos,

elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou in^iíitação;

V) Processar e julgar a fase de habilitação e das propostas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os documentos, elaborar ata

da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou desclassificação;

VII) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em desacordo com

o editai;

VIII) Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1' instância;

IX) Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário;

X) Adotar outras providências que se fizerem necessárias;

XI) Exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos eventualmente interpostos,

o resultado encontrado pela Comissão será levado á deliberação da Autoridade Competente

para homologação e ádjudicação, sem prejuízo das contingentes revogações ou anulações

quando necessárias.

Art 5" • Os membros da Comissão Permanente de Licitação ■ responderão

solidariamente por todos os atos prancados pela Comissão, salvo se a posiçãa4ndividual

divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que tiver sido

tomada a decisão de acordo com o parágrafo 3^, artigo S1 da Lei n** 8.666/93.

Art. 6" - O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação, aqui

nomeados, será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria no Diáno Oficial

do Município (DOM), vedada a recondução de sua totalidade no período subsequente.

Art T - Os membros aqui nomeados poderão ter suajomada de trabalho na lotação de

origem reduzida em no minimo duas horas diária para que possam desempenhar as atividades

da Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus vencimentos.

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
60VCRM0 MUHICIPA<.



ESTADO DO MARANHÃO -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: Oti.I84.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.iDa.gov.br/

Art 8° - As licitações somente poderílo ser abertas e julgadas cora a presença de, no

mínimo, 03 (três) menüiros da comissão.

Art. 9° - As atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitiira Municipal

de Pedreiras/MA, inicia-se com o termo de protocolo e encerram-se com a emissão do relatório

a autoridade superior para fins de adjudicação e homologação do evento, estando a partir de

então isentos de qualquer ato que venha a ser praticado no processo ou relacionado á execução

do objeto.

Art. 10° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 04 dejaneiro de 2022.

rDOrnaZERESSANTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
covènuo MUMICtPAL



Assinado etetronlcamenle por José Andefson da Sitva Uma-CPF: ***.369.343-** em 04/01/2022 20:1020-IP com n*; 192.168.0.111_

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

10110.01 '1.

EXECUTIVO

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS -

EXONERAÇÃO; 001/2022
PORTARIA N'001/2023-CP

-EXONERA A PEDIDO AGENTE ADMINISTRATIVO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".
A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do

Manmhao, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso de
suas atribuições que lhe são conferidos por lei:

RESOLVE;

Artigo 1° • Exonerar, a pedido, a Sr.' Mavilía Siuiaone
Dinlz de Oliveira, inscrita sob o CPF N' S45.98S.733-68 e RG

N' 813505976 SEJUSF/MA. matricula 3792-1, do Cargo dc
Agente Administrativo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-
MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições cm contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVErSE.
Pedreiras - MA, 03 dc janeiro dc 2022.
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Ano 10 - Edição N" 452 de 4 de Janeiro de 2022
:: 1^ dotada de autonomia administrativa c atuará sem subordinação

I  hierárquica no exercício de suas atividades üm.
I  Art. 4* - São atribuições da Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, mas não limitada

|ÃSíiyilTÉ'í)Ã PRÉFErrA'--rt:

PORTARU N' 002/2022- GP

"INSTITUI A COMISSÃO PERNUNENTE DE LICITAÇÃO
PARA ATUAR EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
PEDREÍRAS/MA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022, E DÃ
OUTRAS PROVIDENCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do arU 6°. Inciso XVL da lei n"
8.666/93, de 21 de junho üc 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. 1* - Instituir a Comissão Permanente dc Licitação -
CPL da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, com a função de
receber, examinar, c julgar todos os documentos c procedimentos
licitatórlos relativos às licitações e cadostramcntos dc licitantes,
competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados aos
respectivos vencedores, c praticar demais atos dispostos na Lei n°
8.666, dc 21 dc Junho de 1993 e alterações posteriores.

Art. 2' - Designar os servidores abaixo relacionados
para constituírem a Comissão Permanente de Licitação • CPL com
as funções que seguem:

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF N'
017.180.163-60, exercerá a função dc Presidente da CPL;

II - Sr. FELIPE DE SOUSA. CPF N» 053.868.853-08,
exercerá a função dc Secretário da CPL;

III - Sr.'. FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA

OLIVEIRA, CPF N" 029.947.663.45, exercerá a função de
Membro da CPL;

ArL 3* - A Comissão Permanente dc Licitação será

I) Coordenar os processos dc Licitação, Dispensa e
Inexigibilidadc;

U) Definir e solicitar ao Departamento competente as
publicações necessárias na forma da Ic^slação vigente;

in) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;
I\Ó Abrir o envelope com a documentação de

habilitação, examinar os documentos, elaborar ala da reunião e
emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou inabilitação;

Vj Processar e julgar a &se de habilitação e das
propostas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial,
examinar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir relatório

de julgamento sobre a classificação ou desclassificação;
VH) Habilitar, inabilitar, classillcar ou desclassificar os

participantes cm desacordo com o edital;
VID) Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1'

instância;

IX) Requisitar parecer tácnico e/ou juridico, quando
julgar necessário;

X) Adotar outros providências que se fizm-em
necessárias;

XI) Exaurido o prazo rccursal e julgados todos os
recursos eventualmente interpostos, o resultado encontrado pela
Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente
para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes
revogações ou anulações quando necessárias.

Art 5* - Os membros da Comissão Pemionente de

Licitação responderão solidariamentc por todos os atos praticados
pela Comissão, salvo sc u posição individual divergente estiver
fundamentada e re^stroda em Ala lavrada na reunião em que tiver
sido tomada a decisão de acordo com o parágrafo 3*, artigo 51 da
Lei n° 8.666/93.

ArL 6* - O mandato dos membros da Comissão

Permanente dc Licitação, aqui nomeados, será de 01 (um) ano, a
contar da data da publicação desta Portaria no Diário OÉdal do
Município (DOM), vedada a recondução dc sua totalidade no
período subsequente.

Art 7* • Os membros aqui nomeados poderão ter sua
jornada dc trabalho na lotação dc origem reduzida em no mínimo
duas horas diária para que possam desempenhar as atividades da
Comissão Permanente dc Licitação, sem prejuízo dc seus
vencimentos.

ArL 8* - ,^s licitações somente poderão ser abertas e
julgadas com a presença de, no mínimo, 03 (três) membros da
comissão.

ArL 9* - As atribuições do Comissão Permanente dc
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, inicia-se com
o teimo de protocolo e encerram-se com a emissão do relatório a
autoridade superior para üns dc adjudicação e homologação do
evento, estando a partir dc então isentos de qualquer ato que
venha a ser praticado no processo ou relacionado à execução do
objeto.

Art 10* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

As^nado eieironicamente por José Anderson da Silva Uma
*.389.343-** em 04/01/2022 20:10:20 - IP com n*: 192.188.0.111

mvw.pedrelras.ma.gov.br/dlarioofldal/?ld-1194
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO

publicação, revogando-se as disposições cm contrário.

Ano 10 - Edição N® 452 de 4 de Janeiro de 2022

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

I  • " GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS :.....
L  ti:: ' NOiyiEifl^O: 003/2022 ,
PORTARIA N» 003/2022- GP

"NOMEU O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTO^ no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n° I0.S2O, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os

requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles,
a nomeação do Prcgoeiro c de sua Equipe de Apoio, conforme
dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n° 10.520/2002;

RESOLVE:

homologação e a contratação.
ArL 4* - Os Servidores especificados nesta Portaria

desempenharão as suas atribuições, concomitantemcnte com as de
seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

ArL 5* - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser

registrados em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor
competente.

Art 6° • Aplica-se a esta Comissão as disposições da
Lei Federal n''8.666, de 12 dc junho de 1993, e da Lei Federal n"
10.520, dci7 de julho dc 2002.

Art. 7* - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04
de janeiro dc 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 04 dejaneiro dc 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Art. 1° - Designar o Servidor Sr.° DENILSON SOUSA
MEDEIROS, portador do CPF N° 063.136.743-83, para exercer e
função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art. 2* • Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA,
portador do CPF N" 053.868.853-08 e a Sr.* FRANCISCA
JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA, portadora do CPF N®
029.947.663-45, para compor a Equipe dc Apoio, que prestará a
necessária assisiSncia ao Pregoeiro.

Art. 3° - As atribuições do Pregoeiro e dc sua Equipe de
Apoio, dentre outros, serão:

L O credenciamento dos interessados;
Q. O recebimento dos envelopes das propostas dc preços

e da documentação dc habilitação;
m. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o

seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela

opsraclonalização da plataforma eletrônica;
V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e

à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
VI A adjudicação da proposta de menor preço;
VIL A elaboração de ata;
Vm A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
IX. O recebimento, o exame c a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente
insiniido, após a adjudicação, á autoridade superior, visando á

Astirtado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma
"•.389.343-- em 04/01/2022 20:1020 - IP com n*: 192.168.0.111

www.pedrelras.ma.govJ3r/dlariooficlal/7id=1194
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C
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I
n
t
r
o
d
u
ç
ã
o
 à
s
 Licitações Públicas

Licitações: Conceito, Otrietivo. Previsão-Constitucional. Q
u
e
m
 é
 obrigado a licitar? Legisiação Infra-Constitucionai, Competência para legisiar. lísurpação da competência por

Estados e
 Municípios; Normas específicas e

 supletivas. Licitação como regra. Etapas do procedimento lidtatório. Modalidades de licitação. Convite. Tomada d
e
 Preços.

Concorrência. Concurso. Pregão. Leilão. Gonsulla. Fradonamento da despesa. Nívei do Fradonamento. Parcelamento. Diferença 
entre fradonamento e parcelamento.

Escolhendo a modalidade adequada. Jurisprudénda do STF, ST.I, Tribunais Regionais Federais, Tribunais d
e
 Justiça e

 Tribunais de Contas.

P
r
o
c
e
s
s
o
s
 Licítatórios e

m
 G
e
r
a
l

Formalização dos processes licítatórios e
m
 geral. Existência de dotação orçamentária suFrciente e

 pesquisa preliminar d
e
 preços. Objetos da licitação; alienações, compras,

obras, serviços, concessões e
 permissões. Alienação: bens móveis e

 imóveis. Compras: padronização e
 indicado de marcas. Exigência d

e
 amostras. Sistema d

e
 Registro de

Preços: vantagens, possibilidades e
 operacionalizaçâo. Obras e

 Serviços: regimes de execução. Projeto Básico: conteúdo obrigatório. Planilha Orçamentária, BDI (Bonificações
e
 Despesas Indiretas) e Encargos Sociais. Composição do BDl. Limites máximos e mínimos cJo BDI. Projeto Executivo. Preços inexeqüívei.s na contratação cie obras, serviços e

0
3
 aquisição de bens. Serviços técnicos especializados. O

 Edital. Q
u
e
m
 elabora? Valor estimado x valor máximo. Publicação do ato convocatório. Impugnação dc Editai. Tipos

de licliação. Menor preço. Melhor técnica. Técnica e
 preço. Maior lance o

u
 oferta. Comissão d

e
 Licitação: atribuições, composição, vedações e

 responsabilidades. Parecer
Jurídico: características, eftcácia e responsabilização cio parecerista. Habilitação: Jurídica, Rscal e

 Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, Técnica e
 Regularidade

Social. Garantia de participação e
m
 licitaçôes. Inabllltação de todos os iicitantes. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e

 análise de conluio entre as empresas
participantes. Participação d

e
 en'presas c

o
m
 sócios e

m
 c
o
m
u
m
.
 Participação de filiais, ou de matriz e

 filiai. Relação d
e
 parentesco entre sócios d

e
 empresas lirilsntes, o

u
 entre,

estes e
 o
 agente público e

n
v
o
M
d
o
 na licitação. Validade das propostas. Critérios de desempate, Desclassificação de todas as propostas. Adjudicação e homologação. Recursos

Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar n® 
123/2006). Revogação e

 Anulação do processo llcitatório. Licitações sustentáveis.
Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

C
o
n
t
r
a
t
o
s
 a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
s

Conceito. Contratos "Administrativos e Contratos da Admirustração. Contratos e
m
 geral. Contratos de seguro, locação e

 financiamento: singularidades. Eficácia e
 vigência dos

contratos. Contrato verbal. Formalização dos contratos: instrumentos d
e
 conlrataçaõ e cláusulas obrigatórias. Garantia para a assinatura d

o
 contrato: caução, ssguio-garantia

ou fiança bancária. Vigência do Contrato Admlnistrativj. Regularidade riscai na execução do contrato; o
 caso dos serviços públicos prestados e

m
 regime de monopólio s

 dos
serviços contínuos. Sub-contratação permitida. Prorrogrição dos contratos administrativos. Nulidade contratual" e escusa de pagamento pela Administração. Jurisprudência do
STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais cie J jstiça e

 Tribunais de Contas.

E
x
e
c
u
ç
ã
o
 d
o
s
 contratos

Recebimento do objeto. Liquidação da despesa. Pagamento. Possibilidades de pagamento antecipado na administração pública. A Importância da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas nc- pagamento. Compensação financeira. Afteração contratual: aditamento e

 apostila. Acréscimos e
 supressões, alteração qualitativa, equilíbrio econômico-

nnanceiro (recomposição, revisão), repactuaçãc, reajuste d
e
 preços (correção monetária). Rescisão contratual. Sançõe.s administrativas na Lei n® 8.666/1993 e na Lei n®

10.520/2002: advertência, multa, suspensão temporária e
 declaração de inidoneidade. Recursos Administrativos. Falhas mais comuns nos contratos. Jurisprudénda dc STF,

STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais d
e
 Justiça e

 Tribunais de Contas.

R
O
C
 —
 R
e
g
i
m
e
 Dírerenclado d

e
 Contrataçõe.s «

 outros t
e
m
a
s
 correlatos

A
s
 novas regras d

e
 contratação governamental, .'isoectos importantes e inovações trazidas pela Lei ii® 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações), e

 sua aplicação
para ações do PAC, para obras e serviços de enucnharia no âmbito do SUS (Saúde) e

 dos sistemas públicos de ensino (Educação). Possibilidades de aplicação e
 principais

vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades d
e
 licitação, inclusive o

 Pregão: m
o
d
o
s
 de disputa diferenciados,

po^bilidade de utilização de anteprojeto de engenharia, como definidor do objeto a ser licitado, contratado integrada, remuneração variável, contrate de ericiência,
contratação simultânea, novas regras para registio de preços, indicado de marca, exigência de amostras, pré-qualificado e

 critérios de julgamento inéditos. Diferenças
gsencipls e

m
 relação à Lei n® 8.666/1993. Lei d

e
 Acesso à

 Informado (Lei n
°
 12.527/2011) e Lei Anticorrupção (Lei n® 12,846/2013).

Vl'i,'SVHI3ya3d



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>v>v>v.pcdrclras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n" 007/2022, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Fedreiras/MA, em 20 de dezembro de 2022.

Presidente da CPL

Portaria n° 002/2022-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedreIras/MA
E-mall: Iicitacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: httns://ww>v.ncdrcíra.s.nia.gov.br/

Processo Administrativo n° 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços o" 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação dc Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

CONSTRUTORA TAURUS LTDA - EPP

CNPJ n'' 42.092.474/0001-50

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao{^pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

CONSTRUTORA

TAURUS
Proc.
FLS. .
Rub.

CREDENCIAMENTO

CONSTRUTORA

TAURUS

AV. CASTELO BRANCO, Ne 557, BAIRRO: CASTELO BRANCO - CAXIAS/MA
CNPJ; 42.092.474/0001-50
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PEDREIRAS/MA

proc. |nuoni/202 L
FLS.

Rub. 1

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 956.049.442-20

Nome: ANTONIO VÍTOR COSTA SILVA

Data de Nascimento: 13/09/1996

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 13/06/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:15:13 do dia 07/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; D139.9F00.2A28.8924

Este documento não substitui o iç

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

abOUtblank



ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N." 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL
RESPONSABILIDADE LIMITADA. I PtoREi^s
CONSTRUTORA TAURUS EIRELI. [proc. lOUÜfJ íf /2Q2 ?

ANTONTO VÍTOR COSTA SILVA, brasileiro, natural dc Caxias-Ma, snltH?i'rf? rinnnifin rm
13/09/1996, empresário, portador do CPF n,° 956,049.442-20 e Carteira Nacional de Habilitação
- CNH n° 06805022073 DETRAN-MA, Residente c Domiciliado na AVENIDA CASTELO
BRANCO, 557, CASTELO BRANCO - Cep. 65.604-170 - Caxias/Ma., titular da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada, CONSTRUTORA TAURUS EIRELI, estabelecida
na AVENIDA CASTELO BRANCO, 557, CASTELO BRANCO - Cep. 65.604-170 -
Caxias/Ma,
devidamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob. n." 42.092.474/0001-50 e

com Ato Constitutivo Arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob.
n.° 21600194083 era 26/05/2021, resolve por este instrumento particular, alterar mediantes as
Cláusulas seguintes.

- O objeto da empresa passará a ser a partir do registro desse ato na Junta Comercial do
Estado do Maranhão - JUCEMA para: 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 37.02-9-00
- ATP/IDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-

00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS

PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE

RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALI2ACA0 EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE

ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 42.22-7-02 - OBRAS DE IRRlGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

(A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE
ARRIMO,A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES) 43.11-8-02 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E

SONDAGENS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO (A DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO,A
DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO) 43.21-5-00 - INSTALACAO è
MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E
DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.91-6-00 - OBRAS DE

FUNDAÇÕES 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 43.99-1-03 - OBRA^E
ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 43.99-

1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICÂI^S
ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRÍ^
CHURRASQUEIRAS). 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 70.20-4-00 - ATÍVIIÍADH^
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNI^^
ESPECIFICA 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.19-7-01 - SERVIÇOS-^
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-7-99 - ATIVIDADES TECNIÇAS
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJETOS DE GESTÃO
DE AGUAS) 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00

-  IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.30-3-00 - ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS 95.21-5-00 - REPARACAO E MANUTEÍ^O DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOALE DOMÉSTICO/



ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N." 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL Díkoina 2 de 5
RESPONSABILIDADE LIMITADA. | peoRaRAsfMA |
CONSTRUTORATAURUS EIRELI. Proc, IciWli /202

FLS, MÇ'
1Í2- O capital social da EIRELI que era de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Rei iaiiré ̂ umentado A-
para RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), sendo a diferença RS 300.000,00 (Trezentos Mil
Reais), totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais.

' O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
Administração da empresa individual de responsabilidade limitada, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CLÁUSULA 01 - A empresa gira sob o novo nome empresarial de CONSTRUTORA
TAURUS EIRELI e o nome fantasia CONSTRUTORA TAURUS.

CLAUSULA 02 - A empresa cem sua sede na AVENIDA CASTELO BRANCO, 557,

CASTELO BRANCO - Cep. 65.604-170 - Caxias/Ma.

CLÁUSULA 03 - 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 37.02-9-00 - ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE

resíduos NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-

00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 -

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.21-9-02 -
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO 42.22-7-
02 - OBRAS DE IRRlGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-

99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE
PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO.A CONSTRUÇÃO DE

ESTRUTURAS COM TIRANTES) 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA
DE TERRENO 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.13-4-00 -^RAS DE
TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO (A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO,A DRENAGEM DO SOLO
DESTINADO A CONSTRUÇÃO) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO
ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANlTARlAS E/DE ̂ AS 43.22-/
3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENT^m DE Aff
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.91-6-OOL:/OBRAS DE
FUNDAÇÕES 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 43.99-1-03 - OBIMS CfE
ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGU/^43.99-
1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS,
CHURRASQUEIRAS). 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 70.20-4-00 - ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA



ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N." 01 DA EMPRESA iisJn vmiiAi .T^
RESPONSABILIDADE LIMITADA. |
CONSTRUTORA TAURUS EIRELI.

ESPECIFICA 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.19-7-01 UL
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-7-99 - ATIVIDADES TÉCNICAS
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJETOS DE GESTÃO
DE AGUAS) 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00

- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.30-3-00 - ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS 95.21-5-00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO.

r!.ÁUSULA 04-A EIRELI iniciou suas atividades em 26/05/2021 e seu prazo de duração é
indeterminado, (art. 997, II CC/2002).

CLÁUSULA 05 - O Capital Social da empresa é de R5 500.000,00 (quinhentos mil reais)
totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

CL.ÁUSULA 06 - A administração da EIRELI é exercida por seu titular ANTONIO VÍTOR
COSTA SILVA, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
empresa.

CLÁUSUI.A 07 - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de
exercer a Administração da empresa individual de responsabilidade limitada, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou conü"a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de detèsa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2,002).

n.ÁUSlJLA 08 - o exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA 09 - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CT.ÁIJSULA 10 - Fica eleito o foro da comarca de Caxias - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste aditivo.



ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N." 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL 4 de 5
RESPONSABILIDADE LIMITADA. ^
CONSTRUTORA TAURUS EIRELI.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em VIA ÚNICA, que será levado a registro
perante ao registro mercantil de pessoa jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor

Caxias/MA, 25 de janeiro de 2022.
PEDREIRAS/MA

Proc.JjalU)aV /202_2-
FLS. ^7^
Rub. -t

ANTONIO VÍTOR COSTA SILVA

CPFn." 956.049.442-20



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

fíOC.

FLS.

VtuD.

PEOREIRAS/MA

1(111001/202J::.

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA TAURUS ElRELi consta assinado digitalmente por:

- ÍÒENTÍFICAÇÂO DO(S) ASSINÁNTÉ(S)

CPF/CNPJ Nome

95604944220 ANTONÍO VÍTOR COSTA SILVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 26/01/2022 11:96 SOB H* 2( 220108056.
PROTOCOLO: 2201080SG DE 26/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICRÇKO: 12200991724. CHPJ DA SEDE; (2092474000150.
HIRS; 21600194083. COM EFEITOS DO REGISTRO S(: 2Sy 31/2022.
COHSTROTORA TAOROS EIRELI

RICARDO DIHIE DIAS f .
V1CB-PRE9I0EMTB íj^.

A vAlidAde daste doeuwnto, Imprcsae, Xie« tujolco 4 esB^rovaclo d« sua aücantlctdadc noa caspaellvoa portais*.
(ncaraando sau.a tagpaccivos eddlgea da vecKicaçAo.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

■■ j

42.092.474/0001-50
MATRIZ CADASTRAL

DATA oe ABERTURA

26/05/2021

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA TAURUS EIRELI

TUIO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUTORA TAURUS

oraiGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-04)0 • Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-O0 - Coleta da resíduos não-perigosos
36.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-0-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 • Construção de estações e redas de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abasloclmento de água, coleta do osgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.22-7-02 - Obras de Irrigação
42.92-8-01 - Montagem do estruturas metálicas
42.99-5-01 • Construção do Instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 • Outras obras do engenharia civil não especificadas anterionTrente
43.11 -8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 • Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplonagem
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprssáii

LOGRADOURO

AV CASTELO BRANCO

CEP

65.604-170

SAIRRO/OISTRTTU

CASTELO BRANCO

NUMERO

557

MUNICÍPIO

CAXIAS

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO ^—

CONSTRUTORATAURUS21@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.663, de 27 de dezembro de 20Y6.

Emitido no dia 07/12/2022 às 15:17:03 (data e hora de BrasUia). J
eíi i/o

Página: 1/2

aboutbtank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

F'EUREIRASm

pfoc. (Ol(o^V/.
F L ̂ .

Rub.

NUMERO DE INSCRiCAO

42.092.474/0001^0

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

1

DATA OEABERTURA

26/05/2021

NOME empresarial

CONSTRUTORA TAURUS EiRELt

43.22-3-02 - Instalação e manutonção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.24-S-OO - Transporte escolar
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 - Serviços do arquitetura
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
95.21 -5-00 - Reparação o manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico

CÔOIGO E DESCniçAO DAHATUREZA JURlD:CA
230-5 • Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárt

LOGRADOURO

AV CASTELO BRANCO

CEP

65.604-170

BAlSRCrtJISTRfTO

CASTELO BRANCO

NUMERO

557

município

CAXIAS

COMPLEMEVTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
C0NSTRUT0RATAURUS21@H0TMAILC0M

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (6FR)

TELEFONE

{99)8519-3226

srruAÇAo cadastral

ATIVA

DATA DA SnUACAO CADASTRAL

26/05/2021

Morrvo OE srruAçAo cadastral

situaçAo especial data da snuAçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/12/2022 às 15:17:03 (data e hora de Brasília). Páaina: 2/

A  /
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PEDREIRAS/MA

P,ac. iajm'102^
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ;

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

42.092.474/0001-50

CONSTRUTORA TAURUS EIREU

RSSOO.OOO.OO (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ANTONiO VÍTOR COSTA SILVA

65-Tituiar Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emnido nsdi* tinvim ii IS:n («*u elien de ertsdli).



CONSTRUTORA

PEDREIRAS/MA

p^o.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Tomada de Preços Ne 007/2022

Processo Administrativo Ne 1011001/2022

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

A empresa CONSTRUTORA TAURUS EIRELÍ, inscrita no CNPJ n" 42.092.474/0001-50, por
intermédio de seu representante iegai o (a) Sr (a) ANTONlO VÍTOR COSTA SILVA^ portador (a)
da Carteira de identidade n* 058917882016-3 SSP-MA e do CPF n* 956.049.442-20, na Sessão
Púbiica da TOMADA DE PREÇOS NS 007/2022

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido peia Lei Complementar 123, de
15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.9, estando apta a usufruir do tratamento ali
previsto e DECLARA ser; () Microempresa (x) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum
dos impedimentos previstos no § 49 do artigo 39 da referida iei.

DECLARO-ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios
da Lei Complementar n9 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penai,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei 8.666/93".

Caxias - MA, 20 de DEZEMBRO de 2022

r" •1092.474/0001-50'^CONSWÔRA TAURUS MU
Branco 557^

CONSTRt ÍA TAURUS EIRELI

CNPJ nf 42.092^7^/000l\50

AV. CASTELO BRANCO, N9 557, BAIRRO: CASTELO BRANCO - CAXIAS/MA
CNPJ: 42.092.474/0001-50



PE.DREIRASÍMA

fni iOnw2022__

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMKO.lK I COVEXNOOOI^—
FÁCIL)mmanhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM~

CartificaniosQue as informações abaixo constam dos Mcumsnlce arquivados
nosia Juma Comercial o são vigentes nadais da sua-expodlçSo.

Noma EmptKBifsh CONSTRUTORA TAURUS EIREU

Naturuo Jurídica: tLnpiasa individual da RssRonsabilidaiU luniiada (da NatuiaraEmprasarla)

NIREtSede)
2160Q1&40B3

CNPJ

42.092.474/0001-50

Arquivamento do Ato
Conetitutivo

2&D5/2021

Pcotocoldi MAC2»2Í92613

tnlolo de Atividade

2E/OS/202t

Endereço Completo
Avenida CASTELO BRANCO. N' S57, CASTELO BRANCO ■ CaxIasMA - CEP 65604-170

Ofaleto
71.12-0-00 - SERVIÇOS OE ENGENHARIA 37.02-9-00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA OE
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4ai 1-1-01 - CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 • PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROOOVIARI/^ E AEROPORTOS 42.12-0-00 • CONSTRUÇÃO DE OBRAS OE
ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 • OBRAS DE UHBANiZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 42.21 -9-02 • CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE
DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO OE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIQACAO 42.22-7-02 - OBRAS DE IRRlGACAO 42^2-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99'5-01 -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL {A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE
PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE AHRIMO.A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES) 43,11-8-Q2 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA
DE TERRENO 43.12-8-00- PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.13-4-00- OBRAS OE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO 00
TERRENO [A DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO.A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO) 43.21 -5-00 • INSTALACAO E
MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS EDEGAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS
CENTRAIS OE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.9j-e-O0'- OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 43.99-
1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1 -05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE PCibCâ DE AGUA 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO NAO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS. C»BBRTURAS. CHAMINÉS. LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS). 49.24-8 00 • TRANSPORTE
ESCOLAR 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 71.11-1-00 - SERVIÇOS
DE ARQUITETURA 71.19-7-01 • SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-7-99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A
ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇO DEABtOFOTOGRAMETHlA E PROJETOS DE GESTÃO DE AQUAS) 77.11-
0-00 - LOCACAO DE ALn'OMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL ÓE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.
EXCETO ANDAIMES 81.21-4-O0 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMIÓiUOSBÍ .22-2-00 - IMÚNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.30-3-00 -
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 95.21 -5-00 - REPARACAO E MANUTENMO DE EQUtPAMEfJTOS ELETflOELETRONlCOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

Capital
RS 500.000.00 (quinhentos mil reais]
^Capital Inlagraílaado
TS 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Titular

Nome

ANTCNIO VÍTOR COSTA SILVA

Porta

EPP (Empresa de Pequeno
Pone)

CPF

956.049.442-20

Administrador

S

inicio do Mandato Término do Mandato
26/05/2021 Irrdotermlnado

Dados do Administrador

Noma

ANTONIO VÍTOR COSTA SILVA

CPF

956B49.442r20

Inlclo do Mandato

26^1512021 1

Término do Mandato

ndetemiinsdo

Último Arquivamenio
Dala

29/04/2022

Nlimaro ■

20220519579-

Alo/eventoa ~ '
-2237 223-BALANÇO /)

Sliuaçéo /
ATIVA /
Status /

8EMSTATUS //

Eslaceflid&o loí emitida automalicamente em 10'11/2022, às 11:02:16 (horário de BrasilÁ). / j
Se Impressa, verificar sua sutentitídade no httpB-J/www.emprasareeii.ma.gDv.br. com o códlga NPmuiO.

CARLOS ANDRE de moraes PEREIRA
Secretário Geral
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fACILHAUMODr
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

PACIL'>uiunh&0:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

C«tiilic3mos quo as mlonnaçees aMUo consiam òosdocumontes arquivados
rtesia Junta Comerciai e sfto vígantes na datada suaanpediçAo.

Certificamos que a empresa CONSTRUTORA TAURUS EIREl.1
Portadora do CNPJ 42,092.474/0001-50
É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2202292671

NIRE (Sede)
21600194083

CNPJ

42.092.474/0001-50

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo

26/05/2021

tnfclo de Allvfdade

26/05/2021

endereço Completo
I AVENIDA CASTELO BRANCO, N»557. CASTELO BRANCO - Caxias/MA • CEP65604170

Situação
ATIVA

SiatUB

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores
Data Descrição
29/04/2022 BALANÇO

26/01/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

07/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I

EMPRESÁRIO

26/05/2021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

26/05/2021 ATO CONSTraJTIVO

Número

20220519579

20220108056

202 0739843

20210703440

21600194083

Esta certidão foi emitida automaticamente em lO/i 1/2022, às 14:46:43 (horário de Brasflla).
Se Impressa, verificar sua autentitídade no httpsVAvww,empnsaracll.ma.gov.br, com o código AGE1YA6A.

ÇARLQSANDRÉ.OgJ^ORAES PEREIRA
~Sãc^ffòXa):6eral

ái



)ata da consulta: 07/12/2022 15:54:53

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz T

CNPJ: 42.092.474/0001-50

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

PEDRElRAS/tM

IPfOC.
FLS.

Rub.

Nome Empresarial: CONSTRUTORA TAURUS EIRELI

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEi em Penedos Anteriores' Nào Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

^l^ntos Futuros (SltylEI)

Não Existem

1<P



CONSTRUTORA

TAURUS

HEÜREIRASíMA

Pfuc.[r)\iní? I /202 1—
FLS. Wi)7
Rub. i-y

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Tomada de Preços NS 007/2022

Processo Administrativo 1011001/2022

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Pedreiras/MA,

A empresa CONSTRUTORA TAURUS EIRELI, CNPJ n® 42.092.474/0001-50, sediada na Avenida

Castelo Branco, 557, Bairro - Castelo Branco, Caxias - MA, por intermédio de seu representante
legal Sr(a). Antonio Vitor Costa Silva, braslleiro(a), solteiro, empresário, portador(a) da Cédula
de Identidade/RG n' 058917882016-3- SSP-MA e inscrito(a) no CPF sob o n* 956.049.442-20,
residente e domicíliado{a} em Rua Bandeirante, 1290, Bairro - Castelo Branco - Caxias-MA,
declara, sob as penalidades da lel, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos
em anexo do prédio e suas instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado
de instalações, recursos humanos, mobiliários e maquinário pertinentes as suas atividades.

LOCAUZAÇÃO DA EMPRESA;

ENDEREÇO: Avenida Castelo Branco, 557 - Castelo Branco

CIDADE/ESTADO: Caxias-MA

CEP: 65.504-170

TELEFONE: (99} 98809-9269

E-MAIL: rnunesdosreis@>gmail.com

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis,
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de
Licitação, ressalvada o direito à ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitaçâo desta
empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

Caxias - MA, 20 de DEZEMBRO de 2022

CONSTI

CNPJ I

pTQ^TÀURUS EIRELI
• 42.0^474/0001-50

AV. CASTELO BRANCO, m 557, BAIRRO: CASTELO BRANCO - CAXIAS/MA

CNPJ: 42.092.474/0001-50



I i<U I URA

TAURUS
PEDREIRAS/MA

pfoc.\r)v\.fic]\ /2(
FLS. hi
Rub

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Tomada de Preços N® 007/2022

Processo Administrativo NS 1011001/2022

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONSTRUTORA

CCMÍiautOSA

TAURUS

-  r

k -

S-4.862719

0 • 43.352529

Caxias - MA, 20 de DEZEMBBQ de

AV. CASTELO BRANCO, N? 557, BAIRRO: CASTELO BRANCO - CAXIAS/MA

CNPJ: 42.092.474/0001-50



CONSTRUTORA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Tornada de Preços N2 007/2022

Processo Administrativo N® 1011001/2022

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

y

execucÃo 4- oBfíÂS
PROJETOS
REFORMAS
0N8TRUCÕES
RGAmeNTOS
:VALMCd£8■f.

X'--\ -r -

CUNb ÍKi; 1 UWÍK

S - 4.862719

0 - 43.352529

axias - MA, 20 de DEZEMBRO de 2022

k

AV. CASTELO BRANCO. N? 51>7, BAIRRO: CASTELO BRANCO - CAXIAS/MA
CNPJ. 42.092.474/0001-50



CONSTRUTORA

TAURUS

PfüC.

FLS..

Rub.

EIRAS/MA

fií|/2Q:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Tomada de Preços N9 007/2022
Processo Administrativo Ns 1011001/2022

declaraçAo de idoneidade

A empresa CONSTRUTORA TAURUS EIRELI, CNPJ 42.092.474/0001-S0, sediada na Avenida

Castelo Branco, 557, Bairro- Castelo Branco, Caxias-MA, DECLARA, por seu representante legal

Sr.(a). Antonio Vítor Costa Silva, brasíleiro(a}, solteiro, empresário, portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n' 058917882016-3- SSP-MA e inscrito no CPF sob o n' 956.049.442-20, declara
sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça

de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas

esferas (Federai, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os

documentos apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato
Impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por

administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa

e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penai, sem prejuízo do enquadramento

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Caxias - MA, 20 de DEZEMBRO de 2022

M \
CONSTWJTORA^URÍIS ElRELi
CNPJ rf 42.092.474/0^01-50

AV. CASTELO BRANCO, N? 557, BAIRRO: CASTELO B ÍANCO - CAXIAS/MA

CNPJ: 42.092.474/0001-50

ly



PEOREIR^S/MA

)r)í(n{^ \1202X

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 42.092.474/0001-50

Razão Social: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

AVENIDA CASTELO BRANCO, 557 - CASTELO BRANCO - Caxias / Maranhão

Observações; piV/ p v
A veracidade das informações poderã ser verificada no endereço www.comprasEOvernamcntait.gov.br.
Este certidcado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido cm: 19/12/2022 10:49



-  I' * PEDREIRAS/MA

Rub.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dajlqs do Fornecedor
CNPJ: " 42.092.474/0001-50
Razão Social: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

-Nome Fantasia: CONSTRUTORA TAURUS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/11/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa; Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (hup://www.m.juí.br/certidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

A
•  a

02/01/2023

06/01/2023

17/06/2023

07/03/2023

22/12/2022

30/04/2023

Esta declaTaçSo t uma simples consulta e oão tem efeito legal

Emitido em: 19/12/2022 10:50
CPF: 956.049.442-20 Nome: ANTONIO VÍTOR COSTA SILVA r,

Ass: ^

1  de 1



PEOREIRAS/MA

Proc. IMÍ}0\^2^2_2:L
Rub. A,

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: " 42.092.474/0001-50
Razão Social; CONSTRUTORA TAURUS LTDA

Nome Fantasia: CONSTRUTORA TAURUS

.Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível:

Entidades de Classe

Cadastrado

31/03/2023CREA/MA 875655/2022

Emitido em: 19/12/2022 10:50
CPF: 956.049.442-20 Nome: ANTONIO VÍTOR COSTA SILVA

I de 1



l'EDREIRAS/UAPJUC. ljAlQ^/202^
Rub. A I

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.092.474/0001-50 " ""
Razão Social: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

Nome Fantasia: CONSTRUTORA TAURUS

'Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 19/12/2022 10:50
CPF: 956.049.442-20 Nome: ANTONIÒ VÍTOR COSTA SILVA

ide 1



PEORElRASlMA

Proc. 1202 :^
FLS.

Rub iiL

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor __
CNPJ: " " 42.Õ92.474/000I-50
Razão Social: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

Nome Fantasia: CONSTRUTORA TAURUS

-Situação do Fornecedor Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

/7

Emitido cm: 19/12/2022 10:50
CPF: 956.049.442-20 Nome: ANTONIO VÍTOR COSTA SILVA

Ide 1



16/12/?022 16:02 Certidão de Regularidade da Susep
HEDREIRAS/MA

Pfoc. {OÍ{/}(l}[l2Q2 <
FLS.

Rub. ^1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

:ertidão de regularidade

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data. sob regime de Direção Fiscal, Inten/ençâo,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

^  Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD-QOv.br ou por meio
de petição à Autarquia. (P\

Código da Certidão: CR01741_16122022_160253_525

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente X \

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro~de 2022.

j5Í{0
http8:/Avww2.5iisap.gov.br/8afa/menumercadoícortldoe5/Bmlt0_cortidoes2_2O11.asp?enlcodlgo=O1741Sentcgc=19406258OOO178
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PREZADO SEGURADO PREF MUN DE PEDREIRAS

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A.. documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digitai existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N° Apólice: 017412022000107760096195 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 267167

Data da publicação; Dec 16 2022 3:66PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

5-^

Vvilida H
/NtonpIrKie

Brasil

ilorgt NleolÉiSanr^m 5=^ AêtiftÊÓo Oígfta/mmttfiVí

Rfflsif (Mrtrceumno

^Virido

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001. que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Braaifeiras
- ICP - Brasil por: Signaláriosías):

JORGE LAURIANO NICOLAISANT ANNA N" de Série do Certificado: 029359431E0CBD79 Data e Hora Atual Dec 16 2022 3:55PM

RENATA OÜVÊR COUTINHO N° de Série do Certificado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Dec 16 2022 3:55PM !

O PRESIDENTE DA REPIJBUCA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória r? /
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: / //

Art 1»- Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a/utentiçidade a integrldada/é
validade Jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das apllcaçôe/hablli^as que utilizem cartíficados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. í WT f

Após sete dias úteis da emissão desta documento, poderá ser veriRcedó se a apólice ou endosso foi corretamerlk regiàrado no site
da St/SÊP - tvww.süsep.gov.flf • /



Apólice K 017412022000107750095195
Endosso N" 0000000

Proposta N° 299351

Seguro Garantia

LICITANTE

Hbmg I Seguros
PEüREIRAS/MA '

FLS°"
Rüb. ,

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente Instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ: 06.184.253/0001-49
COM SEDE NA: AV Rio Branco, 111 - CENTRO
CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

CONSTRUTORA TAURUS LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 42.092.474/0001-50
COM SEDE NA: AVENIDA CASTELO BRANCO, 557 - CASTELO BRANCO
CEP: 65604-170 - Caxias - MA

até o valor de:

R$ 11.980,00 - ONZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital N" TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022.

I

início de Vigência: 24:00 horas do dia 19/12/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 19/02/2023

Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código SUSEP Corrmor:

202032933

BMG SEGUROS S.A.-Código de Registro ria SUSEP 1741. j... ' /
CNPJ 19.486.258/0001-78 ^ /

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 -15» ANDAR • CONJ 151 E 152 - CEP: 04578.908 - BROOKLIN PAULISTA - SAO PAUI^- SP
T»l8 27116800 -SAC 0B009799070-wviiw.oon»umldor.flOV.bt • Ouvidoria: 08007280218 -WhataApp -(11) 2711-6800



Apólice N' 017412022000107750095195
Endosso N° 0000000

Proposta N" 299351
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS
TOMADOR: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

PcüC. ̂
Fl 3,



Apólice N° 017412022000107750095195
Endosso N" 0000000

Proposta N° 299351
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido: 150,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
lOF: 0,00
Prêmio Total: 150,00

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: A Vista
Número de Prestação; 1

Sbmg I Seguros
PtDRElHAS/MA

\Q l\f?0\/2O2_gr
FLS.

Rub. L

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas
1  22/12/2022 150,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAlJ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep/
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, ̂  "ácordo com ia
número de processo constante da Apólice/proposta. / i ^

SÃO PAULO. 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

k(}
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11957. 15" ANDAR • CONJ 151 E 152-CEP: 04578-906 - BROOKLIN PAULISTA-SAO PAULO-SP

Tits 27116800 -SAC 08009799070-www.coniuinldof.9ov.br -OuvIdofU: 08007280218 -WhclíApp -(11) 2711-6800



Apólice N' 017412022000107750095195
Endosso N" 0000000 ^ blTlQ I Sequros
Proposta N° 299351 , 5 r ,
_  pêdreirasTma
Ramo 0775 in i lf?n/202

Condições Particulares t. ̂

ISEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

1. Cláusula Normas Antieorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas antieorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

^  2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inallenabilidade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o Item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

AVENIDA OAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 • 15-ANDAR • CONJ 151 E 152 • CEP: 04576.908 - BROOKUN PAULISTA. SÃO PAULO - SP
Tais 27116800-SAC 08009799070.www.oon5unildor.Bov.br «OuvIdoNa: 08007280218-WhattApp *(11) 2711.6800



Apólice N" 017412022000107750095195
Endosso N® 0000000

Proposta N" 299351
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: PREF MüN DE PEDREIRAS

TOMADOR: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

Sbmgi Seguros
BEDREIRASfMA

P'UC. iüi lffl\/202 1
FL3.____3dJ
Rub. l_

I
1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
princípai nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6® da
Lei n® 8.666/93.

3. VIGÊNCIA
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para
contrato principal.

Jassinatura do

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINIST^ ^
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa ao Tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições profS^as, dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.1. o, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

6. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham
alteradas pela presente Condição Especial. / J(
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1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em iicitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em ovma ativa;
IV - regulamentos administrativos. "V
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao /vx
Segurado, tais como muitas e indenizações, oriundos do inadimplemento dasA \ \
obrigações assumidas peio Tomador, previstos em legislação específica, para òa^
caso.

2. DEFINIÇÕES

ApIícam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposiçõesy
estabelecidas nas Condições Gerais. /
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, aú
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado. JA
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos /6u^ entidades/^\
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em^ue haja um arardOs
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de ob^feções recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada. //7 /
2.6. Endosso: instrumento formai, assinado pela Segyradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas peio seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização.
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados,
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. U j
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das o^gações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da ApóliMl^
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas peltfseguYo.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurador

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento,

3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco. ^
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da altera^dNproposta, po^rà
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3../ i /tA
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solici^çã^ de documentos^
complementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante/ p/fO previsto np item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do peoi^ pe novos elernentos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco. [, {
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunic^á d fato, por
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco peia Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO '\

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. /
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. / '
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de ne/ftqm
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamenfõr deven^ sèr
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com Juros,/a^ )ssibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 0Dní4 uente /edução
proporcional dos juros pactuados. [y
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

5if Lfü
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11857 - IS" ANDAR • CONJ 151 E 152 -CEP: 04578-900 • BROOKLIN PAULISTA - SAO PAULO • SP

T«I» 27118800 - SAO 08009799070-www.oon9umldor.flov.br-Ouvldorli: 08007280218. WhitsApp • (11) 2711-0800



PlOC.

FLS.

peDREtRAS'MA

Apólice N-017412022000107750095195
Endosso N" 0000000 H DITIQI Seguros
Proposta N° 299351
Ramo 0775 1 pedreirasíma "

Pioc. \(i
Condições Gerais fls. ' ^
,
SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS
TOMADOR: CONSTRUTORA TAÜRUS LTDA

6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrafol
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pefl^
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo ^
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. /
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá sgíictar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realiz; ida
durante o prazo prescricionai, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,/
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma ̂ ta]hada. j j

8. INDENIZAÇÃO / JV
8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação^escrita na/^p^tL,
até o limite máximo de garantia da mesma. Segundo forma^ abaixo,
conforme for acordado entre as partes: i
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. o pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

6.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vincuiação da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e ^
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de^
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação,
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data ̂  obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data^j sua efetiv i
liquidação. / j y
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao térmiri^,^
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à^xa ijue estivér^n)
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à PazenOT Nacioinal. / V
9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e Juros de n^ra será
feito Independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudioal, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato. / / /

10. SUB-ROGAÇÂO '

10.1. Paga a indenização ou Iniciado o cumprimento das obrigações inadimpiidas pelo

jó/lfc
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I
Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este Item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses: ,
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; |
II - Descumprímento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
iV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o Segurado ou seu representante iegal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fó circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demas
participantes, relativamente ao prejuízo comum. / /

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES / LA

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices corr

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA L

modalidade para
íentares. /

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuizo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais;
I - quando o objeto do contrato principai garantido pela Apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
II - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apóiice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N" 8.666/93.

16. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições;
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

% Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365

210/365 / 7
225/365 / 7
240/365 / /\í
255/365 / / I
270/365 / / g
285/365 i/ g
300/365

315/365 £

330/365 £

345/365 £

% Do Pré

m

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11657 • 15° ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP; 04578-908 - 0ROOKLIN PAULISTA • SAO PAULO - SP
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Apólice N' 017412022000107750095195
Endosso N° 0000000

Proposta N" 299351
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

Hbmi I Seguros
L^S/MA

M/202 Z.

180/365 365/365

15.i;2.lr Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
.;;Ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na apiicação destas Condições Contratuais poderâs
ser resolvidas: !
I - por arbitragem: ou /
II - por medida de caráter judicial. '
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
eompromíssória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadáyno foro/do.
domicílio deste. ^ / / /

19. DISPOSIÇÕES FINAIS / U

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. \
19.2. As apólices e endossos terão seu Início e término de vlg^cia às 24hs das datas,
para tal fim neles indicadas. / /l /
19.3. O registro deste piano na Susep não implica, por p^e^a Autarquia, Incentivo
ou recomendação à sua comercialização. / / /
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento^odera ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site d4^usep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep. nome completo,
CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15® ANDAR-CONJ 151 E 152-CEP: 04576-808-BROOKUN PAULISTA-SÃO PAULO-SP
Tais 27116600 -SAC 08009799070-www.eonsumIdor.BOV.br- Ouvidoria: 08007280218 -WhatsApp -(11) 2711-6800



Apólice N" 017412022000107750095195
Endosso N" 0000000

Proposta N° 299351
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: CONSTRUTORA TAURUS LTDA

Hbmgi Seguros

I
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

pedreiras/ma -

rAl lflfll /.2Q2__^Iproc. f 011
FLS

i{oh
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fEOREIRAS/MA

Hub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.DCdrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços d° 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA;

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - EPP

CNPJ n" 28.718.762/0001-47

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: licitucao@pcdrcínu>.nia.gov.br



RW EMPREENDIMENTOS PfOC.

FLS.

-v.íb.

r''EDReiPUS/MA

íQ[( fÍf}L/202 2-

CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022

(PEDREIRAS/MA)

ereço: í
CNPJ: 28.718.762/000]^ f

Sala O í - Ponte - CAXiAS/MA - CEP: 65.607-560

SE CONSULTORIA EIRELI (



PEDREIRAS/MA

Pfuc. \^\\^\y^l2Q2
Rub. 1 ,

RW EMPREENDIMENTOS

Rub.

À Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Referente: TOMADA DE PREÇO N" 007/2022

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços manutenção preventiva e corretiva de
Iluminação pública para atender as necessidades do município.

CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

A empresa RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI. inscrita no CNPJ n'
28.718.762/0001-47, com sede na Rua Aniceto Cruz, N° 420, Sala 01 - Ponte, Caxias - MA. neste

ato representado pelo(s} Sr.(a} Raimundo Wagner de Sousa Silva, sócio administrador, RG n"
030753592006-8- SSP-MA, CPF n' 042.640.043-73, brasileiro, solteiro, empresário, endereço:

Rua Aniceto Caiz, N° 420, Ponte, Caxias - MA, pelo presente insfrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) HUGO MACIEL SOARES DA SILVA, RG n'
030169532005-5 SSP-MA. CPF n" 040.991.803-28, brasileiro, solteiro, Rua da Liberdade, n" 1669,

centro Caxias - MA, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, praticar os atos necessários á representação da outorgante na licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇO N'' 007/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de Interposição de recursos em
qualquer fase da licitação, bem como assina documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar

declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes

ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei
Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 147/2014. declarar a intenção de

Interpor recurso, renunciar ao direito de Interposição de recursos, transigir, desistir

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

Caxias - MA, 19 de DEZEMBRO de 2022

RAIMUNDO WAGN^ DE SOUSA SILVA
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF:042.S40.043-73

ei IA

Sr»®

^||i
CNPJ:28.718.762/OOOM7 ; m

Endereço: Rua Aniceto Cniz. 42Ü. Sala O i - Ponte - C^XlAS/MA - CEP: 65.607-560
ENDIMENTGS E CONSULTORIA EÍRELI
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

H° do CPF: 042.640.043-73

Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

Data de Nascimento: 31/08/1990

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 23/06/2007

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:42:31 do dia 06/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5F1A.2D21.3D58.5192

Este documento não substitui o üí

(Modelo aprovado pela IN/RFB n'' 1.548, de 13/02/2015.)

JÁ^triahk



ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N." 03 DA EMPRESA INDIVIDU^j
RESPONSABILIDADE LINnTADA. ^

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI. fls. ̂

RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA, brasileiro, natural de Caxias - MA, Solteiro,
nascido em 31/08/1990, Empresário, portadora do CPF 042.640.043-73 e Cédula de Identidade
n° 0307535920068 SESP - MA, residente e domiciliado na Rua Aniceto Cruz, 420, Sala 01,
bairro Ponte - Cep. 65.607-560 - Caxias/Ma. titular da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI, com Ato Constitutivo
Arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob. n.° 21600199182 em
25/09/2017 com sede na Rua Aniceto Cruz, 420, Sala 01, bairro Ponte - Cep. 65.607-560 -
Caxias/Ma, devidamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°
28.718.762/0001-47, resolve por este instrumento particular, consolidar mediante as Cláusulas
seguintes:

01,-0 capital social da EIRELI no valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), passará para
RS 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), cuja a diferença RS 3.000.000,00 (três milhões de
reais), é totalmente iníegralizado neste ato em moeda corrente do País.

M - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
Administração da empresa individual de responsabilidade limitada, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CONSOLIDAÇÃO

CLAUSULA 01 - A empresa gira sob o novo nome empresarial de RW
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI e o nome fantasia R.W.

EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA.

CLÁUSULA 02 - A empresa tem sua sede na Rua Aniceto Cruz, 420, Sala 01, bairro Ponte -
Cep. 65.607-560 - Caxias/Ma.

CLÁUSULA 03 O objeto da empresa é: 112000-SERVICOS DE ENGENHARIA 711970iy|
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119799-ATIVIDADES'
TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OS PROJETOS DE GESTÃO DE AGUAS) 4211 lOl-/
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212000- CONSTRUÇÃO DE OBRAS-D&

ARTE ESPECIAIS 7020400-ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAb
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 4211102- PINTURA
PARA SlNALIZACAO EM PISTAS RODOVIAS E AEROPORTOS 7111100- SERVIÇOS DE

ARQUITETURA 4299599- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA C^VIL / NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS' COM
TIRANTES) 7732201- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4213800-/OBRAS DE
URBANIZACAO, RUAS, FRACAS E CALCADAS 4319300- SERVIÇOS DE PREBARACAO



ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N." 03 DA EMPRESA INDIVIDUA
RESPONSABILIDADE LIMITADA. |

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI. li -n'

IRAS/MA

DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (OS NIVELAMENTOS
DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXCETO PARA EXECUCAO DE OBRAS

VLARIAS E DE AEROPORTOS) 4399103- OBRAS DE ALVENARIA 4391600- OBRAS DE
FUNDAÇÕES 4120400-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4312600- PERFURAÇÕES E

SONDAGENS 4313400- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399105- PEFURACAO E

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA- 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR- 3811400

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

DOMICÍLIOS 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4299-5/01 -

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 8122-2/00 -

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO

ELETRICA 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4399-
l/OI - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA

CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS TELHADOS,
COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS 4322-3/02 - INSTALACAO
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERACAO,7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR, 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 95.21-5-00 - REPARACAO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRlCO 47.44-0-99

- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.51-2-01 -

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47.54-7-01 -
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE ARMARINHO 47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO

DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNlCACAO 47.61-0-03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS 42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E

OUTRAS ESTRUTURAS 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS hj
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (LOCACAO DE ALARMES, LOCACAO DE
APARELHOS DE RADIOAMADORES, LOCACAO DE CONTEINER E LOCACAO UE/
EQUIPAMENTOS DE FILMAGEM) 42.22-7-02 - OBRAS DE IRRIGACAO 43.29-l-(W/
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACA^
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-0/ -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. /

CLÁUSULA 04 - A EIRELI iniciou suas atividades em 25/09/2017 e seu prazo de duração é
indeterminado, (art. 997,11 CC/2002).

CLÁUSULA 05 - O Capital Social da empresa é de RS 4.000.000,00 (quatro milhões de
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais.
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CLÁUSULA 06 - A administração da EIRELI é exercida por seu titular RAIMUNDO
WAGNER DE SOUSA SILVA, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta empresa.

CLÁUSULA 07 - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de
exercer a Administração da empresa individual de responsabilidade limitada, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CLÁUSULA 08 - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLAUSULA 09 - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA 10 - O Administrador poderá realizar uma retirada Pró-Labore, considerando os
interesses da empresa e as limitações da Legislação vigente.

CLÁUSULA 11 - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da
empresa como Empresa de Pequeno Porte - EPP, onde a receita bruta anual da empresa não
excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3® da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do
art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA 12 - Fica eleito o foro da comarca de Caxias - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste aditivo.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em VIA ÚNICA, que será levado a registro
perante ao registro mercantil de pessoa jurídica competente, para que a mesma adquir^
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor \

Caxias/MA, 02 de agosto de 2022.

RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

CPF: 042.640.043-73
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI consta assinado

dlgítalmente por:

CPF/CNPJ

04264004373

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO BM OS/OS/2022 lll09 SOB HO 20230954461.

PROTOCOLO) 220954461 DE O3/0S/2022.

CÓDIOO DE VERlPICXÇAOt 1221022S099. CUPJ M SBDBl 2S718T6200014T.
HXRE) 21600199192. COM ETEITOS PO BSOISTRO SMi O2/0B/3O22.

JUCEMA RM EKPREBmiKBHTOB B CONSULTORIA BIRKLI

CARLOS ANDRÉ DE HORABB PBREIRA ly
SBCRBTJÜtlO-OKRAL

wMH.aaprPBSfAcil.tu.çiev.br CP
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREI

irAmiui

NUI.IERO DE INSCRIÇÃO

28.7ie.762/OOOM7

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OEABERTURA

25109/2017

NOME EMPRESARIAL

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) { PORTE
R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 -Serviços de engenharia (Dispensada *)

CODICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 • Coleta de resíduos nSo-perlgosos
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02-Construção do estações a redes de distribuição da energia elétrica
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de águe, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de Irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não oapeclflcadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-0-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-0-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 • Serviços do preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação o manutenção do sistemas centrais do ar condicionado, de ventilação e refrigeração

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDiCA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári I

LOGRADOURO

RANICETOCRUZ

NUMERO

420

COMPLEMENTO

SALA01

CEP

65.607-560

BAIRRO/CISTRfTO

PONTE

MUNICÍPIO

CAXIAS

P ENDEREÇO ELETRÔNICO
RWEMPRESA@HOTMAILCOM ,

TELEFONE

(96) 8106-2928

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR|

situaçao cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
25/09/2017

I MOTIVO DESnUAÇAO CADASTRAL

srruAÇAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/12/2022 às 16:40:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS MA

Proc. IfíU Ifilil /2.02 2_
FLS.
Rub. G

NUMERO OE INSCRIÇÃO
28.718.762/0001-47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA E1REÜ

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos a
aeroportos
43.30-4-01 - Impormeablllzação em obras de engenharls civil
43.91-6-00 • Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1 -05 • Perfuração e construção de poços de água
43.99-1 -99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico {Dispensada *]
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai (Dispensada *)
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos do Infomiética (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista da móveis (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado do peças e acessórios para aparelhos eietroeletrónlcos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada')
49.24-8-00 • Transporte escolar
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especfflca (Dispensada *)
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *)
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésta (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresérl

I LOGRABOURO

RANICETOCRUZ

NUMERO

420

COMPLEMENTO

SALA01

CEP

65.607-560

BAIRROÍDISTRITD

, PONTE
município

CAXIAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
I RWEMPRESA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 6106-2926

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAm (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/09/2017

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRM.

I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/12/2022 às 16:40:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS/

NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.718.762/0001-47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 25í09«oi7

NOME Ef.lPRESARlAí.

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA E1REÜ

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura nSo especiflcadas anteriormente (Dispensada *)
77.11-0-00 - LocaçAo de automOvels sem condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nSo especiricados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 • Limpeza em prádlos e em domicílios
81.22-2-00 • Imunização e controla de pragas urisanas
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
95.21 -5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeietrAnlcos do uso pessoal e doméstico (Dispensada *)

N COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa IndIvIduBi do Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

RANICETOCRUZ

CEP

65.607-560

BAIRROTIISTRITO

PONTE

NUMERO

420

município

CAXIAS

COMPLEMENTO

SALA 01

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RWEMPRESA@H0TMA1L.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«••••

srruAçAo cadasttul
ATIVA

MOTIVO GE SITUAÇAO CADASTRAL

TEL^QNE

(98) 8106-2928

m

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

O A dispensa de s/varãs o licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requislios canstanles na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
Junho de 2019, ou da legislado própria encsm/n/iads ao CGSIM pelos entes federatívos, não lendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/12/2022 ás 16:40:40 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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— pedreiras/ma

p-oc.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores * QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL

CAPITAL SOCIAL

28.718.762/0001-47

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI

R$4.000.000,00 (Quatro milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Admin[slradDres(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

Qualificação: 65-Tltular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no
Brasil

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digita! ou comparecer a uma unidade da RFB.

Sumida no dia gvi2/3(n2 h 1»;41 (ditt t lion d( Bmília).

ttoiiIMpik



A0
RW EMPREENDIMENTOS

PEDREIÍV>S'MA

P(OC. l€U/}ril/202^
PL3 JXI

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
TOMADA DE PREÇOS N« 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO tf 1011001/2022

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECUVRAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP)

A empresa RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI. inscrita no CNPJ n° 28.718.762/0001-47.
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Raimundo Wagner de Sousa Silva, portador (a) da
Carteira de Identidade n" 0307S3592006-8- SSP-MA e do CPF n" 042.640.043-73, na Sessão Pública do
TOMADA DE PREÇOS N» 007/2022.

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de
dezembro de 2006, nos termos do art. 3.®, estando apta a usufruir do tralamonto ali previsto e DECLARA ser
() Microempresa (x) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4®
do artigo 3^ da referida lei.

DECLARO ainda ter ciência que 'A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar n® 123/06, caraderizffá o crime de que traia o Art. 299 do Código Penai, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93*.

Caxias -MA 20 de DEZEMBRO de 2022

ssSíSs?
mOO WAGNER DE SOUSA SA

SÓCIO AMSINISTRADORy]
\ CPF:042.640.043-ir '

CNPJ: 28.718.762/0001-47^
Endereço: Rua .Aniccto Cruz, 420 saia 1 - Ponte - CAXIAS/MA - CEP: 65.607-560

END1M.ENT0S E COJtíSÚLTÔRIA EIRELI
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P60REIRAS/MA

Proc. lfl/ í/^/)(/202_^
FLS., tJlZ

RW EMPREENDIMENTOS

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
TOMADA DE PREÇOS N» 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1011001/2022

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedreiras/MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXlil DO ART. 7» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA BREU, CNPJ n®
28.718.762/0001-47, sediada na Rua Aniceto Cruz, N' 420, Sala 01 - Ponte, Caxias - MA, por intermédio de
seu representante legal Sr(a) Raimundo Wagner De Sousa Silva, portador(a) da Carteira de identidade n®
030753592006-8 e do CPF n® 042.640.043-73, DECLARA, para Tins do disposto no inciso V do arL 27 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, aaesddo pela Lei no 9.854, de 27 de oulutxo de 1999, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ü-

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Caxias - MA 20 de DEZEMBRO éà 2022

RAIMUNDO WAGNER DE SO
\  SÓCIO ADMINISTRA
\  CPF:042.640.043-7.

m

, .CEP;®5-60'

JCNPJ; 28.718.762/000M.7fT
Endereço: Rua Aniccto Cruz, 420 sala I - Ponte - - CEP; 65.607-56Ü^

EENDIMENTOS E CON^tt^ORIA EIRELI



RW EMPREENDIMENTOS

Prefeitura Municipal de PedreIrasfMA
TOMADA DE PREÇOS N' 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1011001/2022

OBJETO; Contratação de Empresa E^ecializada pa'a Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNOA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABIUTAÇÃO

A empresa RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREU, CNPJ n»
28.7Í8.762/OOOÍ-47, sediada na Rua Aniceto Cruz, N' 420, Sala 01 - Ponte. Caxias - MA, por Intermédio de

seu representante legal Sr(a) Raimundo Wagner De Sousa Silva, portador(a) da Carteira de Identidade n°
03075359200S-8 e do CPF n® 042.640.043-73, DECLARA, sob as penas da Lei, nos lermos do § 2®. do art.
32, da Lei n® 8.666^3 que até esta data, não ocorrai nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua
habilitação na licitação em epigrafe.

Caxias - MA. 20 de DEZEMBRO de 2022

WNDOWAGNERfiEi
SÓCIO ADMINISTR.

SILVA /

CPF. 042.640.043-73

CNPJ; 28.7í«,762y0()0i-47^

Endereço: Rua ̂niceto Cruz, 420 sala I - Ponte - CAXIAS/MA - CEP; 65.607-560
ENDIMENTOS E COJíííÜldlÔRIA EIRELI



fEUREIRAS/MA

RW EMPREENDIMENTOS

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
TOMADA DE PREÇOS N® 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1011001/2022

PlUC.

FCS..

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada pa'a Prestação de Seiviçosde Recup^açâo de Estradas
Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE INIDONBDADE

A empresa. RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA BREU, Inscrito no CNPJ; 28.718.762/0001-47,
sediada na Rua Anicelo Cruz, N" 420, Sala 01 - Ponte, Caxias - MA por intermédio do seu representante
legal o Sr. Raimundo Wagner de Sousa Silva, Portador do CPF n° 042.640.043-73, RG n" 030753592006-8-
SSP-MA, DECLARA, não ter recebido do municiplo de PedreIras/MA ou de qualquer outra entidade da
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido
deciaração de inidoneídade péra licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.

Caxias 20 de DEZEMBRO de 2022

RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA Slü

SÓCIO AEMINISTRJpOR /
CPF: 042.640.043^3

CNPJ; 28.718.762/0001

Endereço: Rua Aniccio Cniz. 420 sala 1 - Ponte
EENDIMENTOS E COTUj

/MA -CEP; 65.607-560

RIAEIRELI



Governo do Estado do Maranhão
Seorefarla da Estado de Indústria e comércio • SEINC
dunta Comercial do Estado do Maranhão

Proc.

FLS._
Rub.

j{wÍ'II/2q:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema NacloháJ de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM

Conlftcomos qus ag iniormaçaes abaixo constam dos doeumomoa arquivadoa
jma CoiT»rcial b afio vlgantas na data da sua expedição.

Nem* Empnsarlst: RWEUPREaailHENTOS E CONSULTORU EREU

Noturaia %lurfdlea: Emprosa indlviaLial da RatiMotabilUade Umioda |oe Nalurasa EmiJoMrtal

N1RE(8ede)
2(600199182

CNPJ

28.718762n}OOM7
Arquivamento da Ato
Corstttirtiva

25/OSr2017

Protocola; MAC2207341410

Inido da Atividade

25/D9/2017

Endereço Completo
Rua Aniceto Cruz. N» 420. SALA 01; Pona - CaxIasMA - CEP 65607-560

71IBTOI-SERVICOS DE CARTOGRAFIA,TOPOGRAFIA E GEODESIA 7118799-ATIVíDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A
^ 'ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OS PROJETOS DE GESTÃO DE AQUAS) 4211101- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFERROVIAS 4212000- CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 70204CI0-ATrVIOADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 4211102-PINTURA PARA SINAL12ACA0 EM PISTAS RODOVIAS E AEROPORTOS 7111100-SERVIÇOS DE
ARQUIT^URA 429W99- OUTRAS OBRAS DE EN6DJHAHIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM
TIRANTES) 7732201- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4213800- OBRAS DE
URBANIZACAO, RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 4319300- SERVIÇOS DE PREPARACAO 00 TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (OS
NIVELAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EXCETO PARA EXECUCAO DE OBRAS VIARIAS E DE AEROPORTOS) 4399103- OBRAS DE
ALVENARIA 4391600- OBRAS DE FUNDAÇÕES 412(MOO-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4312800- PERFURAÇÕES E SONDAGENS 431340C- OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 4399105- PEFURACAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE A6UA- 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR-3611400 COLETA DE RESÍDUOS NAO-

PERIGOSOS. 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 4292-8^)1 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4299^/01 - CONSTRUÇÃO DE
INSTALACCeS ESPORTIVAS E RECREATIVAS 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E^JVTROl,e'DE PRAGAS URBANAS 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AQUA, COLETA DE ESGOTO E C0NSTHUC0E8 COFIffiUTÂ&pCCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO DE
CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO 4321-5100 - INSTALACAO E MANUrg^ 4322-3A)1 - INSTAUCOES HtORAUUCAS, SANÍTARIAS E DE QAS
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECt^^ADOS PAAÇCONSTRUCAO NAO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE. TAIS
TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASaUElRA8:%3^-3ra2 - iN^^CAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR
CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E RGFRIGERACAO.7711-0/00 - LOCÀei^^0,E AUTO^I^IS SB4 CONDUTOR. 9130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS,
95.21-5-00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELâ}Í^,g^OÍWX^M^ PESSOAL E DOMÉSTICO 47.42-3-00 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 47.44-0-99- COMERCIO EM GERAL 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMl^IÍR7.6»;OOTCOÍil^CIO VAREJISTA ̂ PECIALIZAOO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47S4-7-01 • CX}MgHÒ^V,WEJIST^^i;^El8.47^&-02.;O^ÚÍ^ VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 0^'l^^èACES8(3ÁlDSfTw^APARSUÍOsE^TROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO,
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNIGACAO 47.61-04J3 ■ COl^CpYA^I^Iti^Ai^âOS pg PÁt^RIA 47.44-CMJ1 - COMERCIO VAREJISTA OE
FERRAGENS E FERRAMENTAS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO;ÓElEeT^Eff'È^^DÉOIErrRIBUKlÃO DE ENERGIA ELETRICA 43.11-S01 - DEMOLIÇÃO DE
EDIRdOS E OUTRAS ESTRUTURAS 77.390-99 - ALUQUdib6p(RW'liÍAauiNÁSeEQUtPÃMarroè COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (LOCACAO OE ALAR|«^;L%MA0 0£ ÃPABei>t03 OERAOlO/tiMADORES. LOCACAO DE CONTEINEfl E LOCACAODE
EQUIPAMENTOS DE FILMAGEM) 42.22-7-02 - OBRAS DE liilbNTÁQ^ E INSTMjU^AO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 0E/\ A
ILUMINAÇÃO E SINAUZACAO EM VIAS PUBUCAS. P0Rr08'E'AER0P0RTOS 4330-401 r IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS OE ENGENHARIA CIVI

Cepllal
RS 4.000.000.00 (quatro mllhtea reais)
Ceplttl Intagrallzado
RS 4.000.000,00 (quatro mllhfies reais)

AdmlnMredor
s

Prazo de D

Indatemil

Porte

EPP.(Empresa de Pequena
•  porte)

Of'

042.840.043-73NDO WAGNER DE SOUSA SILVA

Dedos do Admintatrador

Nome

RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

rmlno do Mandato

Iridaiarmlnado
Inicto do Mandato

11/12/2017

CPF

042.640.043-73

Último Arquivamanlo
Data

05/08/2022

Nlimero
^220954461

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCSTO
NOME EMPRESARIAL)

SItuaçéo
ATIVA

StaluB

SEM STATUS

Eala certidão lol emitida áulomalloamenle em 08/12/2022, âs 15:15:56 (horário de Brasília).
Se Inqneesa, verlllear sua aulenüeidatte no tittpsV/wwwr^mptasalaclLms^ovJir. com o código OKDMFSOC.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEÍNC
Junta Comercial do Estado do Maraniião

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Érhpresas Mercaittis - SINRÉM'

C«nllicamos que as informaçfiss abaixa constam oos doeumamos arquivados
nasia Junta Comartíal e são vigemas na data da sua expedi

Continuação

Nem EmpniMW: RW EMPREENDUENTOS E COK3LU.TORW EBEU Prelsetfo: MA<S2(I234I410

Niiurvia JurfcUca; &nprcito indívWuftl Rfi«pon»âCiW«do limicaAs Nab/rou EmcmAria)



PEOREtRAS/MA
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FLS.

Rub.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

iMi-i-r.ft I govEwto oo I
FÁCIL UAItAMHAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certincamos Qite as InlamaçOes aoaixo ecnstam eos documanios arquivodos
nesta Junta Comarcial e são videntes na data da sua expedição.

CertiHcemos que RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREU
encontra-se registrada rtesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21600199182

CNPJ 28.718.762r0001-47

Endereço Completo Anicato Crus, N> 420, SALA 01;, Ponte - Caxlee/MA - CEP K607460

Protocolo: MAC2^2341449

SItuaçio
ATIVA

Slatiw

SEMSTATUS

Arquivamentos Posteriores

Número

20220954461

20220434352

20211440043

20211258237

20210898263

21600166182

21600169182

20210542543
202102S7885

20200779222

20200383901

20200317539

20190818699

20190338750

20190304910

20190255200

20190030259

20180084470

20171268440

21102180111

21102180111

05/0a'2022

WIWZ022

30/11/2021

06/10/2021

06/07/2021

02/07/2021

02/07/2027"^
26/Q4C021 ̂

14^20» vi

avosfeoie? vi

; 01/03/2018
t', ii/i2/ai7

AíSTOSÓIT- ■'

Deeeriçio

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NCM4E
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
OUTROS DOCUMEtitTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I
EMPRESÁRIO

CONSaiDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

> CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
f BALANÇO
; REENOUAORAMENTODEMtCROEMPRESACOMO
HiilPR^ DE PEQUENO PORTE
ALTEWÕSAO de DADOS (EXCETO NOME

.EMPRESARIAL]
.bAlanco r
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME I
EMRPÈSARial) a V
•.ALTEíteAO DE DADOS (EXCETO NOME \ /^
atRreSARIAL) r y/
BMANCO / ' X
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NCR4Ê / / \
EMPRESARIAL) / [ V \
ENQUADRAMENTO DE MICRO^PRESA \
iNScai^Q-; \ / \j

Esta certidão (liUmh
Se Impresaa. verificar

AUSamenta em 08/12/2022, às.IStie^t!*:^de Brasília)
^il^htÍ^V/www,atnpres8(so|Lim^dvJ)r/C9rRçcOdigo sfiif

CARLOS ANORE DE MORAES PEREIRA
Se«8iSrla(a) Qsrai

fT /
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P'OC. íOiToof^z ̂
ú

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 28.718.762/0001-47
Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RUA ANICETO CRUZ, 420 - SALA 01 - PONTE - Caxias / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderã ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamenuis.goy.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos arrigos 28 a 31 da Lei n* 8.666. de 1993.

Emitido em: 19/12/2022 17:31 ,> li de 1



PEDREIRAS/MA

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.718.762/0001-47 DUNS®: 91*****51
Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia; R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/02/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

-s Receita Federal e PGFN Validade: 13/06/2023

FGTS Validade: 06/01/2023

Trabalhista (http://www.tjtt.)us.br/ceitidao) Validade: 17/06/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/01/2023

Receita Municipal Validade: 28/02/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômíco-Financeira

Validade: 30/04/2023

Esta declaração è uma simples consulta e não tem crcito legal

•Emitido em; 19/12/2022 17:31
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

A.ss:

1 de/ 1



1-eDREIRAS'MA

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.7I8.762/000M7 DUNS®:

Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia: R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

_/ados do Nível
Situação do Nível:

Entidades de Classe

Cadastrado

Data dc Validade

25/02/2023

Entidade c Ur N^ Registro

0005387965CREAMA

Emitido em: 19/12/2022 17:32
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA
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Rkd. T
Ministério da Economia '

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.718.762/0001-47 DUNS®: 91*"**51

Razãü Social; RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia: R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 19/12/2022 17:32
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.718.762/0001-47 DUNS®: 91*"**51
Razão Social: RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia: R. W. EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/02/2023

_/ados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa; Empresa de Pequeno Porte

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRU LIMITADA MEI: Não
Capital Social: RS 4.000.000,00 Data de Abertura da Empresa; 25/09/2017
CNAE Primário: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAE Secundário I:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

"^NAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

381 M/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇ^
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIM^NiTO DE AGuA
4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO \
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALIQAS^ [7
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORWAS E ^
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVlirNÃq
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENp
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRUS E DE GÁS ^
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS D
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E ^

Emitido em: 19/12/2022 17:33
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

1  de/ 3



Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

CNAE Secundário 28

CNAE Secundário 29

CNAE Secundário 30

CNAE Secundário 31

CNAE Secundário 32

CNAE Secundário 33

CNAE Secundário 34

CNAE Secundário 35

CNAE Secundário 36

J^NAE Secundário 37

^NAE Secundário 38

CNAE Secundário 39

CNAE Secundário 40

CNAE Secundário 41

CNAE Secundário 42

__CNAE Secundário 43

CNAE Secundário 44

CNAE Secundário 45

CNAE Secundário 46

CNAE Secundário 47

CNAE Secundário 48

433(M/01 - IMPERMEABIUZAÇÀO EM OBRAS DE ENGENHARIA CTVTL

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES |
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA ^
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4399-1/99 ■ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EaUIPAMENTOS
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP: 65.607-560

Endereço: RUA ANICETO CRUZ, 420 - SALA 01 - PONTE

•Zunicípio / UF; Caxias / Maranhão

Telefone: (98) 81062928

E-mail: RWEMPRESA@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
CPF: 042.640.043-73

Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

Emitido em: 19/12/2022 17:33
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA
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Relatório de Credenciamento

JDados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 042.640.043-73

Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

E-mail: rwcmprcsa@hotmail.com

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. .
Rub.

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 042.640.043-73 Participação Societária: 100,00%

Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

Número do Documento: 0307535920068 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 24/06/2015

Estado Civil: Soltciro(a)

^mail: rwcmpresa@hotmaiLcom

Linhas Fornecimento

Serviços
78 - Estudos c Projetos de Arquitetura

1384 - Obras Civis de Tcrraplenagcm

'4030 - Locação de Máquinas de Escavação / Texraplenagem / Agrícola
'5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )
-22225 - Serviço Engenharia

Emitido em: 19/12/2022 17:33
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

3 dd 3
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FLS. gJi

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado dc Fornecedores - SICAF

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 042.640.043-73

Nome; RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

E-mail: rwempresa@hotmail.com

Existe I fornecedor sob sua responsabilidade;

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1)

CPF/CNPJ Nome/Razão Social

'28.718.762/0001-47 RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Situação

Credenciado

Emitido cm: 19/12/2022 17:34
CPF: 042.640.043-73 Nome: RAIMUNDO WAGNER DE SOUSA SILVA

1  de 1





ESTADO DO MAllANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lt(tns://>v>vw.Dedrclras.ma.gQv.br/

HtUKEIIMs/MÃ

Processo Administrativo o" 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços q° 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

CNPJ n" 13.269.099/0001-73

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: iicitacao@pedrciras.ma.gov.br



CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI
CNPJ: t3.269,099/0001-73-lnsc. Esladual: 12,353.539-5
Av. Zé da Ptela Quadr8-09, Casa-01. Loteamento SSo José II
TrizWela do Vale (MA) CEP: 65.727-000

Telefones; (99) 98122-7069 - (99) 98622-6313 - email; clsi02@liolrnatl.com

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. .
Rub.

CREDENCIAMENTO
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

CNPJ N° 13.269.099/0001-73

AV ZE DA PRETA, Q-09 CASA- 01,
BAIRRO LOTEAMENTO SÃO JOSE 11.

CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE- MA.

TOMADA DE PREÇOS n° 007/2022 - Data: 20/12/2022.



CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELi
CNPJ: n.269.099í0001-73 ■ Insc. Estadual: 12-353.539-5

Av. Zé da Preta Quadra-09. Casa-OI, Loteamento São José II
Triadela do Vale (MA) CEP: 65.727-000

Telefones: (09) 98122-7069 - (99) 98822-6313 - email: clsIOZtahotmaü.com

PEDREIFV^SÍMA

Proc. f fí l 10()( IX-

Rub.

TOMADA DE PREÇOS N« 007/2022

ANEXOU

CARTA CREDENCIAL

A empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIREU. CNPJ N* 13.259.099/0001-73, COM SEDE NA AV
ZE DA PRETA, Q-09 CASA- 01, BAIRRO LOTEAMENTO SÃO JOSE II, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE- MA, neste ato
representado peto Sr. Jose da Silva Nascimento Júnior, brasileiro, empresário, c^ado, inscrito no RG n* 000123185799-1-
SSP/MA e CPF n® 992.945.323-72 resi(Jente e domiciiiado Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim Parque, Casa 11, Bairro
Goiaba Peoreiras- má CEP: õa./2o-úúü, peio presente instrumenio oe mandam, nomeia e constitui, seuis) Procufador(esj o
Senhor. EDtJACIR PEREIRA LEDE SEGUNDO, portadora do RG n' 044525912012-7-SSP/MA e inscrteAoOPF n® 066.633.583-

40, casado, brasileiro. (Contador, reside na Rua Principal, s/n, Loteamento Vitória. CEP: 65.712-0^)fíago dos Rodrigues/MA, a
quem confere amplos poderes para. Junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras, praticar os atos jrécessàrios à representeçâo da
outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022, usando dos r^rsos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiári^a Lei Complementar n® 123/2006,
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso^ansigir, d^sãrTIímiar compromissos
ou acordos, dando tudo por t»m firme e valioso. /

TRIZIDELA DO VALE- MA 19 DE DEZEHBRti^E 2022

CONSTRU-fORA E LOTEAMENTO S^OSE EIRELI
CNPJ N® 13.269.099/0(101-73

Jose da Silva Nascimento Júnior

RG n®000123185799-1.SSP/MA

Crr ir 952.945.523-72

1— reconhecimento
i  assinatura por «VMnHANCA tífidUOSE DAI  SILVA NASCIMENTO JÚNIOR .. . _ _ _I  TrUMntiikr^lj^-Wjk, ISrterÍRíomtitniji.202.

Wm: «rCfílHMHHNTZStlEQBAtUn • Cenflrt o>
llikn«to Mflliíni; .ila.flnn.Jui.br. Toí.lftj s.MEraolBi SJrSXS
iH fERC AS AD^ RS A20FEMP R5 A20



r
nm
r
 
BF
Pi
iF
lL
iC
Ar
tD
EH
AT
lV
AD
OB
RA
St
L

V
A
L
I
D
A
 E
M
T
O
O
O
O
T
E
R
R
I
T
O
f
l
i
O
N
A
C
l
O
N
A
C

0
4
4
5
2
5
9
1
2
0
1
2
-
7
 

2
5
/
0
1
/
2
0
1
6

E
D
I
J
A
C
I
R
 
P
E
R
E
I
R
A
 
L
E
I
T
E
 
S
E
G
U
N
D
O

fi
li
av
Au

E
D
I
J
A
C
I
R
 
P
E
R
E
I
R
A
 
L
E
I
T
E
 
E
 
R
I
L
V
A
N
E
 
D
A

S
I
L
V
A
 
R
A
M
O
S
 
L
E
I
T
E

H
A
T
U
R
A
L
l
C
l
A
O
e
 

D
A
T
A
 D
E
 U
A
S
O
U
E
H
I
O

P
E
D
R
E
I
R
A
S
 
-
 
M
A
 

2
5
/
0
8
/
1
9
9
7



APOLICEDIGITAL

PEUrSÊIRASfMA

Proc. 0\[OQ[J2O2

SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da Internet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros Quntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ; 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 16/12/2022 10:07:12
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DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA RIO BRANCO, N." 111, - CEP: 65.725-000
PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

CPF/CNPJ: 13269099000173 AVENIDA ZE DA PRETA 1, . LOTEAMENTO SAO JOSE - CEP:
65.727-000 - TRIZIDELA DO VALE - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP
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FRONTISPfCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

jaaz
SM

Modalidade Limite Máximo de Garantia

(LMG)
Ramo

ücitante R$ 11.980.00 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na,A^ice:

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização
Adicional (LMl)

Licítante R$11.980,00

Término

1/12/2022 19/02/202

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Lícitante

Adicional de Fracionamenlo

I.O.F

Prêmio Total

R$ 180,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$180,00

Parcela
1

Vencimento
23/12/2022

N"Camè
15432843

VaIor(R$
RS 180,00

taNMBl!iU>U<VI2kteaa«MtiMiBácatutiie%d<nu>3SWcd>414iC{lFilStcMee;riiT«de nguR«.Mizldaa!eijWiakcnlqM^i9adlaO<l}«ás(«)«BslncitVl.t(tic|Ui)tejiIM
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Rub.

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N®
007/2022.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

PlS^SiMS APOLICEDIGITAL
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

junto
inííí?/}/ 1202 2-

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO • RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatárío em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou Indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

3. PRÊMIO
3.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO /
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e nã<y assina^o^-tT^ntrato
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convemda ̂ irlCeclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradwa^^aõ^^^'canal de sinistro'^
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca c^^onclusão do processõ
administrativo para apuração de Prejuízos. //
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade aos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. / 1/
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguínb^
documentos: //
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; ^
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; / \

„ c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado/ '
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; /
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Sutjstítuto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
compiementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

y^óLicEDiGir
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de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constanie ao nem 6.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradpra ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos^ Edital e sua legislação
específica. /
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e lideres do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao ̂ istro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exting^ em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação. /

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765,766, 768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,

, assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á. de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro
no prazo prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.

OLICEDIGITAL
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9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 1
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo |
objeto, salvo no caso de apólices complementares. >
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintos cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante propo^ assinada peto
proponente, seu representante ou por coiretor de seguros habilitado. A proposta^crita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. / \
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sob/e a a^ifação ̂ não da
proposta, contados da data de seu recebimento. /
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais-de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2'ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por^-
mail. via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, apr
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. /1 /
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo]^
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalm^[e,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conse(^ííite
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. f
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da aata de
aceitação da proposta. /

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins índenitáríos, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
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12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES
13,1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos omponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas ddevCTtual contrato a
ser filmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus ane»^, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes. /
IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que inbédu^-rfíodifiaações na Apólice
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado. / /
V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurad^pé^tiva aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá «e
dar por meio de pagamento em dintieiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobenp^'
pelo seguro. / / '
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantida pela Segurai ra
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. \
VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência aa nãe
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenh^ sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. (
VIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
IX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido â Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantía: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
ara tal fim neles indicadas.
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Carteira

COBRANCA SIMPLES - RCR REAL
lnstn>c«es:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Boneftcfário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mall:

ta5areceber@juntoseguros.com.
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Comprovante de Pagamento de

Boleto

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo
cliente.

Banco Recebedor:

Representação numérica do código de
barras:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

03399.89543 38000.000091

44015.101015 4

92080000018000

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO SANTANDER S.A.

Código do Banco:

Código do ISPB:

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia:

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Pagador Sacado

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Pagador Final • Correntista

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Data do Vencimento:

Data de Efetivação do Pagamento /
Agendamento:

Valor Nominal do Boleto:

Juros {R$):

IOF(R$):

Multa (RS);

Desconto (RS):

Abatimento (R$):

Valor Calculado (R$):

Valor Pago (R$):

Data/hora da operação:

Código da operação:

Chave de Segurança:

90400888

JUNTO SEGUROS S A

JUNTO SEGUROSSA

84.948.157/0001-33

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO

JOSE LTDA

13.269.099/0001-73

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

992.945.323-72

23/12/2022

16/12/2022

180,00

180,00

180,00

16/12/2022 12:36:18
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16/12/2022 10:05 Certidão de Rogularfdado da Susep Proc.'

FLS. .

Rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A.. CNPJ 84948157000133. está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certiricamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção.
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseo.Qov.br ou por meio
de petição ã Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_16122022_100528_584

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriorment4

Rio de Janeiro, 16 de/DezeriibroTle 2022.

hltps://vvww2.susep.gav.br/safe/monumercado/cer1ldoes/aniíle_c8rtidoss2_201l.esp7entcodlgo°OS436&entcgc°64948157000133
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Proc. jtl [ [(}ü\ /202
FLS. 5,^7
Ruí3. 1 A_

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE DENOMINADA

CONSTRUTORA VALE DO MEARIM LTDA"

FRANCSCO JOIÍERTH SII.VA NASCIMENTO, brusilciiu. solteiru. empresário, nascido
na cidade dc Pedrciras/MA em 28/10.'1980, ponador da carteira de identidade n" 85223097
SEJSP/VIA e do CFK n" 855.434.203-82. residente e domiciliado na Rua Santo .Anionio ii® 170

Ccmro Trizidela do Valei Ma). Ccp 65.727-000, c FRANCISCO BARROS SILVA, brasileiro,
soiiciro. cmpresãnii, niiseid*» na cidade dc Pcdrciras(Ma). em 12.''09.'1968 portador da curieiru
dc identidade n® 034746172008-7 SESIVMA c CPI- n® 002.865.383-77, residente c domiciliado

nu Rua Santo .Antonio n® 170 Centro Trizidcln do Vale{Ma). Cep 65.727-üOü. resolvem de
conuim acordo constituírem uma Sociedade Limitado conlurmc as cláusulas e condiçOe-s
sctiuintcs; ^

CLACSULA PRIMEIlLAr .A sociedade gira com ü Nome Lmprcsníial CONSTJKjTORA
VALE DO MF..ARIM LTD.A com sede nesta Cidade de Trizldcia do Vale-(Ma^R^Satiio
•Autouio n" 170-C. Raitro Centro. C1;P 65.727-000. / / I

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capitai Social é no \'alür de RS 30.000,ÜU l/jnltTa Mil Reais)
dividido em 30,000 (Tiinta Mil) cotas no valor dc RS 1,00 (Um real) cada wcgralizada neste
ato ctn moeda corrente do pais. assim, distribuídos entre os sócios:

Niiitiv üiis .Si>ciii:i

"MUNCtscÕJÔnV.uiu .síT.VÃ -nascímentõ
'l-RÁNCÍSCO BAimos SILVA

Total

QJ
2».5'uü guo I A8
1.500 QUOTAS

30.000 QUOTAS

Total KS

KS 30.000/10

(T.ÁUSIJL.A TERCEIRA; A sociedade Icm como objetivo as seguinte.^ atividades:

4íi(J-4/0ll - CO.N.S l RI (, ÃÜ Dl:i EDIFÍCIOS - coiistfUvàt-' de edillcitvs lesideneiais dc
quak|iici' tipo;
cjisíis e ivsidêncins unilaniiliare.s, cdificios residenciais irmllitaniiliares. incluindo edlíkios de

grande altura (arranha-ccti.s), construção de cdificios comerciais de qualquer tipo: consultórios
c clinicas incdicíi,s. c.s'colas. escritórios comerciais, ito.spicais. hotéis, motéis e outros tipos dc
alojumcnio. lojas, galerias c centros comerciais, restaurantes c outros esiabelecimcnio.s
.similares, shopping ceniers. conslruçào de edifícios destinados a outros usos específicos:
anna/êiis c depósitos, edilicios garagem, inclusive garagens subterrâneas, cdificins para uso
agropecuário, esiaçóes para trens c mclropolilano.s. estádios esportivos e quadras cobertas.
Igrejas c outras eonsiruçtVc.s para fins religiosos (templos), ijtstalaçôes para embarque c
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárhu:. portos, etc.), penitenciárias e
pi-esidu>s. postos dc combiislivel. construção dc edificius industriais (fábricas, ofieiiiiis. galj^ócs
industriais, etc.), ivfinnias. manutençóes corTenie.s, cumplcincntações e alterações dc edifícios
de qualquer natureza já c.xistcnles. montagem dc edifícios c cot^s pré-muldadas ou pré-
(abricadas dc qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas
pelo proprio fabricante.

Cr ̂ Cí- ̂ f
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Proc, '\hi ífpfll/202 L
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Rub, Vi

4299-3/99 - OUTRAS OBRAS DE-"ENGENHARIA:CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - consiruçâq -de ísírulurd? ccrn liraiitcs. obras de coniençaó.^construçào
de coninas dc proteção de cncostas'õ irniios de àrriíiK». subdivisão de terras com benfeitorias (p.
ex., construção dc vias. serviços de inlra-esinuura. etc.). ^ t,-.

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - eseavaçSo, transporte, depósito c
compactação de terras, necessárias n realização de uma obra. execução dc escavações diversas
para construção civil. dem>eamcntos {desmonte de rochas), tiivelamento para a e.xecução de
obras viárias c dc aeroportos, destruição dc rochas atruvcs de explosivos, aluguel, com
operatlor. dc máquinas e equipamentos destinados aos serviços de tcrraplciiagem.

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇ.ÂO
.SEM OPER,ADOR. EXCETO A.ND.AIMES - aluguel e Ica-sing operacional de máquinas c
equipamentos para construção c para demolição sem operador, tais como: bctoneiras. tratt)res.
escavadoras. caçambas, moto niveladoras c similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PAIÍA CONSTRUÇ-ÃO NÂO
E.SPECIFICADOS .ANTERIORMF.NTF. - construção de fumos industriais, construção de
partes de edillcios. tais como: telhados, coberturas, chaminéb, lareiras, churrasqueiras, etc.
Serviços (Ic limpe/!i de fachadas, com jaieumenio de areia, vapor e semelhanic.s.

4311-8/ÜI - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTILVS ESIKUTUKA.S - desmonte e
demolição dc estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão).

7711-0/0(1 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - IcKaçào c Icasing
operacional <Jc automóveis sem condutor ou motorista.

4923-0/02 - SERVIÇO DE IIU.VSPORTF. DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
Al lOMÒVF.IS COM .MOTORISTA - locação dc automóveis com nioiorista ou condutor

4211-l/ÜJ - CONSTRUÇ.ÂO DE RODOVIAS - construção c recuperaçàu de nulo-cstradas.
rodovias c outras vias nSo-urbanas para passagent de veículos, construção e recuperação dc vias
férreas dc superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito,
cMiocaçào dos trilhos, etc.), construção e recuperação de pisias de aeroporto.^, pavimentação de
auio-esirada.s, rodovias e outros vias não-urbanas; pomes, viadutos c túneis, inclusive cm pistas
üc ueropoíios. instalação dc barreiras acúsiica.s. construção dc praças dc pedágio.

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZ.AÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS - sinalização com pintura em rodovias e aeropoilos. instalação de placas de
sinalização dc tráfego c semelhantes.

4222-7/üI - CO.NS I RUÇ.ÁO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA
OK F.SÍÍOTO E CONSTRLÇ0E.S CORRELATAS. E.XCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
- eonsiriição dc sistemas para o abasiccinienio de água tratada: rcservaiõrio.s dc distribuição,
esiações elevatórias de bombeatncnto. linhas principais dc aduç.ão de longa e media disláncia e
redes de distribuição de água. eonsiruçào de rede.s de coleta de esgoto. inclu.sive dc
iiiterceptiires. construção de estações dc tiatamcnlo de esgoto (ETE), construção de estações dc
boinbeamenlo de esgoto, construção de galcria.s pluviais, manutenção de redes dc
abasíccimemo de águ.i tratada, manuiciiçâo dc a-dcs de coleta c dc sistemas de iraiarnenio de
esgoto.

/
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Proc. iíílWih /2Q2 :i
FLS.
Riib. . I

3811-4/00 COLETA ÜE RESÍDHCIS. NÃO«PERIGOSOS-loleia de resíduos nüo-^rigosos
dc origem doméstica, urbana ou industria; porir.eic dc li.\çirjs. veículos, caçambas, etc^^c^éia
dc materiais recuperáveis, coleta dé Testúuos em péquettaV lixeiras públicas, coleta de entulhos
c relugo-s dc obras c de demolições, operaçSo de esiaçõe.s de transferência de resíduos nâo-
perigosos. que sdo unidades responsáveis pelo arraazettamemo temporário o a transferencia
deliniiiva de resíduos não-pcrigosos para os aterros c lixões.

4221-9/02- CONSTRUC-ÂO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELETRI('A • construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas,
nucleares. lermoeléiricas. etc., construção dc redes de transmissão e distribuição de ciKTgia
elétrica, inclusive o serviço üe eieirilicação rural, construção dc redes dc eletrificação para
ferrovias c mctropolitnno.s.

4321-5/Oü- INSTALAÇÃO E .MANUTENÇÃO ELÉTRICA - instalação, alteiaçilo.
mniuiiciiçâo c reparo cm todos os tipos de construções de: sistemas dc eletricidade (cabos de
qualquer tensão. fiaçJo. materiais elétricos, etc.), cubos para instalações telefônicas c de
coiininicavòes. cabos para instalações telefônicas e dc comunicações, antenas coletivas e
parabolicns. pám-niios. sisiemus de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas
dc alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico c automação predial, instalação de
cqiiipanicntüs elétricos pam aquecimento.

4.^2«>.l/04. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
II.Ü.MINAÇÃO E SINAI.IZAÇÃO EM MAS PÚÜLICA.S, PORTO.S E AEROPORTO.S-
montagem ou iitstalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas, rodovias,
fcmnias. portos e aeroportos, iluminação urbana c semáforos. Iluminação de pistas d©^
decolugcm. / /

UI.ÁUSULA QU.ARTA; A sr)cicdadc iniciara suas atividades a partir do arquivamento/a Á
Junta Comercial do Estado do Manmliüo c sua duração é por tempo indeterminado. / \ 1

("LÂUSULA QUINT.A: .As quotas são iitdivisiveis c não podenâo ser cedidas ou iraifsfcridas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, cm igualdade dc
condições c preço de ilireiio de preferência pant aquisição se postas à venda. foJtyaHzando. se
rcali/ada ce.ssão delas, a alteração contratual pertinente. (art.l .t)56. an. 1.057. CC/2Í)02)

CL.ÀUStIL.A SEXT.A: .\ responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor dc suas quotas, mas
[«hIos respondem solidariatncnic pela integralízação du capital social. (Art.l.Ü52, CCV2002).

fl.AU.SUI.A SÉTI.VLV: A administração da scKicdade caberá ao sócio FIUVNCISCO
JÜBKRTH .SIIA'.A NA.SCIMENTO, com os poder e auibuição dc administrar autorizado o
u.sri do nome empresarial, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou
a.sMiniir obrigações sej.a cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
uii alienar bens imóvci.s do sociedade, sem auiorizavàu do outro sócio. (.Art. 997, VI; 1.013;
1.015; l064,CC/2002).

ffiNUCiÇÍONO VERSO - -
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"i: ^

CLÁUSULA OITAVA: O adnTinisiraJor FRANCISCO JOBERTH ^LVA
NASCIMEsMO dechira. sob as jrcn«s'da íei, dí que jnào csiâo impedidos., de exercer a
administravSo da sociedade, por lei eSpeCial, oi» em virtudcdc condenação criminal, ou por sc
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos

públicos; ou por crime falimcnlar. de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro itacional. contra normas de delesít da
concorrência, contra a.s relações de consumo, fé piiblica, ou a propriedade. (.Art. 1.011, § 1",
CC72ÜÜ2).

CLÁUSULA NONA: .Ao término de cada exercício social, cm 31 de dezembro, o
administrador prestará contas jiistificadas de sua adminisiraçáo. procedendo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço dc resultado econômico, cabendo ao.s sócios,
ttn proporção dc suas quotas, os lucros ou perda.s apuradas. (Arl.l.tíúS, CC72ll()2).

Cl.ÁUSlíLA DÉCIMA; Nos quatros meses seguintes ao lémtino do exercício social/p sócio
deliberará sobre as contas c designarão administradores quando for o caso. (Art. 1.Q7Í 9 1.072,
S 2" c Ari. 1.1)78, C;C72002). / '

CLÁUSULA DÉCTM.A PRIMEIRA: .A sociedade poderá a qualquer lemgpíabrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CI..\L'.SULA DÉCIMA SLCL.XÜA: 0'< sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo dc "pro labore", observadas as disposições rogtilamentnres pertinentes.

CL.ÁUSULA DÉCI.M.A TF.RCEIIL\: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros. suces.sorcs e o incapaz. Nau sendo possível ou
inexisiindu interesse destes mi dos sócios remanescentes, o valor de seus havcres será apurado
c liquidado com base na situação pairimoniiit da sociedade, â data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Patrilgnifo linico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a .sociedade
se resolva em relação a seu sócio. (.Art.1.028 c .Art.1.031, CC/2002).

CI..ÁUSUI.A DÉ.CIMA OU.ARTA: Ü Contrato ."Social poderá ser modificado, no todo ou cm
parte, jwr deliberação da maioria dos sócios.

Pursígrafo Primeiro: ü insirtiinento dc alteração do contrato será assinado, necessariamente,
por sócios que representem õ maioria prevista na cláusula anterior.

Punigrafo Segundo: Havendo sócios divergentes ou au.scntcs. constará do instrumento de
alteração essa tircunsiància, para ressalva dos direitos dos interessados.

'autenticação HO verso
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CLÁUSLLA décima QUINTA: É peconhuvido ws sôtios-'eprcscfiwndoa maioria o.direito
dc promoverem, mediante simples cUerav^o do eontraio sócia!, a exclusSo do sôcip ct^do de
grave violação dos devores associmivos:'

CL.ÁUSUL.\ DÉCIMA SEXTA; Considera-se gmvc vioiaçü<i dos deveres associativos para
os eleitos da cláusula linterior:

Parágrafo Primeiro: .Abuso: prevaricação ou inconlinênciu de conduta; Concorrência desleal à
sociedade; Infração ou falia do exato cumprimento dos deveres do sócio; i-uga ou ausência
prolongada, sem motivo justificado; A declaração judicial Uc insolvencia ou a decretação de
folcncin; c qualquer outro ato ou fato que. de modo fundamentado, provoque a disscnsão entre
us sticius; üs h.iveies do sõeio excluído serão apurudos.

CI.ÃlfSULA DÉCIMA SÉTIMA; fica eleito o foro de Pedreiras-M.A para o e.xcrcicio c o
cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato.

K por estarem assim justos c contratados assinam o pre.senie instrumento cm 03 (três) vias.

Triíidela du Vaie • Ma. 27 de Dezembro de 2010

Fnincúcu .fooerlli Siií-íi Nascimento

CPF:«.S.«:.d.í4.20.í-82

JUMn COUEHCUL 80 ECTAOO DO tURMHiODDOIUIIMNM

Francisco Barros Silva

' k •:« iV OI» -kl M. ►. f.-oOv.C 1 -
iiQfijMiio . '.'dcyjw*

,  • - V» ..

«S«'I^T'.VTAV.M' iKiW»

Vi
rriu:

BS
JUCEMA

lã
AD 005.718

CPF: 6Ü2.865J83-77

autênticaçAo
Autentico » preeenie cópia repiognirica, por ser uma
reproduglo nel do documento original e com a qual a

conferi e dou Ü.Trizidela do Vi^MA.IB de detembrs de 2022.
SÍ313

VERA LUCU ARAÚJO SAMTASA DE
MORAES . Subamult

Ain(Hii4tei}L >iui9cui.TCvaM-e«Ma«t gmi ea
•»M< lUotntjui.^ TaiiiUMte-naiare.iariAe

st o.ie noe* u » m rew a» tit



j  PEDREIRAS/M»
Proc.

FLS j,

1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
CONSTRUTORA VÁLE DÒ MEARIM LTDA-ME"

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, sotteiro. empresário,
nascido na cidade de Pedreiras/MA em 28/10/1980, portador da carteira de identidade
n" 85223097 SEJSP/MA e do CPF n® 855.434.203-82, residente e domiciliado na Rua
Santo Antonio rf 170 Centro Trizidela do Vale(Ma). Cep 65.727-000. e FRANCISCO
BARROS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras(Ma),
em 12/09/1968 portador da carteira de identidade n® 034746172008-7 SESP/MA e
CPF n® 602.865.383-77. residente e domiciliado na Rua Santo Antonio n® 170 Certtr^
Trizidela do Vale<Ma), Cep 65.727-000. únicos sócios da Sodedacte Emprasapéí
Limitada Constaitora Vale do Mearim Lida-Me com sede á Rua Santo Anltínio
n° 170-C Centro Trizidela do Vale(Ma) CEP. 65.727-000 devidamente registr^a na
Junta Comercial do Estado do Marantjão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730^9 em
20/01/2011 /nscri/a no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de comun^aísmdo
alterar o contrato social conforme as cláusulas e cortdições seguirttes:

Cl-ÃUSULA PRIMEIRA Fica a partir desta data, alterado o nome da empresa que é
CONTRUTUTORA VALE 00 MEARIM LTDA-ME para CONSTRUTORA

LIBERDADE LTDA-ME A

CLÁUSULA SEGUNDA Fica a partir desta data, alterado o endereço da sede qUe é
na Rua Santo Antonio n® 170-B Centro Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-OOOflara
Rua Nova s/n. Povoado Centrinho, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000. /

CLÁUSULA TERCEIRA Fica admitido na sociedade JOSÉ BALBINO MOURÃO,
brasileiro, soKeiro, empresário, nascido em 02/05/1975 natural da cidade
Imperatriz(MA) portador da Carteira de Identidade n® 1.420.739 SSP-Pl e CPF n®
687.985 043-04 residente e domiciliado á Rua Vista Alegre n® 223 Centro Trizidela do
Vale(MA)

CLÁUSULA QUARTA Retira-se da sociedade FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, cedendo e transferirxio suas 28.500 (vinte e oito mil e quinhentas)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizado R$ 28 500,00 (vinte e oito mil e
quinhentas reais) para o sócio ora admitido JOSÉ BALBINO MOURÃO dando plena
e geral quitação.

.  CARTORIO OE OPIciO ÚNICO I
I:- DE TRIZiOELA DO VALE - MA
'  OR, PRêDERICO faria

autenticaçAo—~
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PEDREIRAS/MA

Rub. ■

CLÁUSULA QUINTA Fica a partir desta--data -alPpr^do o capital que é de
RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente e
legal do pais, para R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 80.000 (Oitenta Mil)
quotas no valor de RS 1.00 (um real) cada. cuja a diferença é de RS 50.000,00
(Cinqüenta Mil Reais) integralizado neste ato em moeda corrente do pais. e assim
distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios

JOSÉ BÃLBINO MOURÃO
FRANCISCO BARROS SÍLVA

Total

Quotas

40.000 QüÕtÃS"
40.ÒQÒ QUOTAS
80.000 QUOTAS

Total R$

R$ 40.000,00

40.O0Õ.00
RS 80.0()0,00

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade tem como objetivo as seguintes atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS • construção de edifícios residenciais de
qualquer tipo:
casas e residências unifamiliares, edifícios residenciais multifamiliares. incluindo
edifícios de grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de
qualquer tipo; consultórios e clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais,
hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros
comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares, shopping centers,
construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e depósitos,
edificios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário/
estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrej^
e outras construções para fins religiosos (templos), instalações para embarquei
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciánas
e presídios, postos de combustível, construção de edifícios industriais (fábricas,
oficinas, galpões industriais, etc), reformas, manutenções corr^tes.
complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes,
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material,
de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio
fabricante.

4299-5/99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - construção de estruturas com tirantes, obras de contenção,
construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo. subdivisão de
terras com benfeitorias (p ex . construção de vias. serviços de infra-estrutura, etc ).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM • escavação, transporte, depósito e
compactação de terras, necessárias á realização de uma obra. execução de
escavações diversas para construção civil, derrocamenlos (desmonte de rochas),
nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos, destruição de rochas
através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraptenagem. ̂

Çlt-''.-
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÂCJ'
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - aluguei e leasing operacional de maquinas
e equipamentos para construção e para demolição sem operador, tais como
betoneiras. tratores, escavadoras. caçambas, moto niveladoras e similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - construção de fornos industriais, construção
de partes de edifícios, tais como telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor
e semelhantes.

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS • desmonte e
demolição de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de
implosâo).

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - locação e teasirtg
operacional de automóveis sem condutor ou motorista

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE;
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA - locação de automóveis com motorista ot/
condutor //

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - construção e recuperação de fluto-
estradas. rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, construção
e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive/ para
metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.), construção e
recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e
outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos,
instalação de barreiras acústicas, construção de praças de pedágio

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS - sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de
placas de sinalização de tráfego e semelhantes

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO - construção de sistemas para o abastecimento de água tratada;
reservatórios de distribuição, estações elevatórias de bombeamento, linhas principais
de adução de longa e m^ía distância e redes de distribuição de água. construção de
redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, construção de estações de
tratamento de esgoto (ETE). construção de estações de bombeamento de esgoto,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água
tratada, manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento.de esgoto. j

AÜTSNUWÇÃONO VERSO
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGÔSOS coleta de resíduos não-
perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial por melo de lixeiras, veículos,
caçambas, etc, coleta de materiais recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas
lixeiras públicas, coleta de entulhos e refugos de obras e de demolições, operação de
estações de transferência de resíduos não-perigosos, que são unidades responsáveis
pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-
perigosos para os aterros e lixões.

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas,
eólicas, nucleares, termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e
distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural, construção de
redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos.

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA - instalação, alteração,
manutenção e reparo em todos os tipos de construções de. sistemas de eletricidade
(cabos de qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc,), cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, cabos para instalações telefônicas e de
comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios. sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de

controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para
aquecimento,

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ,
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS- /
montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas. / J
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação uitiana e semáforos, iluminaçâ^/
de pistas de decolagem. Ã

CLAÚSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio J0SÉ\,
BALBINO MOURÃO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso/do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,. (Art.
997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: O administrador JOSÉ BALBINO MOURÃO declara, sob as
penas da lei. de que não estão Impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1», CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e
condições do contrato social primitivo e posteriores alterações quç não colidirem com .
as do presente instrumento. S-lo

' © W
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CLÁUSULA DÉCIMA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercido e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio. \

E por estarem assim justes e contratados assinam o presente instrumento em 03
(três) vias.

Trizidela do Vale - Ma, 20 de Dezembro de 2011

Francisco Barros Silva

CPF: 602.865.383-77

José Balbino Mourâo

CPF;687.935.043-04

Francisco /jMerth Silva bfâscimento
CFT<855.434.203-82
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2* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCÍEDAuÉ DENOMINADA
"CONSTRUTORA (..rBERDAPE LTRA-ME'' .

José Balbino Mourão. brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02/05/1975 natural da cidade
IWinéiairizíMA) ponador da Carteira de Identidade n° 1.420.739 SSP-PI c CPF n" 687.9.35 043-
04 residente e domiciliado à Rua Vista Alegre n° 223 Centro Trizidela do Vale(MA) e Francisco
Btiiòs Silva, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras(Ma). em
12/09/1968 portador da caneira de identidade n** 034746172008-7 SESP/MA e CPF n"
w>?. 865 383-77. residente e domiciliado na Rua Santo .Anionio n* 170 Centro Trizidela do
ValetMa), Cep 65.727-000. únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada Construtora
Liberoade Ltda-Me com sede à Rua Nova s/n, Povoado Ccmrinho, Trizidela do Valc(Ma) CEP
65 727-000 devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JlICEMA, sob
o bHRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n' 13.269 099/0001-73 resolvem dc

cnnítiim acordo alterar o contrato soda! conforme as cláusulas e condições seguintes

CL/VUSÜLA PRIMEIRA Fica a panir desta data, alterado a denominação social que c
CONSTRUTORA LIBERDADE LTDA-ME para CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SÃO JOSE LTDA-ME

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admitida na sociedade DOH.ALICE SILVA^SCIMENTO,
brasileira, viúva, empresária, nascida em 07/05/1963 natural da cidade PedrciraslM^ portadora
da Carteira de Identidade n" 923.687 SSP-MA e CPF n" 254.760 173-72 r^deni^'e'''3ormcí!iada
á Rua Frederico Bulhão n° 2180 Centro PedreirasíMA) CEP: 65.725-000 /

CLÁUSULA TERCEIRA Fica admitida na sociedade LUIZA DA *tÓ/A DIAS. brasileira,
solteira, empresária, nascida em 08/10/1928 natural da cidade PanelasfPF.) portadora da Carteira ,
de Identidade n" 449.546 SSP-MA e CPF n® 031 998 783-34 residente e domiciliada à Ru^
Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(M.A) CEP. 65.725-000

CLÁUSULA QUARTA Rctira-sc da sociedade FRANCISCO SARROS SILVA, cedendjíV
transferindo suas 40 000 (Quarenta Mil) quotas no valor dc R$ 1 .OCi (um real) cada, inicgraliaado
cm moeda corrente do pais totalizado RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia ora
admitida DORALICE .SILVA NASCIMENTO dando plena e geral quitação j

CLÁUSULA QUINTA Rctira-sc da socialade JOSÉ BALBINO MOURÃO, cedendo e
transferindo suas 40 000 (Quarenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. iniegralizado
em moeda corrente do pais totalizado RS 40OOO.OO (Quarenta Mil Reais) para a sócia ora
admitida LUIZA DA Sn,VA DIAS dando plena c geral quitação

CLÁUSULA SEXTA O capital Social permanece no valor de RS 80 000.00 (Oitenta Mil Reais)
dividido cm 80.000 (Oitenta Mil) cotas no valor de RS 1.00 (Um real) cada já totalmente
iniegralizado cm moeda corrente do pais, c assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios

DORALICE SILVA NASCIMENTO

LUiZA DA SILVA DIAS
ToíaL.-~.~_.~.

Quotas

40.000 QUOTAS

40.(300 QUOTAS

.>1 80.ÍMI0 QUOTAS

Total RS

40 000.1)0"
RS 40 000.00

KS 80.000,00
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA "sÓCÍEDADÈ DENOMINADA
''CONSTRUTORA l.lDliRDAOtLTDA-MF" . . ...

CLACSUL.A SÉTIMA; A adminisiravão da sociedade caberá ao sócio DORALICE Sl|-VA
NASCIMENTO, com os poder e atribuição de administrar autoriiiado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em aiividades esiranlias ao interesse social ou assumir
obrigações .seja em favor dc qualquer dos quotts(a.s ou de terceiros.. (Art. 997, VI; I.0I3; I.0I5;
1064, CC/20rt2).

CLÁUSULA OITAVA; O administrador DORALICE SILVA NASCIMENTO declara, sob
as penas da lei. dc que não e.stão impedidos dc exercer a administração da .sociedade, por lei
e-sneciaí, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar.
de' potvaricação. peita ou suborno, concussao. peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra a.s relações de
consumo, fc pública, ou a propriedade. {.Art. 1.011, § 1", CC/2002).

CLÁUSULA NONA; Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo c posteriores alterações que náo colidirem com as do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA; l-ica eleito o fiiro de Pedrciras-MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

F. por estarem assim justos e contratados assinam o presente insinimento em 0.3 (três) vixs.

Trizidela do Vale - Ma. 16 de Maio de 2013

Doraiicc Silva Nascimento
CPF;2.'>4,760.173-72

^Liiiza da Silva Dias
CPF: 0.3l.<>')8.783-34

José Balbino Mouráo

CPF:687.935.04.3.04

Francisco Barros Silva

CPF: 602.865.383-77

I ivm COMERCIAL ob ESTAOa 00 MARAKHiO

Í<nBr«a21 Snu/jbMf
COrá/RU lORA S IWíMtHlO ft-VO JCSfc
{.TOVME

W.1CM0MnBÚAKU»:C«<tK<EI>lA
54'.i.ttuw LtBA tasjiintófl

m

N" AF 014.028

ADTENTICACAONO VERSO



cartIrio de ofício único
0'c TR 2IDELA DO VALE - MA
D't. FfiíDEHICO FARIA

ni A AfMOtiiy, ir .\'l - Cl'1.1'

CtP; lt',ííf-<}O0 - ao Volp • MA

Pwir í'J*» 5tiBí,Síi3U

c--nA)l- iiirtnri.iif^fci^cioríco dtfv.b'

/  _ov —autenticaçAo
fynnWeo a presente côpla leprogrArica, por ser uma

s<^^'epradutlo Dei do documento original e com a qual a
conferi e dou fé.

Trizidela dp-Vaffc MA, 19 de detembro de 2022.

VERA LUCIA AFAUJO SANTANA DE
VoRAES SubiMull

AUTIhTT«tai]Hairtl.<NNAU*Sl7
l»«n «««.tmijua.» TaliiUMS(maiStS.Urine

u e.ie FABEA u eT« rei* lu o u

atD«*EtRASfM*

Pr«C. W\(e)(n\/202^
FLS.

Pub ^



PEDREIRAS/MA

Proc. Iflllr/ll /202 Z
FLS. ^5-^3
Rub. " â

. P^na I

3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE" DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

Doralice Silva Nascimento, brasileira. vIúvíl empresária, nascida em 07/05/19ó3 natural da
cidade Pcdreiras(MA) portadora da Carteira de Identidade n"' 923.687 SSP-MA c CFF n"
254.760.173-72 residente c domiciliada à Rua Frederico Bulhão n" 2180 Centro PcdrcirasíMA)

CEP; 65.725-000 e Luiza da Silva Dia.s, brasileira, solteira, empresária, nascida em 08/10/1928
natural da cidade Panelas(PE) portadora da Carteira de Identidade n® 449.546 SSP-M.\
e CPF n" 031.998.783-34 residente e domiciliada à Rua Frederico Bulhão n° 2180 Centro
Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, iinica.s sócias da Sociedade Empre.sarial Limjwda
CONSTRUTORA E LOTEA.MENTO S.ÀO JOSÉ LTDA-ME com sede à Rua No^Ã/n,
Povoado Centrinho, Trizidela do Valc{Ma) CEP; 65.727-000 devidamente rcgisirada/a Junta
Comercial do F.stado do Maranhão - JUCEMA. sob o NIRE 21200730999 cm 20/01/2011

inscrita no CKPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alicr^ o contrato
social conforme as cláusulas e condições seguintes; /

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica a partir desta data. alterado o endereço da/cdc que_Qa_Rua-
Nova s n. Povoado Centrinho, Trizidela do Vale(,Ma) CEP; 65.727-000 paüÍAvT^ódaPreia.
Quadra-O^'. Casa-01. Loteamento São José 11, Trizidela do Vale{Ma) CEP; 6(^27-000.

CLÁUSULA .SEGUNDA Fica admitido na sociedade FRANCISCO JOBERTH SiLvV
N.ASCIMENTO. brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pcdreiras/MA cm
2S in 1980. piirtador da carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA e do CPF a"(
855.434.203-82. residente c domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Ceniio

PedrcÍras(MA) CEP: 65.725-000.

CLÁU.Sl)LA TERCEIRA Retira-se da sociedade Ll'IZA DA SILVA DIAS, cedendo e
transferindo suas 40.000 (Quarenta Mil) quotas no \alor de RS 1.00 (um real) cada.
integralizado em moeda corrente do país totalizado RS 40.000.00 (Quarenta Mil Reais) para o
.sócio ora admitida FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO dando plena e geral
quitação.

CLÁUSUL.A QUARTA Fica a partir desta data alterado o capital que é do RS 80.000.00
(Oitenta Mil Reais) dividido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas no valor nominal de RS I.OO (um
real) cada. já totalmente integraiizado cm moeda corrente e legal do pais. para RS 400.000,00
(Quatrocentos Mil Reais), dividido cm 400.000 (Qualrocemo.>í Mil) quotas no valordc RS 1.00
(um real) cada. cuja a diferença é de RS 320.000,00 (Trezentos c Vinte Mil Reais) integraiizado
neste ato em moeda corrente do pais. e assim disiribuido entre os sócios;

.Nome dos Sócios

DORALICE SILVA NASCIMENTO

FR.ANC1SC0 JOBERTH SILA-A NASCIMENTO

Tof.tl :

Quotas
360.000 quotas
40.000 quotas

400.000 quotas

Total RS

RS 360.000.00

RS 40.000,00

"rs 400.000,00

CLAÚSULA QUINTA: A adminlsiraíâo da sociedade caberá à sócia DORALICE SILVA
NASCIMENTO, com os poder e atribuição de administrar auioriziido o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades esinuihas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. . (Art. 997, VI; 1.013; - «
1.015; 1064, CC/2002). /^\ ^3
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMíNADÁ
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

CLÁUSULA SEXTA; A adminisiradora DORALICE SILVA NASCIMENTO declara, sob
as penas da lei. de que não esião impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em \ irtude de condenação criminal, ou por se enconlrarem sob os efeitos dela, a
pena que \eJe. ainda que tenipuraiiamciile. o acesso a cargos públicos; ou por crime
faliraeniar. de prevaricação, peita ou suborno, conciissão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema llnanceiro nacional, contra normas de defesa da concoiTência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. l.OIl, § 1", CC/2002). ^

CL.ÁUSL'L.\ SÉTINL^t - Permanece em pleno vigor toda.s as demais cláusulas^ctvid^çôes do
contrato social primitivo e posteriores alterações que nào colidirem cony'^^nWescntc
inslrunienlu. // \

CLÁUSULA OIT.WA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

L por estarem assim justos e contratados assinam o presente inslrunieuio em 03 (três) vias. /

/
Trizidela do Vade - Ma, qi4 de Março de 2015

(  õ
V  -irs

^ -

:^otS,iCP_ pbc?fíjfWfi
Doralice Silva Nascimento

CPF: 254.760.173-72

CÃ'.,
Francisco X^erfli Silva Nascimento

CÍ-F: 855.434.203-82

Luiza da Siiva Dias
CPF: 031.998.783-54

Reconheço o SINAL PÚBtICO~t
SANTANA DE MORAES/Em lesr*
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4" ALTEBAÇÂO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENCMINADXLS

^^CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-M^-

DORALICE SILVA NASCIMENTO, neste ato representada por seu filho e
inventariante o Sr. JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro,
casado no regime separação de bens, empresário, nascido em
16/06/1983, portador da carteira de identidade n® 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua
Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA)
portador da carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA e do
CPF n® 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico
Bulhão n" 2180 Centro Pedreiras(HA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA B LOTEAMENTO SAO JOSÉ
LTDA-ME com sede à Av, Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento
São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o
NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n®
13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar Oyl contrato
social conforme as cláusulas e condições seguintes: / /

CLÁUSULA PRIMEIRA; Em decorrência do falecimento da /só^a\DORALlCB
SILVA NASCIMENTO e conforme, Instrumento Público áy Inventário e
Partilha Amigável Livro:007, Data 15/02/2017, Folh^é^003 registrado
no Cartório do Oficio Único de Trizidela do Vale-MA em anexo, é
admitido na sociedade a pessoa abaixo conforme cláusula segunda do
presente, o qual recebe por herança as cotas que pertenciam à sócia
falecida. /

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admitido na sociedade JOSE DA SliA^
NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira / de
identidade n® 000123185799-1 SESP/MA e do CPF n® 992.945.323^72,
residente e domiciliado á Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, que recebe por herança 100% das
cotas que sua mãe DORALICE SILVA NASCIMENTO possuía, perfazendo um
total de 360.000 (Trezentas e Sessenta)Quotas no valor de R$ 1,00
(Um Real) cada, integralizado em moeda correiFte do pais, dando
plena e geral quitação. ^ W/

—-Espaç^escrvado pani Junta Comercial-

JUCEMA

CEflIIP3CQ O BSGISTRD EM 24/02/2017 17:17 SOB N* 20170094600,
PBOTOCOW); 170094600 DE 23/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11700772895. MIRE; 21200730999.

«WBTRCrrWA E LOTEAMENTO SÃO JOSE UTDA - ME

Llliui Thaxe» RodrlTUe* Handonça
SECRETÁRIA-CERAL

SÃO LOtS, 24/02/2017 (
Min#. aepreaalscll .M.gov.br y**

A validada daaCe decuBanCo. se inpresae, fiea au^aito 4 coo^zovaçlo da sua autentlcidada nos zas|^civos poetai*.
Infoesando ssus easpaetlvos códisos da veriflcaçAo
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4* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

CLÁUSOIA TERCBIBA O capital Social permaneça no valor de
RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido os 400.000

(Quatrocentas Mil) cotas no valor de RS 1,00 (Um real] cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais neste ato, e
assim distribuído entre os sócios:

Noma dos Sócios

JOSE DA SILVA RASCIMENTO JOKIOR

FRANCISCO JOBERTH SILVA HRSCIMEOTO

Total

Quotas Total Rj '
390.000 R$ 360.000,00
10.000 R? 40.000,00

400.000 R$ 400.000,00

CliAüSOLA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio iTOSS
DA SZIiVA NASCIMENTO JONIOR, com os poder e atribuição de
administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
.  (Art. 997, VI; 1.013; I.OIS; 1064, CC/2002).

CIAUSULA QUINTA; O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborne, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o  sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA SENTA; - Permanece em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições do contrato social primitivo e posteriores
alterações que não colidirem com as do presente/instrumento.

r ■(f
—Espaço Reservado para Jutua Comercial-

CHCinCO o IWClStlK) EH 24/0Í/2017 SOB «■ «O""""®-
PBOKKOtO: no0»4600 OE 23/02/2017. 000100 DC VKRIVKaçlO:
SS70D772e9S. HIBE; 213007309M.
coBSCTOiwA e lOTEMoano sAo jose lto* - ke

JUCEMA ,1,1... Ttiacaam Hodrlgua» H»níMC«
5£C»TÁJ)IA-QU<AL

sio LOtS, 24/02/2017
«w, eepr*»af *0x1. ma.gov, br
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4* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

CLÁtJSglA SÉTIMA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

C por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias.

Ttizidela do Vale - Ma, 11 de Fevereiro de 2017

Dorãlica Sifva nascimento^
CPFi 254.760.173-72^^

Sócia Falecida

Representada Pelo InveiAariante
Josc da Silva Nascimento Júnior

CPF: 992.945.323-72

Jose da Silva Náaciiiiento
CPF: 992.945.323;;^
Sócio AdministEdov

sco Jober

CPF: 953.4

Iva Mas

203-S2

-Espaço Reservado para Junia Comercial-

JUCEMA

CEitTtPiCO O RECXSTftO Ot 2</02/20X7 17:17 S09 K* 3017Q094COO.
PROTOCOLO; 170094400 Mt 23/02/2017. cáOTâO 01 VIRXrXCAÇÃC:
117OD77209S. NIRS: 21200730999.
COUSTRinORA £ tOTTUMDnO SÃO JOSE LTDA - KE

Lxliftfi TbdCRM Redeigoa» H»ndonçA
SBCRETÁRlA-GSAAL

S2â LUI5. 24/02/20L7
mvw . «c^ceedÍACtl .u. gov. br
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5« ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAbE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-WIE"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado á Rua Frederico Bulhão n® 11
Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA) portador da
carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n® 855.434.203-82, residente c
domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÂO JOSÉ LTDA-ME
com sede à Av.Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento SSo José II, Trizídela do Vale(Ma)
CEP: 65.727-000, devidamente registrada na' Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA,
sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de

comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRAt A sociedade partir desta data passa a ter comò objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas e residências unifamiliares, edifícios residenciais multifamillares, incluindo edifícios de
grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios e
clinicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de
alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares,
shopping centers, construção de edifícios destinados a outros usos específícos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário, estaçó^ para
trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras construções para fins/
religiosos (templos), Instalações para emb^ue e desembarque de passageiros (em aeroportos,
rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos' de combustível, construção de edifíci^
industriais (fíibricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas, manutenções correa^,
complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de ediflei^
e casas pré-moídadas ou pré-fàbricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temportoa,
quando não realizadas pelo próprio fabricante) I

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras -de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, subdivisão de terras com benfeitorias
construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de luna obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com, operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de lerraplenagem) • 1^

—  Espaço Reservado para Junta Comercial LJ^,, , .y

JUCEMA

CERTiriCO o BSeiSTRO EM 11/05/2017 15:11 SOO H* 21200730999.
PROTOCOLO: 170300733 DE 05/05/2017. CCOICO OB VBRinCAÇAO:
11701720180. NIRE: 21200730999.

COHSTROTOMi E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - ME

Lillan TherM* Kcndetaçft
SSCRBTÁRIA-GtRAt

SÀO LOiS. 11/05/2017 /-y
mra.onpcaaafaeil.ma.fov.bE y /

A validade daaee docuaanto. ee iJ^sease, flcá aujaito i cetaprovaçio da sua auCentlcidadal,
_  _ Informanilo aaua j^a.apaetlvoa cód^Lgoa da vexlflcaçto

oa cespaetivea porfcaia.
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e teasing operacional de máquinas e equipamentos
pam construção e para demolição sem operador, tais çomo: betoneiias, tratores, escavadoras,
caçambas, moto niveladoras e similares)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPEOALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPEOnCADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
Jateamento de areia, vapor e semelhantes, opera^ tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosSo)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional
de automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ■ LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de auto- /
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargamento e emplçarramento, de/
estradas vicinais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superficiy /
ou subterrâneas, .inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.L y
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outre^ \
vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis. Inclusive em pistas de aeroportos, instalação de baiTeip9s.,...^\
acústicas, construção de praças de pedágio) /

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráf^o e semelhantes)

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de. bombeamenlo, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, construção
de estações de tratamento de esgoto (ET£), construção de estações de bombeamenlo de esgoto,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada, manutenção
de redes de coleta e de sistemas de tratamento de e^oto)

-  E^aço Reservado para Junia Comercial -—

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2017 15:11 SOB 8' 21200730999.
SROTOCOLO: 170360733 DE OS/OS/2017. CàlIGO OB VERlFlcÉckO-
11701720190. HIRS: 21200730999.
COKSTRUrORX E LOTEAHEHTO SXO JOSB LTDA - KB

Llllsn Tbereaa Aodelguss Mendonça
SECREtARIA-OERM. y-Z

SAO LÜÍS. 11/05/2017 //
mnt.e^rMafeeil.aa.gov.bE /_/

A validada dasca decomsnte. ae i^raaao. fica aujeieo á eoa^rovaclo de sua antentieldade noa zaspaeUvea portaia
Infonsando aaua respectlvoa eàdlgna da verificação

.?5
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos nSo-perígosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coieta de materiais
recuperáveis, coieta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e reíugos de obras
e de deíholiçdes, operação de estações de transferência de resíduos nSo-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos
pata os aterros e líxões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varrição de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGU
ELETRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos)

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para
msta}aç'5es telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
iluminação, sistemas de alarme contra Incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas d^
coritrole eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento) /

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE/
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORT^
(montagem ou Instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas, rodovi^
ferrovias, portos-e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de decolagem)

CLÁUSULA SEGUNDA O capital Social permanece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada já
totalmente mtegralizado em moe^ corrente do pais neste ato, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE PA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR '

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO

•  • Total

luotas

360.000

40.000

400.000

Total RS

R$ 360.000,00

RS 40.000.00

RS 400.000,00

-Espaço Reservado para Junta Conmcial-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2011 15:11 SCS 21200130990.
PROTOCOIO: 110360133 DE 05/05/2011. CÓOIGO DE VEHlFICRÇiO:
11701120160. MIRE: 21200130999.
COHSTROTCSA E lOTSRHENTO SAO JOSE LTDR - KE /

Lillsn Tborsaa Rodrlçua* Kandença
SBCRETAnU-GERAI.

SXO LOiS, 11/05/2011
wim.•«preiafaeil.mft.gov,br //

R validftda deata docsaanto, so i^^rasao, fie* sujaite • eoaçxewaçAe da tua autantlcidada DS« eecpectlvos poetaia.
XÁfomftndo saus c^apac^ivos códigos da varificaçAo
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CLAÚSULA TERCEIRA; A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Art. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064,
CC/2002).

CLÁUSULA OUARTA; O administrador JOSE DA SILVA NASaMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concus^o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. I.Oll, § 1*, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA; - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dosj
direitos e obrigações resultantes deste contrato. / I

E por estarem assimjustose contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. / /'

TrizideladoVale-Ma,25deAbrilde2017 J n

Jose da Silva Nasciiéefíio Júnior
CPF: 992.945.323-72

Sócio Administrador

Francisco Jobéhh Silva Nasõl
CPF/855.434.203-82

L/ Sócio

—Espaço Res^vado para Junta Comercial-

JUCEMA

CERTiriCO o RESISTItO St 11/05/2017 15:11 SOB t)° 2120D730999.
PROTOCOLO: 1703S0733 DE 05/05/2017. CÓOISO OB VBRIPICAÇKO;
11701720180. HIRE; 21200730999. )
COHSTROTORA E LOTBAKBHTO SAO JOSE LTSA - MS /

Lillwt Ttioresa ttedrigues Kandenç* /
SECBSTÁRIA-CEWa

SÃO LOiS, 11/05/2017
www,€Rpr«oafacil.oui.90v.br / /

A validado doato doctmnto, sa iaqpraaao, fica sujoito d conpcovaçAo do aua autantleidado noa roapactivoB potrtaia.
Informando saas rospactlvoa códigos da varifieaçâo
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6^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCiEtg\PEüENO^ADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO^JÜSf^CTD^E"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no re^e separação de bens.
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n® 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão
Condomínio Mearim Parque Casa -l l Bairro Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
28/10/1980, natural da cidade PedreÍrüs(MA) portador da carteira de identidade n® 000085223097-4
SESP/MA e do CPF a® 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180
Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-
09, Casa-01, Loleamento São José D, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente
registrada na Jimta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em
20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o

contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade partir desta data passa a ter como objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas populares e residências unifamiliares, edifícios residenciais multifamiiiares, incluindo
e^flcios de grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comercims de qualquer tipo:
consuitórios e clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, wtéis, motéis e outros
tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e^utros estabelecimentos
similares, shopping centers, construção de edifícios destinados a outros Upecífícos: armazéns e
depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifi^s para uso agropecuário,
estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quad^ cobertas^-rigrejas e outras
construções para fms religiosos (templos), instalações para embarqu/e desçmb^ue de passageiros /
(em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e pipídio^postos de combustível, Â
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpoes/mduslriais, etc.), reformas, / /
manutenções correntes, coraplementações e alterações de edlfíci^^e qualquer natureza já existentes, / 1/
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de naturez^ /
permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio fabriconte) / A

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICAIMá \
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com lirantes, obras de contenção, constmçM
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, galerias, subdivisão de terras com benfeitorias
(p. ex., construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.),

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias á realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil, y
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos, rjjU
dertruição de rochas através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos O
destinados aos serviços de terraplenagem) -a,

"E^ço Reservado para Junia Comercial——— ^

JUCEMA

CCRTIFIC» O REGISTRO BN OS/Ofi/2017 1S:S0 SOB N' 2017D«12a47.
FROTOCOtO^ 170412S47 OE 05/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702060702. MIRE; 21200730999. ■)
COHSTROTORA E LOTEAMENTO SÀO JOSE LTQA - ME /

Liltan Thaz«>a Rodrigues Mendonos
SeCRBTARtA-CERAL

SAO LWtS, 05/06/2017
uww.eopressfaell.na.gov.bt /y/

A vBlidsde deste docuaento. se ii^resso, Irce ou^eLto á coopcovsçAo da sus sutentrcLdede nos respectivos porteis.
Xnfonasnda sexis respectivos códigos de verificaçAo
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T732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, vibradores, compactadores,
tratores de esteira e de pneu, pá carregadeira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhão carroceria aberta, caminhão baú, caminhonetas e veículos de qualquer natureza, moto
nivetadoras, rolo compactador, pranchas e reboques e similares)

7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de andaimes e plataformas
de trabalho sem montagem e desmontagem)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de f&rmas para
concreto e escoramentos, montagem e desmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPEOALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas) /

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (^iLonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de imploro)

77114)/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locs
de automóveis sem condutor ou motorista) /

ão e leasing operacional

—

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE^
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor) / /

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de ''
estradas, rodovias e outras vias não-urfaanas e rurais, abertura, alargamento e emp!çanameitíOj/fl<
estradas vicínais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de supejucín
ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhoL ete,}A
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias nâo-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de oarreiras
acústicas, construção de praças de pedá^o)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráfego e semelhantes)

—...i Espaço Reservado para Junta Comercial ' '

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM OS/06/2017 15:50 SOB H" 20170413547,
PROTOCOLO: X70412547 DE 05/06/2017. CÓDIGO DE VKHlFICAÇiO;
117020S0702. HIRE: 21200730999.
CCMSTROTORA K LOTBRNENTO SÃO JOSB LTDA - ME /

Lillan Tharaaa Rodclguaa Mendonça /
SECRETÃRlA-GEBja.

SÃO Ujis. 05/06/2017
■wv. e^reeefeeil .me.çov.be

R velidedo desta deeuMnto, se lopEasso, fica aajaito 4 ecaaprevaçaa da sua autentMldada aos sespactivos poetais.
Inforaando aeus sespactivos códigos de vatlíicaçio
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: r^ervatóríos de distribuição, estações
elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa, inclusive de interceptores,
construção de estações de tratamento de esgoto (HTE), construção de estações de bombeamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos não-perigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de residuos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e refiigos de obras
e de demolições, operação de estações de transferência de resíduos não-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos
para os aterros e tixões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varrição de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eõUçM, nucleares,
termoclétricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia el^ck, inclusive o
serriço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos)

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, altteiíáo. man^ençSo e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cab^ de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para
instalações telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, p>áta-raios, sistemas
iluminação, sistemas de alarme (x>ntra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas ̂  .
controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento) / /

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOs/lDE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPOI^S
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias pi^lic^
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pfêtas de
decolagem) I

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR (transporte especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipais, estaduais e estradas
vicinais)

-Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM OS/0S/20n 15:50 S08 H 201704X254T .
FROtOCOLO: 170412547 DE 05/06/2017. CÓDIGO DB VERlTICAÇfcO:
117020B0702. MIRE; 21200730999.
COHBTRUTOBA E LOTEMfEinO SitO JOSB I.TC*. - KE /

LilLan Th«t«Ba Rodxiguas Mendonça /
SECRETÁRIA-CERAI. /, —

Sto Mis. 05/06/2017 / >—
ww.aa9cBMfacil.Ba.gov. br /

A vaUdadB daat* tocoMaCo, sa iapzasso. fica sujaieo á caBpcovaçSo da aua aucanUcidada nos raapactivoa poctaia.
Znfocoando aaua caapaetivoa códigea da vuLfieacSo /
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68 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
«CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (perfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 ■ SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é
unicamente a de remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de
pacientes não é, em g^, acompanhada por médico, mas por profissional de saúde (técnico ou
auxiliar de enfermagem)

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como; fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores,
tomadas e similares, motores elétricos, bombas d'águas, geradores, transformadores, reatores, placas
de ener^a solar, releres, fusível e isolante capacitores, ares-condicionados, bebedouros)

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (torneiras, canos,
tubos, conexOes, etc.)

4744-0/99 - COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checho, ferro, barro, piçarra, areia lavada, areia para le^te,
pedra, telha, madeira, forro de gesso e pvc, portas e Ceadas de vidros e etc.) /

2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 0^ NA
CONSTRUÇÃO (fabricação de tijolos, lajotas, guias, bloqueies, meios-fios, postes/^sta^ de
cimento, canos, manilhas, bueiros tubos, conexões, ladrilhos e mosaicos de cimento^brica^ de
marmorite, granitina e materiais semelhantes (ladrilhos, chapas, placas, mesas para pi^, etc.)

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de infiu-eslrutura para energia elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos) ' /

CLÁUSULA SEGUNDA O capital Social permanece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mjif
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de RS I,()0 (Um real) cad^á
totalmente integralizado em moeda corrente do pais, e assim distribuído entre os sócios: //

Total

RS 360.000,
RS 40.000,00

Nome dos Sócios Quotas
JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR 360.000

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO 40.000

Total 400.000

-—-Espaço Reservado para Juma Comercial-

JUCEMA

CKRIiriCO o RXGI5TS0 EM OS/06/2017 15:50 SOB »• 20nO«125«7.
BBOTOCOLO: 170412S47 DE 05/06/2017, cOOlOO DE VERlFICAÇAO:
117020B0702. HtRE: 21200730999. 7
OWSTBtnOM e UTTEMIEtnO SÃO JOSE LTDA - >S /

Lllian Ttacesa Rodriguas Mendonça
SECREtÁBIA-SBlM.

SAO LOtS, 05/06/2017 /y
i«ww.aBq>c«aafecil.ma.gov.br / /

A validade deste doouMnto, se Impresso, fsea sujeito i coepxovaç&o do sus autentlelaade nos respectivos portais.
Informando seus respsctivos cOdlgos da verificação ,
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6» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

CLAÚSULA TERCEIRA! A admiaistração da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçCes
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Art. 997, VI; 1.013; I.OIS; 1064,
CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA; O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da Id, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as lelaçóes de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. l.OIl, § 1% CC/2002}.

CLÁUSULA QUINTA; - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente insinunento.

CLÁUSULA SEXTA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contraio.

Eporesieremassimjtislosecontratadosassmamopresenteinstruinentoem03 (três)vias. ^
Trizidela do Vale • Ma, 23 de Maio de 2017

Jose da Silva Nascimen^k
CPF: 992.945.323-72
Sócio Administrador

íuancisco J<

CPF

JobflfthfiiK

'F:^55Á34.
ra Nasei

203-82

-Espaço Reservado pata Junta Comercial-

JUCEMA

CSATXrXOO O SJbHSmO OI 05/0«/201T 15:S0 SOB R* 292)0412547.
mtOCOlO: 170412547 08 05/06/20:?. COOtGO DS TCRIFICAÇ&O:
11702060702. HtM: 21200730909.
COHSTMITQHA E LOTBMEltTO ftJtO JOffB LTSA - MB „

Lili«a Kodxiquaa Ma/\^oç> /
SCCMBrAMA-GEMU. /

SXO 1^3. OS/06/2017 \
Mw.ttfl^rcjicíiicLl.M.90v.bc /"y^ '

A vaiidMta d0«t0 «tociMOto. CÍ00 sujai co à c«i^s0v«çèo à* soji autanticidad* oO* reSpeettsM portai#-
t&íocBÃóde sous coip«cEivos eodloos <Ui variCicaçAo
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7® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens, empresário,
nascido em 16A)6/1983, portador da carteira de identidade n" 00012318579^1 SESP/MA e do CPF n"
992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim Parque Casa -11
Baino Ooiabal Pedn5Íras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA} portador da carteira
de identidade n** 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n" 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua
Frederico Bulhão n° 2180 Centro Pedrciras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial
Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-
09, Casa-01, Loteamento São José 11, Tnzidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no
CNPJ sobn° 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitida na sociedade FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural PedreirBs(MA), nascida em 09/09/1988 portador da CNH
carteira nacional de habilitação n® 05215723810 DETRAN-MA c CPF n° 019.490.893-39, residente e
domiciliado â Rua Maria Anunciada n® 07, QD-16, Loteamento São Josc, Trízidela do Vale (MA) CEP:
65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retiia-se da sociedade o sócio FRANCISCO JOBERT^SILVA
NASCIMENTO, cedendo e transferindo suas 40.000 (Quarenta mil) quotas no valor de RS (um real)
cada integr^izado em moeda corrente do país da seguinte forma; para o sócio ora admitido^RANCISCO
MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA, 15.000 (quinze mil) quotas no valor de RS I^(ijm^) cada
integralizado em moeda corrente do pais e 25.000 (Vinte e Cinco mil) quotas no valor de kS1^0 (um real)
cada integralizado em moeda conente do pais para o sócio JOSE DA SILVA NASCIH|11^0 JUmOR
quotas dando plena e geral e irrevogável quitação. ^ ^

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social que é de RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em
400.000 (Quatrocentas Mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, já totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente do pais, a partir desta data passará a ser RS 500.000,00 (Quinhentos MU
Reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais neste ato, tendo um aumento'de RS
100.000,00 (Cem mil Rems) subscrito e integralizado em moeda corrente neste ato proporcionalmente pelo^
sócios. /

Parágrafo Único: Em razão desse auirrento do capital, a cláusula 4® do presente passa ter a seguinte reoa^.
CLÁUSULA QUARTA: O capitai Social é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em 50J3.00^
(Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, subscrita e ioiegralizada em moeda corrrate m
Pais c assim distribuído entre os sócios: / ^

Nome dos Sócios 0uotas 11  Total R|5
JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR 485.000 R$ 485.000,00

FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA 15.000 R$ 15.000.00

-E^mço Reservado para Junta Comereiai-

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2010 11:13 SOB H- 20Í71247S9S.
PROTOCOI.O: 17124769B DB 09/01/2010. cOdISO OE VERIFICAÇAO:
11000074070. NIRE: 21200730999.

CWSTRUTORA B LOTSAHENTO SAo JOSE LTDA EPF

JUCEMA I
LLLlan M«ndonç«

SECEETÁRIR-GBBAI. ,
SÂO mis. 10/01/2010

mrv. eaptttS4f4Gll .ma. gov .bc X/

A validada daau doeiwaneo, Impcasao, fica aujaito A co^rovacAo da aua autanclcldada sos rmapactivos pertaia.
Informando aeua ceapacblvoa còdiçoa de verificação
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7- ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
'CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP'

CLA6SULA QUINTA; A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JUNIORt com os poder e atribuição de admínistntr autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanio, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçdes seja cm Tavor de qualquer dos
quotistas ou dc terceiros. (ArL 997, VI; 1.013; I.OIS; 1064,00/2002).

CLÁUSULA SEXTA; O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara, sob as penas
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de
condenação crimina], ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo. concus^, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concoirencia,
contra as relaçdes de consumo, fêpúbli^ ou a propriedade. (Art 1.011, § r,CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA! - Permanece cm ptcoo vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato
soctd primitivo e posteriores altcnções que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVAS Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exerdcio e o cumprimenio dos dirpm e/
obrigações resultantes deste contrato. /

E por estaem asum justos e contratados assinam o ]»esente instrumento em 01 (uma) via. / y.

Trizidelado Vale-MA. 0] deNovembrode20t7 /y f

Jose da Silva Nascimenio4i

CPF: 992.94S.323-77

Sócio Administrador

3SC0 Jobertb Silva Nascimento
CPF: 8S5.434J103-82

Sócio

Francisco MEnquesucl Dós Santos Pedrosa
CPF; 019.490.893-39

Sócio

I Reservado pan Junta COnwrdtl-

JUCEMA

outTirice o sssisTito eh lo/ei/soie nas sos h* 20i7i24r««s.
VBOTocoLO; os o»/oi/20i8. cúdigo oc vuincÃcAOi
1180007<B10, HIM: 21200730999.
COHSlSUnCRX E rOTBEHeim] sAo JDSS CTCA cro 9

Ulian TbarsBa Rodciguan Hendonc* /
9ECaETÁElX-SE!l«, /

SAO WIS. 10/01/2018
www. Acii .tu. qoY. br

A VAiidJd* d««uBAnto. f« tis* ruj^lto á ««BpraTaçiQ d« «m not pprt*!».
laCeeMado bsim swfioctivea eódlqes do verifieoçAo
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada ~ EIRELI

Alteração Contratual n" 08 de Transformação em Eíreli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n° 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n° 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mcarim
Parque Casa -11 Bairro Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO MARQUESUEL
DOS SANTOS PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pedreiras(MA), nascida em
09/09/1988 portador da CNH carteira nacional de habilitação n® 05215723810 DETRAN-MA e CPF n®
019.490.893-39, residente e domiciliado à Rua Maria Anunciada n® 07, QD-16, Loteamento São Jose,
Trízidela do Vaie (MA) CEP: 65.727-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Zé da Preta, Quadi^09,
Casa-OI, Loteamento São José II, Trízidela do Va!e(Ma) CEP; 65.727-000, devidamente registoiM na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73. Resolve alterar e transformar a/Empresa:
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP para EMPRESA INDI^dOaL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente transfoDnação e ATO
CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigo 1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em conformidade cohi a lei
12.441/2011 e IN 35/20I7-DREI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da empresa FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA, cedendo e transferindo suas 15.000 (Quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralízado em moeda corrente do pais para o Sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR dando plena geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica Transformada está sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: CDNSTRUTCm^Ei
LOTEAMENTO SÁO JOSÉ EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrí^/í^
pertinentes. / \J

CLÁUSULA TERCEIRA - O acervo desta empresa é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)
dividido em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada totalmente
subscrito e integralízado em moeda conentedo pais neste ato, que passa a coostítuir o capital social
desta EIRELI.

•Espaço Reservado para Junta Comercial—

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/0S/201B 11:09 SOB K° 31600060894.
PROTOCOLO: 160408623 DB 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICÁçAO:
11602131943. HIRE; 21600080694.
CONSTROTORA E LOTEMERTO SAO JOSE EIRELI

Lillan Tberesa Rodrigues MeodODca y
SKCRETÁRIA-GEBAL

SAd tnís, 04/06/2018
ww.ampresafacil .ma.gov.br

A validade deabe documento, ae impreoao, fica au^eito à comprovação de aua autenticidade noa reapectlvos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS'MA

\r,\\^(\\ 1202^
Paginai

Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individiiai de
Responsabilidade Limitada - EIRELl

Alteração Contratual n® 08 de Transformação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

Para tanto, finna em ato continuo o ato constitutivo da Empresa de Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n® 00D123185799-1 SESP/MA
e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mcarim
Parque Casa -11 Bairro Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, Constitui uma Empresa de
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO
SÂO JOSÉ EIRELI, com sede na Av. Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento São José 11,
TrizideU do Valc(Ma) CEP: 65.727-000, com inscrição no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73,
podendo, a qualquer tempo, acritério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
território nacional. j

CLÁUSULA SEGUNDA O Capital Social é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mi! Reais) totaimctole
subscrito e integralizado em moeda corrente do pais. /

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem como objeto social as seguintes atividades conftme.
descritos nesta clmisula: / f
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais dc qualquer tipojfcu^
populares e residências unifamiliares, edifícios residenciais multífíuniliares, incluindo edifícios de grande altu^
(arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios c clínicas médicas, e colos,
escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias c centros come^iais,
restaurantes e outros e8tabclecimcntD.s similares, shopping centers, construção dc edifícios destinados a outros
usos específícos: armazéns e depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso
agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras
construções para fins rcli^osos (templos), instalações para embarque c deserobaniue dc passageiros (em
aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível, construção de edifícios
industriais (fábricas, ofícinas, galpões industriais, etc.), reformas, manutenções correntes, complementaçõcs e
alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-
fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio
fabricante)

Espaço Reservado para Junta Comercial—

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/06/2016 11:09 SOB H* 21600060694.
PROTOCOLO: 180406623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11802131943. HIRB: 21600080694.
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIREU

Ulian Therasa Bodriguaa Maadfioça /
SECRETÁRIA-SERAL /

SÃO mis, 04/06/2018 —
www.«içre»afacii.ina.gov.bc

li^eesso, fica aoialto A ccnçTOvaçao da sua Butantiddai
IníCEsando seus caspectivos códigos da veslfieaçáo

nos respectivos postais.
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Traosforinação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Cootraluai d° 08 de Transformação cm EIreli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tiiantes, obras de contenção, construção de
cortinas dc proteção de encostas e muros de animo, galerias, subdivisão de terras com benfeitorias (p.
ex., construção dc vias, serviços de mãa-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLEINAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas atravás de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

7732-2/dI - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e Icasíng operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais como: bctonciras, vibradores, compactadorcs,
tratores de esteira e dc pneu, pá carregadeira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhão cairoceria aberta, caminhão baú, caminhonetas c vcfculos de qualquer natureza, moto
niveladoras, rolo compactador, pranchas e reboques e similares)

7732-2/02 • ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel c leasing operacional de andaimes e plataformas
de trabalho sem montagem e dcsmontagem)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e dcsmontagem dc fôrmas para
concreto e escorameotos, montagem e dcsmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, cburiasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jaleamenlo de areia, v^r e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 . DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional de
automóveis sem condutor ou motorista)

492WI/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

-Espaço Reservado para Junta Comercial

JUCEMA

csRTirrco o tutexaTRo em o4yoe/2oi8 ii:D9 sob h° aisooososM.

PBOKCOLO: IBIXOaaU oa 04/06/2D18. cóoieo de VBUrlCAÇfcO:
>1802131843. HIBB: 21E00080BS4.

CttiSTfKnOüA e MTEMSKTO SXO JOSE BiaSLI

LillAA Thftnsa Hodcdguat HeDtfonça
ssamAMA-GeRfa >

SAO U3t3, 04/06/2018
ifww,«^c«B4i€«oál.Bia.gov.bs ^7"^

A validade daata docuMAto» a* is^raasQ^ fic« ou jeito A cooípcovBçfte do eua aaten ticidade bob zeapeetlves peatels.
Informando seus reopeeCivoB códigos ds vBrifiesçAe
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção c recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargamento c empíçajramento, dc
estradas vicinais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície ou
subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recu{>eração de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias não-urbanas; pontes, viadutos c túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construção de praças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
(sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de sinalização de tráfego e
semelhantes)

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUiyX^^LETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS M IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada; reservatórios de mstribuição, estações
elevatórias de bombeamcnto, linhas principais de adução de longa e mcdíydist^raia e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa, inmusi^ de mterceptores,
construção de estações dc tratamento de esgoto (ETE), construção de estaçQc^dc bomWamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento dc á{pia tratada,
manutenção de redes de coleta c dc sistemas de tratamento de esgoto)

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos não-perigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de Ibcciras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entuUios e refíigos de obras e
de demolições, operação de estações de transferência de resíduos não-pcrígosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva dc resíduos não-perigosos
para os aterros e lixões) /

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTC
(varredura, varrição de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.) /

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENEI^IA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, oucleare^
tennoelétricas, etc., construção dc redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, incl^ive o
serviço de cletrífícação rural, construção de redes de eletrifícação para ferrovias e metropolitanos)

-Espaço Reservado para Junia Comercíal-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/201S 11:09 SOB N* 21600080894.
PROTDCOliO: 180408623 DE 04/06/2018. CODIGO DE VERIFICÉ^:
11802131943. HRB: 21600080894.
COHBTmnORA E LOTEAMEHTO SXO JOSE EIRELI

«IA /
LlllBs rherasa Rodrlguai Mandonça / _

SECRKTÁMA-OERAt ^
SAO urts, 04/06/2018

www-eapreaalaeil .Ba.gov.br

lapcasso, fica sujaita à cc^zovaçAo da aua autaatlcldada ae« xaapaeblves poctaia.
Infonaado aaua zaapactivos códigoa da vacKlcaçEo
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão, fiação,
materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e
automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VUS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação pistas de
decolagem) /

4924-8/60 - TRANSPORTE ESCOLAR (transporte especializado na locomoção^ e^dantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipais, cãraduaís e estradas
vicinais) /

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA e\mpeza e
manutenção de poços.) \

8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEI^
DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é unicamente a Ás
remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de pacientes não é, em g^I,
acompanhada por médico, mas por profissional de saúde (técnico ou auxiliar de enfermagem) / /

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais eiétricc^is
como: fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, ̂ ésaàas-.
e similares, motores elétricos, bombas d'águas, geradores, transfonnadores, reatores, placas de energia
solar, releres, fusível e isolaote capacitores, ares-condicionados, bebedouros) /

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERUIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checho, ferro, barro, piçarra, areia lavada, areia para levante, pedra,
telha, madeira, forro de gesso e pvc, portas e facadas de vidros e etc.)

-Espaço Reservado para Junta Comeielal-

JUCEMA

CERTIFICO O RESISTRO EH 04/06/2018 11:09 SOB N* 21600080894.
FROrOCOU: 180408623 DE O4/Ú6/2018. CÓDICO DE VERIFlCAÇ^tò;
11802131943. HIRB: 21600080894.
COHSTROTORA Z LOTEAKENTO SAO JOSE ElREU

Lllian Thecesâ Mendonça '7
SECRETÁRIA-GBRAL /

sAO LOiS, 04/06/2018
mnt.•a9r0ssfacll.ma.gov.be

& validade desta documento, ingresse, fies sujeite s coopcoveçao de sua autsnticidsda/
Infocmando seus cespactlvos códigos de verificação

les respectivas porteis.
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

2330-3/02 - FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
(fabricação de tijolos, lajotas, guias, bloqueies, meios-Ros, postes estacas de cimento, canos, manilhas,
bueiros tubos, conexdes, ladrilhos e mosaicos de cimento, fabricação de marmorite, granitina e
materiais semelhantes (ladrilhos, chapas, placas, mesas paia pias, etc.)

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de infia-estrutura para ene
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutc») /

elétrica,

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 20/01/2011 e i
indeterminado. l

<de duração é

CLÁUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercid^^r JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR com os podcres e atribuições dc administrar autorizo o uso do nome
empresarial, vetado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em &vor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidiiá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao
tihilar os lucros ou perdas apurados. /

CLÁUSULA SÉTIMA- Declaro que não possuo nenhuma outra empresa desta modaÍi^d&
registrada. / /

CLÁUSULA OITAVA - O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declU sob'
as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o mtesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Rnanceiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a propriedade
(art.l.011.§ l'.Ca2002).

-Espaço Reservado pare Junta Comerclal-

CERIIPtCO O REGISTRO EM 04/06/2018 11:09 SOB 21600080894.
PROTOCOLO: 1S040S623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802131943. HIRE: 21600080894.

CONSTROTOIIA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

JUCEMA ?
LllíAn Th«r«9a Rodrigues Hendongs /

SECRETÁBIA-GERAL
SÃO LOiS, 04/06/2018 ^

www. fflÇfressfacil. ma. gov. br

A validade deste docomanto, se ingresso, fica sujeito à cooprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos postais.
Infecmando seus respoctivos cddigos de verificação
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Pcdreiras(MA), para resolver quaisquer litígios
oriundas do presente Ato Constitutivo de EtRELI.

O titular assina o presente instrumento, em uma via ãnica.

Trizidela do V8le(MA) 30 de Maio de 2018

Jose'da^lva'í^^^^to Júnior
CPF: 992.945J23-72

Sócio Administrador ^ \

iiriiM(Sa(»)pola»ettpor
ãWTMTIClOADE

^ OSEMEUMNÇA

ntWAWiiU Tiailtli Anále Siitau SM
Ir--" íMtBwnt»

\ frdh'eiscó>^!qúe6iièf0<»9hío
CPF: 019.490.893-39/

Sócio C/

-Espaço Reservado para Junta Comcrciai-

JUCEMA

CKRTinCO o KKaSTRD BH 04/06/2016 11:09 SOB H' 21600000894.
PROTOCOLO! 180408623 DB 04/08/2018. CÔOISO DS VERinCAÇAO;
11802131943. 21600080894.
COHSTAOTOftA B LOTUMBIITO SXO JOSB EtRBXJ

LiltAn Rodrlquns HendOBça
SECBBirARIA*GERAI.

SJa LUÍS. 04/06/2016
WHV. es«f«ell.ms. qe v. br

A vblldadb diitb deoxabbtito. laprftSio. fica à coaprovAçAo d« ruA autaoticidad* 0b« r«8p«etiveb pertbla.
XnComahdo seus ir«cp«ctivoa codiqoa db v«ri0lc*çAQ
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI
CNPJ: 13.269.099/0001-73-Insc. Estadual: 12.353.539-5
Av. Zé da Preta Quadra-09, Casa-01, Lotcamento São José II
Triíidela do Vale (MA) CEP: 65 727-000
Telefones; (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 - emall; clsi02i3'holmail.CQm

iProc.

FLS.

Rub.

PEDREIF

lOUOí

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022
AREXOIII

DECURAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
A CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIREU, CNPJ H" 13,269,099)0001-73, COM SEDE NA AV 2E DA PRETA, Q-
09 CASA- 01. BAIRRO LOTEAMENTO SÃO JOSE II, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE- MA, neste ato representado peto
Sr. Jose da Silva Nascimento Júnior, brasileiro, ençresârio, casado, inscrito no RG n' 000123185799-1-SSP/MA e CPF n*
992.945.323-72 residente e domiciliado Rua Frederico Bultião Condomínio Mearim Parque. Casa 11, Bairro Goíabal Pedreiras-
CJA CEP: 65-725-000, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n* 123/2006. sob as sanções admínÍstra|iVK

I  1 cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: / j
I  [miCROEMPRESA, conforme ínc. l do ait 3* da Lei Complementar n" 123/2006. / '

.-^ÍITIéMPRESA de pequeno porte, conforme inc, II do arl 3* da Lei Complementar n* 123/2006, /
A iicílanle DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4/o arl 3' da

mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o dírato de preferência como critério de desempate no procedii^nto lícitatímo
da TOMADA OE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras. /
OBS: ASSLNALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

TRIZIDEU DO VALE- MA 20 DE DEZEMBRO OE 2022

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

CNPJ N® 13.269.Õ99/00tr<73
Jose da Silva Nascimento Júnior

RG n® 000123185799-1-SSP/MA

CPF n'992.945,323-72

SE EIRELI

RÊCONHECIMENTO

«contx-çn a assinalu'a pnr SfMRHA^CA de:|1)J09C DA
SIUVANA9CIMENT0JÜNI0R — -
I  dn dcjenibro de 7072.

_  J4!liV^UAjl\,ij}-7 SíiRB
JCIAAflAUJOSIWTANADEMORAF^ -SubttRut*

.R£ífima9013fÇ^WJETCÍPT5« - CanNri m SrSg
Slo «to imi; >Blo.t)nii.]u«.bf. Towl fi? S.M Emol RJ I—
nC n$ AIS FADtP R& A20 rEMP RS ATO



CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI
CNPJ: 13.269.099/0005-73 - Insc Estadual: 12 353.539-5

Av. Zéda Pret3Quadra-09. Casa-Oi. Loteamento São José II

Trtzidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000

Telaíones: (99) 98122-7069 - (99) 96822-6313 - omoil: olBi02giholniail.com

TOMADA DE PREÇOS N» 007/2022
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7». XXXIII. DA CF/88

pedreiras/ma /«,

A empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELJ, CNPJ N" 13.269.099/0001-73, COM SEDE
NA AV ZE DA PRETA. Q-09 CASA- 01, BAIRRO LOTEAMENTO SÃO JOSE II. CEP: 65.727-000. TRIZIDELA DO VALE- MA,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo na condição de ̂rendiz, admitida a partir
dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art 1" da Constituição Federal de 1988. .

TRIZIDELA DO VALE-MA 20 DE .v^.ív^ y74BR0 DE 2022

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO S^OSE EíREU
CNPJ N" 13Z69.O99/Oé01-73

Jose da Silva Nascimento Júnior

RG n'000123185799-l-SSP/MA

CPF n' 991945.323-72

alCONHEClMENTO—————

Rf-onlioço s .itsinatura po' VMflHANÇA rt<":(1)J08E DA
SiLVA NASCIMENTO JÚNIOR -
f' Ifdela iWTSfrfM*. 19 rlpHe/wnlvo de 7®?.

WRA lUClAAfiÃuftrWÍTANAM MORAES . SuhflKutí fgjfeü
Sdet: RECTlAHSOnSZMRm/UBJiaOjgs . Coftfira a< rSgto
(h(Í9« do «10 «tirttl# imi.Iin.hf. Toti|n5 5,69EmolBS l—
S,14 rntc RS S,1S FADEP rs AZOIEMP rs i\20



CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÂO JOSÉ EIRELI
CNPJ: 13.269.099/0001-73 - (nsc Estadual; 12.353.539-5

Av. Zé da Prela Ouadra-09, Casa-01. Loleemenlo São José II

Trizideia do Vale (MA) CEP: 65.727-000
Telefones: (99) 96122-7069 - (99) 98822-6313 - emall; clsl02@fiolniail com

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELl
CNPJ; 13,269.099/0001-73- Insc. Estadual: 12.353.539-5 , õênREiRAS/MÃ
Av. Zé da Preta Quadra-09. Casa-OI, Loteamento São José H . . ..

Tfizidela do Vale (MA) CEP: 55.727-OQO ProC. U
Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 - emall: clsi02@tio1mail.c<'BI R J
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httns://w>v>v.ocdreiras.nia.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. jnilâfíí /202
FLS. .

Rub. L

Processo Administrafivo o" lüllUOl/2022

Modalidade: Tomada de Preços n" 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

JR CONSTRUTORA LTDA - EPP

CNPJ 12.505.371/0001-04

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-maíl: licítacao@pcdrciras.ma.gov.br



JR

PEDREIRASÍMA

Rub (L.

•]:w

JR CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 12.505.371/0001-04

RUA MANECO RÊGO, 228, CENTRO, PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022

CREDENCIAMENTO



JR
PEDREIRAS/MA

Proc. lúll/!g[/202
FLS. VfH
Rub. 1.

JR CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 12.505.37V0001-04
Pedreiras (MA)

limo Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Pedreiras - Ma

CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022 / I
LICITAÇÃO; TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022 /

OBJETO; COTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VÍCINAI^ NO MUNipiPlo\DE
PEDREIRAS/MA. / \ l / \

Prezados senhores. \ / \
A  V/ ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A empresa JR CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n" 12.506.371/0001-04, sediada em
Rua Maneco Rêgo, n'' 228, Centro, Pedreiras - MA, por intermédio de seu representante legal
Sr. JOSÉ WILSON DE LIMA JtJNIOR, portador da cédula de identidade n° 359720079 e do
CPF n° 055,618.733- 42, pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, s^
Procurador o Senhor JOÃO MANOEL DE ARAÚJO ROCHA, brasileiro, solteiro, portador/db
RG n" 042195562011-6 SSP-MA, CPF n° 608,189.123-24, a quem confere amplos podéreW
para, junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras - Ma, praticar os atos necessárids/a
representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇQ^ nt
007/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes. ainda, pc^resj
especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n" 123r2006,
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

34-1 .6T1 -O'
JR CONSTRUTORA EIRELI
Ri.3 Mnnaco ««njn,

5.725-OOn •
O5.3yyooyi -çU

JOSÉ WILSON DE UMA JÚNIOR
JR CONSTRUTORA EIREÚ)

Contato: (99) 98548-2520
E-moil: jrconstrutoraeireli@outlook.com

Rua Maneco Rego, 228, Centro - Pedreiras (MA) IÍ|g=|
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PEOREtRAS/MA

ALTERAÇÃO ATO CONSTITUTiVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILÍDADE LIMITADA

JR CONSTRUTORA EIRELI

Proc.

FLS..
Rub.

JOSE WILSON DE LIMA JÚNIOR, Brasileiro, Soiteiro(A), nascido em 03/03/1995,
Empresário. CNH n®, 05790754189 expedido por DETRAN-MA e CPF n®, 055.618.733-
42, residente e domiciliado na Rua Maneco Rego, N" 228, Casa, Bairro. Centro,
Pedreiras - MA, CEP; 65.725-000,

O titular da empresa JR CONSTRUTORA EIRELI, com sede na Rua Maneco Rego, N"
228. Bairro, Centro. Pedreiras - MA, CEP; 65.725-000. inscrito na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob o CNPJ n° 12.505,371/0001-04, resolve na melhor forma de
direito e regidas pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorga e
aceita alterar e consolidar seu ato tal como segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto de atividade social da empresa para; ^

41.20-4-00 - construção de edifícios 46.74-5-00 - comercio atacadista de cimeníi) 43.99-
1-01 • administração de obras 23.30-3-01 - fabricação de estruturas pré-moleâdas de
concreto armado, em serie e sob encomenda 25.99-3-01 - serviços de confjcMo de
armações metálicas para a construção 42.13-8-00 - obras de urbanização - ru£S, praças
e calcadas 38.11-4-00 - coleta de resíduos nôo-perigosos 42.11-1-01 - consruçâode
rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - pintura para sinalização em pistas rode yiárlas*^
aeroportos 42.12-0-00 - construção de obras de arte especiais 42.21-9-02 - opstruçâo
de estações e redes de distribuição de energia elétrica 42.21-9-03 - manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica 42.22-7-01 - construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras üei
irrigação 42.91-0-00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 42.92-8-01 - montagem de
estruturas metálicas 42.99-5-99 - outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente (ODnstruçào de estruturas com tirantes e obras de contenção) 43,11 -8-01 í-
demoiição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza
de terreno 43,12-6-00 - perfurações e sondagens 43.13-4-00 - obras de terrapi6nagefÍQ_
43.19-3-00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais para construção e
rebaixamento de lençóis freáticos) 43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 43.22-
3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração 43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários 43.29-1-04 - montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer material 43,30-4-04 - serviços de pintura de edifícios
em geral 43.30-4-99 - outras obras de acabamento da construção 43.91-6-00 - obras de
fundações 43.99-1-02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias 43,99-1-05 - perfuração e construção de poços de agua 43.99-1-99 -
serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção
de partes de edifícios, telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.)
46.72-9-00 - comercio atacadista de ferragens e ferramentas 46.79-6-03 - comercio
atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 47.43-1-00 - comercio varejista de
vidros 47.44-0-04 - comercio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas 47.44-
0-05 - comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
(azulejos, cerâmicas cimento pias. lavatórios. banheiras pisos e revestimentos para
construção vergalhões e armações metálicas) 47.44-0-99 - comercio varejista de\
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ALTERACAO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

JR CONSTRUTORA EIRELI

materiais de construção em geral 68.10-2-01 - compra e venda de imóveis próprios
71,12-0-00 - serviços de engenharia 71.19-7-04 - serviços de perícia técnica
relacionados a segurança do trabalho 71.20-1-00 - testes e analises técnicas 77.19-5-99
- locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(caminhóes, reboques, semirreboques e similares) 77.32-2-01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 81.29-0-00 • atividades
de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de
piscinas, atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de maquinas industriais)
91.02-3-02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 47.44-0-06 -
comercio varejista de pedras para revestimento 4679-6/99 comercio atacadista de
materiais de construção em gerai 4679-6/04 comercio atacadista especializado de
materiais de construção não especificados anteriormente 46.79-6-01 - comercio
atacadista de tintas, vernizes e similares 46.73-7-00 - comercio atacadista de material
elétrico 4742-3/00 comercio varejista de material elétrico 47.52-1-00 - comercio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 46.49-4202. - comercio
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 46.51-6-or- comercio
atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - comercio! atar^ista de
suprimentos para informática 46.52-4-00 - comercio atacadista d4 cíím^on^tes
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 47.51-2-01 - comeVcio var^sta
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47,53-docf - comercio/
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 95.11-8-Olj
- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 95.12-6-00/
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 4754-7/01 comerei^
varejista de moveis 4649-4/04 comercio atacadista de moveis e artigos de coichoa^
7732-2/02 alugueis de andaimes 9521-5/00 reparação e manutenção de equipamentos
eietroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 1

CLÁUSULA SEGUNDA: O capitai da empresa que era de R$700.000,00 (Setecen^s
mil reais) em razão da alteração, passa a ser de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
cujo o aumento é integralizado neste ato em moeda corrente do país, passando a
constituir o capital da empresa.

CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa Individual de responsabilidade limitada gira sob a
denominação de JR CONSTRUTORA EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede na Rua Maneco Rego, N® 228,
Bairro, Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, podendo, todavia, estabelecer filiais,
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante
alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem o seguinte objeto social:

41.20-4-00 - construção de edifícios 46.74-5-00 - comercio atacadista de cimento 43.99-
1-01 - administração de obras 23.30-3-01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de
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concreto armado, em serie e sob encomenda 25.99-3-01 - serviços de confecção de
arma^es metálicas para a construção 42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas, praças
e calcadas 38.11-4-00 - coleta de resíduos nâo-perigosos 42.11-1-01 - construção de
rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos 42.12-0-00 - construção de obras de arte especiais 42.21-9-02 - construção
de estações e redes de distribuição de energia elétrica 42.21-9-03 - manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica 42.22-7-01 - construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 42.91-0-00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 42.92-8-01 - montagem de
estruturas metálicas 42.99-5-99 • outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente (construção de estruturas com tirantes e obras de contenção) 43.11-8-01 -
demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza
de terreno 43.12-6-00 - perfurações e sondagens 43.13-4-00 - obras de terraplenagem
43.19-3-00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais para construção e
rebaixamento de lençóis freáticos) 43.21-5-00 • instalação e manutenção elétrica 43.22-
3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração 43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 43.29-1-04 - montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 43.30-4-02 - instalação de portas, janela^, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 - serviços de pintura de edifícios
em geral 43.30-4-99 - outras obras de acabamento da construção 43.91-6-00 - obras de
fundações 43.99-1-02 - montagem e desmontagem de andaimes e/^uífas estrutura^
temporárias 43.99-1-05 - perfuração e construção de poços ce agua 4^>^-l-99/-
serviços especializados para construção não especificados ante^ormente (construçap-
de partes de edifícios, telhados, coberturas, chaminés, lareiras,Churrasqueiras, eic.>
46.72-9-00 - comercio atacadista de ferragens e ferramentas 46.79-6-03 - come/cio
atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 47.43-1-00 - comercio varejistsi de
vidros 47.44-0-04 - comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 4^.44-
0-05 - comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriorrrlente
(azulejos, cerâmicas cimento pias, lavatórios, banheiras pisos e revestimentos para
construção vergalhões e armações metálicas) 47.44-0-99 - comercio varejista de
materiais de construção em geral 68.10-2-01 - compra e venda de imóveis próprios
71.12-0-00 - serviços de engenharia 71.19-7-04 - serviços de perícia técnica
relacionados a segurança do trabalho 71.20-1-00 - testes e análises técnicas 77.19-5-99
- locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semirreboques e similares) 77.32-2-01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 81.29-0-00 - atividades
de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de
piscinas, atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de maquinas Industriais)
91.02-3-02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 47.44-0-06 •
comercio varejista de pedras para revestimento 4679-6/99 comercio atacadista de
materiais de construção em geral 4679-6/04 comercio atacadista especializado de
materiais de construção não especificados anteriormente 46.79-6-01 - comercio
atacadista de tintas, vernizes e similares 46.73-7-00 - comercio atacadista de material
elétrico 4742-3/00 comercio varejista de material elétrico 47.52-1-00 - comercio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 46.49-4-02 - comercio
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atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 46.51-6-01 - comercio
atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - comercio atacadista de
suprimentos para informática 46.52-4-00 - comercio atacadista de componentes
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 47.51-2-01 - comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.53-9-00 - comercio \
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 95.11-6-00 \V
- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 95.12-6-00 • Jv
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 4754-7/01 comercio *
varejista de moveis 4649-4/04 comercio atacadista de moveis e artigos de colchoarla
7732-2/02 alugueis de andaimes 9521-5/00 reparação e manutenção de equipamentos \
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. i

CLÁUSULA QUARTA: A empresa Iniciou suas atividades em 09/09/2010 e seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital da empresa é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
totalmente integrallzado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
á elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas
apuradas. /—.

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular desta EIRELI, para os devk os fins e efeitos dp 1 Á
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa deste natureza jurídica./ y \

CLÁUSULA OITAVA: A empresa é administrada pelo titular JOSE WILÊ^ DE LIM/C \
JÚNIOR, a quem caberá dentre outras atribuições, a representarao Mlva\ pasavà>A
judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do tit(ilar lin^da ao
capital integralizado. \j (

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei. que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CC). Inserir
cláusulas facultativas desejadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras • MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Pedreiras - MA, 30 de maio de 2022

Jose Wilson de Lima Júnior

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Proc.

FLS..

Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JR CONSTRUTORA EIRELI consta assinado dígítalmente por:

identificação 00(8} AS81NAhrrE(8)

CPF/CNPJ

05561873342 JOSE WILSON DE LIMA JÚNIOR

JUCEMA

craxiFico o RBoiarm bm 31/05/2033 ooac soa 30230«sis<o.

PROTOeOLOt 320691590 DB 31/09/3032.

C6l)100 OB VHtlFICaçlOi 1330690SI62. CBPJ BB SIDBt 1290S3T10C0104.
■ »Bi 21«0019S9»9. COM BPBITM M RBOtmiO BMi 30/09/2022.

JB COKBTRUTOlU BtltBI.t

KIOIMO 0IB31 OXBS

BBCRBTAHIO-OBIUL

wwv.«*pr«saf«eil.BB.90v.br

A VBlldadv dvitv doeuniinta, ■« lapraiio. tle* aujalto à MAfrovaçle da iua autwtleldada tot cup«m<raa portalfi
intervando taça raapastivoa cddS^oa da varlficaQla.



PEDREIRAS/MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEfiO 0£ INSCRIÇÃO
12.SO9.371/O0D1-O4

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JR CONSTRUTORA EIRELI

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
JR CONSTRUTORA

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
, 41.20-4-00 - Construção de edifícios

COOiGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
23.30-3-01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
26.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nao-peiigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias a ferrovias
42.11-1-02 - Plntum para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de dlatrlbulção de energia elétrlce
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento da água, coleta de esgoto e constniçOea corrais, exceto obras de
Irrigação ^
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Monugsm de estruturas metálicas .
42.99-9-99 - Outras obras de engenharia civil não eapeclflcadai anteriormente A
43.11-8-01-Oemollçáo de edifícios e outras estruturas / 1
43.11-6-02-Preparação de canteiro o limpeza de terreno / / I
43.12-e-DO-Perfurações eeondsgeni \1 l \I
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem \J I a
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não eapeclflcados anteriormente / A
43.21-9-00 - Instalação e manutenção elétrica I / \ *
43.22-3-02 - instalação e manutenção de ■iatemaa centrais de ar condicionado, do ventilação e refrigeração / \
C0DI6O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOORAOOURU
R MANECO REQO

NUMERO
228

I COMPLEMENTO

CEP

65.72&-000
BAIRRaOlSTRFTO
CENTRO

MUNICÍPIO
I PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JWUR10@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 6421-0804

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«***•

Sm/AÇAo CADASTRAL
ATIVA

DATA DASmjAÇAO CADASTRAL
09109/2010

MOTIVO OE S1TUACA0 CADASTRAL

sttuaçAo especial I DATA DA SíTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
(09p'



Proc. lf}\lhf}(/202
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL fls. ^

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO 0£ INSCRIÇAO
12.505.371/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA 0£ ABERTURA

09/00/2010

NOME EMPRESARIAL

JR CONSTRUTORA EIRELÍ

CÒDIQO e OeOCRIçAO OAB ATIVIOADEO ECONÔMICAS BCCUNDARIAS
43.20-1-01 - InstalaçSo de painéis publicitários
43.29-1-04 • Montagem e instalaçáo de sistemas e equipamentos de iluminaçáoe sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-06 - Perfuração o construção da poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática A
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comur cação
46.72-9-00 • Comércio atacadista de ferragens e ferramentas ^
46.73-7-00 • Comércio atacadista de material elétrico
46.74-6-00 - Comércio atacadista de cimento
46.75-6-01 • Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares /""N.
46.79-6-03-Comércio atacadlsii de vidros, ispcihos, vitrala e molduras /

C0DK3O e DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica W / ~
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl ^ / W

LOGRADOURO

R MANECO REGO
NUMERO

226

COMPLEMENTO

ccr!

66.736-000
HAIRRO/QIBTRITO

CENTRO
MUWCIPIÚ

PeDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JWUR10OHOTMAIL.COM
TELEFONE

(69) 8421-0804

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

StTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

OATA DA arrUAI^AO CADASTRAL
09/09/2010

I MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DA STTUAÇAo ESPECIAL

-provado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2022 ás 18:21:01 (data e hora de Brasília). Página: 2/4



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEOREtRAS/MA

fí'llMjl2Q

NUMERO DE INSCRIÇÃO
12.805.371/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

09/09/2010

NOME EMPRESARIAi.
JR CONSTRUTORA ElRgLI

CÚOiaO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.79-8-04 - Comãrelo atacadista especializado de materiais de construção nfio especificados anteriormente
46.79-6-99 • Comérelo atacadista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-04 • Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-O-OS - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.61-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos s suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado ds equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados á segurança do trabalho
71.20-1 -00 • Testes e análises técnicas ^
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem coirautor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andE Imes
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente »

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA V V
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári \ \
LOGRADOURO

R MANECO REGO
NUMERO

228
I COMPLEMENTO

CEP

68.728-000
I BAIRRO/DISTRITO
I CENTRO

município

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JWURIOÔHOTMAÍLCOM

TELEFONE
(99) 8421-0804

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MtRIl

8 rrUAÇAO CADASTRAI.
ATIVA

I DATA0A8ITUAÇAÕCADA8THAL
,09/00/2010

MOTIVO DE STTUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAo E8PÊCIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2022 ás 18:21:01 (data e hora de Brasilía). Página; 3/4



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I  ̂DREIRAS/MA

Rüb.

NÚMERO OE tNSCRIÇÃO
12.505.371/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JR CONSTRUTORA EIRELt

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

91.02-3-02 • Restauração e conservação de lugares e prédios lilstóricos
95.11-6-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos períféiicos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

I 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeietrOnicos de uso pessoal e doméstico

C00K3O E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R MANECO REGO
NUMERO

226

I COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAIRRQ/OISTRrrO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JllVUR10QHOTMAIL.COM

município

PEDREIRAS

TELEFONE

(09) 6421-0804

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO éADlSTRAL
00/09/2010 \ )

■ MOTIVO DE SrnjAÇÁOCADASTRAL

SmiAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2022 ás 18:21:01 (data e hora de Brasília). Página: 4/4



PEOREIRAS/MA

Proc.í

FLS..
Rub,

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 12.505.371/0001-04 DUNS®: 94*****13 ^
Razão Social: JR CONSTRUTORA LTDA ^
J^ome Fantasia: JR CONSTRUTORA
..tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/05/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa do Pequeno \ l\

Ocorrências e Impedimentos \ ^
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta / /

Níveis cadastrados: /
Fornecedor possui alguma pesdiocia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendência

nas funcionalidades de comul^

1 - Credenciamento

III • Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal /
Receita Federal e PGFN Validade: 22/04/2023 1
FGTS Validade: 05/01/2023 l
Trabalhista (http://www.tít.jüs.br/certid2o) Validade: 12/05/2023

[V - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/01/2023
Receita Municipal Validade: 24/01/2023

F.sta declarado í uma simples consulta e nSo tem efeito legal

Emitido cm: 19/12/2022 10:47
CPF: 055.618.73342 Nome: JOSE WILSON DE UMA JÚNIOR
Ass:

1 de 1



PEDREIRAS/MA

Proc. M£^^/_/202 ̂
PLS.

Rub.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastiamento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte: \

Dados do Fornecedor
CNPj: 12.505.371/0001-04 DUNS®;
Razão Social: JR CONSTRUTORA LTDA

J^ome Fantasia: JR CONSTRUTORA
..tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/05/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento dc Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados: /
Fornecedor possui alguma pcadtncía no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendida

nas funcionalidades dc comulta

I - Credenciamento / /

m - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal /
^  Receita Federal e PGFN Validade: 22/04/2023

FGTS Validade: 05/01/2023

Trabalhista (biip://www.ist.juí.br/eeriidao} Validade: \2/(iS/2^2?i

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/01/2023
Receita Municipal Validade: 24/01/2023

Eila dedsraçâo t uma simples consulta e nSo tem efeito legal

Emitido em: 19/12/2022 10:47
CPF: 055.618.73342 Nome: JOSE WILSON DE UMA JÚNIOR
Ass;

1 de 1



& j^iW

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Avenida Ri- Branco n" 111 Centro - Pedreiras - Maranhão

CNPJn° 06.184. 33/0001-49 e-mail: financas@pedreiras.ma.gov,br

Exsrelolo;
alvará

■? LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
' - Contribuinte: JR CONSTRUTORA EIRELI

Nome Fantas.: JR CONSTRUTORA

CPF/CNPJ: 12505371000104

Endorcço: RUA MANECO RÊGO. 228 - CENTRO
Complemento:

Atividade Principal: i i . - —

120400-Construção de edlfldoa /\

Horário de Punclonomonto:

Melo de Stmana Sibado Domlnço

Dai: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Daa; 0 AU;

ObatrvaçÃae:

Atençlo: /<
"  O preeents ALVARÁ deverá eer ndxado em leoa! bem vialvel A flflcaliuqlo da Prefolturi • dovwA I

• ' renovado anualmente. /

.PTVttíu PEDREIRAS-MA 1B/04t2022 /
VALIDAD0R:1A52497D96106047

-*.r
<—Dnti do Abertura

109/09/2010
Validade: 31/12/2022

iii
DIvIslo de Tributação



Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

declaraçAo de enquadramento

JR CONSTRUTORA EIRELI

CNRJ: 12,505.371/0001-04
Pedreiras (MA)

PEOBEIRAS/MA

[(jlUg^202 -7
Rub. 9-

Prezados senhores,

JR CONSTRUTORA EIRELI, CNRJ n® 12.505.371/0001-04, sediada em Rua Maneco Rêgo.

n® 226, Cenlro, Pedreiras - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. JOSÉ WILSON DE LIMA
JtilNIOR, portador da cédula de identidade n® 359720079 e do CPF n® 055,618.733-42. declara sob as
penas da Lei, nos lermos do art. 3°, da Lei Complementer n® 123/08 e alterações posteriores, que se
enquadra na situação abaixo (assinalada com "X") e que não se enquadra m qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no art. 3® da referida lei.

(  ) Microempresa ■ ME
(X) Empresa de pequeno porte - EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na ínabiíitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Pedreiras, 20 de Dezembro de 2022

m.c»» '1

prã. 3^ ElBELlioTONSTRLITO^

JOSÉ WILSON DE LIMA Júj>ll0R
JR CONSTRUTORA ElFffiLI

limo Sr.

Contato: (99) 98548-2520
E-mail: jrconstrutoraelreiÍ(§ioutÍook.coni

Rua Maneco Rego, 228, Centro - Pedreiras (MA)



h^reirasãíã
ÍMMLj2Q2^

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e oomórcio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

I ' y • ;' ' 'ÚCr/ONOOO I
FACIL ><*arahhAO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceniricamos que as intsrmaçSas atMixo coneiam «os doeumonios trquIviutQS
rwsia Junta Com«rc>al o sio vigoniei na «ata «a Sua eipaúitaa.

Cenifloamoi que JR CONSTRUTORA EIRELI
encontra-se reglitrede neala Junta Comerelal, como segue:

Protowle: MAC220221S434

NIRE 216001 KSea

CNPJ 12JOBJT1tO001-04

. ereço Comptelo MANECO REGO, N* 220, nx», CENTRO • PedrelrasTMA • CEP 657254)00

Número

20220651590

20220661590

20220254506
20210771712

21600195969
21600195969

20130274097

21200621803

20130274054

20110104650

20100552455

21101747435

31/05/2022

31/05/2022

254)2/2022

tQ4»2021

104)6/2021

104)&/2021

11/04/2013

114)4/2013

10/04/2013

17/0^11

094)9/2010

09/09,2010

Situação
ATIVA

Swua

8EMSTATU6

Aiqulvameniee Poiierlerei

DeHtigSo

ALTERACAO OE DADOS [EXCETO NOMEf
EMPRESARIAL) «
CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO,ESTATOrO / \
BALANÇO ( \
OUTROS \
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESMIAlV
TRANSFORMAÇÃO \ / \
ENOUADRAMEf^O DE EMPRESA OE PEQUENO PORTE
TRANSFORMAÇÃO ^
TRANSFORMAÇÃO /
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME /
EMPRESARIAL) /
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA OE PEQUENO POR! E

INSCRIÇÃO /

Esta cenioao lol emitida automaticamente em 27/10/2022, es 1124:i8 (twerto de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no titQ»://1«ww«fflprecataolljne.sovJ)r. wm o cdoleo OJUGOKQQ.

CARLOS ANORÉ DE MORAES PEREIRA
Sc«f«tario(a) Gem)



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEtNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PEDREIRAS/MA

Proc. ll}IÍf?llíl2Q2 ̂
FLS. ' Lu ^
Rub. SL

1.) .A úOVEJtMOO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CoTiifleamot que as InlermatOos atMixo consiem 0O8 oocumeniotaniuivaoas
nnta Junta Comaftisl«tio vtgtntes n& d«is da tua «ipocNçao

Nomt fmptaaarlrii ̂  CONSmUTORA lIRiU

MMum Juridiea: Emprau MviduBi iM RnponttbAtliida Omitida (de N«ui«rt Empteedna)

NtREtSMe)
21600198969

CNPJ

12.S05.371/t}Q01-CM

Arquhrtmanto de Ate
ConatlIuUvo

09/09/2010

Proloeolfl: MACUQ2S1SW3

Intele de Atividade
06A)e/2010

Êndareqo Complito
Rua MANECO REGO. N' 228, CENTRO • RadralraorMA • CEP 6S726'000 N \

ilelo
41^4-00 • CONSTflüCAO DE EDIFÍCIOS 46.74-5-00 - COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO 43.g9-T-01 • «3MINISTRACA0 DE OBRAS 23.30-3-01 • ^
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLOADAS DE CONCRETO ARMADO. EM SERIE E SOB ENCOMENDA ZS.09.3-01 • SERVIÇOS DE CONFECCAO DE
ARMACOEB METÁLICAS PARA A CONQTRUCAO dg.iaS-OO ■ OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAB E CALCADAS 30.11 -d-M - COLETA DE RESÍDUOS
NAO-PBRIQ05O9 42.11-1-01 • CONBTRUCAQ OE RODOVIAS E PBRROVIAQ 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINAÜSACAO BM PISTAS RODOVIÁRIAS B
AEROPORTOS 42.12-0.00 ■ CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21 -0 02 ■ CONSTRUÇÃO DE ESTM^ÚES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA Elétrica 42.21-9-03 - manutenção de redes de distribuição oe energia eletrica 42.22.7-01 • co^trucao de redes de
ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS OE IRRiGACAO «^-O-OO - OBRAS PORTUÁRIAS.
marítimas E fluviais 42.92-8-Ot • montagem de estruturas metálicas 42.99-S-99 • OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTÉRORMÊNTÊ (CONSTRUÇÃO OE ESTRUTURAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 43,11-8-01 - DEMOLKÍtO OE MIFICIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS 43.11-8-02 ■ PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 • PERFURAÇÕES E SONDhOENM3S3-4-00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 ■ SERVIÇOS OE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ORENAlSeM ISO SOLO DESTINADO A
CONSTRUÇÃO, DEMAHCACAO DOS LOCAIS PARACONSTRUCAOE REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS FREATICOS) 43.2l-5bo - IWSTALAaO E MANUTENÇÃO
ELETRICA 4322-3-02 ■ INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CDdTRAIS OE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAÍ E FEFRIGEfWpAO 43.29-1-01 •
INSTALACAO OE PAINÉIS PUaLICITAflIOS 4329-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUBINACAO E SlNALIZACAOtM ,
VIAS PUBUCAS. PORTOS Ê AEROPORTOS 43J0-4-02 • INSTALACAO OE PORTAS. JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMAWDS EMBUTIDOS DE OUWá UER
MATERtAL43.30-4.0d- SERVIÇOS OE PINTURA OE EDIFÍCIOS EM GERAL432CM-99 -OUTRAS OBRAS 0£ ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.9t-^C - J
OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-02 - MONTAGEM E OE5MONTAQEM DE ANDAIMES EOUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1 -05 - PERFUmC/ O S
CONSTRUÇÃO DE FOCOS OE AGUA 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE / /
(CONSTRUÇÃO DE PARTES OE EDIFÍCIOS, TEUWDOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS. CHURRASQUEIRAS. ETC) 46.72-9-00 ■ COMERCIO '
ATACADISTA DÊ FERRAGENS E FERRAMENTAS 48.79-6-03 • COMERCIO ATACADISTADE VOROS, ESPELHOS, VITBAI8 E MOLDURAS 47.43-1-00 • /
COMERCIO VAREJISTA OE VIDROS 47.44-0-04 • COMERCIO VAREJISTA DE CAL, ARBA PEDRA BRITADA. TUOLOS ETaiHAS 47,44-0-05 - COthncfy \
VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRXAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (AZULEJOS, CERÂMICAS CIMENTO PIAS. LAVATORIOS. ̂ NHi IRAS 1
PISOS E REVESTIMENTOS PARA CONSTRUÇÃO VERQAlitOES E ARMAÇÕES UETALICAS) 47.44-0-99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE\ \
CONSTRUÇÃO EM GERAL 68.10-2-01 • COMPRA E VENDA OE IMÓVEIS PRÓPRIOS 71,12-0-00 ■ SERVIÇOS DE ENGENHARIA 71.19-7-04 - SEHfICOS OfeA,
dã|RICIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO 7120-1-00 • TESTES E ANALISES TÉCNICAS 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS
. TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONOLÍTOR (CAMINHÕES. REBOQUES. SEMIRRÊBOOUES E SIMILARES) 79.32-2-01 -

aluguel DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8129-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEW NAO
ESPECIFICADAS ANTERIOTMENTE (ATIVIDADES OE LIMPEZA E DE TRATAMENTO OE PISCINAS. ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS E ATIVID^E DE
LIMPEZA DE MAQUINAS INOUSTOIAIS) 91.02-3-02 - RESTAURACAO E CONSERVACAO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS 47.44.0-08 • COMÊRaO
VAREJISTA OE PEDRAS PARA REVÉStlMENTO 4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONBTRUCAO EM GERAL 4679-&04 COMERCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 46.79-6-01 - COMERCIO ATACADISTA OE TINTAS.
VERNIZES E SIMILARES 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 4742-3^» COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47S2-1 -

00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 46.40-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRÔNICOS DE USO PASCAL E DOMÉSTICO 48.51-6-01 • COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 46.51-6-02 - COMERCIO

ATACADISTA DB SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Afi.eil^-OO • OOMBRCIO ATAOASIITA OB COMPONENTES BUBtflONICOS B BOUIPAMBNTOS
T£L£FONIA eCÕMUNIC/^AO 47,81-2-01 - COMERCIÕ VAREJISTA ISPieiAUIADO Di BQUIPAMENTOB G SUPRíMÊNTOB BE INFORMÁTICA 47.63.9 00 ■
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO BE ELETRODOMESTICOB B BOUIPAMENTOS OE AUQIO E VÍDEO Bfi.1 t-S-OO ■ REPARACAQ B MANUTENÇÃO BE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS OS. 12-8-00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO Di EQUIPAMENTOS OE COMUNICACAO 4754-7/01
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIB 4549-4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIB E ARTIQ08 DE COLCHOARIA 7732-2/02 ALUGUEIS OE ANDAIMES 9821 •
6/00 REPARACAO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOB ELETROELETRONICOB OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

Capitai
R$ 1.000.000.00 (um milhOo reaia)
Capitai Iniegrallzade
R$ 1.000.000,00 (um nvlhto reais)

Titular

Nome

JOSE WILSON DE LIMA JÚNIOR

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Preso de Dureçio
Indeterminaao

CPP

085.818.733-42
Adminletndor ln(elo de Mandato Término de Mandato
S  11/04/2Ü13 inoeterrNrwdo

Dadoa do /Umlnialrador

Nome

JOSE WILSON DE UMA JÚNIOR

CPF

055.618.733-42

Inicio do Mandato

10/06.12021

Término do Mandato

Indelemiinado
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Governo do Estado do Maranhão
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PREZADO SEGURADO PREF MÜN DE PEDREIRAS

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

Apólice: 01741202200010775009S227 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 267499

Data da publicação: Dec 19 2022 9:28AM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitaimente assinado por:

ICP
Brasil

I
yHÈo ftipfòo B

Brasil
As»nâe»^pWieWw

iofpM LAiWOMeolat SarCAma

/VáMo

9apli9áa

/HIarfwQtfMi»

por

RMrta 0(Mr CatAnM

Documento eletrônico assinado digitaimente conforme MP n* 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Púbicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatar{os(as):

JORGE U^URIANO NICOIJM SAhfT ANNA N'> da Série do Certificado; 029359431E0CBO79 Data e Hora Atual Dec 19 2oÀ 9:28AM

RENATA OUVER COUTINHO N" do Série do Certificado: 1C440FEDF5964113 Dafa e Hora Atual Dec 19 2022 928AlvI

O PRESIDENTE DA REPÚBI.ICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n'
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispóe:

Ari 1" - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a Integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilKadas que utilizem certificados
digitais, ttem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Apôs se/8 d/as útBis tía emissão deste documento, poderá ser veríRcedo se a apólice ou endosso foi corwtamenle registrado no sHe
da SUSEP' www.susep.gov.or



Apólice N" 017412022000107750095227
Endosso H" 0000000 ^ biTI'
Proposta N® 299682 '

FLS. J

Seguro Garantia

LICITANTE

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ; 06.184.253/0001-49

COM SEDE NA: AV Rio Branco, 111 - CENTRO

CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:
JR CONSTRUTORA LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 12.505.371/0001-04

COM SEDE NA: RUA MANECO REGO, 228 - CENTRO

CEP; 65725-000 - Pedreiras - MA

até o valor de: ^

RS 11.980,00 - ONZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIsí

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o se^uí/ite objàto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado n^apòlice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital N° TOMADA DE PREÇOS N® 007/2022. A /

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 19/12/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 19/02/2023

Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código SUSEP Corretor:

202032933

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857. 15" ANDAR - CONJ 151 E 152-CEP 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA-SÃO PAULO-SP
TeU 27116800-SAC 06009700070-www.consumldor.oov.br - Ouvidoria; 0SO07280218 -WhatsApp-(11) 2711-6800
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Seguro Garantia

LICITANTE

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA

Proc.
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Rub.

íDREIRAS/MA
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AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11057 • 15» ANDAR-CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-S08 - BROOKUN PAULISTA - SÃO PAULO-SP
Tels 27116800 -SAC 08009799070-www.consumldor.oov.br - Ouvidoria: 08007260218 - WhatsApp -(11) 2711-8800
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Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio
Prêmio Líquido: 189,99
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00

Hbmg I Seguros

PEORElf

Proc.

FI.S..
Rub..

lOF:

Prêmio Total:

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

0,00
189.99

Vista

Data Vencimento
23/12/2022

Valor das Parcelas
189.99

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legai ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitid^a
cobrança de nenhum valor adiciona), a título de custo administrativo de fracionamOTt d/
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o paganien^
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos/jura^
pactuados. / /li

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11B57 -15» ANDAR ■ CONJ 151 E 152-CEP: 04578-908 - BROOKUN PAULISTA - SAO PAULO - SP
Tels 27116800 - SAC 060097e6070.www.cofisumiclor.aov.br • Ouvidoria: 08007260216 - WhatsApp - (11) 27114600
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Condições Particulares 1""^' J'
SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA

1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contra^
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovadaT^
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou^
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabllidade / Á

3.1 Acrescenta-se o Item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixa / \

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final dàS^
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

^ 4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

AVENIDA DAS r>(ACÕ£S UNIDAS. 118S7.15* ANDAR-CONJ 151 E1S2-C^: 04578-908 - BROOKUN PAULISTA. SAO PAULO-SP
T«ls 27116800 - SAC 0800979M70-VAiAV.eon»umMor.gov.br - Ouvldort«: 08007280218 - WhatsApp - (11) 27114800
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Condições Especiais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA

Proc. I
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1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6" da
Lei n" 8.666/93.

3. VIGÊNCIA
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: À
a) Cópia do edital de licitação; / /
b) Cópia do termo de adjudicação; /.
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos premíz^s
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; /^\
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a Inadimplência do tpmador
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11857-15'ANDAR-CONJ 151 E 152-CEP 04578-908-BROOKLIN PAUUSTA-SÃO PAULO • SP
T«l$271ie0OO-SACO8OO97e9O7O-www.eonsunMDr.gov.br-Ouvl(iorl«: 08007280218-WhatsApp-(11) 2711-4800
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Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumid^
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor
garantia fixado nesta, e de acordo com a{s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)V
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, emj
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União. Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais. Inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
Segurado, tais como multas e Indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação especifica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: / y
2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalment&o
contrato de Seguro Garantia. / ̂
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidad^ e/^
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitiss das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas 0 cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado,
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11657 - 1S* ANDAR - CONJ 151 E 152-CEP. 04576.908 ■ 8RCX3KUN PAUUSTA-SAO PAULO-SP
T«ls 27116800. SAC DeOOB78n70.www.consumldor.gov.br -Ouvidoria: 0S00728Q21B - WhalsApp - (11) 2711-6800
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Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA
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2.9. Prêmio: importância devida peio Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuraçá^
dos prejuízos cobertos pela Apólice. ^
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação; documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
Identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares. para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
Item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará qJato, por
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificado do valor contratual, o valor da garantia pod^á
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceitepej
Seguradora, por melo da emissão de Endosso. / y

5. PRÊMIO DO SEGURO // ̂
5.1. O Tomador è responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo^o
prazo de vigência da Apólice. I
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução
proporcionai dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido^
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especial»
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo Informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modifícaçâo da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas par/
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. / M
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que dw^ io
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. ^ \
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá ^icijar
documentação e/ou informação complementar. / \\
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser/ealizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições gerais:
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

6.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
atê o limite máximo de garantia da mesma. Segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I ~ realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. A
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação^do
sinistro. \
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o Item 7.2.1., o prazo
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útiK
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vincuiaçâo da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo róra.
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em; /( /
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, n^c}^
de indenização, a data de caracterização do sinistro: e / / \
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partirei y
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. /
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - yindlce de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substitui-lo. sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes â taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações i ladimplidas pelo
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
lil - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV- Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
Vi - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstôncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação .
da proposta; 71 /
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. í\/\

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complemantares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrèn^de um
seguintes eventos, o que ocomer primeiro, sem prejuízo do prazo para^l^lamaçe
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: /
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
II - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de ^
garantia da Apólice; ^
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vlnculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo co^ a
seguinte tabela de prazo curto: / W

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

% Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365 "3

210/365 /

225/365 /

240/365 f

255/365

270/365 í

285/365 í

300/365

315/365

330/365

345/365

% Do Prêmio
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180/365 365/365

15.1.2.1. Rara prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. V

16. CONTROVÉRSIAS ^

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

i - por arbitragem; ou
il - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissóría de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescriclonais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO ^

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas ncv fora ao
domicílio deste. Á \

19. DISPOSIÇÕES FINAIS /'^^l
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. l.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neies indicadas,
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, Incentivo
ou recomendação á sua comercialização. / /
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por melo do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. V

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissóría de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas na for
domicílio deste. / /

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. L
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autárquk Incentivo
ou recomendação à sua comercialização, / /
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser ve/lficado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.Sjisep.gov.br.
19.5. A situação cadastrai do corretor de seguros pode ser consuftada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 -15° ANDAR • CONJ 151 E 152-CEP; 04578-908 - 0ROOKUN PAULISTA-SSOPAULO-SP
Tels 27116800 • SAC 0B00e79S070-www.consumidar.0ov.br - Ouvidoria: 08007280218 - WhatsApp • (11) 2711-0800



Apólice N" 017412022000107750095227
Endosso N" 0000000

Proposta N° 299682
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice. X.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de desp^^
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. ^

AVENIDA DAS NAÇOSS UNIDAS, 11857 - IS" ANDAR-CONJ 151 E152-CER 04578-908 • BROOKLIN PAULISTA • SAO PAULO-SP
Tels 27118800 • 8AC OB00970BD70-ww«v.oonsumldor.oov.br • Ouvidoria: 08007280218 -WhatsApp -(11) 2711-8800
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19/12/2022 09.13 CetidSo de Regutandade da Susep

PEORÊtRAS/MA

Rub. ^ O—~

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que BMG SEGUROS S,A„ CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 5.658/12. publicado(a) no D.O.Ü. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data. sob regime de Direção Fiscal, Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados compiementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD.Qov.br ou por meio
^ de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR01741_19122022_091250_670

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2022.

hdps:/AWivv2.susep.gov.br/safc/menumercaüo/certjdoes/emile_certkioes2_2011.asp?enicodigAB01741&ârttegc-1948625a00017d



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: httn5://w»^v.nedrcíras.ma.gQv.br/

Processo Administrativo n" 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n" 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

CNPJ11° 43.722.532/0001-45

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrciras/MA
£-mail: licitacao@pcdrciras.ma.gov.br



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

À COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'1011001/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 20/12/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

PEDREIRAS/MA

Proc. fOU(^r\\ /202
FLS. ^
Rub.^ V

CREDENCIAMENTO

CNPJ 43.722.532/0001-45
®harhosaemDreençiimento.ass@gmall.com / ©(98) 98253-7396

TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19 SANTA BAKaAKA,
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ÜNIPESSOAL

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

PEDREIRAS/MA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: I 1 ■ ' '

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, BRASILEIRO . SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido em 13/05/1981, n» do
GPF 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de Miranda do Norte - MA. na TRAVESSA 1 TRAVESSA DA
RUA SAO PEDRO, n® 19, SANTA BARBARA, CEP: 65495-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CO)
A sociedade adotará como nome empresariaLGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, e usará a expressão
BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como nome fantasia. VV

CLÁUSULA II ■ DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, n® 19, SANTJ^
BARBARA, Miranda do Norte - MA. CEP; 65495000.

CLÁUSULA 111 - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:77.l 1-0-00 - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL 18.22-9-01 ■
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO Ê PLASTIFICAÇÃO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS,
EXCETO ENCADERNAÇÃO Ê PLASTIFICAÇÃO 19.21-7-00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DB
PETRÓLEO 23.30-3-02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 25.11-O-Oé
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 25.42/)]
00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃaDE/
ÁGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 ■ ATIVID^ES)/
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOSyNÃoA *
PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDÍFÍClÓá
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO^EM
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42>f3-8--'
00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRÁGENS E
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E|\
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTBL
(CONSTRUÇÕES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 -
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00
- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM)
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS
E DE GÁS 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 • MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - /
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, [
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-02 - MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO DE TERRENO)) 45.20-0-01 -
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 -
SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.44-0-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
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MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49,29-9-01 •
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 -
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE
ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 74.20-0-04
- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-99 - ALUfflLJEL
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICA1»Q§_
ANTERIORMENTE (MÁQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 ■ IMUNIZAÇÃO E CONTROLE IBÉ
PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEÍA
PÚBLICA) 81.30-3-00 ■ ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS
ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO Ntó ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 • PRODUÇÃO MUSICAL 90.01-9-06 ■ ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(5) atívídade(s) de 77.11/0-00
- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAD

FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 ■ SERVIÇOS ÚE/
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 19.21-7-00 • FABRICAC/tó D^
PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 ■ FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA U^
NA CONSTRUÇÃO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 ■ FABRICAGAO^èl
ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUAQRIASV
36.00-6-02- DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO37Xt2-9J ̂
00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COÍ.ETA DE
REStDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA

SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42,12-0-00 • CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE

ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.21-9-01 ■ CONSTRUÇÃO .
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE\
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 • CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 -

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE 1
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM '
E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS.
PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 -

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICACAO DE

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-

03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA. 43.99-1-99 -
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SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO DE
TERRENO)) 45.20-0-01 ■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS
AUTOMOTORES 47.44-0-01 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 -

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE

ESCOLAR 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 ■

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA

PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE

71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGENCIAS

DE PUBLICIDADE 74.20-0-04 • FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 -

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.
77.39-0-99 • ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A
EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 • PRODUÇÃO MUSICAL
90.01 -9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N' 7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N' 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
CNAE N' 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
CNAE N® 1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
CNAE N® 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
CNAE N» 2511 -0/00 • Fabricação de estruturas metálicas
CNAE N® 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
CNAE N® 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias \
CNAE N® 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas )
CNAE N® 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
CNAE N® 3701-1/00- Gestão de redes de esgoto
CNAE N® 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
CNAE N® 3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N® 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
CNAE N® 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N® 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N® 4211 -1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE N® 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais j
CNAE N® 4221 -9/01 • Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica (_
CNAE N® 4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N® 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
CNAE N® 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE N® 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE N® 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
CNAE N® 4311 -8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
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CNAE N® 4311 -8/02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno I
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de terraplanagem
CNAE N» 4319-3/00 ■ Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE N® 4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE N® 4322-3/01 ■ Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE N® 4322-3/02 ■ Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N® 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
CNAE N® 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE N® 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CNAE N® 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE N® 4391 -6/00 - Obras de fundações n
CNAE N® 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias / i
CNAE N® 4399-1/03 - Obras de alvenaria U
CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água D
CNAE N® 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente \
CNAE N® 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicuios automotores \
CNAE N® 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veicuios automotores .
CNAE N® 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas A
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral /i
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista / U
CNAE N' 4924-8/00 • Transporte escolar / /
CNAE N® 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal //
CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipaL/
interestadual e internacional

CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos X—
CNAE N® 5099-8/01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos /
CNAE N« 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê /
CNAE N® 7111-1/00 - Serviços de arquitetura /
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia /
CNAE N® 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE N® 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
CNAE N® 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador U
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes H
CNAE N® 7732-2/02 - Aluguel de andaimes \
CNAE N® 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes \
CNAE N® 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE N® 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
CNAE N' 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE N' 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N® 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas ^
CNAE N® 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
CNAE N® 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
CNAE N® 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N® 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
CNAE N® 0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.
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CLAUSULA V - DO CAPITAL (ARI. 997, ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, 00)
O capitai será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma. formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralízado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

TOTAL;

Qtd Quotas Valor Em R$

500000

500000

500.000,00

500.000,00

100,00

100,00

CLÁUSULA VI • DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, 00) 1 \V
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS que represenlam
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. \

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçáo de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII • DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, 00) 1
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,L
cabendo ao(s) sócío(s}, os lucros ou perdas apuradas. / Á

CLÁUSULA VIII • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § T* 00 e art. 37^(^
Lei n'8.934 de 1994) /
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que veae, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimeniar. de prevaricação, peita ou/suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as*^
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI • DÁ RETIRADA OU FALECIMEhfTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA XIII • DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidaríamente pela
integraiização do capital social.

CLÁUSULA XIV • PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos da Lei
Complementar n» 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4® do art. 3' da mencionada lei. (art. 3®. II, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV • DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Miranda do Norte - MA, 28 de setembro de 2021

GEIVISON BAF©OSA DOS SANTOS

Sõcío/Admiftistrsdor
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Certificamos que c ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

R'' ■■ ; IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSIMANTE^ _

CPF/CNPJ Nome

65098692334 GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

JUCBHA

CeUTZriCO o Rscismo em 30/09/U31/17s01 sob rs 212011SS012.

PROTOCOLOt 211217425 BE 3O/O9/I02/.
CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO] 1210726»^. CKPJ DÃ SEDE] 43722S32000U5.
Hiae< 21201165012. CM EFEITOS^ RESZSTRO EHt 20/09/2021.
OBIVISOM BARBOSA 008 SARIOS LTM

,  LlLXAR THERESA RODRICUES KENMHÇA
Ia] sbcretãria-cerai.
yiy aiprosBfBeil.Bii.goT.br

A vali4adB OsatB deeuBsato. ■« isprosso. fica aujc-ito 6 CT^rovaç&e da sua autsatlcddads aos rospoctivos portais,
inforBanâo mi» cesp«ec&vo« códlgoit d» v«rXtiCdç4o.
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lâ ALTERAÇÃO DA EMPRESA
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

PEOREIRAS'MA

Rub, ^

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de São Mateus do

Maranhão - MA, empresário, nascido em 13/05/1981, carteira de identidade (RG) nS

1203308997 GEJU5PC-MA, CPF n9 650,986.923-34, residente e domiciliado na cidade de

Miranda do Norte - MA, na Travessa 1^ Travessa da Rua São Pedro, n2 19, Santa Bárbara,

CEP: 65.495-000.

Único sócio da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA com sede e domicílio
na Travessa 1^ Travessa da Rua São Pedro, ns 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA,

CEP: 65.495-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado do
Maranhão JUCEMA sob NIRE nS 21201165012, inscrita no CNPJ nS 43.722.532/0001-45,
resolve alterar o seu Ato Constitutivo mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social da empresa para: 41.20-4-00 - Construção
de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 18,22- 9-01 - Serviços

de encadernação e plastificação 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto

encadernação e plastificação 19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 25.11-0-00 -
Fabricação de estruturas metálicas 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 <

Distribuição de água por caminhões 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-OOy
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta d&

resíduos nâo-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos. 42.11-1-01 k
Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00

- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 - Construção de barragens e
represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 - Manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.92-8-01 -

Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e
recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civii não especificadas

anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras
estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras

de terraplenagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-
01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-04 -

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia
civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
quaiquer material 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 -
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras

de fundações 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de
poços de água. 43.99-1-99 - Serviços especializados paw construção não espep+fiCãdos
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anteriormente {medição de terreno). 45.20-0-01 - Serviços de manutenção 6^pbiBçãa=
mecânica de veículos automotores 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubríficaçâo e
polimento de veículos automotores 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 49.23-
0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e
internacional 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 -

Transporte aquaviário para passeios turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para
eventos e recepções - bufê 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de
engenharia 73.11-4-00 - Agências de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e
eventos. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de
andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente (máquinas pesadas), sem
operador 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades
de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades
paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99

-  Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos
profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical 90.01-9-06 - Atividades de

sonorização e de iluminação.

Cláusula Segunda: Fica alterado o foro da empresa para a comarca de Itapecuru Mirim
-MA.
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£m face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lein'

10.406/2002. mediante as condições e cláusulas seguintes:

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LIDA

PEDREIRAS/MA

Rub. L,

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS
SANTOS ITDA, e usará a expressão BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como
nome fantasia.

CLÁUSULA II - Asociedade tem sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA TRAVESSA
DA RUA SAO PEDRO, n2 19, SANTA BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000,

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: 41.20-4-00 - Construção de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à
produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 18.22-9-99 -
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 19.21-7-00 -
Fabricação de produtos do refino de petróleo 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de
cimento para uso na construção 25,11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 25.12-
8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de
serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 37.01-
1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto

a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de
resíduos perigosos. 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de
arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 -

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 -

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

obras de irrigação 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 -

Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de

engenharia civil não especificadas anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza

de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do

terreno não especificados anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e

manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02

- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 -

impermeabilização em obras de engenharia civil 43.30-4-02 - Instalação de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 -

Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de

resinas em interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-02 -

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturastemporárias 43.99-1-03 -

Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água. 43.99-1-99

- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (medição de
terreno).
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45.20-Q-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica ̂ uteículos automotafel
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-99 - Comércio

varejista de materiais de construção em geral 49.23-0-02 - Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 49.30-2-03 - Transporte
rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios

turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 71.11-
1-00-Serviçosde arquitetura 71.12-0-00-Serviços de engenharia 73.11-4-00-Agências
de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos. 77.11-0-00 - Locação de
automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas

sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99
- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente (máquinas pesadas), sem operador 81.22-2-00 - imunização e controle

de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

(limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio

à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não

especificadas anteriormente (cursos profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 30/09/2021 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integraiizado pelos sócios da
seguinte forma:

SÓCIO
GEiVISON BARBOSA DOS SANTOS

TOTAL

QUOTAS

500.000

500.000

R$
500.000,00

500.000,00

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GEIVISON BARBOSA
DOS SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçõo de

bens imóveis depende de autorização da maioria.
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CLÁUSULA VII - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administradof
prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s)
sócío(s}, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Víll - O Administrador declara, sob as penas da iei, de que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por iei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. Vx

CLÁUSULA IX - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para ò
sócio administrador, observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo"
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas,
mas todos respondem soiidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA XIV - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
42 do art. 3® da mencionada lei. (art. 32, li, LC n® 123, de 2006)
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CLÁUSULA XV • Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que

E por estar em perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via.

Miranda do Norte - MA, 03 de Novembro de 2021

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

65098692334

identificação D0(S)!^SI

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

CBRCIFICO O REOlSSRO BM 04/11/2021 12:25 SOB HB 20211333930. /
PROTOCOLO! 211333930 OB 04/11/2021. /
CÕOIOO DC VERIFICAÇÃO! 12108105707. CNPJ OA SBOB! 43722532000145. '
MIRE: 21201165012. COM EFEITOS 00 RÊOISTRO EK: 29/10/2021.

WUCEMA CBIVISOR BARBOSA DOS SANTOS LIDA

LILIAN THEHESA ROORICVES MENDONÇA
(r. ) secretAria-seral

"w • empresa fácil .su. gov. br

A validade deste dâcuísentOf eo ij^tresso» iica oujsito & conpreva;^ de nue autentieidads nos eospaet^vM pertaie,
i&fdcsaiida oeuo ?«i5pectivoD eõdigos de veciilcAçâo.
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MARANHÃO

Documento assinado com certificadQ digital em conlormitíade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001, Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a /
validação do documento disáal estão disponíveis em: /
< http://wwwserprii.gov.hr/assInador-digital >, opção Validar /
Assinatura /

SERPRO / DftNÀtRÀN
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 660.986.923-34

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Data de Nascimento; 13/06/1981

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 09/09/1999

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às; 11:19:40 do dia 24/11/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 398F.703C.OF63.B6E6

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrici

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)

aboutblank
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Governo do Estado do Mararrhão

Secretaria de Estado de Indústria e comérció - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

f' tri GOVCRM3 DO |
PACILI uaranhAo :

CERTIDÃO ESPECÍFICA

sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenillcamas que ns inlormaçóes abaixo constam bos documentos arquivados
nesta Junta Comorcral e são vigentes na data da sua otpcdicáo

Certificamos que GEIVISON BAHBOSA DOS SANTOS LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIHE 21201165012

CNPJ 4S.722.S32A>C01-45

Prolocoto: MAC22023389S6

Situação
ATIVA

Slaius

SEU STATUS

ii

Endereço Completo 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEORO, N* 19, xxxxx, SANTA BARBARA - Miranda do NortCMA - CEP 6S495-000

Arquivamentos Posteriores

Número

20220420106

20211333^

20211261769

20211217425

21201165012

06/04/2022

04/11/2021

07/10/2021

30/09/2021

30/09/2021

Descrição

BALANÇO

ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL) ,
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA
EMPRESÁRIO /
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTl
CONTRATO / y

1:137 l»f
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C«nílicâm9s Quo as miormatões abai>o constam dos documentos aiQuiuacios
nesla Junta Cwncrcal e são v>gcniofi na tJaia da sua e>(>e<}!(áo

Nome Empreunolt GBVISON eARBOSADOS SANTOS LTOA

NAIiuoaaJutidlea: Sociedade Eni[vesAfi:i ünuado

NIRE(Sede)
21201165012

CNPJ

43.722.532/0001-45

Data de Ato Constitutivo

30/09/2021

Início de Atividade

30/09/2021

Endereço Completo
■^avessa 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, N' 19. SANTA BARBARA - Miranda do Norle/MA - CEP 65495-000

Objeto Social
41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
19.21-7-00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 - FABRICACAO DE ESOUAORIAS DE METAL 25.42-0-00 •

I FABRICACAO DE ARTIGOS DE SEHHALHERIA. EXCETO ESQUAOflIAS 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 -
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 • COL^A
DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIaS
42.11-1-02 - PINTURA PARASINALI2ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE/
ESPECIAIS 42.13-8-0O • OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS/
PARAGERACAODE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-0/- \ /
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE /
IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAÜCAS42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E / /\
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVgS743^m-
8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-®K)2 - PREPÀRACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.í3-4-00~-
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE /

' (TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 • INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-01 • INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS. SANITARIASiE DE GAS
43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS D&AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGEHACAC/43.29-1-04
- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAGAO BSINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E' (v
AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAQ EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.31Mr02 - INSTAUCAO DE PORTAS, JANEUS, >

' TETOS. OlVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUÁLQUER MATStlÁL 43.30-4-04 • SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
^.30-4-05 - APUCACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM ttgÇpORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-

• MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES EGUTOASESTRÒtSrAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 -
; fERFURACAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA. 43.99-1-99 • SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO DE TERRENO)) 45.20-0-01 -.SEflVIQí^^MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 45,20-0-05 - SERVIÇOS DE UVAGEM. LUBRÍFICACAO E PGUMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.44-0-01 - COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FKtRAMENTAS 47,44-0-99 - CIDMERCtO VAREJISTA DE MATH11AIS DE CONSTBÜCAO EM GERAL 49.23-0-02 •
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-
01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - "mANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PSIÍGGSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-

, 03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PflODUTOSFERIGOSOS 50.99-8-01 -TRANSPORTE AQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-
02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVEt^OStE RECEPCOES - BUFE 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71,12-0-00 - SERVIDOS
DE ENGENHARIA 73.11-4-DÜ • AGENCIAS DE PUBUC|DAÓE,74.20-0'04- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS. 77.11-0-00 - LCXtACAO DÊ
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 77.31-4-00-ALÜGÜEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 •
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77 32-2-02 - ALUGUEL DE
ANDAIMES 77.39-0-03 • ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 77,39-0-
99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS
PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE UMPEZA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (UMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 • SERVIÇOS DE ORGANIZACAO
DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A EOUCACAO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-
6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUÇÃO
MUSICAL 90,01-9-06 • ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAGAO.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhenios mil reais)
Capitai Intesrallzado
RS 500.000.00 (quinhenios mil re^s)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
GEIVISON BARBCOSA DOS 650.986.923-34

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sódo S

rmino do mandato
eterminado
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Indústria e comércio • SEÍNC
Junta Comerciat do Estado do Marwhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CeRificaoiosaue ar uiiormaçdes nb3:Ko consiam Ooscocumoniasarauivados
nesia Junia ComefMi e sAo vgcrKes na data da rua oipedicâc

Hom» Empreurlal; OEMSON SAnSOSA DOS SJUTTCS LTOA

Naiureaa Jundlcs: Soocdode Einoi^ràna ümtiiuia

Protocolo: MAC2Z07337S90

Dados do Administrador

Nome

EIVISON BARBOSA DOS SANTOS
CPF

650.986.923-34

Término do mandato
Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

06/04/2022

Número

20220420106

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão (oiemilidaauiomaticanieme em 05/12/2022. às 13:50:15 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua aulenllcidade no https://www.empre3afacil.ma.g0v.br. com o código QFEJTAIF

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secretãrlo(a) Geral
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Data da consulta;24/11/202211:17;08

Uentiteação do ConirftMiinte - CNPJ Matriz

CtSiPJ: 43.722.632/0001-45

A opçãa peio Simplos Nacional e/ou SIMEI abrange Iodos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: gbvisON barbosa dos santos ltda

Situação Atual

Situação noSnpies Nacional: Optantepeio Sinales Nacional des(ie30/09/2021

Situação no SIMEI: NÃOtnquadradoneSIMEI

Hh Mais ̂ tormações

Períodos Anteriotes

Opções peto Simples Nadonai em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nackmal)

Não Existem

Eventos Futuros (Sl^l)

Não Existem
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Ministério da Economia ^~iZ—,

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Jjigital ^
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: " " 43.722.532/000M5
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

'^;uação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 500.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/09/J
CNAE Primário: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS f

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

.^AE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

0230-6/00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL |
1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO
1921-7/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO
2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS
2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
2542-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO
3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A j
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS [A
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS ^
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODO^ÍMiAS E
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS /
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, Aj
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

Emitido em: 24/11/2022 11:39 I
CPF: 650.986.923-34 Nome: GE

1 de

SON BARBOSA DOS SANTOS



Relatório de Credenciamento

CNAE Secundar]022

CNAE Secundáno 23

CNAE Secundárjo 24

CNAE Secundáno 25

CNAE Secundar o 26

CNAE Secundar027

CNAE Secundar028

CNAE Secundar o 29

CNAE Secundar030

CNAE Secundaro 31

CNAE Secundar032

CNAE Secundar o33

CNAE Secundar o 34

CNAE Secundar o 35

•«•NAE Secundar o 36

CNAE Secundar o 37

CNAE Secundaro 38

CNAE Secundar039

CNAE Secundar040

CNAE Secundar o41

CNAE Secundaro42

CNAE Secundaro 43

CNAE Secundar044

CNAE Secundar045

CNAE Secundar o 46

CNAE Secundar047

CNAE Secundaro 48

CNAE Secundar o49

,j£I[^AE Secundar050

wNAE Secundar o 51

CNAE Secundar o 52

CNAE Secundaro 53

CNAE Secundar054

CNAE Secundar o 55

CNAE Secundar o 56

CNAE Secundar o 57

CNAE Secundaro 58

CNAE Secundar o 59

CNAE Secundaro60

CNAE Secundar o 61

CNAE Secundar o62

CNAE Secundar o63

CNAE Secundar064

CNAE Secundaro65

CNAE Secundaro66

CNAE Secundar067

4299-5/01 - CX)NSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTlfe^^Ê ^ j:"
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS y'
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE C0NSTRU(^0 /
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAGÃO^E
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR / Y
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGH^À
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRobuTOS
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
5099-8/01 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS
5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA L
mi-lfdl - ALUGUEL DE ANDAIMES b
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGA^^BANAS
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPEí2mC^AS
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS /
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRA^ CONGRESSOS,
8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ^
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ^

Emitido em: 24/11/2022 11:39 ,
CPF: 650.986.923-34 Nome: GElVlSON BARBOSA DOS SANTOS



Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 68:

CNAE Secundário 69:

PEDREIRAS/MA

Proc. jounof J202_
FLS. 673..
Rub9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL |Rub

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

Dados para Consto
CEP: 65.495-000

Endereço: TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO. 19 - SANTA BARBARA

Município / UF: Miranda do Norte / Maranhão
Telefone: (98) 82537396

E-mall: barbos3empreendimento.ass@gmail.coin

Dados do Responsável Legal
CPFr" " " "650.986>23"-34
Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Dados do Responsável pelo Cadasttq
CPF: " 650.986.923-34 "
Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

E-mail: geiyison_kikol981@hotmaiI.com

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 650.986.923-34 Participação Societária: 100,00%

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Número do Documento: 04563034800 Órgão Expedidor: CNH
^^ta de Expedição: 30/04/2021

estado Civil: Solteiro(a)

E-mail: geiyison_kikol981@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Seryiços
1384 - Obras Ciyis de Terraplenagem

1511 - Obras Civis de Estruturas Metálicas

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais

17299 - Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pipa

Emitido em: 24/11/2022 11:39 £
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIW:S

3 de 3
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PEDREIRASfMA

Prnc.lfiUriOV /202j^
FLS. ™
Rub A.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.722.532/0001-45

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

■^uação do Fornecedor. Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regulandade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:
Código de Controle: 3FEE9C54I7CED6F1

11/02/2023

Comprovante de Rcgularjdadc do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle: 2022110502564342165317

Comprovante de Regularidade do TST
po de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 392981252022

Data de Validade: 04/12/2022

Data de Validade: 08/05/2023

Emitido em: 24/11/2022 11:37
CPF; 650.986.923-34 Nome: GEI^ON BARBOSA DOS SANTOS

1 de I



Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRASíMA

7202JL

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível FV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPjr 43.722.532/0001-45
Razào Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

^^;uação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nivel: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 127276858

Inscrição Municipal: 2106755

Comprovante de Reguluídadc Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 187544/22

Data de Validade: 22/01/2023

Comprovante de Regularidade Municipal
JÜpo de Comprovante: Certidão
-odigo de Controle: 0000102022

Data de Validade: 19/01/2023

Emitido em: 24/11/2022 11:38 (n
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEP^ON BARBOSA DOS SANTOS

1 de 1



PEDRêIRASíMA

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ: 43.722.532/0001-45

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

:uaçâo do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 27/10/2022 15:14 CP
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

1 de 1



PEDREIRAS/MA

Proc. /202 2
FLS.
Rub. JL

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econòmico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.722.532/000M5

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

nação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nivel: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021
Exercício Financeiro:

Período: ÕÍ/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 06/06/2022

Código de Controle: 2021.CTD.9773.WNMS.WGHG.2VMC.YJEH

Emitido em: 24/11/2022 11:40
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

1  de 1
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PEDREIRAS/MA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

proc.

FLS.

Rub.

Nome completo: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 650.986.923-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). —4

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:09:20 do dia 24/11/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
hiiDs://cDiHas.tcu.gov.br/ords/t'?D=INABlLlTADO:5 —n

Código de controle da certidão: WNUM241122110920

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA «

Proc. inUQPií y202 ̂
FLS. ^{■Í^Á
Rub. J.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos pari
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:08:00 do dia 24/11/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lmps://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=rNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: MKLT241122110800

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDRE(RAS/MA

Proc.'

FLS..
Rub.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: GEIVISOI BARBOSA DOS SAI TOS

CPF/CNPJ: 650.986.923-34

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, j ÃO COI STAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslaca-se que, nos lemos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGV-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivofederai supervisionadas pela Conlroladoria-Gcral da União, e não substituem as informações

constantes dos assentamentos funcionais.

O Shhmíi ilc GvMihi lie Procc\'iin DiscifiliiKjrvs fCdf -/'ADl e O Sish-mn .'/' (/> consolidam informações sobre os
procedimentos discipUnares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Evecutivo Federai

Certidão emitida às 11:06:15 do dia 24/11/2022, com validade até o dia 24/12/2022.

Link para consulta da verificação da certidão hnps://cenldQes.c}^u.gov.br/

Código de controle da certidão: hMLozPxl 1 aOuXKdkkhjF

Qualquer rasura ou emenda invalidará esíe doeumemo.



PEDREIRAS/MA

Proc.lCAVjM /2g:

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e GEPIM)

Consultado; GEIVISOI BARBOSA DOS SAj TOS

CPF/CNPJ: 650.986.923-34

Ceitifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, 1 ÃO COI STAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos as Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGV-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativas de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Emnresas liiidõneas e Suspensas fCEISl apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública. A

esas iHiaoneas e òiisneasiis ,

■oJSacioniil de^

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
I a relação de empresas que sofreram qualquer das puniçõ\

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins fjicrativos Impedidas (CEPIMi apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com q
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente. j

Certidão emitida às 11:06:15 do dia 24/11/2022 , com validade até o dia 24/12/2022.

Link para consulta da verificação da certidão hiins://certidoes.caü.gov.br/

Código de controle da certidão: oMIR8x2zQPBIPOBmphSt

Qualquer rasura ou emenda invalidará e.s(e documenía.



PEDREIRAS/MAproctaiL^
Rub. í

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa corredona! (GGU-PJ, GÉIS, GNEP e GEPIM)

Consultado: GEIVISOI BARBOSA DOS SAI TOS LTDA

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria

Geral da União, I ÃO COI STAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultadç.

Dessaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todas os Poderes e esferas de governo.

O Sistcmu CCi -PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federai. n

esas Inidoneas e .Misoensas iO Codusiro i\'iicioniil de Empresas ínidôneas e Suspensas (CEI.S) apresenta a relação de empresas e pessoas/isica.j
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública. I

O CailíLsiro Naciortiil de Empresas Punidas (CNEPl apresenta a reiação de empresas que sofreram qualquer das]
prei'istas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

ís fnvaaas sem rins Lucrativos tmnO Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIMl apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novas convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:05:18 do dia 24/11/2022 . com validade até o dia 24/12/2022.

Link para consulta da verificação da certidão hiips://certidoes.cüii.uov.br/

Código de controle da certidão: ke51 QJK0GFFIMk2JpOez

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TiCÒ
PEOREWS/MA

Proc. 7202

fls.ZZ_32^
Rub. ^

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 24/11/2022 11:10:41

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CNPJ: 43.722.532/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCLI
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelcgibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ÍPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clicjue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clíaue AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de^implificação e



PEOREtRAS/MA
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inele0bilidade
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Certidão Negativa
Proc.U
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Certifico que nesta data (24/11/2022 às 11:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 650.986.923-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

637F.78F1.C255.4417 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imarobidade adm/autenticar certidao.oh/

irado em; 24/11/2022 as 11:00:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Certifico que nesta data (24/11/2022 às 10:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 43.722.532/0001-45. X

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandconlas.tse.ius.br/ /

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle /
637F.78C9.3C06.B377 no seguinte endereço: h»Ds://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cetiidao.phc

irado em; 24/11/2022 as 10;59;37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

I-.stc Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribuna! nas sessões de julgamento das
Câmaras c do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a
licitações c contratos, e tem por ímaüdade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no
coiegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no informativo não são
repositórios oficiais dejurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla C TIU. e, simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

SUMARIO ^
Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cada.stral (CRC). A faculdade
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir u competitividade
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade âe
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada itcm,/cai
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparenten^niç/
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração. / A
3. A prestação de declaração falsa para usulfuto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pei^l^ei
Complementar 123/06 earaetcriza fraude ã licitação e burla ao princípio constitucional da isonomTa~c-a
finalidade pública almejada pela lei e pula Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micn) c
pequenas empresas). /
4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela l.ei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a dc.soneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de
cálculo para a contribuição previdenciária instituida pela lei. sendo pa.ssível de ressarcimento a fixação de
preços que a desconsíderc.

Inovação Legislativa

Leil2.873, de 24.10.2013. a

PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pcdido.s de Recxame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos c Meio Ambiente do listado
do 1 oeantins (SRIIMAflO) requereram a reíbmta dc acórdão por meio do qual o fribunal aplicara multa aos
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das
obras dc construção da Barragem do Rio Arraias, cm roeantins. línire os ilicltos constatados, de^tá^se a
exigência de apresentação dc certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de fojWÍitaç^o das
licitantcs. O relator observou que "os re{{isiros cadastrais desiinani-se a racionalizar o processo licltatório
para órgãos públicos que realizam certames com freqüência, dispensando as empresas que detenhatao CRC.
nos termos do art. 32, § 2o. da Lei 8.666/1993. de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "afaculdade legal de se apresente^ n CRC...
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao Universo de
empresas cadastradas peto órgão estadual". For fim. considerando que. no caso concreto, apenas uma
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cmpresa, alem da vencedora, participou do ccnamc, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013'Plenúrio,
TC 028.552/2009'!, relator Ministro Bcnjamin Zymler, 23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada
item, em princípio, ser\'irâo de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos dc Rccxanic interpostos por gestores da SRllMA/TO, fora questionada a
irregularidade relativa à "inexistência cie critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ....em
afronta ao art. 40. incisoX. da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "ofato de um processo licitatório ter sido
realizado para uma contratação em redime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários". Bxplicou que "mesmo ne.ssas contratações, os valores pactuados para cada
item, em principio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, dc sorte que uma proposta
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto,
destacou que. cm um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executivo, obscrvou-se "a elevação de quantitativos em itens com sohrepreço e a redução de outros
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Tim relação a
outro ajuste, o relator observou que. apesar de afastada a ocorrência dc sohrepreço global, "alguns itens
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocoirência que poderia ser evitada peto
esiabeiecimemo de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. .Acórdão
2857/2013'Plcnário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymíer, 23.10.2013.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação c burla ao princípio constitucional da isonomía
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das
micro e pequenas empresas).
Pedido dc Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo i CTI. pela qual
a recorrente fora declarada inidòiica para participar dc licitação junto à Administração Pública Federal, por
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas. prestadas em diversos certames federais, dc
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei
Complementar 123/06 às microempresas e empresas dc pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se
confimdiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que "a prestação de
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei
Complementar 123/2006. não pode ser considerada como erro formai, pois caracteriza burla ao prii^(r)Ío
constitucional da isonomia e àfinalidadepública almejada pela lei epelos arts. 170. IX. e 179 da Constituído,
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empre.sas. por meio de iratat^fp
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relatoV^Ç
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento^
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3". incisos l e II. da Lei Complementar 123/2006), não se
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufhuo indevido do
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. mediante a prestação de declaração
falsa em certames licitatórios", o Plensirio acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao
recurso. .Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os contratos de prestação de scnàços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a dc-soneração da folha dc pagamento decorrente da mudança da base
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a
fixação de preços que a desconsidere.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidadj;'<jm divemos
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos prcçoípr,mcados por
empresas bcncficiada.s pelo Plano i)ra.sil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha ôfi pagamento para
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária). nos termos do
art. 7" da Lei 12.546/11 e do art. 2" do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consjlgnou que "a
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desoneração da folha depagamemo para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo
para a contribuição previdenciária. deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação de serviçosjá encerrados Relembrou, com esteio no § 5" do art. 65 da I^i de I.ieitações, que "as
partes têm assegurado o equilíbrio econâmico-financeiro, que pode ser traduzido nofalo de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública l i que, dada
a natureza distinta do pacto que o parlieular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A
proptVsito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo,
acaba se elevando ". Configurada a existência dc supcdânco legal e econômico para a renegociação sugerida,
o 1'lcnário. acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação c expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas nccessáría.s (i) à revisão dos contratos de prestação de
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11. ainda vigentes, mediante alteração
planilhas dc custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior cm relação aos eontrav^
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenúriu, TC 013.515/2013-6, relator Ministro
José Mücio Monteiro, 23.10.2013. \

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional dc Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 dc agosto dc 2011, para a contratação de toe
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras própoi
destinadas às atividades de guarda e conservação dc produtos agropecuários em ambiente natural, c dá ouíi
providências.

Elaboração: Secretaria das Sessões

Contato: lnfoJuris(^u.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A.. CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a enüdade não se encontra, nesta data. sob regime de Direção Fiscal, Intervenção.
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela

^USEP.
Dados complemenlares e esta certidão alualizada podem ser obtidos em www.suseD.Qov.br ou por meio

de petição á Autarquia.
Código da Certidão: CR05436_19122022J80315_060

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posleríormente.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de ZOéz

hllps://wwv/2.susep.gov.br/s8re/menur?wrcadci/cOTk/oes/emite_certld{)es2_20l1.asp?entcodigo=0543S&entcgc=S494ei57090133
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m
Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da Intemet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (iuntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440-Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 19/12/202218:02:05

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0349060

Proposta: 3721372

Controle interno (Código Controle): 556929644 J
N" de Registro SUSEP: 054362022001007750349060000000 h i

DADOS DO SEGURADO: PREFErrURAMUNICIPAL DE PEDREIRAS IA
CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA RIO BRANCO, N." 111, - CEP: 65.725-OOiO<
PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: GElViSON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CPF/CNPJ: 43722532000145 TV 1 TRAVESSA DA RUA SAG PEDRO 19, . STA BARBARA
CEP: 65.495-000 - MIRANDA DO NORTE - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletfônicodigitaimenteassinado por

Brasil , i
^  d fj ta r-«p|o pu*.

•^^vi^RequeJr. de H. Meie

iCP
Brasil

Eduardo de O- Nobrega

Documento eletrônico assirBdodigtdtnentsccnlQrtTie MPn°2.20:i-2/3CD1<le24/Q9/2CI}1,queinstiuLahlra-esíru(m deChavasPútittca&firaaldra^ICPrBtaslipff;
Eduardo de OliveiraNotregaN'de SériedoCeitlüca(la62FRB6ACFS264Roqia deHoIandá MeloN°dsSénedQCertífcado:7ASFiei86B72SD55D1532O0F6tS7773)Ç

AiL i*-RcahsiHuldaa Ma-Esnítuia deChsves PCbOcas SrssHeira .|GP -BosH. psis ssrerlir a euKnSiáOíiM, 3 inle^'iliids eavaliiladaltirítfea dédoummos em tom etelf^a. de suporta e
dasaelicsçies Wiiadas ousuurissm certificadas ligilais. bem eemoarerticatéodelransacfias elecMus ssgteas. AsconcAç&sconlmluale 'leeuíamenlo deste piodulii mieMizadat da eodedade/eRliitaãs
lunbâSusep pcdeiào ser consultadas tu siiehlipsi/rtvnw.gtM.bdsusep. de acedo comonúmeio flepmcesso conelaitle iJaapiltíce /pmpostaA cstidílade tesiisedads da foiedade sauidoia perante a SUSEP
(«ds sar cntsdtsila no sitahUpst/.fiv»w.gov.birsiBep.E3ia picdutc esta pclocditoo etravÉs « N.' de Processo SUSEP 1HI4,636aTi;2022a3 enM&414a3&374f2a22.87.0 regisld lU^uto ésrtomMiCü e nío
represenia epruvaTbo cu rKomeruaçâo por tartc da SUSEP.O S^vrsdo pcdtito consultar a sRuecao cadastral do coretor de segiaos c da sociedade no sllis elattdnico
litlpe'ifi«ttrtv.SOv.bf'sttsepAtendliTisnlD SUSEP; 0600 021 84S4. Centrei Oe Atendlmado Junto: OSCO 7W 0301, Cuvidorra Junto: 0600 BS3 0301. ritlpUTiWWrtcnsurmilor.sov.br /

Pdgine 1 da 6 , '



C N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0349060
^ Proposta: 3721372
A Controle interno (Código Controle): 556929644g N° de Registro SUSER: 054362022001007750349060000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Wl I w
SEGUROS

PEDREIRAS/MA

Proc. \f^\\^f}W202
FLS._Z-&Ô^
Rub. I

Modalidade

Lieitante

Limite Máximo de Garantia

(LMG)

R$ 11.980,00

Ramo

0775 - GARANTIA SEGUIDO
- SETOR PÚBLICO^

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura

Adicional

Lícitante

Limite Máximo de Indenização
(LMI)

R$ 11.980,00

Vigência

Início Término

19/12/2022 19/02/202'

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Lieitante

Adicional de Fracionamento

Í.O.F

Prêmio Total

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

Parcela
1

Vencimento
26/12/2022

N" Carnê
15460929

Valor(R$)
RS 140,00

Br fturaa «e ratei uilpM »íl¥t A «MUnOBIS mr nslira H «gim dr&iBos uiaAnsc Rf<lca.O|i] aCvfn im e|âe; ocoM DC
ailiii dês ateHiP c>ineiin;4'^?le|ivl sldi oOiMii Wacinrrt aenuii tmnft

PáSIns^fdB.S APOLICEDIGITAL



C N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775'0349060
fS Proposta: 3721372
A Controle interno (Código Controle): 5S6929644
g N° de Registro SUSEP: 054362022001007750349060000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N®
007/2022. ^

idemais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, \
pelos Prejuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades adminisfrativas impostas^
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022. /

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO/
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDAPOR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO/
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. /



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0349060
Proposta: 3721372
Controle Interno (Código Controle); 556929644
N® de Registro SUSEP; 054362022001007750349060000000

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

unto
PEDREIRAS/MA

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os i^is
levem à execução da garantia de oferta.

•  \i

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou Indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não àe.
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de naturé^
ambiental; / V
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; / /\
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabi^ade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; /^\\
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; M
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice/e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; /
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruiçãpou'

Requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fóto ou de direito, civil oujxUlHa^e,
m geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos

praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pais por melo de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em wgor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
"^ubscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamaçã^ de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sini»ro'J'
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do prooes^
administrativo para apuração de Prejuízos. / y
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidaayaos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 17 \
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seouiQt^
documentos: f
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; /
b) cópia integral do processo licítatório correspondente ao Edital; j

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotifícações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Lícltante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendlda^*^ exigências da
Seguradora. / 1
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de algqma mrma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efqftos da Reclamação
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de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante^Jb4t8g>=5i4rserá^
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útii subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos PrejuEos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinis^, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados^^ra
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo de>^do.

*^.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos d^
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Se9uradora,ios(
direitos de sub-rogação. Á i

7. PERDADE DIREITOS A,
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constcmt^
dos artigos 765,766,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, b^
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprím^tos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua respon^mlida^ieT-

■^ssumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA \
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer urna das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
enb^e Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro
no prazo prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decoirentes dos eventos de
Inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.

PAjliia edo E P0LICEDICITAL



N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0349060
Proposta: 3721372 ^ 5
Controle Interno (Código Controle): 556929644 Proc. \nV\CO\ ízai
N° de Registro SUSER: 054362022001007750349060000000 FLS. - qV

9. CONCORRÈNCIÁDEAPÓLÍCES E GARANTIAS ^
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domK^o
do Segurado. vi\

unto

■*1. ACEITAÇAO \J
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o praas de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 fi cará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a enfi-ega da documentação. 71
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pwa~l
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação/ pi^
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro/
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultatí^ o\
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmèh^i
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inewstência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. ^
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
*'ceitaçâo da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. ^
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraríedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, taf^mo disposto
em suas Condições Contratuais. /
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a \«lidade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integraíidade. j
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. '
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
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12.7. A presente Apólice nâo conta com franquias, participações obrigatórias do seguraao. carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos teimos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições; • A
I. Apólice; documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrate
de seguro garantia. ^
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em PreJufeDS decorrentes do inadimplemento contratual do
"^omador.

ill. Edital; ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos e)dgidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos/
iicitantes. /,
iV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólic»
mediante solicitação e/ou anuência ejqDressa do Segurado. i
V. Indenização;contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causadc^
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá ̂
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobros
pelo seguro. i^\
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG); valor máximo de indenização garantido pela Seguraoora^
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VII. Prejuízos; mdtas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
"^ dimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

VIII. Prêmio: Importância dewda pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
IX. Prêmio Mínimo; a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. |
XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantía; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspoHtí^e ao Edital.
XV. Vigência; as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigêiiícia is 23;59hs das datas
para tal fim neles indicadas. /
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Referente: TOMADA DE PREÇO N" 007/2022 - CPL

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa A ernpÂ*élà BARBOSA
EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n» 43.722532/0001-45
com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO , ̂"19, SANTA BARBARA",M[RANDA DO
NORTE-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG:
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n9650.9B6.923-34, esta -localizada e ̂ Wi^ieno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível o
cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédÍQ^iíii|5:j,nstalações. s.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dota'dp;de instalações, rècürsós
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.
Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalaçõès-adèqüadas e compàtívêis^
comprovada através de visita in loco (se houver). realizadai:pelo Departamento de
Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito! álampla defesa, ensejará
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 1
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramentp.em outras W
fíguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n* 8.666/93. a alterações postéríórès, bem ^
como demais normas pertinentes à espécie". p

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: "-'"^0^ f
ENDEREÇO TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, N9 19, Balrro:/Santa barbara , Mirada ÓçÍNorte -

CIDADE/ESTADO;MIRANDA Do Norte - MA

CEP: 65.495-000

TELEFONE: (98) 98479-4734

CNPJ 43.722.532/0001-45

B barbosaempreendímento.ass(ggmail.com / 0 (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
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CNPJ 43.722.532/0001-45
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ANEXO

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente: TOMADA DE PREÇO N® 007/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA. DECLARANTE DO
CNPJ/MF n° 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO ,
N''19, SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTE-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a)
Geivison Barbosa Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n°650.985.923|

34, DECLARA,declara para fins do disposto no inciso V dp;aft. 27 da Lei n" 8.666/93;;:jí
acrescido pela Lei n" 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabaíhOÍ

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de.aprendiz.(NÃoj

Miranda Do Norte - MA 19 de dezembro de 2022

BARBOSA EIVIPREENDIMENTOS&ASSESSOfflA
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIO ADMINSTRADOR

CPF: 650.986.923-34

R.G: 1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

i barbosaempreendimento.ass@gmall.com I © (98) 98253-7396

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
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BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022 ■ CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1011001/2022

TIPO;MENOR PREÇO
DATA; 20/12/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

PEDREtRAS/MA

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Referente: Referente: TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n2

43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEORÔ, ̂19, SANTA
BARBARA .MIRANDA DO NORTE-MA ,CEP;65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison'èarbosa
Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n9650.986,923-34, DECLARA, sob ás
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

Miranda Do Norte - MA 19 de dezembro de 202^

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORf;

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIO ADMINSTRADOR

CPF; 650.986.923-34

RG: 1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

\ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / Q (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
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BARBOSA
EMPREENDtMENTOS & ASSESSORIA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®1011001/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 20/12/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

PEDREIRAS/MA
Proc. lÔlUOl /202 2

^

ANEXO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Referente: TOMADA DE PREÇO N" 007/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTQS&ASSESSORIA. DECLARAffE DO CNPJ/ltF n®
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO , N'19, SANT^
BARBARA .MIRANDA DO NORTA-MA .CEP:65495-000, Proprietáfto'sH(a) Geivison Bâfesc
Dos Santos. RG; 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n9650.986.923-34„ DECLARA sobas
penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2o, da Lei Federal n° 8.656/93, que até a presente data nenhum ..

fato ocorreu que a inabilite a participar desta TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022 - CPL e que"
contra ela n§o existe nenhum pedido de falência ou concordata

Miranda Dp Norte - MA 19 de deze^^

BARBOSA EMPREENDIMEIMTOS&ASSESSORIA

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIO ADMINSTRADOR

CPF: 650.986.923-34

RG:1203308997

^flA

CNPJ 43.722.532/0001-45

Q barbosaempreendlmento.ass@gmall.com / 0 (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
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BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 • CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1011001/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 20/12/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

PEDRElRAS/MA

Rub.' .

ANEXO

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Referente: TOMADA DE PREÇO N® 007/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENT0S8ASSESS0R1A, DECLARANfÉ DÕ GNPJ/MF pS
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO , N'l9, SANTA
BARBARA,MIRAM DA DO NORTA-MA ,CEP;55495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa

Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF 0^650.986.923-34, DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

1} Quanto a empregar agentes Incapazes ou reíatlvarnente Incapazes; consoante líl~|
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nS 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei '
n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal "

empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis), anos, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações
constantes na Lei Complementar n^. 147/2014 e; na presente data, é considerada:
() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n? 147/2014;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nS 1472014.
() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n®. 11.488/2007. f
() Não é ME/EPP/COOP.

2).l DECLARA OUE O REGIME TRIBUTÁRIO DA EMPRESA LICITANTE É: ^
(X ) Simples nacional; ( ) Lucro real; ( ) Lucro presumido ; () Outros:
3} Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta ,
com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.
4) Declara que nlo possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à

vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do
Contratado a fiscalização dessa vedação.

5) Quanto a Inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.^, da
Lei Federal n.s 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a Inabilite a
participar do Pregão Presenciai em epígrafe, e que contra ela não existe neghúm pedido
de falência ou . .

CNPJ 43.722.532/0001-45

fi barbosaempreencÍlmento.ass(ggmail.com I © (98) 98253-7396

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS &A5SES50RIA

co^ordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete «i todoyesREiRAs/MA
seus termos. Pfoc. /202 •?
6) Quanto a elaboração independente de proposta: P? Q—

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente BARBOSA

EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO N® 007/2022 -
CPL , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO
N® 007/2022 - CPL , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; .....
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer utro participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO N® 007/2022 •
CPL, quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
Indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da TOMADA DE PREÇO N® 007/2022 • CPL, antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parteVdrreta-ou
indiretamente, informado a,discutido com ou recebido de qualquer mtegrante da
BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, antes da abertura ofidafd^s^prppostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão,désta declaraçio eqúe-detém i
plenos poderes e informações para firmá-la. .Irtr--" '

Miranda Do Norte - MA ISde dezembro de 2022-

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIG ADMINSTRADOR

CPF; 650.986.923-34

RG; 1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

Sbarbosaenipreendimento.a5S@gmaii.com / 0(98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÂO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
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BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N''1011001/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 20/12/2022

HORÁRIO ;09:0D (HORAS)

PEDREIRAS/MA

Proc. IfíMX /202 2,
FLS. ^ —
Rub. I

ANEXO

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Referência:TOMADA DE PREÇO N" 007/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA DECLARANTE DO CNPJ/MFn»
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, .N"19,.SÁNTA
BARBARA,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa
Dos Santos , RG: 1203308997 GBUSPC-MA CPF/MF n9650.985.923-34,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666,
de 21 de junho de 1793, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de
outubro de 1799, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de í
dezesseis anos. l

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição A \
de aprendiz (NÃO). = ; hh:-::::: LíNA

Miranda Do Norte - MA 19.de dezembro dé 2022

2Â-
BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIDADMINSTRADOR

CPF: 650.986,923-34

RG: 1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

í barbosaempreendimento.ass(ggmaíl.com / Q (98) 98253-7396

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19. SANTA BARBARA,
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BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

pedreif?as/ma

lQxkíUl^/2q2_2-

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 ■ CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1011001/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 20/12/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MiCROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE -

Referência: TOMADA DE PREÇO N" 007/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DC^
CNPJ/MF n» 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO ,
PEDRO , SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, !
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, '
CPF/MF n°650.986.923-34, DECLARA sob as penas da Lei, para os fins do
disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei
Complementam® 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei. estando apta,
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatórío da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.

Miranda Do Norte - MA 19 deidezembro de 2022

BARBOSA EMPREENDIMENTÓS&ASSESSÔFUA
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIO ADMINSTRADOR

CPF: 650.986.923-34

RG: 1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

i barbosaempreendimento.ass(ggmail.com I © (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
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BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N»1011001/2022

TIPOiMENOR PREÇO
DATA: 20/12/2022

HORÁRIO :09;00 (HORAS)

PEDREIRAS/MA

Proc. lOWQúV /?n? 2-

Rub.

ANEXO

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Referente: TOMADA DE PREÇOS " 007/2022 - CPL A
A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA. DECLARANTE DO
CNPJ/MF n® 43.722.532/0001 -45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO i
PEDRO , NMS, SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTE-MA ,CEP:65495-000.
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG; 1203308997 GEJUSPC-MA, ^
CPF/MF n**650.986.923-34deciara sob as penas da lei, que jnexiste qualquer fato, sej^
suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada
por administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou
Municipais).
Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados.
Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de
qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou
de ser contratada por administração pública.
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Miranda Do Norte - MA 19 de dezembro de 2022

BARBOSA EMPREENDIMENTCÍS&ASSESSORIA

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIO ADMINSTRADOR

CPF: 650.986.923-34

RG;1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

a barbosaempreendimento.ass@gmail.com 10 (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA.



Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO W 007/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®1011001/2022

TlPOiMENOR PREÇO
DATA: 20/12/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

PÊDRIirÃsJmÃ ~
10 WrxTA /?no n

Ir": ^

ANEXO

DECLARAÇAO QUE OÍS) EMPRESÁRIO(S) /SÓCIO(S)/ DIRIGENTE(S)/
RESPONSAVEI(EIS) TECNICO(S) NÃO É(SÂO) SERVIDOR{ES) PÚBLICO(S)
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA

Referente: TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE
DO CNPJ/MF n" 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA

SÃO PEDRO . NMO, SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTA-
MA .CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos . RG:
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n^650.986.923-34, DECLARA sob as
penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei n"
12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio{s), dirigente(s) e/ou responsável(eis)
técnico(s) não é(são) servidor(es) pLibllco(s) da administração pública municipal
de PEDREIRAS - MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso 111,
da Lei n° 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para
participar de licitações e firmar contrato com a Administração Pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que traía o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores,
bem como demais normas pertinentes á espécie".

Miranda Do Norte - MA 19 de dezembro de 20é2

BARBOSA EMPREENDIMENTÓSSiÁSSESSOÍlA
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCiOADrvIÍNSTRADOR

CPF: 650.985.923-34

RG:1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

Bbarb05aempreendlmento.ass@gmail.com / 0(98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N® 007/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N''1011001/2022

T1P0:MEN0R PREÇO
DATA; 20/12/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

PEDREIRAS'MA

Proc. (OUOnV /202JI
FLS. £Sí—7
Rub. ' A

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO N» 7.983/2013

Referência: TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 - CPL

Prezados Senhores,

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA. DECLARANTE DO
CNPJ/MF n' 43.722.532/0001 -45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO
PEDRO . N-19, SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTE-MA ,CEP:65495-000,
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA,
CPF/MF n®650.986.923-34,DECLARA que cumpre as regras e os critérios para a
elaboração do orçamento de referência da obra de que trata a TOMADA DE PREÇO N**
007/2022 • CPL estabelecido no DECRETO N® 7.983/2013, de 08 de abril de 2013.

Miranda Do Norte - MA 19 de dezembro <sL 2(

BARBOSA EMPREENDIMENTÔS&ASSESSO

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIO ADMINSTRADOR

CPF: 650.986.923-34

RG; 1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

\ barbosaempreendimento.ass@gmail.com / 0 (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19. SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSOR1A

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 ■ CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^l011001/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 20/12/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS
CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES.

Referente: TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDÍMENTOS&ASSESSORIA. DECLARANTE DO
CNPJ/MF n» 43.722.532/0001-45 com sede na TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO. N'19.
SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTE-MA .CEP:65495-000. Proprietário Sr.(a)
Geivison Barbosa Dos Santos . RG: 1203308997 GEJUSPC-MA. CPF/MF n''650.986.923-
34, declara, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da lidtação, de acordo o art. 30 inciso III da Lei
8.666/93, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada para os serviços de
Construção do Mercado Público Municipal do Município de Bela Vista do Maranhão,
constante da TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022 - CPL, constatando as condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo
que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrente de sua execução. A não
verificação dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como
fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.

Miranda Do Norte - MA 19 de dezembro d^Ó22.

BARBOSA EMPREENDIMENTOS&A

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIOADMINSTRADÜR

CPF; 650,985.923-34

RG; 1203308997

ESSORIA

A
CNPJ 43.722.532/0001-45

Bi barbosaempreendimento.a5S@gmall.com IQ (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA



PEOREIRAS/MA

Proc. lí2LkÇ0l/2O2 ̂

Rub, _ L

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns;//w>\'>v.nedrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços d° 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

JETSERV SERVIÇOS, CONTRUÇOES E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ n° 04.664.593/0001-41

Avenida Rio Branco, n"! 11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-tnaií: licltacao@pedreiras.nia.gov.br
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CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICiTAÇÂO - CPL
Rua Manoel Trindade, n® 145 - Centro - Pedreiras/MA

(Auditório do Centro Admnistrafivo)

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022/CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 1011001/2022

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA; 20/12/2022 >

HORÁRIO: 09h00min O

t
C.N.PJ. N" 04.664,593/0001-41

Avenida Planalto, n° 12. Sala 06, Bairro Turu - São LuisMA CEP; 6S.064-030
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA ''
Comissão Permanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade, n® 145 - Centro - Pedreíras/MA
(Auditório do Centro Admnistrativo)

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 às09:00hrs
VALOR ESTIMADO: RS 1.196.000,00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mll Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO- Secretaria Munícinal de Infraestmtiira e Urbanismo

FONTE RECURSO: Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

A empresa JETSERV SERVIÇOS. CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ n°
04.664.593/0001-41, com sede Av. Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, neste
ato representada pela proprietária a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteirade
Identidade (RG) n° 0146 776Õ20005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, Brasileira, divociada, empresaria,
residente e domiciliada a Rua União. n. 04. Bairro Divineia. CEP: 65 068-058, São Luis - MA, Pelo presente
instnjmento da mandato, nome/a e constitui, sua Procuradora a Sra. JARDENE RIBEIRO DOURADO, CPF
n° 004.875.273-80, RG 020065482002-9 SSP MA a quem confere(m) amplos poderes para junto ao
Município Pedreiras/MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e
municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de
TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPL/PMP (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos
recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para desistir de recursos,
interpô-los, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes. dando tudo por bom fírrne
e valiosa. l /

São Luís / MA, 15 de dezembro de 2022 / y

DILCIANA DE JESUS

REIS

Assinado de forma digital por
OILÜANA DE JESUS HEIS

COaHOít073e043397

COELHO;00738Q43397

JETSERV SERVIÇOS. CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. ̂
DHciana de Jesus Rets Coelho

Administradora/Empresária
RGn® 0146776620005 SESP-MA ^

CPF N® 007.380.433-97 J

C.N.PJ. N'04.664.593/0001-41
Av. Ranalto. sala 06, n° 12 -Turu. Sâo Luia/MA CEP 65.064-030

E-mall: lade tiogirosJüffiama'1 coni - teai 9SS42-1S8S
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSI
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTD

PEDREIRAS/MA

./2Q2 C-

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, brasileira, nascida em 31/08/1985, divorciada,

empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n" 0146776620005 SESP-MA, devidamente
inscrita no CPF/MF sob o n° 007.380.433-97, residente e domiciliada a Rua União, n° 04, Bairro

Divincia, São Luís - MA. CEP: 65.068-058.

Única sócia dasnclcdade limitada unipessoal que gira sob o nome empre.sarial de JETSERV^
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, com sede em São Luís/MA, situada à
Avenida Planalto, n° 12, Sala 06, bairro Turu, CEP 65.064-030, com seu registro arquivado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200504204, inscrita no CNPJ:

04.664.593/0001-41, RESOLVE, por este instrumento, alterar o seu contrato social e alterações
anteriores, mediante as cláusulas e condições que ac seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passa a ser de
R$ 600.000,00 (seiscemos mil reais) representado por 600.000 (seíscentos mil) quotas de capital,
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, onde o aumento foi totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio. Em decorrência do aumento de
capital social, fica assim distribuído:

Único Sócio % QUOTAS VALOR RS

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 600.000 600.000,00

TOTAL 600.000 600.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamenie pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato
social tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo e alterações anteriores, passando a ler a seguinte redação. j

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
NIRE 21200504204 ^ /

CNPJ/ME: 04.664.593/0001-41 /

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, brasileira, nascida em 31/08/1985, dÍvorci:^a,.
empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n" 0146776620005 SESP-MA, devidamente
inscrita no CPF/MF sob o n° 007.380.433-97, residente c domiciliada a Rua União, n° 04, Baifro

Divineia, São Luís - MA, CEP: 65.068-058. "T

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira .sob o nome empresarial de JETSERV
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. com sua sede na Avenida Planalto, n"
12. Sala 06, bairro Turu, São Luís - MA. CEP 65.064-030, com seu registro arquivado na Junta
Comercial do E.stado do Maranhão sob o NIRE 21200504204, inscrita no CNPJ/MF:

04.664.593/0001-41, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando
assim, sem efeito, a partir desta data. as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e
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alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei n" I0.4Ü6/2002 aplicáveis a
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social na Avenida Vrs.
Planalto, n° 12, Sala 06. bairro Turu, São Luís - MA, CEP 65.064-030. ^\S.
Parágrafo Único: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal è: CONSTRUÇÕES
DE EDIFÍCIOS; COLETAS DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÕES DE
RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS;
MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA;
CONSTRUÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÃO CORRELATOS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÕES DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE
AGUA; SERVIÇOS DE TAXI; TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO
ALUGUEL DE IMÓVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE
IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E
TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM
CONDUTOR; LOCAÇÕES DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE
TERRESTRE SEM CONDUTOR, TAIS ÔNIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS;
CAMINHÕES. REBOQUES, .SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXÇ^
ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINA, LRvíPEZA ESPECIALIZADA EM CIIÁMINES;
FORNOS INCINERADORES, DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LI^EZ<^E
MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ÔNIBUS E EMBARCAÇÔI^&i^MPE^
DE RUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CADÍAS DE GORDURA); SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS. A ,

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por lemp^ l
indeterminado. / A \

CLÁUSULA QUINTA: O valor do capital social é no valor de R$ 600.000,00 (.seiscentpymil \
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 600.000 (seiscentoSinnX^
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído:

Único Sócio % QUOTAS

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 600.000 600.000,00

600.000,
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Parágrafo Único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralízaçSo do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de
contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei
Complementam*'123/2006.

CLÁUSULA SÉTIMA; A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio DILCIANA DE JESUS REIS
COELHO, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a
direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular
das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer
forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal,
adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da
sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos c de direitos
credilórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou
de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades,
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por
instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos
atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo
para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer
necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore'\
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está/lmp^dnio por
Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que^ão s» acha
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,/
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra ̂
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. /

CLÁUSULA NONA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando/emy
31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial f
efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmen e^s
suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou fícarer i -em
reserva na sociedade.

\

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações
contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão
e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados neceasários pelo sócio.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores^
"de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexisiindo interesse destes, a sociedade podwa^
ser dissolvida. \

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente
instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do
único sócio.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos
teimos, condições e intenção propostas peto sócio ora presente e que o mesmo assine este
instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

São Luís - MA, 03 maio de 2022.

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO
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Certificamos que o ato da empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA consl^ssinado

digitalmente por: \V

identificação D0(S) ASSÍNANTE(S)

CPF/CNPJ

00738043397

Nome

DILCiANA DE JESUS REIS COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM D4/0S/2022 IOjOS SOB S* 2022054í240.^>-'->.
FROTOCOLO: 220S4S240 03 04/05/2022. A
CãDlOO 03 VERIFICAÇÃO: 1220558S74T. CHFJ DA SBOSi 046S45930a0141.
HIRB: 212COS04204. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: Q3/BS/2D22. 1

•JUCEMA JBTSERV SERVIÇOS. COHSTRUÇSES E IiOCAÇSeS LTDA 1

LASISSA ROCHA DA Sn.VX /
9BCRBTÃRIX-GERAI. /

www.âsiprasafAcil .Ba.gov.br 7

A v9lfdfdd dcsLO dOdvi:ontt>. ae L^ecaao. fica aujelLo 4 ccmprovaças ria aus aucanr.lcidatle noa reapect.ivtó portais,
LnfermARde aúua rvtfpncLlvou cò<ligoa dc v«rl£iedc2o. /
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVèDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 _____

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEUS"!
PESSOA

Av. Epftâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados S8030-00, João Pessoa PB Pl-S. —
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax; (83) 3244-5484 Rub. _

http;//www.azevedobastos.no1.br
E-mall: car1orío@azevedobastos.noLbr

'02 X

^0^1

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbef Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Léi, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos orrundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba. foi
instituído pela da Lei N* 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obngaióna de um Selo Digita de Fiscalização Extrajudidai em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABCI234ã-X1X2} e dessa forma, cada autenticação processada pela nos^
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do TritHinal de Justiça do Estado da Paraiba. endereço

««WÍps'.'/cDrregedoria.b'pb.jus.br/selo-digltaI/.

f autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracterisücas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8*. §1', do Decreto n*
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3'. Inciso X. da Lei Federal n° 13.674/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12,662/2012. a responsabilidade peto
processo de dighaBzação dos documenlos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2"-A. §7', da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro mero físico.

Esta OECLARAÇAO foi emitida em 13/05/2021 16:08:40 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10' e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento oleirónfco autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-maii autenlica@azevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://auldlgital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 167850605213260S102S0-1
teglslações Vigentes: Lei Federal n'8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n'2200/2001. Lei Federal n' 13.105/2015. Lei Estadual n*
6.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bcOSbab6Sf9l58blSe9aeS9eOd5b799Sa4b3a9f6Sc2ea549cb3333c4dtSb32fa172e1c^al585&a68dQ2606cdg24a20e3329S
fld67a13730fea2764c3lc0a3de2939 \
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF; 007.380.433-97

Nome: DILCiANA DE JESUS REIS COELHO

Data de Nascimento: 31/08/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 14/08/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:38:27 do dia 05/12/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 5EAB.00D4.347C.7A77

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPR^
(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)



E
PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Proc. I

FLS. J
Rub,

202 2^

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE onsem: redesim

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:
CBO:

OOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO;

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL;

LIVRO:
ATV. UCENCIADA VINCULADA:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96707002
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA
JETSERV

ATIVO

2062 - Sociedade Empresária Limitada

CNPJ: 04664593000141

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL -

600.000,00

Simples Nacional

N?0

SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 04/05/2022

NIRE: 21200504204

INSCRIÇÃO ESTADUAL;
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS

DATA DO REGISTRO:25/02/2015

Taxa TLVLF Ind de Construção Civil • Pequeno Porte

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

NDERECOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONA URBANA

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL

CIDADE/UF: SAO LUISI MA

ENDEREÇO: AV PLANALTO. SALA-06

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃâNCIA:

LONGITUDE:

TIPO DE INSCRIÇÃO; NORMAL

USO DO IMÓVEL: NORMAL

INSC. IMOBILIÁRIA

NÚMERO: 12

CEP: 65064030

BAIRRO: TURU

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

^ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

JIDADE/UF; SAO LUIS/MA

ENDEREÇO: AV PLANALTO. SALA-06

COMPLEMENTO:

NÚMERO:12

CEP: 65064030

BAIRRO: TURU

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO
E-MAIL Joaoneto.emacon@gmail.com

TELEFONE (38) 968220340 /
E-MAIL ncamposs.sousa@gmall.com l-

ncamposs.sousa@gmail.com



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

PEOREIRAS/MA

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabeledmenlo Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO
492300100 SERVIÇO DE TAXI

412040000 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

632180200 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

682260000 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

^  773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

823000100 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DÊ FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E

381140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

421110100 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

422270100 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE A6UA, COLETA DE

429950100 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432230200 INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

439910500 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal 00738043397

Contábil 04035741370

iUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME

00738043397 biLCIANA DE JESUS REIS COELHO

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
AREA física OCUPADA; O.OOm»

PRINCIPAL

NOME/RAZAO SOCIAL

piLCiANA DE JESUS REIS COELHO

JOÃO DE SOUSA LEAL NETO

QUALIFICAÇÃO

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE:

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAOLUIS/MA. 24/10/2022

CPF/CNPJ; 04664593000141

Noma^azâo: JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E I
Contribulnie /

nün

Servidor



PEOREtRAS/MA

Proc. iQUnTA /202

Rub.^ A

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPHAL SOCIAL:

04,664.593/0001-41

JETSERV SERVIÇOS. CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

R$600.000,GO (Seiscentos mil reais]

O Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

OILCIANA DE JESUS REIS COELHO

49-Sócio-Adminíslrador

'^^ara informações relativas ã participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
Ermndeno Ai OS/12/2022 li 1S;1I (dita «horadcaruAii).



PEDREIRAS/MA

Proc. /?n? 2^
FLS

FAai.iuiuHHU>:
Govomo cio Estado do Maranhão
Sacrelaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Marantião

' ; ' ' GOVERNO DO |
FACtL maaanhAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CeliFiciimos ovo as inrormaçdes abanio consTam dos documentos arquivados
nesta Junta Corrercial e sáo vigertes na data da sua espedicSo.

Nome Empruarisf; JETSERV 9CnVK;0S. CONSTRltÇOeS E lOCAÇâES LTOA

Kslurasa Juttdtca: Sodel3(l« Emoreuns l.'mnada

I Prolecsls: MAC22a237B30S

' NtRE (Sede)
, 21200S04204

CNPJ

04.664.593/0001-41

Oeta de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

21/06/2001 20/08/2001

Endereço Completo
Avenida PLANALTO, SAU-06, N» 12, TURU - Sào Luls/MA - CEP K064-030

Ob)eto Social
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS; COLETAS DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE
URBANIZAÇÂO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÕES DE
REDES OE ABASTECIMENTO OE ÁGUA. COLETA OE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO:
CONSTRUÇÕES OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA;
SERVIÇOS DE TAXI: TRANSPORTES ESCOLARES: CORRETAGENS NO ALUGUEL OE IMÓVEIS: GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA; ATIVIDADES OE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS OE ENGENHARIA;
LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; LOCAÇÕES DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
SEM CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM CONDUTOR, TAIS ÔNIBUS, MOTOCICLETA, THAILEHS;
CAMINHÕES. REBOQUES. SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINA,
UMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINÉS. FORNOS INCINERADORES. DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS, LIMPEZA OE TRENS, ÔNIBUS E EMBARCAÇÕES, UMPEZA DE RUAS. UMPEZA OE CAIXA DAGUA E CAIXAS DE GORDURA);
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.

edital Sociai
RS 600.000,00 (seiscentos mil reais)
Capital Inlegralízado
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Porte

ME (MIcroempresa)
Prazo de Duração

indeterminado

Dados do Sócio

Nome

'^ILCIANA DE JESUS REIS
COELHO

CPF/CNPJ

007.380.433-97

Pardcipação no capital
RS 600.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeierminado

Dados do Administrador

Kome

DILCIANA OE JESUS REIS COELHO
OPF

007.380.433-97

Término do mandato

Indeterminado

Unimo Arquivamento
Data

10/06/2022

Numero

20220562998
Ato/eventos
223/223-BALANÇO

Esta certidão emitida automatlcameniB em 07/11/2022, às 09:30:35 (horário de SraslUa).
Se impressa, verilicar sua autenticidade no httpsV/www.empre8afacll.ma.gov.br. com o código S31AGHS6.

CARLOS ANORE OE MORAES PEREIRA
Secretário Gerai



PEDREIRAS/MA

Proc. 10\ l

Rub. í

. • •' C9i«i*K>tn B——
fACIL >mmnh£o^=

Govomo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

i": - : ' OÚVCRNOCOl
TÁCIL'"***»»»*»:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Coniiicamcs qu« BsinroimaçóosatianocoiaiamdasdoeuRwniaaiuitulvades
nesia Junta Comercial s sto vlgonies na data dana enMdçSo.

Certificamos que JETSERV SERVIÇOS. CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 31200504204

CNPJ 04.664^0310001-41

Protocolo: MAC2202278340

Sltuacio
ATIVA

Stttus

SEMSTATUS

inderaço Coin;Meto PLANALTO, SALA46, N* 12, xn», TURU • S>o Lufs/MA - CEP 65064-030

Arquivamentos Posteriores

20220582898

20220546240

20220548240

20220461180

20220461160

2021125368S

20310328913

20200784560

20180848130

20150247079

201SD087585

2QQ20103034

20010216561
21200604204

iarOS/2022

04IO&2022

04/05.2022

20/04/2022

2CUD4/2022

06/10/2021

n/03«021

I7/OB'2020

11/09/2018

17/04/2015

25V2S0I5

19/04/2002

21/082001

21/082001

Descriçio

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DAIX)S (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Esib cerlidãolol emilida aulomallcamonie cm 07/11/2022, às 0820:46 (HeráríQ do B/asllío).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hnps:i/«vww,empresafaelLma.govi>r, com o cúdieo TPUUVTVt.

CARLOS ANOHÉ OE MORAES PEREIRA
Seeretárloia) Qarai



Data da consulta: Cõ 12/2022 15 14;õ4

Identificacàc do Contribuinte - CNPJ Matriz

PEDREIRAS/MA

proc. inwnnv /202 o
PLS.

Rub. ' T-

CNPJ: 04.664.593/0001-41

- upçào air<ingc- loüos os 5Star>&lec:;:n5"ícs da anipr^sa

Nome Empresariál JETSERV SERVIÇOS. CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacicna! Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021
Situação no SiMEI NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



IIV
PÊDREIRAS/MA

Proc.

Rub. 9-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade, n° 145 - Centro - Pedreiras/MA

(Auditório do Centro Admnistrativo)

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATAA-IORAriO da REALIZAÇÃO: Z0/12/Z022 às 09:00ftrs
VALOR ESTIMADO: R$ 1.198.000,00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Presíaçáo de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ n" 04.664.593/0001-41, com sede Av, Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luis/MA CEP 65.064-030,
pelo seu representante legal Infra-assinado. em cumprimento ao disposto a Lei Federal n° 8.666/1 993,
DECLARA sob as penalidades da lei que em conformidade com o Edital, cumpre plenamente os requisitos
para Habilitação na TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022/CPUPMP, portanto, apto a participar do certame
licitatário.

São Luís / MA, 15 de dezembro de 2022

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digitai por
npjr DILCIANA DE JESUS REiS

COELHO.-007380'13397

COELHO:00738043397 DadoK2022.12.15 17:53:02.03W

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
Dilciana de Jesus Reis Coelho

Administradora/Empresaria
RG n® 0146776620005 SESP-MA

CPF N® 007.380.433-97

C.N.PJ. N" 04.6S4.S93/0001-41

Av. Planalto, sala 06. n" 12 - Tuni. sao Luis/UA CEP 65.064-030
E-mafl: iade.rlbelro5lziffiamail.com - (96) 98942-1988



PEDREIRAS/UA

Proc. I

FLS._

Rub.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA ^
Comissão Permanente de Licitação - CPL \
END.: Rua Manoel Trindade, n° 145 - Centro - Pedreiras/MA '

(Auditório do Centro Admnistrativo)

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO A/° 1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORARIO da REALIZAÇÃO: 20/12/2022 ãs 09:00hr3
VALOR ESTIMADO: RS 1.198.000.00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n° 923912/2021 - CODEVASF
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, Inscrita no
CNPJ n" 04.664.593/0001-41, com sedeAv. Planalto, sala 06, n° 12-Turu, São Luls/MA CEP 65.064-030.
por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, §2 1, da Lei Federal n'
8.666/1993, que até apresente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que
contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

São Luis / MA, 15 de dezembro de 2022

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital
pcic por DILCIANA DE JESUS

REISCOELHO:00738O43397
COELHO:0073804339 pados: 2022.12.1517:53:20
7  -03'00'

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
Dilcíana de Jesus Reis Coelho

Administradora/Empresária
RG n" 0146776620005 SESP-MA f

CPF N" 007.380.433-97 âA

n

C.N.P.J. N° 04.S64.S93/0001-41

Av. Planalto, saía 06, n° 12-Turu, São Luis/MA CEP 66.064^)30
E-mall: iaOe.rlbelroslziPaniall.com - (98) 98842-1988



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade, n® 145 - Centro - Pedreiras/MA
(Auditório do Centro Admnlstrativo)

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022/CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORARIO da REALIZAÇÃO: 20/12/2022 ás 09:00hrs
VALOR ESTIMADO: R$ 1.198.000,00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ
sob o n° 04.664.593/0001-4i, com sede Av. Planaito, sala 06, n° 12 - Turu, São Luis/'MA CtP 60.064-030,
neste ato representada pela proprietária a Sra DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira
de Identidade (RG) n" 0146776620005 SESP-MA, CPF n" 007.380.433-97. Declara, para fins do disposto
no item 7.4 do Editai da Tomada de Preço n® 007/2022/CPL/P/MP, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada;

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do artigo 31 d a Lei Complementar n® 123, de 1411212006;
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3® da Lei Complementar n® 123
de 14/12f2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo
30 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

São Luís / MA, 15 de dezembro de 2022

DILCIANA DE JESUS Asslnadodeformadígflálpor
pp.ç- OILOANA DEJESU5 REiS

COELKOK)0738O43397 ^
COELHO:00738043397 Dados;2022.111S17i8:46-03'0Q' ^

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA l
Dllciana de Jesus Reis Coetho ,

Adminislradora/Empresária
RG n« 0146776620005 SESP-MA

CPF N' 007.80.433-97

4^
I

C.N.P.J. N°04.664.S93'0001-41

Av. Ptenalto, sala 06. n° 12 - Turu. São Luls/MA CEP 65.0644)30
E-mall: ladB.fl&eirasizaBamail.com - (98) 98S42-1988



PÉOREIRAS/MA

P'OC. i O i\ 051/^02^
PLS. 5^
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade, n° 145 - Centro - Pedreiras/MA \\
(Auditório do Centro Admnistrativo)

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORARIO da REALIZAÇÃO: 20/12/2022 às 09:00hrs
VALOR ESTIMADO- R$ 1 198 000.00 (Um Milhão Cenio e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n° 923912/2021 - CODEVASF

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida à
Avenida Planalto, sla 06, n' 12- Tunj- São Luis/MA - CEP: 65.064-030. inscrita no CNPJ n" 04.664.593/0001-41.
neste ato representada legal, a Sra DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade (RG)
n" 0146776620005 SESP-MA, CPF n' 007.380.433-97, brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a
Rua União. n. 04. Bairro Divineia. São Luís/MA. CEP: 65.068-053:

DECLARO, para fins de atendimento às exigências editailcias, sob as penas da Lei, em espeaal o Art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta Ucitação foi elaborada de maneira independente pela licitanle, e
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de falo desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada, discutida ou
recebida de qualquer outro participante potencial ou da fato desta Licitação, por qualquer meio ou porqualquer
pessoa:

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro partidpante
potencial ou de feto desta Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para partícipar desta Licitação não será, no todp^u effrã^rte, direta
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou/íe^^deéta Ucitação
antes da adjudicação do objeto da referida lidtação: ^ f

e) Que o conteúdo da proposto apres^tada para participar desta Ucitação não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente. íhfomiatío. discumó ou recebido de qualquer integrante da Administração do MuAicfpip de
F^reiras-MA antes da abertura o^M das propostas: e / v

t) Que esté plenamente ciente do teore da extensão desta declaração e que detém plenospoderesf infqnpações
para firmá-las. j V \

I  Sâo Luís/MA, 15 de dezembro de 2022 / yA \
DILCIANA DE JESUS REIS AssfnadodeformacUglMljjorDILaANA / -C \

I  DE JESUS REIS CO£lHO.-OOr380a3J97 l W
COELHO:00738043397 nado5:2022.l2.15!7J9;03-03'D0' /

JETSERV SERVIÇOS. CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA |
Dilciana de Jesus Reis Coelho

Administradora/Empresária
RG n® 0146776620005 SESF-MA N

CPF N® 007.380.433-97 \

C.N.PJ. 04.664.593/0001-41

Av. Planalto, sala 06, 12 - Turu, São LuísAIA CEP 65.0644)30
E^all: lade fibeiiosUiSiamail cnm I9B) 98S42-1588



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade, n° 145 - Centro - Pedreiras/MA
(Auditório do Centro Admnistrativo)

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORARíO da REALIZAÇÃO: 20/12/2022 ãs 09:00hrs
VALOR ESTIMADO: R$ 1.198^000,00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n° 923912/2021 - CODEVASF
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
{Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7° da constituição federal)

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n" 04.664.S93/0001'41, com sede Av. Planalto, sala 06, n® 12 - Turu, São Luís/MA CEP
65.064-030, neste ato representada pela proprietária a Sra. Dilciana De Jesus Reis Coelho, portadora da
Carteirade Identidade (RG) n" 0146776620005 SESP-MA, CPF n^ 007.380.433-97. Declara para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
anos.

(X) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

São Luís / MA, 15 de dezembro de 2022

i

Assinado de forma digital por
DILCIANA DE JESUS dilciana dejesus reis
REIS COELHO;00738043397

COELHO;00738043397 Dados: 2022.12.15 17:5354
-03'00'

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA^
Dilciana de Jesus Reis Coelho

Administradora/Empresária " L
RG n° 0146776620005 SESP-MA

CPF N° 007.380.433-97 W

C.N.P.J. N'04.664.S93/0001-41

Av. Planalto, sala 06, n" 12 - Turu, São Luis/MA CEP 65.064-030
E-mall: lade.fiaeiroslzittamall com - <981 98942-19SB



tuv PEOREIRAS/MA

Proc.-ijrXVifiOL/^^^
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL ^
END.: Rua Manoel Trindade, n" 145 - Centro - Pedreiras/MA ^
(Auditório do Centro Admnistrativo)

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPUPMP J
PROCESSO ADMINISTRATIVO W1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 às 09:00hrs
VALOR ESTIMADO: R$ 1.198.000W (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaría Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n° 923912/2021 - CODEVASF

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
qualificação: LTDA, no JetServ, inscrita no CNPJ sob o n° 04.664.593/0001-41, Inscrição
Estadual n° isento, com sede Av. Planalto, sala 06. n° 12- Turv, São Luls/MA CEP 65.064-030, neste ato
representada pela propiieláiia a Sia. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, poilauoia da Caiteiiade
Identidade (RG) n" 0146776620005 SESP-MA. CPF n° 007.380.433-97.

Declaramos expressamente que: Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com
as condições expressas na TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022/CPL/PMP, bem assim com as
condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contraio que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a
contar da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. /]

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado emabilitado a
prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem Áoi^erados
necessários, bem como. assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromissoÂJ^os^ps atos
inerentes ao procedimento licitatório. / \

J
Sâo Luís / MA, 15 de dezembro de 2022

Assinado de forma digital por
DILCIANA DE JESUS REIS diloanadejesusreis

COELHO:00738043397 coelhoíio738043397
Dados: 2022.12.15 17:58:12 -03'00'

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
Dilctana de Jesus Reis Coelho

Administradora/Empresária
RG n® 0146776620005 SESP-MA

CPF N® 007.380.433-97

m

J!
C.N.P.J. rr 04.664.593/0001-41

Av. Planalto, sala 06, n" 12 • Turu, São Luis/MA CEP 65.064-030
E-cnail: iaae.fibelro5lz@Qmall.com - (38) 98542-1588



t^tUREIRAS/MA

Proc._[Oil£)í^/202j/
Rub.' -''^1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL T
END.: Rua Manoel Trindade, n° 145 - Centro - Pedreiras/MA \
(Auditório do Centro Admnistrativo)

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022/CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO W1011001/2022
TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 às 09:00hrs
VALOR ESTIMADO: R$ 1.198.000:00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. inscrita no
CNPJ sob o n" 04.664.593/0001-41, Inscrição Estadual n° isento, com sede Av. Planalto, sala 06, n° 12
- Turu, São Luls/MA CEP 65.064-030, neste ato representada pela proprietária a Sra. DILCIANA DE
JESUS REIS COELHO, portadora da Carteirade Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n°
007.380.433-97.

Dedaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza
dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO
1 do Edital da TOMADA DE PREÇOS N' 007/2022/CPL/PMP, e que assumo total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

São Luís / MA, 15 de dezembro de 2022

nil riANA DF Assinado de forma digitei porUILLIAINA UC JtiUb DllGANA DE JESUS REIS

REIS COELHO;00738043397

COELHO:00738043397 d^^^o^;2022.12.]5 i757i56
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTOÀ* .

Ollciana de Jesus Reis Coelha

Administradora/Empresária ~
RG li" 0146776620005 SESP-MA , A

CPF N° 007.380.433-97

l i a >

C.N.P.J. N" 04.664.593/0001-41

Av. Planalto, sala 06, n* 12 - Turu, São Luls/MA CEP 65.064-030
E^all: iaae.flbeirQ3iz(BqiTiall.com - (98) 98542-1SBB



PEDREIRAS/MA

proc. lÜl]£bV/202
FLS. ^ n27~
Rub. L

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade, n° 145 - Centro - Pedreiras/MA
(Auditório do Centro Admnistrativo)

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022/CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 às 09:00hrs
VALOR ESTIMADO: R$ 1.198.000,00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n° 923912/2021 • CODEVASF
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Municipio de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezado Pregoeiro,

Declaro, sob as penalidades da Lei, que a empresa JETSERV SERVIÇOS,
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ sob o n" 04.664.593/0001-41, está localizadae em
pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para
o exercido do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos, equipamentos, máquinas e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigéncta contida neste edital, ensejará
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta
declaração, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

ENDEREÇO: Av. Planalto, sala 06, n® 12 - Turu

CIDADE/ESTADO: São Luls/MA

CEP: 65,064-030

TELEFONE: (98) 98542-1588

E-mall: jade.ribeiroslz@grn6H.com

São Luís / MA, 15 de dezembro de 2022

_ _ Assinado de forma digital por
DILCÍAN A DE JESUS REIS chlciana dejesus reís

COELHO:00738043397 coelho;oo738Cm3397 jv.v.rí-1.1 iv.uu/ JOU-TJJ?/ D3dos:2022.12.151758a8-03'00'

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
Dllclana de Jesus Reis Coelho

Administradora/Empresária

RG n" 0146776620005 SESP-MA

CPF N' 007.380.433-97

C.N.P.J. N°04.6S4.593/0001-41
Av. Planalto, sala 09, n° 12 • Turu, São Luia/MA CEP 66.094-030

E-mail: lade fi6eiroslzi5)Qmail.com - (98) 98542-1588
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FLS. IX

Á  1^"^-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade, n" 145 - Centro - Pedreiras/MA

(Auditório do Centro Administrativo) \ >

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPUPMP \
PROCESSO ADMINISTRATIVO /V" 1011001/2022 4

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 às 09:00hrs
VALOR ES I IMADu: k$ 1.190.000,00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n° 923912/2021 - CODEVASF

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação
de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Á
UQlásy



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade. n° 145 - Centro - Pedreiras/MA
(Auditório do Centro Administrativo)

TOMADA DE PREÇO 007/2022/CPUPMP f
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1011001/2022 \V
TIPO: Menor Preço Global \
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 às 09:00hrs \
VALOR ESTIMADO: RS 1.198.000,00 (Um Milhão Cento e Noventa e OHo Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação
de Estradas Vicinais no Município de f^dnairas/MA.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

CN.PJ. N* 04.664393/0001-41
Avenrda Planalto. n< 12, Sala 06. Bairro Turu - Sâo Luls/MA CEP; 65.0644130

roAM c.Trn.fí»' — (98) 30U-B7B7 - (98) 98236-9875



PEORÊIRASíMA

Proc. i RUQQt

Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

Comissão Penvanente de Licitação - CPL
END.: Rua Manoel Trindade. n° 145 - Centro - Pedreiras/MA

(Auditório do Centro Administrativo)

TOMADA DE PREÇO N" 007/2022/CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1011001/2022

TIPO: Menor Preço Global
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 20/12/2022 às 09:00hrs
VALOR ESiiMADO: RS 1.198.000,00 (Um Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo
FONTE RECURSO: Convênio n" 923912/2021 - CODEVASF

OBJETO: Con/rafação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação
de Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

i

•o ^'
CO UOUtoMMU

[
CN.PJ. 04.ee4.593/0001-41

Avenida Planalto, n* 12, Sala Oe, Bairro Turu -São Lul&/íMA CEPi 65.064-030
e-mall:c»'ii.<Ui<a'e^M.'i; . -(98) 3011-8787-(98)98236-9875 ' ,



JNS
SEGURADORA

Ao (A) município OE PEDREIRAS

PEDREIRAS^MA

Proc. J,ÜVX[£A^/202 Z
Fl_S,*lDomP«Sioii,2i
Pyjj Bxn - 5(M?0-060

Apólice n': 1007507060172

Endosso n'; O Proposlan"; 15744

A JNS SEGURADORA S.A está multo satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo
com o disposto na MP n.9 2.200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira, 1CP - Brasil, que garante a validade jurídica
de documentos eletrônicos emitidos e certificados dígitaimente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser
verificada através de nosso site http://JNSSegur3d0ra.com.br, e confirmada após 7 (sele) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site www.susep,gov.br utilizando o n.B 04111.2022.0001.077S.7060172.ü00000/Controle Interno
-169171.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - 04111

TÍTULO; APÓUCE SEGURO GARANTIA Ne 1007507060172 - ENDOSSO O

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP - Brasil por; Slgnatáflos|as):

ICP ICP

JORGE NACU NETO - N' (te Sdrto do Certificado; 0e8S4C8AECSAS372lCF0e39OFD3BSFFS-O3t3 e Hora Doe 16 2022 5:35PM

RODRIGO OUVaRA OE ARAÚJO PINH8RO • N' de S(irfc do Certificada; 3DAFB383AS3A48984C3357gcS3AA4D4F -Dala e Hora Oec 16 2022 6:3SPM

O PRESIDENTE OA REPÚBLICA, no USO da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1^ - Fica Instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras • ICP Brasil, para garantir a autenticidade, adntegridade e a
validade Jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações hablll^as qüe/ótilízem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. / ^

NO Apólice: 1007507060172 - ENDOSSO O
Controle Interno: 169171

Data da publicação: Dec 16 2022 5:35PM
Publicado por: Seguradora INS SEGURADORA S.A - 04111



SEGURADORA

Apólice n': 1007507060172

Endosso n': O

Retacjy^lV i20.

Proposta n": 15744

Controle Interno/Código Controle: 169171
lUc docurneriio pod« irr %\j» 4Ulff"liCidfldf vrtifít^dji 4(nvdi dn «vbide
Hipiy/JHiStiitfidarajwnLli».

ftflp dUt ütrit d» vmItUii. fStr documrftlt» potktA %t« wrdloila no ilt« d«

wwHr.iuwp49V.lv Atcndlmoilu SUUf; (ttOO 031 $<A4 tuUP • SupprintendHWla dv
Svfurm Prryode? • AuUrQuiJ «daperuivet peta liualífacla. normilUaçSo « £zintroJ«
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA ^
Frontispícío da Apólice

A JNS SEGURADORA S.A, Inscrita sob o CNPi ns 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA OOM PEDRO 11. 21 -

BATEI ' CURITIBA • PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR JETSERV
SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, CNPJ n.s 04.664.593/0001-41, com sede na AV CORONEL COLARES

MOREIRA. 10, Bairro JARDIM RENASCENÇA, CEP: 65.075-441, na Cidade SAO LUIS, Estado Maranhão ao SEGURADO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. CNPJ n.9 05,184,253/0001-49, com sede na AV RIO BRANCO, 111, Bairro CENTRO, CEP:

65.725-000, na Cidade PEDREIRAS, Estado Maranhão, conforme as condições abaixo, previstas em Contrato:

Condições da Garantia

Modalidade
Umite Máximo de Garantia •

LIUI.G.
Ramo

UCITANTE RS 11.980,00
75- SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR

PÚBLICO

[Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Término

LICITANTE RS 11.980,00 19/12/2022 23/04/2023

*NSo se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

Esta apólice, de riscos tfedarados. garante indenização, até o valor da garantia fixado na apóCice,

caso o Tomador adjudicatário se recuse a assinar o Contrato Principal, nas condlçóes propostas,

dentro do prazo estatreleddo no Editai TOMADA DE PREÇOS N* 007/2022 (Tomada,,'-'^

Preços/Concorréncla).

Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais ç0niq.,.«^utBs e
indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo (om3dor/\..--^vislos{
legislação especifica, para cada caso. ^

Continua na próxima pagtps. v

CorretonCAfUINACORRETORADESEGUROSEIRELI/SUSEP 201003473 / N. ^
ProcfSW Sutcp n» IWH.KSfiMJ/MJJ.JS • Plono P«ín>ni/ntlo SCOURO GARANTIA - StGUflAOO; SEIOR PtlSUCO - RAMO 077S. / ^
O leslstrs deite plano nn SUSEP nAo Impllcs, por lurte da Autarquia, incentivo ou recomendscto a sua cotnercl.iiiu;Xo. /
O SegutadorTurn^or Podci coniuiiar a situatSo cadostral de seu Corretor de Seguros, nu ilte wwwjiuiepgov.br, por rneio do nutncro de «ni reglilro nvSUSEP, nome
completo, CNPJ ou CPf. j
Paga a indenlracSo ou iniciado o cumprimento das obrígaróci inadimpllfjas pelo Tomador, a Seguradora sub rogar-ie-i nos dueitos c prívilégioi do Sedurado contra o
Tomador, ou contra terceiros Cujos atos ou latos tenliom dado causa ao siréstrg, através do Contrato de Contra Goranila, nsMiado entre TOMADOR e SrcUHADORA. que.
rege os direito e cbngapdM entre as panes, dwumento este que fard parte integrante e inscpardvel desb ApMíce.
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontíspício da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

1
Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apófice anteriormente

fornecida por esta Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto
deste seguro.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 477/13.

Corretor: CAJUÍNA CORRETORA DE SEGUROS EIREU/SUSEP 201003473

Prixe^o SUSED n° lS414,S366'1J/2a22-]S - Plano Padronizado SECUItO GARArmA • SEGURADO: SETOR PÚBLICO - RAMO 0775.
o reghtro deste pLuno na SUSEP nSo Implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou rccomendapâo a sua comercialização. I
O Segurado/Tomador poderá consultar a situação cadastral de seu Carretar de Segure», no PCs www.susep.gov.br, por mele do mámero de seu registro r>a\suSEP, nome
comptcto, CNPJ ou CPF.
Psia a Irdenisçlo ou Iniciado o cumprimento das obrlga^des inadimptidas pelo Tomaciof. a Seguradora sub rogar ̂ e A no direitoo e prNilóglos do Segitfodo contra o
Tomador, ou contra tercslros cujos atoí ou fat<u tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Qarantía, assinado entre TOMADOR e SSfiURADOAPC pud

rege os direito e cbdgatdes entre as partes, documento este que fará parte integrante c Inseparável desta Apólice.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCUUR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.e 15414.63fi643/202Z-15

1. Obieto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das oljrigações assumidas pelo tomador perante o segurado expressaménts
Indicadas no objeto principal da apólice e aló o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalídadefs) e/ou cobertura(s)
adidonaljlsj expressamente contratada(s).
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e Indenizações, oriundos do
inadímplemento das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislação específica ou em contrato e nesta hipótese tal
cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e Incluída nas Condições Particulares da apólice.

2. Definições: Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice; documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Seneficlário; terceiro sob o qual poderá recair prejuízo na hipótese de inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida,
o qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa solicitação do segurado e de acordo com os termos do contrato printípal e/ou
legislação especifica.
2.3. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.4. Condições Esped^s: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro,
que eventualmente alteram as disposições estatrálecídas nas Condições Gerais, ampliando ou restringindo suas disposições.
2.5. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais,
modilicando ou cancelando disposições já existentes ou ainda, Introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou
restringindo a cobertura.
2.6. Endosso: Instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Segura Garantia, mediante
solicitação e anuência expiassa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do Inadímplemento das obrigações cobertas pelo segura.
2.8. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo com as
características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
2.9. Objeto Principal: relação jurídica, contratual, editalícta, processual ou de qualquer ouira natureza, geradora de obrigações e direitos
entre segurado e tomador, Independentemente da denominação utilizada.
2.10. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro
Garantia. yl
2.11. Prêmio: Importância devida pelo tomador â seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apõllpé^u
endosso. / /
2.12 Processo ds Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da reclajnaçã;>ide
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. / I
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislaçm.em viger.
2.14. Relatório Rnal de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamenro acerrâr da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem Indenizados.
2.15. Segurado: credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros gararrUdora, nos lermos da apólice, do cumprimento das obrigações garantidas. A
2.17. Seguro GatanUa: seguro que tem por ot^etívo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas. A
2.16 Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito públlco\
2.19 Segura Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídica de direM
privado. / 1
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação a obrigação garantida. j /
2.21. Tomador devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado. / /
9 79, Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice. / /

3. Aceitação: j
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomaaor, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e «jceitação
do risco. )
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que Identifique a proposta por ela recepclonad^ com a
Indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que Impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para anáSse e aceitação do risco, oU da
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alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tomador for pessoa Jurídica, a sotidiação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de soildtação de documentos complementares. para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de
15 (quinze) dias prevIsK) no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato. por escrito, ao proponente, especificando os motivos da
recusa. ^
3.5. A ausênda de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 1 -
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no Item 3.3.
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal evenluaiidaaai
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. V
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir da data de aceitação da proposta. ^

4. Alteração
4.1. A apólice somenle poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, na legislação especifica ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais seja necessária a modificação da apólice, esta apólice deverá
acompanhar tais modificações.
4.3. Quando efetuadas alterações no objeto principal em situações não abrangidas no Item anterior, a apólice poderá ̂ mpanttef t^s
alterações, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora.
4.4. Toda a qualquer alteração no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou exten&ão da obrigação garantida deverá
Impreterlvelmente ser comunicada ã seguradora, sob pena de presunção absoluta de a^vamento do risco e aúsãncía de boa-fé do
segurado, Implicando na perda do direito a indenização, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualização:
5.1. O valor da garantia desta apóOce é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhará o índice e a periodicidade de atualização definidos no objeto principal ou na legislação específica e
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestação expressa do segurado ou do tomador, conforme previsto para a
obrigação principal ou tegislação especifica, em sendo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice e em caso de
renovação da apólice.
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.

5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adiclanal decorrente de alterações e atualizações da
apólice.

6. Vigênoa:
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua
legislação especifica dispuser de forma distinta.
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriorm^te ao inicio da vigência da obrigação garantida, o inicio de
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior à data de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, a seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de basd^ia .
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir mi-és^ectivo
endosso. /y\ I
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceita^^jro risca pela
seguradora, em virtude das quais se teça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar teié^modificalrâes,
desde que solicitado e haja o respet^o aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obrigação garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se/
comprovada a extinção do risco ou substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor a
manutenção da cobertura mediante expressa manifestação à seguradora. /
6.6. Caso seja necessário manter a cobertura da obrigação garantida por período superior ao preastabelecido na vigènda da apólli^,
esta deverá ser renovada antes de seu término. / y
6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice, a seguradora comunicará ao segurado eíM
tomador a respeito, para adoção das providências necessárias á renovação da apólice, quando for o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigênda da apólice sem que a seguradora tenha recebido Informações das partes
a respeito da manutenção da cobertura, assegurará a manutenção da cobertura mediante a renovação compulsória da garantia pelo
período adicionai de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do prêmio respectivo. /

7. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro: /
7.1. A Expectativa. Comunicação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais,
quando couberem.
12. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização de sinistro e o inicio da
realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da Inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação á obrigação garantidS\
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7.4. A comunicação do sinistro deverá ser encambihada á seguradora, logo apâs o conhecimento de sua c^cienzaçao, oe acOidu
com os critérios e contendo os documentos défihidòs nas.condiçO^ ccrrtratuais do seguro, para que seja Iniciado o processo de
regulação pda seguradora.
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa ã Inadirnplêncla do tomador.
7.6. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da
Comunicação de Sinistro.
7.6.1. Com base em dúvida fundada e jusdficáve!, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou Informação complementar.
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigènda.
caracterizando fáto que justifique a negadva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescrídonals aplicados ao contrato
seguro.

7.8. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa deN
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. indenização;
6.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas
abaixo, conforme for acordado entre as partes;
i — realizando, por meio de terceiros, a obrigação garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integrai responsabilidade, nos
mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora; e/ou
il - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida.
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput. a escolha da pessoa, física ou juridlca, para dar continuidade e concluir a obrigação garantida
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados cs termos do objeto principal ou de sua legislação espedãca.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação;
8.2.1. O pagamento da Indenização ou o inldo da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta),
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o Item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do dia útil subsequertte àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judiciai ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 3i3 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia titíi subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato prindpat
serão utilizados na amoitização do prejuízo e/ou da muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador r>o
contrato pnncipal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores;
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em;
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de Indenização, a data de caracterização do
sinistro; e
b) incidência de juros moratõrios calcuiãdos 'pro rafa tempons', contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O indico utilizado para atualização monetária será o 1PCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e EstatisUca - ou índice que vier a substilul-io, sendo caiculado com base na variação positiva apurada entre o

' último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á data de sua efetiva
liquidação. 1
9.3. Os juros moralórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento de obrigação, serão
equlvaisntes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de Impostos devidos â Fazenda Nacional. ^ ̂ '
9.4. O pagamento de valores relativos ã atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquér in{ef^lação
Judlcáa] ou extrajudicial, de uma só vez. Juntamente com os demais valores devidos no contrato. / /

10. Sub-Rogação; 1
10.1. Após o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao/
sinistro. /
10.2. Ê ineficaz qualquer aio do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este Item. /

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado; / /
11.1. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas na lei ou nas condições contratuais do seguro, considera-se ris^
excluído: y
i - a Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de resporuablildade do segurado que tenham conln'bu[d&4^
forma determinante para a ocorrência do sinistro ou; /
II - a Inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador;
11.2. Atos exciusrvos do tomador, da seguradora ou de ambos não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado. l

12. Concorrência de Garantias; No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma deias o objeto
deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneõciárío, a seguradora responderá, de forma propor^atlSI ao^llsco assumido,
com os demais partidpanles, relativamente ao prejuízo comum. \
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13. Concorrência de Apólices; É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrn- o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices compiementares.

14. Extinção da Apólice:
14.1. A garantia expressa por este seguro exUnguIr-se^á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que acorrer primeiro, sem
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.7. destas Condições Gerais; ^
\ - quando a obrigação gararttida for definitivamente concluída mediante manifestação expressa do segurado neste sentido; —.J
il - quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem;
III - quando o pagarrtento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
iV - quando o objeto principal for extinto; ou \^ -•
V - quando do término de vigênda da apólice. \

15. Rescisão Contratual; \
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e mm a
concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emoíurrTenlos, a perte
proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio
calculado 'pro rata tamporís', até a data da rescisão contratual.

16. Controvérsias:

16.1. As cortlrovársias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem: ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissõria da arbitragem, que deverá ser facultativamente
aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurada estará se comprometendo a resolver todos os seus liUgíos com a
sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder
Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição: Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

16. Foro: As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste^

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3 O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice.
19.4.0 registro deste piano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comerclatização.
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamenteO registrado no
site da Susep - www.sus^.gov.br.
19.6. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site vwvw.susep.gov.br, por meto do número de seu r^iatn
na Susep. nome completo, CNPJ ou CPF. j
19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, não se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateia, J
19.B. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em^g&ntrjMo nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. \
19.9. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de defesas efetuadas no exterior ficarão tofelmente a cauo da
Sociedade Seguradora. i

CONDIÇÕES ESPECIAIS /

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 / y
NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.s 15414.636643/2022-15 /

LICITANTE í
1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes da
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato prindpai nas condições propostas no editai de licitação, dentro do prazo
estabelecido.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e Inffenizaçbes, oriundos do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação especifica, para cada casa j
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2. Detinlçães:
Apilcam-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no liem 2 das Condições Gerais e na legislação aplicãvel. as
seguintes definições:
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securilâria. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora estã resirHa aos riscos expressamente descritos neste documento;
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrente da recusa do tomador adjudicatário em assinar o rantrato pnndpat nas
condições propostas e dentro do prazo eslabeleado no Edital de Licitação.

3. Vigência:
A vigênda da apólice coinddiré com o prazo previsto no editai para a assinatura do contrato principal.

4. Comunicação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Comunicação: o segurado comunicará a seguradora do recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Comunicação
do Sinistro.

4.1.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apreserrtação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto
no Item 7.6.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital do licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório elou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou daclsâc que aplicou as multas
contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios;
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do demonstrativo de sua recusa/lnérda
e das devidas justificativas, se houver.
4.2. Caracterização; quando a seguradora tiver recebido Iodos os documentos listados no Item 4.1.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:
Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio proporcional.

6. Riscos Excluídos:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, não assegurando riscos referentes a Indenizações a terceiros, danos ambientais c lucros cessantes, despesas de
contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes ás obrigações que competem ao fabricante de
equipamentos e/ou materiais, bem como, não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos
trabalhistas e prevldenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, cm conformidade com a legislação nacional referente
ao seguro garantia.
6.2. Fica entendido e concordado que, para efeito índenítãrío, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
Indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do alentado, Independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório a ordem pública pela autoridade pública competente. yi

7. Isenção de Rosponsabllidade da Seguradora: / '
Sem prejuízo do disposto no Item 11 - Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado das Condições Gerais, a sMúradpra
ficará isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: / I
7.1, A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não obsemçáo deste
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. \
7.2. A validade/cobertura da apólice/endosso está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos os
seus termos.

8. Disposições Complementares:
8.1. Rca estatMiecido que, especificamente para fins indonlzatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticomipção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do
segurado, seus respectivos sóclos/acionlslas, representantes, titulares ou funcionários.

9. Ratilicaçâo:
Raliãcem-se Integralmente as disposições das Condições Gereís que não tenham sido alteradas pele presente Condição Especial.

Rnai das condições contratuais.
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Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

F.sle Informalivo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, contêm resumos de algumas decisões proferidas mis datas acima indicadas, relativas a
licitações c contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
qtie envolvem o tema. A seleçSo das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ínedítistno da deliberação, discicssão no
colcgiüdo ou reiteração dc entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são
repositórios oficiais dc jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da delibcnição,
ba.siando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla C TRL c. simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

SUMARIO

Plenário

1. ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado dc registro cadastral (CRC). A faculdade
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a conipelilividade
dos certames ao conjunto dc empresas cadastradas.

2. Nas licitações para conUalação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários, uma ve/ que. mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em
principio, servirão de ba.se para eventuais acréscimos contratuais, sob pena dc uma proposta aparentemente
vantajosa vir a sc tomar desfavorável à Administração.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do trauimento diferenciado estabelecido pela Lei
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia c ã
finalidade pública almejada pela lei c pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e
pequenas empresas).

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/1 1 devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei. sendo passível de re^arcimento a fixação de
preços que a dcsconsidcrc.

Inovação Legislativa

Lei 12.873. de 24.10.2013.

PLENÁRIO

I. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a
competitividade dos certames :iu conjunto de empresas cadastradas.

Pedidos de Reexame inteipostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricose Meio Ambiente do Rstado
do Tocantins (SRHMAATÜ) requcrcrnni a rcibnna de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos
recorrentes por irregularidades ideiuificada.s em contratos envolvendo recureos federais para c.\ecuçao das
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, cm Tocantins, líntrc os ilicítos constatados, de,staca-sc a
exigência de aprc.senlaçâo de certiriciido de registro cada.stral (CRC) como documentação dc habilitação da.s
íicilanies. O relator observou que "ox rcgixlrox cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licilarório
para órgãos públicos que realizam certames comfreqüência, dispensando as empresas que detenham o C RC.
nos termos do art. 32. § 2o. da Lei (i.666/l993, de apresentarem parte dos documentos de luibüitação listados
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "afaculdade legal de se apresentar o CRC...
não />i)de se converter em obrigação, de forma a re.stringir a competitividade dos certames ao universo de
entpre.irrs cadastradas pelo órgão estadual". Por fiin. con.iitlcraodo quo. no coao concreto, apenas uma
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empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeiçAo do recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. AcôrMo 28S?/2(HJ-l'h'núrio,
TC 028.5S2/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta
upurcntcinente vantajosa vir a se tomar desfavorável á Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos dc Rcexame interpostos por gestores da SRILMA/TO. foni questionada a
irregularidade relativa à "iiiexhléncia de critérios de aceitabilidade de preços unilários para os Editais ....em
ajruntaao art. 40. inciso.K, da LeiS.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevumc.scm
empreitadas por preço global. O relator, cm oposição, registrou que "ofato de um processo liciiatório ter sido
realizado para ima contratação em redime de empreilado fwr preço global não exclui a nece.ssidade de
limitação dos preços unitários". F.xplicou que "mesmo ne.v.«i.v conlralaçõe.s. os valores pactuados para cada
item. cm principio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte t/ue uma proposta
aparentemente vanlajo.sa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concrett).
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu signillcativa tnajoraçãt) após modificações no
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos cm itens com .sohrepreço e a redução de outros
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro, fim relação a
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência dc sobrepreço global, "alguns itens
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia .ser evitada pelo
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão
2857/2013-Pleiuirio, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler. 23.10.2013.

3. A prestação dc declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude á licitação c burla ao princípio constitucional da isonomía
c à finalidade pública almejada pela lei c pela Constituição {fomento no desenvolvimento econômico das
micro c pequenas empresas).
Pedido dc Rcexame intcqioslo por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual
u recorrente fora declarada inidônca para participar dc licitação junto à Administração Pública ficderal. por
fraude ã licitação. A sanção decorrera dc declarações Inveridlcas. prestadas em diversos certames federais, dc
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do Iraiamcnlo diferenciado dispensado pela l.ei
Complementar 123/06 às microcmpresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo PjuJw
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, quyyfíao éc
confundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recur.sal. anotou o relator c)uc "a priestaçãc/ de
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos beneficias pt^evisjp^na Lei
Complementar 123/2006. não ftode .ser considerada como erro formal, pois caracteriza tíiirUyao principio
coiisiitiicional do isonomia e àfinalidade pública almejadapeta lei e pelos arls. 170. IX. e 1^ da Constvuição.
que é a fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamentOi
favorecido em relação ao dispensado às empresas dc maior porte". Ademais, prosseguiu o relator. "í
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto sidjstancial, concernente ao valor do faluramenic
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3°, incisos I e II. da Lei Complementar 123/2006). nàcfsc
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude ã licitação, "pelo usufruto indevida do\
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. mediante a prestação de deciariição)
falsa em certames licitatários". o Plenário acolheu a proposta dt) relator pela negativa dc provimcnít) av(
recurso. Acórdão 2858/20!3-Pienáriu, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2011.

4. Os contratos de prestação dc scrviço.s celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/1 y devem
considerar, em seus orçamentos, n de.soneração da follui de ]iagamcntü decorrente da mudançiydn base
de cálculo para a contribuição prcviücnciáría instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a
fixação dc preços que a desconsidcre.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos
contratos no âmbito da Administração Pública ficderal. decorrente da não revisão dos preços prutieados por
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para
alguns .setores da economia (mudança da ba.se dc cálculo pai-a a contribuição prcvidenciãria). nos termos do
art. T da í^i 12.546/11 e do ari. 2" do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a
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desoneração da folha de pa^amenio para <itfiuns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo
para a contribuição previdenciáría, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o auuo da
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos
lermos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoçüo de
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação de serviçosJá encerrados". Relembrou, com esteio no § 5" do art, 65 da Lei de Licitações, ciiie "as
partes têm assegurado o equilíbrio econúmico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública E que, dada
a natureza distinta do pacto que o particular íaz com a Administraçüo. as margens de lucpí-ÇsTacv nele
explicitada.s. relletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem cxpre.ssar todos os cusim.l^táriiy. A
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim par2^líniam^>
preço dos produtos e setyiços. .Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato adminisK^Vn^.
acaba se elevando". Configurada a existência dc supedânco legal e econômico para a renegociação sugefldijj_^
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas ncees-sàrias (i) à revisão dos contratos de prestação de
serviços celebrados com empresas benelieiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das
planiilias dc custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior cm relação aos contratos
de prestação de ser\'iços já encerrados. .Acórdão 2H59/201S-Ptenário, TC 013,515/2013-6, relator Ministro
José Miicio Monteiro, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.87.^/2013: Autorizii a Companhia Nacional de Aba.siceimenlo a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RÜC. instituído pela Lei 12.462. de 4 dc agosto de 2011. para a contratação de todas
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente nuiiiral. e dá outras
providências.

Elaboração! Secretaria das Sessões
Ciwiiiio: Infojurl.^^ilcti.gov.hr
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A—s
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da(^^V
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/11/2022 18:23:23

Informações da Pessoa .lurídica;

Razão Social: JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA
CNPJ: 04.664.593/0001-4!

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCE
Cadastro: Licitantes Inídôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliciue AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNÍA • Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Ineicgibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a cenidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



PEDREIRAS/MA
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CNPJ: 04.664.593/0001-41

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual JETSERV SERVIÇOS,
CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, CNPJ 04.664.593/0001-41, figure como responsável
ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão cmilída às I9h02niin53 do dia 05/11/2022. com validade dc trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

lillos:i'/cf)ntas-leu.go\.br.'certidno''\Veb/'Cenida»:>/NadaConsln'verHicaCcnidao-í"accs

Código dc controle da certidão: QI3B.22YI..1327.VI-:GP

Atenção: qualquer rasuro ou emenda invalidara este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: DILCIANA DE JESUS REIS COELHO ^

CPF: 007.380.433-97

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DILCIANA DE JESUS REIS
COELHO, CPF 007.380.433-97, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não übrungc pesquisa na base de dados dos processos adminisimtivos do 1 ríbunal de Contas da União.

Certidão emitida às I9li(}2tniti08 do dia 05/11/2022. cotn validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações uqui prestadas podem ser conllrmadas no sitio

biins://conia-s.icu.gov.hr/ceni(1a<r'Web.'Ceitidiiiv"Natl;i('<itislii'vcrificaCcrtidao.lacc-s

Código de controle da certidão: 061-D.\VVVI..4XGM.PVI..d

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDONEOS

Nome completo; JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CPF/CNPJ: 04.664.593/0001-41

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 {Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis.áínda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenjmm tí^o seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejatn susp^^aS'^ rajâo
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:51:46 do dia 05/11/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das Informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hiiDs://contas.icu.eov.br/ürds/f?o=INABII-IT.ADO:5

Código de controle da certidão: 2DSK05II22185146

Atenção: qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNUO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; DILCIANA DE JESUS REIS COELHO

CPF/CNPJ: 007.380.433-97

PEDREIRAS/MA
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Rub.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntlfícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsávei^^nçla-i^
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações termaníudo seq
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 18:50:48 do dia 05/11/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hltDs://contas.tcu.gov.br/ords/l?p=lNABÍLITADO:5

Código de controle da certidão: Z6RX051122185048

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DILCIANA DE JESUS REIS COELHO

CPF; 007J80.433-97

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data. o(a) requerente
acima ídcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitaçâo para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lih'Íi^
8.443/92 (Lei Oi^âníca do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsá^s^nda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham Ilido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:33:49 do dia 05/11/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítío
htiPs://contas.tcu.síov.br,''ords/r?D=INAI31LITADO:VCILIFICA

Código de controle da certidão: CAYN051122183349

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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\ Improbidade Administrativa e InelegilMii

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/11/2022 às 18:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibiíidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativ^
quanto ao CNPJ n" 04.664.593/0001-41.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiíidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiíidade acesse portai doTSE em íimí' ly;

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por maio do número de controle

6366.DBAF.C3C3.2295 no seguinte endereço; ..

Gerado em: 05/11/2022 as 18:54:55 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/1
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A Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/11/2022 às 18:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 007.380.433-97.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em '■ i

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de contrç
6366.DC34.8FA4.0428 no seguinte endereço: ' . , , .. .. ... . . . .. .

Gerado em-, 05/11/2022 as 18:57:0S CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://^'w>v.ncdreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA
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Processo Administrativo n° 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n" 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços.de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ n° 38.282.738/0001-61

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA

E-maü: Hcitacao@pedrcíras.ma.gov.br



I  ̂eoRèÍrÃsímã
lp™=-iaiML/a2^

EMPr?EENOIMENT05 EIREU

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE üCrrAÇÃO-CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022

ADMINISTRATIVO N" 1011001/2022 / V
OBJETO: Contrata(;ào de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de R^uppráção de Estradas Vidnais no
Municipio de Pedreiras/MA. ^

Aempresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n" 38.282.738/0001-61. sediada

atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centro - Trizidela do Vale - MA, CEP: 55.727-000, representante legal

JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N" 884.357.333-00, residente na Cid^e de Trizidela do Vale - MA,
CEP;65.727-000, VEM CREDENCIAR o Sr. TIAGO HENRIQUE ARAÚJO CASmO BRANCO RODRIGUES,

brasileiro, solteiro, CPF sob n** 61111328307, RG sob n" 045138442012^^k^P, procurador, a quem
confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA, p^car os atos necessários
á representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição

de recursos em qualquer fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata. assinar contrato, assinar

.xjippostas e declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes
_ certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direto de
interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por boi^ irf^e
valioso. \

Trizidela do vale/MA, 17(d«zes$ete) de dezembro 2022 (dois mil e vinte e dois). / \

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS HREI

CNPJ n' 38.282.738/0001-61

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho
CPF sob n" 884.357.333-00

RG sob n° 114031099-0

Empresário

JOSE ORLANDO

RODRIGUES

CASTELO BRANCO

FILHO:884357333

00

AssJnadodp/oriTiadEQttai por JOSE
OSIAW» FODRIGUFSCASmO

eiuw:oriL>to.88<s5;9330o

DN: c=Bfl OílCP.flraill. Ou=AC

SOLimMrdtlpIa vS.

OU=0S«5987a)01«8,

oiPsprespnctal, ojaCcitifladp Pf

Al.cnsJQSEORlANOO

RODRIGUESCASTELO BRANCO

FILHO3SA357T3KI0

CUdoS

CNPJ:33.282.738/0001-eimSC ESTADUAL 12.661569-1

Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA,

CEP: 65.727-000

(99) 98142-0098/98439-7616 ,

L  oriandocastelobranco@gmaU.com
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DA EMPRESA CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EÍRELI
CNPJ: 38.282.738/0001-61

Página 1 de 4

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, regime de
comunhão parcial de bens. natural de São Luis estado do Maranhão empresário, portador da
CNH N' 04312172436 DETRAN/MA, inscrito no CPF N® 884.357.333-00, residente e
domiciliado na Travessa Crescencio Raposo, n® 55. centro. Pedreiras -MA, Cep: 65725-000,
na qualidade de empresário da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI,
com sede na Rua SANTO ANTONIO, n® 331,centro cidade Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, Cep; 65727-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercialstos
Maranhão sob NIre 21600160863 em data de 16/09/2020, devidamente inscrita n
38.282.738/0001 -61 , resolve, assim, alierar o Contrato Individual EIRELI FLS.

Rub.
CLAUSULA PRIMEIRA- DQ CAPITAL SOCIAL '
O Capital que é 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) passa a ser 2.000.000,00 (Dois Milhões de
reais) integralizado em moeda corrente do pais.

EIRASrMA

tlh\ /202_^

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL PASSA A SER: (art.968,IV,CC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGQSOS 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 -

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANlZACAO -

RUAS, FRACAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 -

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(OBRAS DE AÇUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO
ELETRICA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDlS:
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SlNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVIÇOS DE

PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 -

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 -

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-

7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE;
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETOl
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAlJ
9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES^
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8129-0/00 - ATIVIDADES

DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 -
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS Ê

EM DOMICÍLIOS 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRlCO 4744-0/05 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE

LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 4322-3/01 -

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANÍTARIAS E DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E<
RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR AGRÍCOLA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE
EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS,

91-
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APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ^
(EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 3314-7/02 - MANUTENÇÃO
E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO
VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DiSTRIBUICAO DE ACUA 4322-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIAIOZÃD^^êir^a
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO Proc. \(\Uf\Q \

FLS.

I- - consolida-se o ato de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRf
seguinte redação:

com a

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL (art.968,il,CC)
A presente gira sob a denominação de CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI
com sede na Rua SANTO ANTONIO, n» 331 .centro cidade de Trizidela do Vale, Estado do

Maranhão, Cep: 65727-000 podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL (art.968.IV,CC)

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 • COLETA DE RESÍDUOS NAO-

PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 -
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO -

RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99"^
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERiQRMENTE
(OBRAS DE AÇUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA^TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO/T MANUTENÇÃO
ELETRICA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENCAOCqNIRA INCÊNDIO
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS ExíTOUlPARlENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS EACROPORTOà4330-4/01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIl4330-4/04 - SEWICOS DE
PINTURA DE edifícios EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS-^E FUNDAÇÕES 4399-1/01 -
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 -

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MOhTTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-

7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8129-0/00 - ATIVIDADES

DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 -
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E

EM domicílios 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA
BRITADA, TUOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE

LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 4322-3/01 -

INSTAUCOES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 5620-1/02 ■ SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E

RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO



ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAG DE OBRA PARA SETOR AGRÍCOLA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE

EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS,

APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 3314-7/02 - MANUTENÇÃO
E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO
VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 4322-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDlO E VÍDEO
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CLAUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DÜRACAO (art.53,llí,F, Decreto ps 1.800/96)
O prazo de duração é por tempo indeterminado, E garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capitai social é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), o qual esta totalmente
integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A empresa será administrada pelo seu titular, JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO
BRANCO FILHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL / /
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do anoy&vil./éom a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. /

CLAUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO ,

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesr
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

não participa

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO
O titular declara sob as penas da lei. que não está impedido, por lei especial, e nem condenado
ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se'
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1®,
CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade Pedreiras, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.
O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 1 via de forma teor e
consistência.

PEOREIRAS/MA

Proc. iút\no\ /202
FLS. ^
Rub. .

Pedreiras (MA), 09/09/2021

Jose Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho
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PEDREIRAS/MA

Proc. tfa^onv /202^
FLS
Rub k

Certificamos que o ato da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado

digítalmente por:

CPF/CNPJ

88435733300

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

JUCEMA

» v»Hd«Tl<r òcctiBen&e,

CESTXPJCO O RB0ISTRO BI 14/09/2021 14il6 SOB N' SOJlllXSXB?.

PROTOCOLOi 211179787 SE 14/09/2021.

OãDlOO SB VERtPTCAÇjCO: 13108787029. CKPJ OA 6EDE; 38282738000161.
HIKB: 21600160863. COM EFEITOS DO R80IST80 8»: 09/09/2021.

CA8TEM BKiUlCO EKFRSEHSUIESTOS EUtSLI

bíblAK TKERESA SODRISOBB HBBDOEÇA
SBCRETAeiA-OBRAL

«vv. «m .gov. br

M is^TCPSO, CÍC4 flujc.to A conprovAçlo âc Bua au^cALicidade noa saopeccivo* portai#•
i&fernjndo anua reopectivoA cddtgoa iln var^t:cAç4o.
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Documenio assinado com cenlficado digital em conformídate
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poder^
ser confirmada por meia do programa Assinadar Serpro.

As orien^ções para mstaier o Assinador Serpro e realizar a
validação do documenio díg^ esrâo disponíveis em:
h(tps://wvvw.serpro.gov.br'a^i<1aúor-digiial.MMnHxm

MAE7ANHA0 SERPRO/SENATRAN

^  1<BRA043121724<367<<<<<<<<<<<<
8107145M3209044BRA<<<<<<<<<<<2

JOSE<<ROD<CASTELO<BRANCO<FILHO



Elv^RSB«40iMENT0S SREL.Í

PEDREIRAS/MA

ANEXO ffl DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

jperação de Estradas Vicinais no

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - ESTADO DO MARANHAO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCrTAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022

P^C. ADMINISTRATIVO N» 1011001 /2022

C_.cTO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Re

Município de Pedreiras/MA. /

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ n" 38.282.738/0001-61, sediaaa>

atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centro - Trizidela do Vate ■ MA, CEP: 65.727-000, representante legal

JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N" 884.357.333-00, residente na Cidade de Trizidela do Vale - MA,

CEP:65.727-000, DECLARA para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

() MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme ínc. II do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art 3®

r^^mencíonada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe.

Trizidela do vale/MA 17(dezessete} de dezembro 2022 (dois mil e vinte e dois).

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS HREU

CNPJ n' 38.282.738/000t-61

José Oríando Rodrigues Castelo Branco Filho
CPF sob n" 884.357.333-00

RG sob n" 114031099-0

Empresário

JOSE ORLANDO

RODRIGUES

CASTELO

BRANCO

FILHO:8843573

3300

A^stnadode^crru digital por
«SEOR1.ANOO ROOlW.UH

CAsmoanANCO
RU<0-JS13S/}33t)a

DNirTBR, iBlCP-aniai. t>u>AC

SOIUTI Múltipla vj.

e<cOStai987(Wdl4S,

QUBPntscnclaL ou.<ertircado Pf
At.onJOSEOnUNOa

nooniGiiasG^EiosAAwro
rilHCtSS43S7333IW

Oad» WZ2.12.170M219

■03'«r

CNPJ:38j282.738/à001-61INSC ESTADUAL: 12.661569-1
Rua Santo Antônia 331 - Centro, Trizidela do Vaie/MA,
CEP: 6S.727-000

(99) 98142-009^984Í39-7616 , a ^

oriandoeasteiolbranco@)gmail.eom



PEDREIRAS/MA

ProC. lOlMV/202 Z
FLS.
Rub. \L

pAcn. maiumnaoI
Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indiistria e comércio • SEiNC
Junta Ccmerciai do Estado do Maranhão

FÁCIL' maaanhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertHíeainos que as Informares abaixo constem dos documentos arquivados
nesta Junta Comotcial e sSo viqéples na data da sua expediçàs.

Certiflcamos que CASTEL.0 BRANCO EMPREENCiMENTQS EIRELI
encontra-se reglelrada neste Junte Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2202313393

NIRE 21600160963

CNPJ 39.2a2.738;0001-ei

Situac&o
ATIVA

Staius

SEMSTATÜS

ersço Completo SANTO AKTONIO.N* 331, xxxxic, CENTRO • Trtzidela do Vale/MA-CEP 66727-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição

20221367845 22/11/2022

20220849382

20220423059

20211179787

20211179737

20211179787

08107/2022

08/04/2022

14/09/2021

14/09/2021

14/09/2021

iJVfRATO/ESTOTUTO
1 (EXCETO NOME

20210458728

20210370980

29/03/2021

tSA>3/2021

20200797530 17/09^2020

21600160a&3

21600160863

20200724690

21102336919

16/09/2020

16n39/2020

31/0812020

2Wa/20ZO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA^
EMPRESÁRIO / / \
BALANÇO / / J
BALANÇO / V
OUTROS / I
CONSOLIDAÇÃO DPÍíQNTRATO/ESTOTUTO
ALTEHACAO DE DAdOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)^^
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS D£ INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO a

TRANSFORMAÇÃO //
ALTERACAODEDADOSEDENOMEEMPRESAHIAL/ |
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTH
INSCRIÇÃO / 1/

Esta cerUdão foi ernidda autdmadeamente em 22/11/2022, às tS£7:S2 (horário da Brasília).
Ss impressa, verincarsuaairtenllcldedeno httpsd/www-empresafBCií.tna^jOV-br, com o código NSV2LKAVi

I
CARLOS ANDRÉ OEMORAES.PEREIRft

Secreiáxlo(a) edral



^RAS/MA

D\ /202

.11/-:'^ OMAuaOOE^B

PACIL^AimAo
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comérdo • SEINC
Junta Comerofal do Estado do Maranhão

FÁCIL' m«r«khad=

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas It/lercantis - SINREM

Cenilicamos que as inlornia(Oesat)aixo ccnstam Oos documentos afqutvados
nesta Junta Comercial e sto vieénles na câta da sua espodidâo.

Nome EmpreeulaI; CASTUO BRANCO EMPREENDIMENTOS QREU

Netureu Jurídica: Emprese IndivJdusl eo ResponsabiTOadc Umlieoatde Natureza Emptesánaj

Protocolo; MACZ2033133E4

NIRE{Sede)
21600160863

CNPJ

36.282.738/0001-61

Arquivamento do Ato
CoRBÜiutivo

31/08/3020

Inictò de AUvIdede
31/08/2020

Endereço Completo
Rua SANTO ANTONiO, N« 331. CENTRO - Trlzldela do Vale/WA - CEP 6S727-000

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO CE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIOOSOS 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERFICWAS 4212-
DrtlO • CONSTRUÇÃO DEOBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/01 • CONSTRUC» DE
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRlCA 4S22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 9^
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO mz-m\ - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAUCAS 4299-5/01 - WX
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS \
ANTERIORMENTE (OBRAS OE ACUDESM311-8/02-PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/OO-OBnAS DE TERRAPLENAGEM4d21-^
5/00 - INSTjyj^CAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA 4322-3A)3 • INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/04 - MONTAGEM E

INSTAIACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAUZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-1/01 -
IMPERMEABIUZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4336-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4391-6A)0 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4393-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4399-1/99 -
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 7112-Q/QO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA.
TOPOQHARA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGlCOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUELDE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO.
EXCETO ANDAIMES 8130-3rt)0 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001.9/02- PRODUÇÃO MUSICAL 9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS,
VAQUEJADAS E SIMILARES 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LIMPEZA OE RUAS) 8122-2/00- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DÊ PRAGAS URBANAS 8121-4/00 • LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 474443/99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAISIlE
CONSTRUÇÃO EM GERAL 4744-0/04 • COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTAÍDE /
MATERIAL ELETRICO 474443/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICA130S ANTERIORMENTE (CONSTRUO^) 4^44/
0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6rtlO - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIRCANTES 4530-7/05 - COMERCIO « VAF 5J0
DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 8011-1/01 - ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 4322-3/01 - INSTAUCOES HIDRAULIC^, /
SANITARIA3 E DE QAS 4329-1/01 • INSTALACAO DE PAINSS PUBLICITÁRIOS 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E HECBPCOEl -

BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOlOA AGRICULTURA NAO.ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR AGRÍCOU)/b13;9?9
JMfRESSAO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211 -3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8319-1/0/-ERODl GAO i

ROMOCAO OE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS. APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS/N^
u.»PECIRCADOS ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS) 3702-9/00 - ATIVIOAOES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GEST/C DE HEPI S
3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 3314-7/02 - MANUTENÇÃO E REPAHACAOJdE
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01 • CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO OE AGUA 4fe2-3/02 •
INSTALACAO E MANUTCNCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4753-9/DO - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUOIO E VÍDEO.

Capital
RS 2.000,000,00 (ddlB milhões reais)
Capital Inlegrallzado
RS 2.000,000,00 (dois milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duiaçlo
Indeterminado

Tíiuler

Nome

JOSE CmLANDO RODRIGUES CASTEIQ

BRANCO FILHO

CPF

884.3S7.3334M

JUlminletrailor

S

InSelo do Uandaio

3\foa/zo2a

Término do Mandato

Indeterminado

t)ados do Administrador

Nome

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO
BRANCO FILHO

CPF

884.357.333-00

Imclo do Mandato

16/09/2020
Término do Mandato

IrdetenTiiiwlo

Ultimo Arquivamento
Data

22/11/2022

Numero

20221367845

Ato/evenlos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESÁRIO

Stuação
ATIVA

Stahw

KUSTATUS

Esta certidão foi emitida aulomallcatncnle em 22/11/2022, ás 15:57:18 (horáno de Brasília).
Se Impressa, vedllcar sus auienilcldade no https://www.0mpresa(aclT.ma.9OU.br, com o código ND16NSCE.
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PEOREIRAS/MA

Proc. 1 ffy)i
FLS.

Rub.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciàt do Estado do Maranhão

'V- '
fACIU^lAAANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CeniEwamos ciue os iniormaçúes iibaito consiam dosdocunenios amiHvados
ne«(3 Junia Comsfeíal s sio vígenles rta ttala da sus expediçSa.

Nmm Efflprcsadil: CASTELO BRANCO EMPREENCHMEHTOS SREU

Natwra JurMiu: Enwvss iiieiviAiai du RcsDonsaBdiddae üinjuua W NuiiHo/a Erncaesá^iai

Protocolo: MACZ2023I33M



Data da consulta: 01/12/2022 08:06:07

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz
PEOREIRASIMA

CNPJ 38.282.738/0001>61

A opcáo pelo Simpieâ Nacional &'ou SIMEl abíange locJos os eslabtHsciinentos da empresa

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 31/08/2020
Situação no SIMEl NÃO enquadrado no SIMEl

+ Mats iníorniacões

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores Não Existem

Enquadramentos no SIMEl em Períodos /interiores Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEl)

Não Existem



PEDREJRAS/MA

Proc. IQIU4IL/2O2 ̂
FLS. ^

Rub. X.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 38.282.738/0001-61

Razão Social: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU

Atívidade Econômica Principal:

^  4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA SANTO ANTONIO, 331 - CENTRO - TRIZIDELA DO VALE / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 01/12/2022 08:04



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os Fins previstos na Lei n'- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.282.738/0001-61

Razão Social: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome Fantasia: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS

.  .ação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2023

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)

MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.üLjus.br/c<:rtidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

14/01/2023

30/12/2022

30/05/2023

23/03/2023

28/02/2023

30/04/2023

EtCa declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 01/12/2022 08:05 1

CPF: 884.357.333-00 Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
Ass: í
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PEOREIRAS/MA

PrOC.

|r R»b.

ÂPOLICEDIGITAl junco
^ SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da intemet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 18/12/2022 18:22:28

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0394427

Proposta; 3719377

Controle Interno (Código Controle): 214406259
N° de Registro SUSEP: 054362022001107750394427000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURAMUNICiPAL DE PEDREIRAS

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001^9 AVENIDA RIO BRANCO, N.° 111, - CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 38282738000161 R STO ANTONIO 331., CENTRO - CEP; 65.727-00
DO VALE-MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.201668-1 LOGOS CORRETORADE SEGUROS EIRELI

IDELA

Documento eletrônico digítalmente assinado pon

ICP
Brasil

-T. I-- ■i. I .

>RoqueJr. de H. Meio

ICP
Brasil

.-h-i ■

Eduardo de O. Nobresa

DocumentoeletF&ilaa$s&adodlgtdmenbeaifanneMPfl'2.200-2J2CDt de 2<tfia?CÍI1,que Insllub a Inira -esnlm de ChavesPúUiia^raádra-ICP-Bfsnjxr Sk
Eduardo de OUvaraNoéreeafirdeS^do Ceitiftada 62FF6E26AtF8B264Ro(|.iedsHaian}aMelolf deSédec!oC0tific3flo:7A?^BB728O55O1â3dXF6ESrr73

Ari 1°- FicaInsUluldaa Infra -Essutm ile Qavea Pimilcaa Bmsnídia .(CP -Stasil, paragmantr 3 raraneoSsde. llnlaonUitde s tvsUíM imidcs dcescumanias «n Igne «laaínca. das splii»;tes oa suporta s
das apllca;Gi!3 habilitadas qucullliatan ccriihcadosdiçitais.tKn coral stealizsçàD de lrwisa(dcs vlrMOcas setiuirts. As cwCicües codraiuals freguliimBiilo desle prcdüla prUucili^aflas pela socodadciiMdKie^
luntaiSuscp padoâo sor eersuilarlas ro siiei^JMwH.{|osi)diusi«. de aaníottni oaúmm demsesso corubinte daapúes 'pccostaA rror^diade rcguaiiiade tlascetedadesegijtadiya pmnis tdjsgr
podasercotsulhKMnosiiehiípcAWwwpiKafsiisep.Esta produa «sUpratocdado abasisdo dePrrxesMSUSEP 1&tl<63C37UZIQ.S3 arf lMI4 63C37a/2022.97.O nglstm dopreculo èaulcniamnk)
repcaenta aprorapâo oj i«cnienda(ia -por esKe da SUS£°0 SegoKo podeO ccrsulUt a síluaçSo cadastral do coclsr Ce seeuroí < da soaadado seçiuRdara no iltoJimHu
Itapwravti.govbdtuseo.Alendniento SUSEP. C8ÍC Qt AtBJ. Canss de Aladrnvrtc Junto 0800 7as 0301 OtMilona Junto. CKO M 033t hiiaJlawwcnsunsdorsnlr /]/)
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0394427
Proposta; 3719377
Controle Interno (Código Controle): 214406259

'^'^ÈBÍS^rfe ̂  Registro SUSER: 054362022001107750394427000000

1  pêdrEírãsmã IfRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
Proc. in(iaOL'202^
FLS. n7/

Garantia Contratada

Modalidade de Gaianti«i

: í ri.iG)
Ramo

Llcitaríte R$ 11.980,00 0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Limite Maxirr.o de Incíenizsçyo,

Adicional (i-MI)

V igâticin

Licitante R$ 11.980,00

Início Término

19/12/2022 18/06/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

Parcela
1

Vencimento
25/12/2022

N" Carne
15446763

Valor(R$)
R$ 140,00

itBièânji iU>ly>l:f2sV»<n> «« "án úRRs; !K(\i(U}fhS sia a hMs «t ae «bhcc» «palc3.tl|«
I  \ /\ \ 'sOrb lis dvn^ itr ;mcg ieik»di[ii cuin a&ra suro;]

nra la.

PjflinaZdeS APÓLICEDIGÍTAl



N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0394427
Proposta: 3719377
Controle Interno (Código Controle): 214406259
N® de Registro SUSEP: 054362022001107750394427000000

FRONTISPÍGIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

PEDREIRAS/MA

Proc.

Rub. h-

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indeni^ção, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejufeos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
adminIstraIJvo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N'
007/2022.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
■^los Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas Impostas

j pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notific^ão
I realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDAPOR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Plglta 3de B APÓLICE Difi lTAl



N" Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0394427
Proposta: 3719377
Controle Interno (Código Controle); 214406259

de Registro SUSER: 054362022001107750394427000000

^  CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE

^  PROCESSO SUSER n." 15414.636371 /2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o \^lor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atg^
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujv
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e gi^errilhas;
i) qA^isquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
erníergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclu^e, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

31 ̂ ÉMIO
3'1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

' Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Seguradoe Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
^5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em

arda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro"
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro rostoró caracterizado quando da/d»gibiRdadc dos
Prejuízos causados ao Segurada, por culpa ou dolo do Tomador. ^ / / /
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação do^ seguintes
documentos; I / 1
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; / í /
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Editm^.^ / // '
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contr^ adminís^tivo/ncHado;

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador eliminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; '
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofrido^f^
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de v^r^ retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspont^ncias, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência ao Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Fjnai de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
comptementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinísh'o apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
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de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro -dia útil snhfiennianfp a .
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. n

Proc. \U I \[/\J U2Q2
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6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO '
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante '
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. |
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme i
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. !
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento ae
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação |
específica. ,
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se siib-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuéo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDADE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765,766,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprímentos de
suas pârigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumíqos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. ^

8. ̂ TINÇAO DA COBERTURA
8.1( A r^ponsabilídade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
o) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro
no prazo prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.
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'9. CONCORRÉNCÍA DÊ APÓLICES E garantias" " --'ft- " _
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobriro mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO

,44.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinad^ pelo
oponente, seu representante ouporcorretordeseguros habilitado. Aproposta escrita deverá^nter

, os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou nèo^

' proposta, contados da data de seu recebimento. ^
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ̂  proponente pore-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausênci^r^e manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tacita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alleraçã<^e resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2, será suspenso até que o resseguradot/se manifeste form^ente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualida^, céssaltando acon^q /ênte
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 1 / / í
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (cfúinze) dias, a partir da ai (a de
aceitação da proposto. / /

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins Indenítáríos, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrapíet^de e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no/conwato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/pndc^so.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos de^ta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal c^o disposto
em suas Condições Contratuais. ^
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esto Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. .
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.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
qualquer tipo. assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice; documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decomentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intennédio do qual o Segurado faz público s-^
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instnjmento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado.
V. Indenização:contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aosPreju^os causados
pelo Tomador em razão do ir^dimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos
pelo seguro.
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
VIII. Prêmio: importância dewda pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura ̂

seguro contratada.
IX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos lermos da legislação.
XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, confonne Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Nflgência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicad^.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNI ü SEGUROS. S,A,. com sede na cidade Curiliba. CNPJ 84940Íb/OpO133. possui
os seguintes diretores: /

Nome Cargo

DIEGQ MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Direton

ELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

LEONARDO DEEKE B0GUS2ÉWSK1 Presidente

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO Diretor

ROQUE JÚNIOR DE HOLANDA MELO Diretor
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Código da Certidão: CA05436_02122022_092818.803

Esta certidão ê válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro. 02 de De2embro de 2022.

SUSEP - Superintendêrtcia de Seguros Privados

Avaliar o Serviço
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS SA. CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme

PORTARIA 1139. publicadoía) no D.O.U, de 03/12/1991. nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data. sob regime ̂e Direção Fiscal,
Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cun/prindo penalidade de'

suspensão Imposta pela SUSEP. / /}

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em

meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436.02122022.092806.628

^p.aoyybr bu rí

Esta Certidão e valida por 30 dias. nao prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente,

Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o 3ctvicü
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.ncdreiras.nia.gov.br/

P,oc.lOMÍi«°|2;
FLS.

Rub. —'

Processo Administrativo o" 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n" 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contralação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicínais no Município de Fedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

DAVI MENDONÇA NUNES

CNPJ n" 37.118.550/0001-10

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: licitacau@pcdrciras.ma.gov.br
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EMAIL; EXCELENCIAOBRAS@HOTMAILCOM

PROCURAÇ&O

A empresa, DAVI MENDONÇA NUNES (EXCELENCíA OBRAS E SERVIÇOS), inscrita no CNPJ:

37.118.55010001-10, com sede na RUA TANCREDO NEVES, 181, Bairro Centro, Santa Luzia - MA,

CEP: 65390-000, representado pelo S.r. DAVI MENDONÇA NUNES, inscrito no CPF: 631.067.903-73.

C.I.: 066647192018-0, nomeia e constitui o Sr. JOÃO AMÃNCIO DA SILVA NETO, inscrito no CPF

616.044.173-66, C.l : 050062522013-S, é constituído nosso representante legai para participação em

llcItaçOes, usando dos recursos iegais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para

cadastrar a outorgante. adquirir e retirar editais, questionar dúvidas inerentes ao processo llcitatOrio,

apresentar e assinar propostas, assinar declarações, apresentar e assinar documentos de habilitação

participar das sessões públicas de abertura das propostas e documentos de habilitação, apresentar lancei
vert>ais, negociar preços e demais condições, apresentar impugnações, decivar a Intenção de interpor

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir desistir, fimiar compromissos ou

acordos registrar ocorrências, assinar as respectivas atas, registrar ocomêncías e praticar todos os atõs

necessários ao desempenho da representação no processo iicitatõrio, assinar todos os atos e quaisquer

documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato e praticar todos os demais

atos pertinentes a procedimentos iicitatõrios em nome da representada, ~ / \

PELO PERÍODO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA, dando tudo por bom, fin^e

valioso.

Santa Inês-MA 08 DE JUNHO DE 2022

EXCELENCl/U OORAS E SERVIÇOS

DAVI MENDONÇA NUNES

CPF: 631.057.903-73

C.I.: D6664719201S0

Diritor/Proprlgtáiio

QAW MENDONÇA NUNES/CNPJ: 37.118JSO/0001-10
ENDEfíEÇX): fíUA TANCPEPO NEVES, 28J, CENTRO, SANTA lUZtA-i
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Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Ceinrn, liajai - Santa Catarina

(47) 2514-7599 I (47) 99748-2223
wvnv.dmnin.com \ dauiiniajluulin.com

©

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digitai especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hasfi cnptográfíca conhecida como SHA-256. de
código 37f8sf37ddadf78e0bad66c6040cc9180020cc57393272b0c37831864d337310 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Elhereum Classíc, sob o
identificador único denominado NID 70169 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO REPRESENTANTE JOÃO AMANCIO",
cujo assunto é descrito como "PROCURAÇAO REPRESENTANTE JOÃO AMANCIO", faz prova de que em
22/06/202210:28:17, o responsável Davi Mendonça Nunes • ME (37.118.550/0001-10) linha posse do arquivo
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Davi Mendonça
Nunes - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi erriitido em 22/08/2022 10:30:14 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o ArL 10. § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Ari. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e Informe o código da
transação blockchain 0x5df3e8688a8c79d080db293d68c6402a0e524S57a67bfcd970c45c96cc9fa637.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bÍockscouLcom/8tc/mainnet/

' Legislação Vigente; Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especificada neste ato apenas como
Dautin Bíockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especiricado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256. de
código 1561ff8d991928998ddba611adb86ef2b0Sc7f59ee820a73d5fb49287c7636e9 foi autenticado de acordo
com as Legislações e rrormas vigentes' através da rede bíockchain Elhereum Classíc, sob o identificador único
denominado NID 97980 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE DAVI", cujo assunto é descrito como
"IDENTIDADE DAVI", faz prova de que em 01/12/2022 14:52:37, o responsável Davi Mendonça Nunes • ME
(37.118.5SO/0001>10) tinha posse do arquivo com as mesmas características que (oram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Davi Mendonça Nunes - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Bíockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/12/2022 14:54:08 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Bíockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2^ e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e m/orme o código da
transação bíockchain 0x9b22f2778d7db27f170558e74b6950ffec2145d19e539bde2fd4326570463dd7.
Também é possível acessar a consulta através da rede bíockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

^ Legislação Vigente; Medida Pi^visória n° 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documenfal Autenticação e representado pela função hasti criptográfica contiecida como SHA-256, de
código 687d981c86ee8f563018cad2dadec2&ef6f342da06ef63c2babSe99e887eecdf foi autendcado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 97954 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ID JN", cujo assunto é descrito como "ID JN", faz prova de
que em 01/12/202214:42:36, o responsável Davi li/lendonça Nunes - ME (37.118.550/0001'10) linha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Davi
Mendonça Nunes - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/12/2022 14:43:48 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blocácchain Co. de acordo com o Ari. 10. § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código CWI e
Ari. 411. em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais Informações sobre a operação acesse o site ht(ps://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain Ox479baccae1eb5Ò07c2e98314a142ddefeb300b406S4f5105a6283a39ddce12e6.
Também é possível acgssarT^suIla através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislaçâoiiü^ente: Medida Provisória n" 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇAOEOESITUACAO CADASTAU ffÇRÈÍRÃsTMA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada peto contribuinte.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA

37.11S.SSV0M140

UAtaz CADASTRAL

0AV1 MENDONÇA miNES

*niaoDCr'3'Arvircftr»^iNcir v rarri

EXCCLENCiA OSRAD E SERVIÇOS

còiDoo c UaAtI.«Wx cC»<dUCA iiípkVm

30,114-00 - CoieM «l9 mMuci nâ»^r*9e*et

01.6t<0«03 -Sfliviço dt prtpviçfto d* tvninp. cuMIvo • eolMta
4U044I0 • CemtiufOo dp «dlRcíM
42.11441 • CAMtn»^o d4 rodovlA* o f orrovla»
42.11442 • Pintura iNirA «lniU2Jçlo«m piilat rddoviMto* • MrdportOB
43.12440 • CdmtruçOo do dbrBt d» *ru •ftpPCMlB
42.13440 -Obr** d« itrMnlAaçAid • ruA». pnçM • ctiçèdot
42.21442 • Cominiçlo d* «suço*» «r*d«« d» dlttrlbulçlo d* MMrgiB fMIríca
42.22*741 • ConiiruçOo d* r«d«t do abasMcimonlo d* éou*. eoMM de eegoic» e conelnjçteA MifeUta», enceto obno de
Inigeçld
42^742 -ObRa do irrlQ9%i9
43 J3*S40 • Conetnifio de redee de (reneportve por dirtoe. exceto perm igue o eegeto
42.01440' 0!)m pofluárloe, Ruvitimn • fluvial»
43J2441 'HoMlegem do eeinilmM rnotálicao
42.02442 • Obm de mcMtegon induitrlal
42.90*3^ ■ Outra» obra» d» «ngenharía civkl nOo «epecWcadat inleriormem»
43.11441 • Oomel^te de edificfo» e outra» estruture*
4X11442 - PrvperaçOo de eaniakfo e Ibnpdxa da tarreno
43.13440 «Obra* da leiraptonagam
43JI*M0 • lp»isl*oá« o manuien^io eictrtce
43.22441 • hretalsê^* hJdráuUe». «enttirlaa e de pà»
43.22*343 • btiWaçdea de aleteme de prevencio contra tncOndio Pi
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2134 • EmpreeAHe (IndhrUbMh

RTANCREDO NEVES
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«BI38S342S3
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Aprovado paia Instrução NoniMliva RTB n° t.S63, da 27 de dezembro da 20ia

EmiUdo no dia 18/12/2022 as 16:05:25 (data 0 hora dc Brasília). Pãglna: 172
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Aprovado pela tnsVoçSo Normativa RF6 ff 1 .S63. do 27 de dezembro do 2011

Emiildo r^o (Ca 19(12/2022 bs 18:05l2S (data a hora de BrasiBa). PÍ8lrsa:2/2
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDt
DAVI MENDONÇA NUNES CNPJ:37.1Í8.550/0Ü01-10

DAVI MENDONÇA NUNES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do R^i:
066647192018-0 SESP-MA e CPF:631.057.903-73, data de nascimento 23/11/2001

na.scido em Monção -MA. Residente e domiciliado a Rua Tancrcdo Neves n" 181,

Centro CEP:65390-ÜÜ0, Santa Luzia - MA. Neste ato representado por SEBASTI.ÃO
MAL.A.M COELHO GRANJA, solteiro, técnico contábil, CPF: 444.837.243-04 c RG

048414572013-2 SSP/MA, residente c domiciliado a rua 7 de setembro n® 278, centro

CEP:65300-130, Simta Incs - MA.

Titular da empresa individual DAVI MENDONÇA NUNES, sediada na Rua do
Comercio n" 395 Centro Tufiiándiu- MA CEP:65378-000, com seu ato constitutivo

arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ:37.118.550/0001-10

sob o NIRE n" 21102317469 , resolve:

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CG)

CLÁUSULA I -O capital do empresário individual, que c dc RS 300.000,00

(Trezentos Mil Reais), terá um aumento dc RS 700.000,00 (Selcccntos Mil Reais)

totalizará RS 1.000.000.00 ( Huni Milhão dc Reais ), sendo a difcrençavintcgralizada
neste ato cm moeda corrente do País. /

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968, IV, DO CC)

CLÁUSULA II -A sede pas.sa a localizar-se na Rua Tancrcdo Nctcs n\18). Centro
Santa Luzia-MA CEP:65390-000. // ^

CONSOLIDAÇÃO DO CONTARTO INDIVIDUAL

DAVI MENDONÇA NUNES CNPJ:37.118,550/0001-10

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL Oirt. 968, II, CC)

O nome empresarial é: D.AVl MENDONÇA NUNES

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, IIL CC)

O capital social c R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) e totalmente integralizado em
moeda corrente do pais.

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)

A sede localiza-se na Rua Tancrcdo Neves n® 181, Centro Santa Luzia'-

CEP:ó5390-000.
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PEDREIRAS/MA

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)

O empresário individual lem por objeto o exercicio das seguintes

atividades econômicas:

Proc.'

FLS..
Rub.

Z02

381 1-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

0161-0/03 - SERVIÇO DO PREP.ARACAO DE TERRENO. CULTIVO E COLHEITA
4120^/00-CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS

421 l-l/Ol - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-1/02 - PINTURA PARA SÍNALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELETRICA

4222-7/01 -CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, «—
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE—
IRRIGACAO

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO

4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS,

EXCETO PARA AGUA E ESGOTO

4291-0/ÜÜ - OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4292-8'02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM /
4321-5/00 - ÍNSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA /
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIASt EMTÒaS
4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CÜNTI^ INCÊNDIO
4329-1/04-MONTAGEM E ÍNSTALACAO DE SISTEMAS E HQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E SÍNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS^)RTOS E
AEROPORTOS

4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

71 12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E

TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM AREAS PROFISSIONAI)

7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA.
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CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n"
8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro

como Empre.sário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art
53, III, F, Decreto n® 1.800/96).

A Empresa iniciará suas atividades na data do tu-quivaraenlo deste ato na Junta
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA vn - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno

Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n"

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4° do art. 3" da mencionada lei. (art. 3", 1, LC n" 123, de

2006).

CLÁUSULA VIU - Fica eleito o Fórum da Cidade de SANTA LUZIA - MA para
serem rcsolvida.s as dúvidas que sc originarem do presente instrumento dc constituição

de empresa empresário individual, com expressa renúncia a qual^r outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser. (

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. "1

Santa Luzia — MA, 14 dc Março dc 2022

Davi Mendonça Nunes
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Departamento Nacionai de Registro Empresarial e Integração 1 proc.

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DAVI MENDONÇA NUNES consta assinado digitalmente por:

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

44483724304 SEBASTIÃO MALAM COEL>tO GRANJA I

JUCEMA

CEJlTiriCO o REStSTBO EM 11/04/2022 20:20 SOB H* 20220316066.

PIIOTCCOLO: 22031E0E6 OS 09/04/2022.

C6dI00 de VSRiriUC&O: 12204601084. OTPJ DA SCBB; 37118590000110.
)ns£: 2110231746». CCH KFSnos DO REOiantO BI; 14/03/2022.

DAVI HEHDOHCA HUKCS

LAAIfiSA AOCBA DA SILVA

SBCRKXARZA-CEIua

tnnt. «optaikfaeil.u.gov.hr

Ir - (-niwr.»» .tc •».%

tnCiFoanO.o »•.» ^ ver -1 'itsto.

OBwa

■u.gov.ht in)
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Email: sxceleOnáaobrosl^hoimail.com

Tel. (98) 98315S0S9

TOMADA DE PREÇOS N9 007/2022
ANEXO V DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 72, XXXIIt, DA CF/8

A EMPRESA. DAVI MENDONÇA NUNES-ME INSCRITA NO CNPJ: 37.118.550/0001-10. COM SEDE NA RUA TANCREDO

NEVES, 181, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000, REPRESENTADO PELO 5.R DAVI MENDONÇA

-JUNES, INSCRITO NO CPF: 631.057.903/73, CL: 066647192018-0, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.

27 da Lei Federal ns 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a p^r dos 14

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIÍl do Art. 79 da Constituição Federal de 1988. .

SANTA LUZIA-MA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022

REPRESENTANTE LEGAL

DAVI MENDONÇA NUNES-EPP/CNPJ: 37.118.550/0001-10
ENDEREÇO: RUA TANCREDO NEVES, N" 181, SANTA LUZIA-MA



Proc.

FLS.

Rub.

PEDRElRAS/MA

\n\\n(^ 120*

Emaif: exceleOndaobtas^ltolmall.còm

Tel. (98}9831SS0S9

TOMADA DE PREÇOS m 007/2022
ANEXO 111 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MiCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A EMPRESA, DAVI MENDONÇA NUNES-ME INSCRITA NO CNPJ: 37.118.550/0001-10, COM SEDE NA RUATANCREDO
NEVES, 181, BAIRRO CENTRO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000, REPRESENTADO PELO S.R DAVI MENDONÇA

^UNES, INSCRITO NO CPf: 631.057.903/73, CL: 066647192018-0, DECLARA, para os fins do disposto na Lei
.omplementar ns 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

(liMICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 38 da Lei Complementar n® 123/2006.

OEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar ns 123/2006.

A llcitante DECLARA, ainda, que nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 38 da

mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

SANTA LUZIA-MA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022

REPRESENTANTE LEGAL

DAVI MENDONÇA NUNES-EPP/CNPJ: 37.J18.550/O00hl0

ENDEREÇO: RUA FANCREDO NEVES. N? 181, SANTA LUZIA-MA



Data da consulta: 07 12 2022 17 45-39

'tüentificaçãc 'Jo C-ontriOuinte - ÇNPJ Màirtz

CNPJ 37.118.550/0001-10

pi!,) vun-V.- fv:h .• SH.IF.' jLranç:- tocu- 35 ÈStabalecimeniOi.da

PEDREIRAS/MA

Proc. /202 ̂
FLS.
Rub. JL

Nome Empresartai DAVI MENDONÇA NUNES

Sttuacèo Atua!

Sduaçao no Smipies Nacional Optante pelo Simples Nactonal desde 12/05/2020
Situação no SíMEi não enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACIL waranhao:

CERTIDÃO SIMPURCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CotUficaiiios que as irriomiaçOes abotio conslamoos documcnins arajivaoes
nesta JunuiCamroal esâo vgentes nadaraaasuae^aedieáo.

Nomaempresarlel: DAVI MENDONÇA NUNES

NStuiUJ Jurteict: Crrpieuiio (Indwauafl

NIRE (Sede)
21102317469

CNPJ

37.118.55010001-10

Arquivamento do Ato de Inscrição
12/06/2020

Pralonlo; MAC23I12344S0O

Inicio de Atividade

12/05/2020

Endereço Completo
Rua TANCRÊDO NEVES. N» 181, CENTRO-Sama Luzia/MA- CEP65390-000

^tjjelo
3811-4/00 - COl^ETA OE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 0161-0/03 -SERVIÇO DE PREPARACAO OE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA4120-4/00
• CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS 4211 -1/02 - PINTURA PARA SlNALlZACAO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4212-0rt>0 • CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DEláRBANIZACACL-flUAS,
PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO OE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRIOW^^JK
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAKwCgOpBRtó DE
IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4223-5/00 ■ CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES PORJJtffC^ EXCETO PARA AQUA
E ESGOTO 4291-O/OO ■ OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS 4292-8/01 • MONTAGEM DE ESTgííyRAS METÁLICAS 4292-8/02 -
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPEdHCADAS ANTERIORMENTE
{CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS) 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIRCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311 -8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E
LIMPEZA OE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS OE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4322-3/01 ■

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARlAS E OÊGAS 4322-3/03 ■ INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/04
- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SlNALlZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E /[ 1
AEROPORTOS 4330-4/01 ■ IMPERME/^ILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 7112^/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7490-í/éb • A

I OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TCCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE ASSE^RIft é
CONSULTORIA TÉCNICA EM AREASPROFiSSIONAl) 711 M/00-SERVIÇOS DE ARQUITETURA. / \/ \

Capital
RS 1,000.000.00 (um milhão reais)

Porté A
EPP (Empresa pfPequeno

Portfepv \

IJItlmo Arquivamento
' Data
'^/04/2022

Número

20220444668

Alo/eventos

223/223-BALM4CO

SHus ̂ 0
ATI 'A

Sta us

•SE^^ ATUS

Nome do Empresário; DAVI MENDONÇA NUNES
' Identidade:

0686471920180

Estado civil:

SOLTEIRO{A)

CPF:

631.057.903-73

Reglmede bens:
NÂO INFORMADO

Esta certidão tot emitida automaticameme em 07/12/2022, às 16:39:01 (horário de Brasilla).
Se impressa, verificar sua autentícldede no http9;//www.empresafacil.ma.gov.br. com o c6digo 0KEGXI10.

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIR.
SerTetárío Gorai /



PEDREIRAS/MA

Proc.

fAca<x««Mo^B
Governo do Esiado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indíistria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

DTi

FÁCIL MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CcniTieame} que a» «iloimaçto abai>o coiv^iam aos documentos emuivaoos
nesis Junta Ccmeroa! e sAo vngetnei na dala óa lus e^tpodiqão.

Ceitfflcamos que DAVI MENDONÇA NUNES
encontra^e rieglelrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2202344531

NIRE 21103317469

CNPJ 37.116,SSOWWMO

SItuaçSo
ATIVA

StaUia

SEM STATUS

o Completo TANCREOO NEVES, N> 181, xxxzx. CENTRO- Santa LuzIaMA - CEP 6539tMM0

Arquivamentos Posteriores

NCimero

20220444668

20220316074

20220438773

20220316066
20220316066

202203T6066

20210537500

20201183137

20200557B90

20200476750

20200323172
21102317469

25/04/2022

n/04^022

11/04/2022

ll/tM/2022

11.0412022

11/04/2022

0305/2021

23ri2/2020

2307/2020

0407002D

12/05/2020

12O5OD20

Descrição

BALANÇO

REENOUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

PROCURACAO

OUTROS

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ÊSTATUIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE OADC» lEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENOUAORAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

Este certidão tal emitida automalicamente em 07/12/2022, às 16;3e;14 (horário do Brasília).
Se Impressa, verificar sua auienOcIdade no httpsdivrww.empresstaelUn8.gov J>r. cem o cridlga ASGJIDDC.

CARLOS ANORÊ DE MORAES PEREIRA
Saeretárirtin) Qeral



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2

PEOREIRAS/MA ^
P^OC.Vmh^\ /202_
Rub. >

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa DAVI MENDONÇA NUNES, com ato constitutivo registrado na
Junta Comerciai em 12/05/2020, NIRE: 21102317469, CNPJ:
37.118.550/0001-10, estabeiecido(a) na RUA TANCREDO NEVES. 181 ,
CENTRO, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar r\-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Santa Luzia • MA, 14/03/2022

DAVI MENDONÇA NUNES

Representado/Empresário
Representado por: SEBASTIÃO MALAM COELHO

GRANJA

'  documonA} A» (r«t3plp noportal Empmss fdcrf
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

PEDREIRAS/MA

Proc.\r\\\T^.(\\ /2Q? X"
FLS. ^ ̂
Rub. i I

Certificamos que o ato da empresa DAVI MENDONÇA NUNES consta assinado digitalmente por;

I
identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

44483724304 SEBASTIÃO MALAM COELHO GRANJA

JUCEMA

crarzptco o resistuo em 11/04/2022 20:20 soe h' 20220216074.

FHOTOCOLO: 220316074 SE 09/04/2022.

CÓDIãO OE VEHIFlCKÇto; 12204601092. OVJ DA SEDE: 37116360000110.
HIKE: 21102317469. COM EFEITOS DO REStSTSD SI: 14/03/2022.

OAVX MEMDOHCA HüNSS

UUIIBSA SOCEA OA SXtVA

scciotTÁRXAHanu.

wmr.aiificaaBfaell.nA.gov. br

K rAlIrtiU* ilí'/**'! dnri»ii;nnt.a, -i- ivpntnitti. i -* -i.y «r h rei-fr-rn «çí > flf |||4 uKilr aoH pdrl,í«;R.
IftisRUrtniTa scud !«>vprCi:vo> dr



PEDREIRAS/MA
PrDc.im\nni /?n^ X
PLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//vv>vw.Dcdreiras.ina.gov.br/

Processo Administrativo n" 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n° 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP

CNPJ 19.988.502/0001-09

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail; lici(acao@pcdrciras.ma.gov.br



BARTOLOMEUA. DE SOUSA - EPP
CNPJ 19.988.S02./0001-09 INSCRIÇÃO ESTADUAL T9.S40.090-9 Endere<;o: Rua

Hilson Antoríio Bona n." 1311 - bairro São João CEP 64,047-200

e-maií basnews555@gmail.com FONES (86) 9 9963-31S5 - (86) 9 9964-2016

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MA

TOMADA DE PREÇOS N» 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1011001/2022

pedreiras/ma

p™c.

FLS W,
nr^ ^

CREDENCIAMENTO

BAUTCUOMfil AOCSOUU-CFf O.W50L6COlO»,lkSC«Ç*eBTAWAl.l9J4ftO».fl BCOtRTORUAHlUON AKTQNiOeOHA • MJAROSÃOICJUXXR«4.0*7-300 tMAlL
AABgWmsa^AUILmM fOfta <«)99»-U5S 4M)9996I.»U



BARTOLOMEUA. DE SOUSA - EPP
CNPJ 19.988.50270,001-09 INSCRIÇÃO ESTADUAL 19.540.090-9 Endereço; Rua

Hilson Antonio Bona a° 1311 - bairro São João CEP 64.047-200
e-maii basnews555@gmail.coin FONES (86) 9 9963-3155 - (86)

Proc. [Ç)\\m /202.
FLS. ^
Rub.

PROCURAÇÃO - LICITAÇÃO PÚBLICA- PARTiaPACÃO - PESSOA JURÍDICA - REPRESENTAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração a empresa outorgante a empresa

BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP. inscrita no CNPJ n" 19.988.502/0001-09, estabelecida na

Rua Hilson Antonio Bona n.® 1311 - bairro São João CEP 64.047-200, Teresina - PI. por

Intermédio de seu representante legal Sr. Bartolomeu Alves de Sousa, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n° 132.019.930 - SSP-MA e Inscrito
sob o n" 705.631283-72, nomeia e constitui seu bastante outorgado procurador.

OUTORGADO: Alberto Oliveira Júnior, RG000002288292-8, CPF 645.693.903- 82. ^

OBJETIVOS E PODER Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a

outorgante nomeia e constituí seu bastante procurador, o outorgado, para o fim com os poderes-gerai e

especial de cadastrar, CRC, retirar documentos em órgãos públicos federais estaduais e/municipais,

estatais e promover a participação da outorgante em licitações públicas, em todas as mod^dades. Carta
Convite, Pregão Presenciai/Eletrônico, Tomada de Preços, Concorrência, podendo ainda,yCancordar com
todos os seus termos, assinar declarações, assistir abertura de propostas, fazer crecteíqcões orai,

impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar^reços, o^nceder
descontos, prestar caução, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, tra^gír,
desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato.

Instrumento válido pelo prozo de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura.

Tereslna-Pl, 14 de Setembn de 20

r. A .1-. I Al. /!-/- Assinado de forma digitalBARTOLOMEU ALVES bartolomeu alves de
DE SOUSA:70563128372

SOUSA:705631 28372 2022.09.14 07:15:23
-03'00"

BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP

Bartolomeu Alves de Sousa

RG n° 132.019.930-SSP-MA /
CPF n® 705.631.283-72 /

Administrador /

BARmOMSU A KSOOSA-ePP CNPJ XB3$tSaL0tXH09. INSOUCAO CSTADUAL. XdS*Ú.09Cy^ 0JO»ECORUA HZ150N AMIONIO-BONA UU • DAOISOtfO JOAOC£P 64.0<7'3ao &
MAIL BASNEWSSSSeGMAfLCOM FOWR iW]d996«.Ul«



PEDREtRAS^MA

Proc. VOXXÍÊL/202_^
to—

Rub. a I

iNiCiO TfcRívlOS DE USO E.A.Q.

RELATÓRIO

T relatório 1 - Arquivo de assmacura 3|}iovadn, em

conformidade com MP 2.200-2/2001

Data de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

Resumo SHA256 do arquivo

Tipo do arquivo

Quantidade de assinaturas

r As:-,inaiLii3 [.-m ^^!-baRTOLOMEU ALVES DE

SOUSA: ""'-'-' 63 12Sj*"' , OU=CertlficadG PF Al,

OU=V)deoconf'erencia, OL!=33S02907000123, OU^AC

[certifica minas v5, 0=lCP-Brasil. C=BR

18/12/202216:03:41

BRT

2.10

pc jr bas.pd-f j
22e043c44612722822ee0fj(^
2382e654dd461€el06d3B2a35

a2b01bfS9315f3

▼ Inroririacüec lia a-js.inaiura

Tipo de assinatura

Caminho de certificação

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

Data da assinatura

P- IniOMt-lciLüct dC' làSMi i.j' IIC;

Caminho de ceríifiCdÇijo

Destacada

Aprovado

Aprovada

Correto

September 14,

2022 at 7:15:23

AM BRT

Modo escuro D
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PeORÊIRASVMA

ProcAri\VrYÍ>V /7n7 >

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. IV da Instrução Normativa n* (13. de 26 abrii de 2018)

CNPJ: 19.988.502/0001-09
Razão Social: BARTOLOMEU A DE SOUSA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00- construção DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA HILSON ANTONIO BONA, 1311 - SAO JOÃO - Tcresina / Piauí

Observações:

A veracidade das informações podcri ser verificada no endereço www.comprasgovcraamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em; 05/12/2022 11:02
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.988.502/0001-09 DUNS®:
Razão Social: BARTOLOMEU A DE SOUSA

Nome Fantasia: B A S

Situação do Fornecedor: Credenciado

93»****08

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 05/12/2022 11:04
CPF: 705.631.283-72 Nome: BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor ^
CNPJ; 19.988.502/0001-09 DUNS®: 93*****08 \
fUíào Social: BARTOLOMEU A DE SOUSA

Nome Fantasia: B A S

V Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/03/2023—
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) / ]
MEI: Não /
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno /

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

IT - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

V  FGTS

Trabalhista (htlp://www.lst.jui.br/cerlJdao)

Validade

Validade

Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade:

Validade:

Validade:

02/04/2023

18/12/2022

27/05/2023

26/01/2023

22/01/2023

30/04/2023

Esta deciaratão t uma simples coasulta e não tem cTclio legal

Emitido cm: 05/12/2022 11:03
CPF: 705.631J83-72 Nome: BARTOT.OMEU ALVES DE SOUSA

Ass:
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GOVERNO DO ESTADO DO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL É CONCEDIDO A:

EMPRESA:BARTOLOMEU A. DE SOUSA- EPP

CNPJ: 19.988.502/0001-09

PARA CERTtFICAR QUE A MESMA APRESENTOU OOCUMEIfTAÇAO REGULAR. CONFORME DECRETO 11.320, OE 13.03.2004
HABILFTADA A FORNECER/PRESTAR SERVIÇOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR 1 NO RAMO DE ATIVIDAD
DESCRITO NO QUADRO ABAIXO, A CONTAR DA DATA DE EXPEDIÇAO DESTE CERTIFICADO. ASÀ^IDÔES/DOCUMENTOS (

PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO DURANTE O PERlODO DE VIGÊNCIA DO CERTIFICADO DE REGI^RO CADASTRAL DEVE
ATUALIZADOS. SENDO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR A SUA RENOVAÇAO^DQÓRGAO ÜCITAN7

VERIFICAÇÃO QUANTO À VALIDADE DOS DOCUMENTOS.

RAMO DE ATIVIDADE

flCONSTRUÇAO CIVIL
TIPO DE FORNECIMENTO

SERVIÇOS DE ENCil-NIIARIA / '

TERESINA-PI, 04 DE FEVEREIRO DE 2022

(assinado elelmuaimtitu)
IMBSA ROCHA PIR£S FERREIRA

Supefintendvte de tIcitaçBes e Contratas StX/SEADPREV/Pl

seíliál Documento osslnodoe^ctrantcamcnte por ZlLM A NOGUEIRA DIAS ■ Matr.TO9738-6, Coorderadoro, em 04/02/2022» às 10:14, conforme horàrío Dlelaf de

mm/ I fundamerto no Cap, IM. Art. J

sei! J Documento aisingdo eletronicamente por LARISSA ROCHA PIRES PERAEIRA • M8t/4)341734^. Superintendente de Udta^es e Contrate». as
I  ̂ ' I conforme horàríooHdal de Bnrinia, com fundamento no Cap. lU» Art. 14 d

Eimim
y. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site I

> o oòá\ff> vertficador 34ÍS470 e o código CRC FCISACDF.

https:ii/sei.pl.gov.br^eiIcontrolador_extBmo.php?3C30«documenio_conrerir&cacfl9o_v8ri<icadar=3415470&coúigo_crc»FC13ACDF&hssh_dawn]a...
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL -ULLVUA-""^,'^—<L.
ESTADO DA PARAiBA FLS.

CARTÓRIO A2EVÊD0 BASTOS Rub ' A
FUNDADO EM 1888 ' -

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. EpItádoPe^oa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00. João Pessoa P6
Tel.; (83) 3?44-54D4 / Fax: (83) 3244-5484

littp://vmw.azevedobaslos.no(.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalisnti, oricial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autendcar e reconhecer firmes da Comarca de Joio Pessoa CaDítal do Estado da Paraíba, em virtude de t.ei, elc... I

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado W Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigalúna de um Selo Digital de Fiscalização Extraiudidal em tow oáalos de
nolas e registro, composlo de um código único (por exemplo; Selo Digital; ASC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processadwjglb nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tnbunai de Justiça do Estado da Paraib^ endereço
https;//corregedoria.ypb.Ju5.br/selo-dlgital/. \

r^aulentlcação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA linha posse^.um
.cumomo com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenUcada, sendo da empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA a

responsabilidade, única e excluava, pela idoneidade do documento epresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BARTOLOMEU A DE SOUSA assumiu, nos lermos do artigo 8', §1°, do Decreto n' 10.27e/20:^que regulamentou o artigo
3', inciso X, de Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo d^lgitslização dos documentos
físicos, geranilndo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade. /

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7*. da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, idenbficado inaviduaimenle em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, jMderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio (Isico. /

Esta OECLARAçAO foi emitida em 25/07/2021 19:28:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Qarjprto Azewdo Bastos, de acordo
com o Art, 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Ceitiflcaoo Digllal do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA ou ao Cartório oelo\ endereço de e-mall
aulentlca@azevedobaslos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigital.azevedob3slos.not.br e informe o Código de
Atrionticaçáo CNgltaf

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. A

'Código de Autenticação Digital: 100881805209155933278-1 // /
'Legislações Vigentes: L«i Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.103/2015,. Lei Estarnal/F
8.721/2008, Lei Esladua! n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 o Provimento CNJ N° 100/2020. / 1 /

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

J005b1d734M34f057(2d69fe6bcC5baOaf22c5697de7S6698t)a3r8d86ed05accac74d72raOe7fbc76f656dddrd6aeeOOf1Se95d236957843e9851/l3513682742
edd1cc1dc5f5c1f11fd74a95geg6cg I
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 02 (DOIS) DA EMPRESA IP

BARTOLOMEÜ A DE SOUSA

CNPJ: 19.988.5Ü2/ÜÜÜ1-09

Pelo prcscnlc instrumento particular, BARTOLOMEÜ ALVES DE SOUSA, Brasileiro,
Solteiro, natural da cidade de São Francisco do Maranhão - MA, nascido em 23 de agosto de
1975, RG n" 0000132019930 SSP-MA, CPF n" 705.631.283-72, residente c domiciliado na
Rua do Vcrdão, S/N, Bairro Centro, São Francisco do Maranhão - MA, CEP. 65.650-000,
empresário registrado na junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22101094742,
datado de 28/03/2014, CNPJ: 19.988.502/0001-09. sob o nome empresarial BARTOLOMEÜ
A DE SOUSA com sede nesta cidade de Teresina - ESTADO 00 PLAUÍ, na Avenida
Senador Área Leão, n° 1821, Sala 03, Bairro Jóquei, CEP 64.051-090. resolve entre si, como
de fato resolvido tem, na melhor forma de direito e de pleno e comum aeordo, alterar 0 seu
contrato social conforme as cláusulas c condições seguintes;

Cláusula 1* - O Empresário Individual passará a ter sua sede na Rua Hílson Antonio Bona, a°
1311, bairro Sao João, Tcresina-Pl, CEP: 64.047-200.

Cláusula 2" - O Empresário Individual passará a ter por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

41.20-4-00 - Construção de edifícios

38.11-4-00 - Coleta de rc.síduos não-perígosos

42.1 l-l-OI - Construção de rodovias c fcrrovia.s

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças c calçadas /

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica / .
42.21-9-02 - Construção de estações c redes de distribuição dc energia elétrica 1/

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica / \
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta dc esgoto e
construções correlatas, exceto obras dc irrigação

42.23-5-00 - Construção dc redes dc transportes por dutos, exceto para água c csgot^
42.92-8-01 - Montagem dc estruturas metálicas

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terrapicnagcm

43.29-1-04 - Montagem c instalação dc sistemas c cquipamcptps de iluminação c
sinalização em vias públicas, portos c aeroportos y/

43.99-1-01 - Administração de obras / /
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água /
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49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especiTica

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

8130-3/00 Atividades paisagísticas

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes ^

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza^
capina de ruas) \
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda / \
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção /

4321-5/00 - Instalação c manutenção elétrica j
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás /
4671-1/00 - Comcreio atacadista de madeira e produtos derivados \
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção cm geral \

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira c artefatos /

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos / /
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados /
anteriormente (Comercio varejista de cimento)

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral I

7731-4/00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes
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A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o instrumento contratual com a seguinte
redação.

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL BARTOLOMEU A DE SOUSA

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)

Cláusula l": O Empresário Individual tem o nome empresarial BARTOLOMEU A DE
SOUSA e nome fantasia B A S. art. 2", § 1° Lei Complementar n" 167, de 24 de abril de
2019).

DO CAPITAL (ART. 968, III, CC)

Cláusula 2* - O capital é de RS 500.000,00 (quinhentos mi! reais), totalmente subscrito e|
integraíizado, neste ato, da seguinte forma: RS 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda
corrente do País.

DA SEDE (ART, 968, IV, CC) /

Cláusula 3' - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: ̂uar^-KHson
Antonio Bona, n" 1311, bairro Sao João, Teresina-PI. CEP: 64.047-200. /y \

DO OBJETO (ART. 968, IV, CC)

Cláusula 4' - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:

41.20-4-00-

38.11-4-00-

42.11-1-01 -

42.13-8-00-

42.21-9-01 -

42.21-9-02 -

42.21-9-03 -

42.22-7-01

construções

42.23-5-00 -

42.92-8-01 -

43.12-6-00-

43.13^-00 -

Construção de edifícios

Coleta de resíduos não-perígosos a

Construção de rodovias e ferrovias / y
Obras de urbanização-ruas, praças c calçadas // 1
Construção de barragens e represas pura geração de energia elétrica I

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Manutenção de redes de distribuição dc energia elétrica

- Construção de redes dc abastecimento de água, coleta de esgoto e
correlatas, exceto obras de irrigação

Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

Montagem de estruturas metálicas

Perfurações e sondagens l

Obras dc terraplcnagcm
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43.29-1-04 - Montagem e instalação dc sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-05 - Perfuração c construção dc poços dc água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

70.20-4-00 - Atividades dc consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

77.11-0-00-Locação de automóveis sem condutor

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

8130-3/00 Atividades paisagísticas ^

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes /
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (ativimd^ e limpeza e
capina de ruas) / /
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armada cm série e sob
encomenda [ / l
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção \
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e dc gás

4671-1/00 - Comércio atacadista dc madeira e produtos derivados

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais dc construção em geral K

4741-5/00-Comércio varejista de tintas e materiais para pintura / '

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico / /
4744.0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos /
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não espe^nTiiados
anteriormente (Comercio varejista de cimento)

4744-0/99 - Comercio varejista de materiais dc construção cm geral /
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem oper^or
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N" 8.934, DE 1994)

Cláusula 5" - O empresário declara, sob as penas da lei. iticlusivc que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresário Individual no Pais.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula 6" - O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementam" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da
mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006)

DO PRAZO

Cláusula T: O prazo de duração será indeterminado, extinguindo-se por vontade do
Empresário e nos casos previstos em Lei. ^

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2021^

Bartolomeu Alves de Sousa

Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratJzaçâo, Gestão e Governo Digital
Secreteria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Prcc.

iFLS.

IruO.
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Certificamos que o ato da empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

70563128372

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA

cwTinco o RsaiSTito at 10/01/2022 i»:S3 sob n> 20210791438.

nOTOCOLO; 210791436 BE 27/12/2021.

COOXGO OB VERinCAÇAO: 12200199761. CHPJ OA SBDE: 19969502000109.
HIMC: 22101094742. COM erciTOS 00 RESIBTtU) EN: 16/12/2031.
BUUOLOKED A DE SOOSA

JUCEPI misos mwczsco sAnroa Runm vzsiaa
secmÃRio-osiua

mrw. pi«uidigit«l .pi < gov .os

A VAli<U4le dffsta docueentfl, am Irprcana. nn}«;ira A cnmpruv<icAn ric aud dutimLieldatia nc» irapectives pnrtdiiif
infernando omia rrAper.t-lvo» c6tlA^ton de verlfi<!4'ic8o.
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Governo do Estado do Piauf
Secretaria Especial da Mlcns e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Píaul

PIAUi

iüCEP/

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

CeniNCilmss quo as infivinatMs atuiio canslam dos documsmos arquivados
nesla Junta Comercial o sáo vtnunigi na data da sua ovptdiçâo.

Nome Emomanal: BARTOLOMEU A OE SOUSA

Niluioza JurMica: Empresaria (Ináviduati

NIRE (Sede)
22101094742

CNPJ

19.988.502/0001-09

Arquivamento do Ato de inscrlçio
26/03/2014

I PrelKOla: PIC320I73!676

intelo de Atividade

13A)a/2014

, Endereço Completo
I Avenida Senador Area Leão, N'1821, SAÍDOS:. Joquel-Tereslna/Pl-CEP64051-O90
1-^ — -

I Objeto
CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS. OBRAS OE TERRAPLANAGEM: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE
REDES DE TRANSPORTE POR DUTOS. EXCETO PARA ÃGUA E ESGOTOS: CCWSTRUÇÂO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE ÃGUA,
COLETA E ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DÊ ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: MONTAGEM EINSTAUÇÂO DE SISTEMAS E
EQUIPAMEIVTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS: COLETA DE
RESÍDUOS NÂaPERIGOSOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSlÇÔra E FESTAS: PERFURAÇÕES E
SONDAGENS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PTCOS DE ÃGUA; TRANSPORTE
ESCOUR: SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS CW MOTORISTA: SERVIÇO OE ARQUITETURA:
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO OE ENERGIA ELETRICA; MANUT^ÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; ATIVIDADES DE CCMISULTORJA Eliil GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; ATIVIDADES OE COBRANÇA E INFORI^ÇÔES CADASTRAIS: ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO OE REDES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(ATIVIDADE DE LIMPEZA E CAPINA DE RUAS). /

Capitai
RS 590.000,00 (quinhonios mll reais)

Porte

EPP (Empresa do Pequeno
Porte)

Ultimo Arquivamento
Oete

21/02/2022

Número

20220094586

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Siluação
ATIVA

Statu9/i
SEM STATlis

Nome do Empresário: BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA
idenlidede:

QD00132019930

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF:

705.631 JJ83-72
Resime da bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão lol emHtda automatlcamenle em 08/11/2022, às 08:29:08 (horário de BrasDía). /
Se Impressa, verincar sua autenticidade no httpsV/www.p)auldlottal,pi.gov.br, com o código NFVCXSMa.

MATEUS FRANCISCO SANTOS flUFINO VIEIRA

Secretário Geral /



PEORÊIRAS/MA

Governo do Estado do Piauí
Secretaria EspecíaJ da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUÍ

JUCEPI

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que ss mfsrmaçâes aOaw constam dos oxuinsntos arquivados
nesia Junta Comeidal a sãs viçeniss na data ds sua eipedicãa-

Cenlflcamos que BARTOLOMEU A DE SOUSA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PtC2201705283

NIRE 22101094742

CNPJ 19.988^02/0001-09

Endareçe Completa Senador Araa Leão, N* 1821, SALA 03;, Jóquei -TeresInaiPt-CEP 840514)90

Arquivamentoa Posteriores

20220094586

20210791438

20210791438
202106066S7

20210368101

20200294830

20200117017

20200117017

20200117017

S0190219300
20190147261

20180148621

337789

336892

20160064686

201600S6357

305402

22101034742

21fOZi2ia2

10/01/2022

10/01/2022

164)9«12l

01/D&2Q2I

23A)7/2020

19103/2020

19/03/2020

19/03/2020

Q6/06«01S

09/04/2019

1&t)á«)18

18/01/2017

28/05^016

08/04/2016

14/03/2016

28/03/2014

28AÍ32014

Descrição

BAUNCO / '
ALTERACAO DE DAOoé (EXCETO NOME
EMPRESARIAL) /
CONSOLIDAÇÃO OBCONTHATO/ESTATUTO
BALANÇO /
BALANÇO /
BALANÇO /
REENQUAORAMENTO^ MIICROEMPHESA COMO
EMPRESA DE PÍOUaío PORTE
CONSOUDAÇÂp O^CONTRATO/eSTATUTO
ALTERACAO DE IDÁDOS (KCETO NOME
EMPRESARIAL /
BALANÇO 1/ I
ALTERACAO DE DADOS (fexCETO NOME
EMPRESARt/Ü)
BALANÇO

BALANÇO A

BALANÇO /
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOM^
EMPRESARIAL) / /
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME //
EMPRESARIAL) / > /
ENQUADRAMENTO DE MICHOEMPREgA^ /
INSCRIÇÃO /

: DADOS (fexCETO NOME

Esta cenidãfi foi emitida autonaticamenls em 06/10/2022. às 09:08:14 (horário de BrasHia).
Se Impressa, vorillcar eua autemiddade no h1tpsVAinnv.plauldlgllaLpl.gov.br, com ocddigo AHUCXKUO.

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA
&ecfaãrio(a) GerN



BARTOLOMEUA. DE SOUSA - EPP
CNPJ 19.988.50270001-09 INSCRIÇAO ESTADUAL 19.540.090-9 Endefe<:o; Rua

Hilson Antonio Bona n." 1311 - baifTo São João CEP 64.047-200

e-mail basnews555@9mail.com FONES (85) 9 9963-3155 - (86) 9 9954-2016

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

TOMADA DE PREÇOS N^ 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1011001/2022

PEDREIRAS/MA

ProcUQ'-' Onv /2Q:
FLS. ■

Riib.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP. inscrita no CNPi n" 19.988.502/0001-09, estabelecida na
Rua Hilson Antonio Bona n.s 1311 - bairro São João CEP 64.047-200, Teresina - PI, por Intermédio de seu
representante legal Sr. Bartolomeu Alves de Sousa, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de
Identidade/RG n° 132.019.930 - SSP-MA e inscrito no CPF sob o n® 705.631283-72, DECLARA, sob as sanções

'*4ministrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3^ da Lei Complementar n® 123 de 14/12/2006

(XJ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3" da Lei Complementar n" 123 de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4^ do art 3° da Lei
Complementar n^ 123 de 14 de dezembro de 2006.

Teresina-PI, 20 de Dezembro de 2022.

RARJni nMFM Al \/F<; Assinado de forma digital porDrvniwui-rivicu mi.vcj bartolOMEU ALVES DE

DE SOUSA:70563128372
c/^i 1CA Dados:2022.12.1820:14:225OUSA:70563128372 .ojoq.

BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP

Bartolomeu Alves de Sousa

RGn° 132.019.930-SSP-MA /O
CPF n" 705.631.283-72 , /

Administrador /

SMTOlOMtU «MX)USA-{I>P CNPJ 19.Sa.»U.a001M. INSCRIÇÃO ESTADUAL. ISJAO.OÜO.g ENOEIKCOnuAHIlSON ANtONIO UNA H.> ISU •aAliDIOSAO<OlOaPM.IK7.UO («lAU.
BA»gW»SM»6li>An..COM HlIttS iaC|9nU-lI» <U)9MUU6



PEDRElRAS/MA

Proc. \hV\^\^ /2n? I

ESTADO DO MAliANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns;//ww>v.ncdreirai.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços a° 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA

CNPJ n° 05.791.171/0001-08

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pcdrciras.ma.gov.br



í  PEDREIHAS/MÃ
Proc, Pí2QL,202X

Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

TOMADA DE PREÇOS n" 007/2022
Data: 20/12/2022 - 09:00h

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

CREDENCIAMENTO

BANOriRACOfiSmnOMâ CORSTRUÇÕESITCA.
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, l J15, CENTRO, CEP: eS.76l}-OW. PRESIDENTE DUTR/MA
CNPJntBS.791.171/OOM-M IMSC. ESTADUAL; UJ18.4B2-7



P^RÈÍRÍ^S?MÃ

Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

CARTA CREDENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TOMADA DE PREÇOS N? 007/2022

ABERTURA: 20 de Dezembro de 2022 às 09:Cl0h

Prezados Senhores,

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ Ne 05.791.171/0001
- 08, com sede na AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, nO 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de
PRESIDENTE DUTRA, estado do MARANHÃO, CEP nS 65.760-000, LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA,
portador(al da Carteira de identidade ne 22.714.194-6 SSP/MA e do CPF N® 724.773.003-00,

DECIARA, e vem credenciar o/a Sr. ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA, RG n' 024973332003-6,

CPF n' 050.098.603-76, para na qualidade de representante legal da empresa, participar da

TOMADA DE PREÇOS NS 007/2022, em conformidade com o projeto básico padrão que integra
este Ato Convocatório deste Edital, outorgando-ihe poderes para requerer, concordar, ofertar

lances, interpor e desistir de recursos e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar,
todos os demais atos inerentes ao certame licitatório. /

PRESIDENTE DUTRA - MA, 19 de dezembro de 2022

LAUDINEY cosi«>j<7/iais>a 1
BANDEIRA DA
/~/~lC-rA -7-1 ,1 -n ouíVAUB.oii-MVttJJNlDH /\
LUo I A!/44// / \

COiT* 72477KO»0 j \

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SÓCIO ADMNISTRADOR

CPF: 724.773.003-00

R.G: 227141346

BANDEIRACONSminoRAS CONCTRUÇÕESLTDA
AV. JOSi OLAVO SAMPAIO, IJZS, CENTRO, CEP; 65.7£D.«U, PRESIDENTE DUTR/MA
CNPJ nS as.791.171/«»l -OB INSC. ESTADUAL: U318.4C7-7

PONE;99 3ÍEE0145 CELLAAR.-asaUSanS E^MAll;Imdlncv.ean39hstmall.com



PEDREIRAS/MA

Proo. InUfllDi /202 1-

Rub. ^

Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

TOMADA DE PREÇOS n® 007/2022

Data: 20/12/2022 • 09:00h

Declaração de cumprimento do Art. 7», XXXül, da CF/88:

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ
OLAVO SAMPAIO, n» 1J25, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, estado
do MARANHAO, CEP n9 65.760000. inscrita no CNPJ 05.791.171/0001 - 08, por
intermédio de seu procurador legai o{a) Sr.(a) ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA, RG n*

024973332003-6, CPF n'050,098.603-76, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art,
27 da Lei n^ 8.656, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^ 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

PRESIDENTE DUTRA - MA. 19 de de dezembro de 20

BAND&TRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ N9 05.791.171/0001 - 08
ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA

CPF: 050.098.603-76

Procurador

BANDEIRACONSminOIlA B CONSTRUÇÕES ITDA.
AM. JOSECAAVOSAMPAM, 1JZS, CENTRO, CEP; eS.7G0-0(», PRESIDENTE OUTR/MA
CNPi n> OS.79l.lTl/OOai - OS IN5C ESTADUAL: UJia.4S2-7

T"mnn ■ miifníTi iiiin-i^^iiriirm-T^ií



PEDREIRAS/MA

Terraplanagem e Locacjão de
Transportes e Construção Civil.

TOMADA DE PREÇOS nO 007/2022
Data: 2011212022 - 09.-00h

DECLARAÇAO de SUPERVINIÈNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ
OLAVO SAMPAIO, n» 1325, SALA 002, CEfTTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, estado
do MARANHÃO, CEP ns 65.76CKXXJ. inscrita no CNPJ N» 05.791.171/0001 - 08, por
intermédio de seu procurador legal o{a) Sr.(a) ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA RS n*
024973332003-6, CPF n* 050.098.603-76, em atendimento ao disposto no Edital da TOMADA
DE PREÇOS N» 007/2022, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem
impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação, bem como nos
comprometemos, sob as penas cabíveis, a comunicar à Comissão de Licitação, a
super\'eniência de fato impeditivo da habilitação, conforme previsto no artigo 32, § 29
da Lei Federal 8.565/93.

PRESIDENTE DUTRA- MA, 19 de de dezembro de 202

ÍDEÍRÁ CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ N® 05.791.171/0001-08

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA

CPF; 050.098.603-76

Procurador

RANOEIRACONSmi/TORA&COItSTItUCÕESaDi^
AV.JOSC OiAVO SAMPA». 1J25. CENIAO. CEP: SS.769-000. P<U5I0ENT£ DUTA/MA
CNPJ n« 0&.ra}.in/OD01 -os INSC. ESTACUAI.- UJtC.4SZ-7



Proc.

FLS.

Rub.

PEOREiRAS/MA

tó UOM/202 Z

RELATÓRIO 1 - Aprovado, em conformidade com
MP 2.200-2/2001

Versão do software

Nome

Arquivo Fonte

Resumo SHA256 do arquivo

Tipo do arquivo

Quantidade de assinaturas

Data de verificação

Fonte da data

Verificador de Confonniclade

PEDREIRAS.pdí

696fta6atíOBa4Mf£)2Si69Bh6cl£iS5c5333c03970rl22ffc78a23072279b0838e14

: 19/12/2022 13:32:25 BRT

: Offlíne



pedreiras/ma
Proo. lOll Of\{/7n7 9

Jía_
Rub. 1

ASSINATURAS

Assinante

Assinante

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

Atributos obrigatórios

Informações do assinante

Certificados utilizados

Certificado

Buscado

Assinatura

EnUdade

: CN=LAUD1NEY BANDEIRA DA COSTA:'"773003".

OU=08913371000183. 0U=Presenci3l. OU=AR MÍLLENIUM

INFORMÁTICA OU=VALID. OU^RFB e-CPF Al, OU=Secretaria do

Receita Federal do Brasil - RFB. 0=ICP-Bfasii, C=BR
: Destacada

: Aprovado

; Aprovado

; De acordo (ISÓ 32000).

; Aprovada

: Correto

: Aprovados.

Emissor

Data de emissão

Aprovado até

■ .773.003-'

: Offline /

; Aprovada

: CN=l_AUDINEY BANDEIRA DA COSTA;"'773003'', /
OU=0891937ia00183, OU=Presencial, GU=AR MÍLLENIUM [
INFORMÁTICA. OU=VALÍD, OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da

Receita Federai do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasii. C=BR

: CN=AC ONLINE RFB v5, OU=Secrelaria da Receita Federal do

Brasil - RFB. 0=ICP-Brasil. C=BR

: 23/06/2022 16:18:47 BRT

: 23/08/2023 16:18:47 BRT

Certificado

Buscado

^sinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão

Aprovado até

: Offline / / \

: Aprovada / / \
: CN=AC ONLINE RFB v5. OU=Secfetaria da Receita FederaVao
Brasil - RFB. 0=ICP-Brasil, C=BR
: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autor(dad,e

Certificadora Raiz Brasileira v5. 0=ICP-Brasil, C=BR

: 28/11/201815:25:11 BRST

: 20/02/2029 14:25:11 BRT



PÈDRÊiRÃãviÃ
Proc. j5íXlÜ0J/2O2 2^
PLS. - \
Rufa.

Emissor

Buscado

Assinatura

Dafô de publicação

Próxima atualização

Certificado

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão

Aprovado até

; CN=AC ONLINE RFB v5, OU=Secrelaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR
: Offline

: Aprovada

; 19/12/2022 13.04:27 BRT

; 19/12/2022 14:04:27 BRT

Offline

Aprovada

CN=AC Secretaria da Receita Federal dò Brasil v4. OU=Auloridade
Certificadora Raiz Brasileira v5. 0=íCP-Brasíl. e=BR
CN=AutoridadB Certificadora Raiz Brasileira võ, OU=lnstl!uiQ

Nacional de Tecnoíogia da Informação - IH. 0=IGP-Brasil. C=BR
20/07/2016 10:32:04 BRT

02/03/2029 09:00.04 BRT

LCR

Emissor

Buscado

Assinatura

Data de publicação

Próxima atualização

Certificado

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão

Aprovado até

: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autorldade Certiricaaora Raiz Brasileira v5, 0=1CP-Brasil
C=BR

: Offline

; Aprovada

; 14/12/2022 15-12:21 BRT

• 14/03/2023 15-12:21 BRT

: Offline

: Aprovada

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnslilulo
Nacional ce Tecnologia da Infomiacao - ITI. 0=1CP-Brasil C=BRy
: CN=Aulorídade Certificadora f^iz Brasileira v5. OU=lnsliluta /
Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR
: 02/03/2016 10:01:38 BRT \j
: 02/03/2029 20.59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atribulo

Corretude

:  IdMessageOigest

; Aprovado



PEDRÊIRAS/MA i

proc. [ /202 |

Nome do atributo

Correlude

Atributos Opcionais

Nome do atribulo

Resultado da verificação

IdContemType

Aprovado

RevocatíoriInfoArchtval

Aprovado
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PÊDRÊÍRÃSÍMÃ
Proc.Aflm\/202^
FLS
O. »K Av

A.J • ER.VÇÃO CONTRATUAL N"07 I>A SOCIEDADE EMPRESÁRIA
tlAriPElRA CONSTRUTOItA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME"

, >>I!\KV BANDEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, nauiral lie Prcsidsnlc Dutra-MA.

u'lo em 26/12/1975. empresário, portador do CNH n" 00002122022 DETRAN-MA e CPF-
v 73.003-00. residente e domiciliado na Rua Raimundo Felix, 495, Centro, Pre.sideme

■a-MA. CEP: 65.760-000. e
l! ON DE .SOl'SA. brasileiro, solteiro, natural de Tunlura-MA nascido em 06/01/1968.
■' sirio. portador do RO n"' 101158898-3 SES1'-MA c CPI- n" 8.56.264.65.3-91. residente e
i; ,iliada na Rua Raimundo FcII.n. 495. Centro. Presidente Dulra-M.A. CFP: 6.>'^6f)-00í>
I  997, 1, CC/2rt02). únicos sócios da sociedade empresaria BANDEIRA
■ASTROTORA & CONSIRfCÕR.S LTDA. - ME. com sede na Rua Raimundf>

^iila 001. Centro. Presidente Dutra-MA, CEP: 65.760-000. registrada mi .lunta Comercial
1 siadt» do Maranhão, sob o NlIU-i n" 21200547345 em 24.'07/2003, inscrita no CMPJ snb o
'-*.791.17T(i00l-08, com filial estal^wieciUa à Avenida Pedro Neiva de Stmlana. 1341 - li.
......ira. liuira do Corda-MA, CEP; 65950-000, regi.slrada na Junta Cumetcial do Estado do
1  .ihao sob NIRE n® 21900I99030. resolvem, as.sim. alterar c consolidar o contrato social.
;  nte a cláusuln c condiçüo abai.xo:

V soeiedade que vinha exercendo suas atividades na Rua Raimundo FelLx N"
49.*. Sula 001, Ceiilro, Presidente [)ulra-MA, CEP: 65.760-000 c com filial
esiu ,..decida à Avenida Pedro Neiva de Santana, 1341- E. AJtainira, Barra do

MA CEP: 65.950-000 passa a exercê-los agora no seguinle endereço:
ida José Sampaio N® 1325, Sala 002, Presidente Dutra-MA CEP 65.760-000

e V t filial estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. !34i- E. Altamira.
Hijr;- do Corda - MA CEP 65.950-000 i

vKra da tnodificação ora ajustado, consulida-si: o contrato social, cuin a scgutnw
r*xl:.sâo: l

\ sociedade gira sob n denominação social dc B.ANDFIR.A CONSTRUTORA &
"-.- rRUÇÕES LTÜ.A. - MH com sede na Avenida José Sampaio N° 1325, Sala 002.

hv.. Jente Dutra-MA CEP 65.760-000 c com fi lial estabelecida à .Avenida Pedro
Nvi ra de Santana. 1341- £, Altamira, Barra do Corda - MA CEP 65,950-000

y • • cupitul Súcidl .Será RS 700.000.00 (Sciccentos mil rcaisi. dividido cm 700.000
' S-.-' ,mia5 mil i quotas, no valor de R$ 1.00 (Um real) cada uma. intcgraIiziida.K, neste ato eii:|
ini--.';i corrente do Pais. pelos sódos:

JUCEHA

csarmco o recistuo bh 37/13/201-: tsiss sob h' soiTiiooiao,
PftOTOCaZA: 171390130 DB 3C/13/2Q17. CÓOIOO OS VERZriCKClO:
117049141SS. MUS: 2130094734S.
BKXDETM ccsancumu t oohstkicOes ltoa m

Lilivi Rodri^wu Mundottgji
SECHEtAMIX-anUU.

SAD Uls. 27/12/2017
■m.ci9X*B«f*ail.aa.fiav.bz

h VBlidulM daaka doeuaanto, n loprasso, flez Bujalta i ea^revaçio da sua autentloidada nas rwpactixos poctaii
Infaxasada sms suspsBaissii eédiiwa da vuriBlmivao
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•'UANDEIRA CJONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME"

PEOREIRAS/MA

tAUnínl /2Q2_

LA'. BANi>EtRAI>ACOS1A

H I i'.'N py SOUS-A

roí vi

RS 42U.()D0,I)0 420.(Mlll guuliu 60.00%

KS 2«0.<WO.(IO 2HQ.OÜO 40JI0%

RS 700.000.00 '>00.000 Quotas 100.00%

(uri. ''"7.»I.CC/2002)(art. t.OSS.CC/2I)«2>

.V- fobjiito social d» sociedodvé:

-íO

.'XI -i JO

.;ti I . -X)

121 I t

1.'. W

;32V.1 iW

■\'A
i~- 01

4,'.( -W

ti: "ii:

Ww+yl

iUM ■ • 12

•  I !1»

.jt)

't:-'-: .11

ii iM

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Residenciais. Comeieiais e Indusirmtsh
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. RRAÇAS E CALÇADAS;
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS:
CONSTRUÇÃO DE ROlXJVJAS F. FERROVIAS:
OBRAS DF. lERRAPLENAGEM;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENt OS DE
ILUMINAÇÃO E SP4AÍJZAÇÂ0 EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS:
COMERCIO VARFJIS IA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMÃTICA;
PERFURAÇÕES t SONDAGENS;
CONSTRUÇÃO Dh ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA:
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
AN'1'ERIORMENTE (Contlruçao Civil em Geral);
TRANSPORTE líSCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR INDÍGENA;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE
FRETAMFNTO. MliNICIPAt.
!R.\NSPORTL RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS l.
MUDANÇAS. INTERMUNICTPAL. INTERESTADUAL E IN FCRNAClONAL;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. SEM CONDirTOR (Caminli&cs. Cavânibas. Moto«Ícleu» «
Utensílios);
ALUCrUF.l DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAR.^ CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES:
.ATIVID.ADES DE LIMPEZA NÃO F.SPKCIFICADAS ANTERIORMENTn (Limpeza s
Manuiençüo de Rtms e LogradiHjros Públícus e Prediais).

4' - ^ í-ociedfide iniciara suas atividades em 24 dc julho de 2003 c seu prazo dc duraçilo c
iiuU i. nnínado. («rt, 997. II, CC/2002)

\  viiiolas silo indh i.siveis e nüo poderát) ser cedidas ou Iransleridas a terceiros sem o
eoii .-.iiimetito do outro sócio, a quem rica Qs.<icgiinido. em igualdade de coudiçOes e preço.

JUCCMA

mnrico o bbcisibo m ii/nmii issss soa u" aeniseoiso.
notoomot inaooiso os 3s/i2/aai7. cteico os vzKtnacMi!
11704»41$5. roa; 2iaM»5473«>._
BMOUIUV CONSTRROWk t OaSTROCCCS tS&ft KO»

UJ.l«n ThTT-tf- •MriqTMO Itendooç»
seOlECUaA-CEItA!.

Bko LWta. a7/ia/2«7
mv.MpctuKfAail .as-vov.bc

& «aaaoMa tikí»H««a6 ••iw tío«llao« <4« v«nf»»4çao
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Al } liRAÇÃO CONTRATUAL N" 07 DA SOCTEDADK EMPRESÁRIA
"líANDElRA CONSTRUTORA & C.ONSTRUCOES LTDA. - ME"

diiv- tu cIc preferência para a sua aquisição se postas à venüu, fonnntimidü, se realizada a
delas, u alteração cooiralual pertiaenie. (art. 1.056, uri. 1.057, CC72002)

ft" - \ fusponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
Ntil9J.::iumeiite pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

7' \ .idnunjsuaçao da sociedade caberú ao sócio LAliüINKV BANDEIRA D.\ COSTA.
f/é r>irnia conjunta ou isoladamente, com os poderes e atribuições de administrador, podendo
iipiv-cn(á-la cni todos o.s atos que se Viçara necessários, cm Juizu ou fora dele, junto a
Car irins. Prefrituras, Secretarias, Departamcntas. órgãos e setores públicos e privados, junto
ao isnaco do Brasil S/A. Banco Bradesco SL\, Banco do Nordeste do Brasil S/A. Banco da

S/A e Caixa F.conòmica Federal, podendo c mesmo, abrir, movimentar contas
con;;.'<;s e poupanças, requerer c receber talonários de cheques c cartões magnéticos de
crsv itv tf débito, realizar aplicações nnnnceÍro.H e investimentos, efetuar DOC. TRD e
ir;<ti>l"vfóncia.s eletrônicas entre agências do mesmo banco e entre banco.s diferentes, vedado,
no i-:u;tnto, em atividades estranhas ao interesse social ou a.ssumjr obrigações seja em favor de
qu.!'.niLT dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar beru? imóveis da
«n>-icJade. sem autorização do outro sócio, podendo ainda, se for necessário constituir

l  outorgasulo podorcs específicos, c até no lodo ou em parte, os poderes
.  Jdü nesta claiisula. fazendo [us u um pró-labore. mensal atribuído de acordo com a

K-a :..vàD. (artigos 9^7, VI; 1.013.1.015, 1064, CC.72ÍM)2)

término de cada exercício social, cm 31 de dezembro, os administradores presQutfo
vi-' M> justíricadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patíiiiionial c do balanço de tusultadir econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
qt:.. ü;. tis luca*s OU perdas apurados, (art. 1.W65, CC/2í>02)

t- - \in. quatro meses seguintes ao témtino do exercício social, os sócios deliberarão sobre ns
eim Ds c designarão adminlstradoKes) quando for o caso. (ans. 1.071 t- 1.072, § 2" e art.

{. C/2002)

lu^ ■ A sociedade poderá a qualquer tempo, türrir ou fechar filial ou outra dependência,
n>vd::;<ne alteração contratual assinada por todos os sócios.

• i i is sócios poderão, de comum acordo, fixar tuna retirado mensal, a titulo de "pró-
.V obscnados as disposições rcgulamentares pertinentes.

JUCEMA

(ZRTmCO o MCrSTÜO SM 27/12/aOtT IfiiSS S(S K* 2017U0013D.
ntOTOCOLO: 17J300130 OB 26/12/3017, CÓOISO DE VSMFZOuBKD:
117049X4155. HTXE: 21200547345.
BWOEIM COMSmnOM S COKSXRDÇeES LTDA £99

LiU«A ThvMa Radrlguaa Htedonça
SBOCYARIX-aERAl.

ato LUtfl. 27/L2/3017
mm. «B^raMÍ *ail .lu • gav. br

h Mlidatt* cUaba dsousante. M uvrsaao, fi«a aujatto é asnproraooo d* soa autantloxdada nos raapagbivs» portata
Intgnianrfr» aan» raa|Maktv«« eMlge* da ««ririMiOêb
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■'BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME"

-  l-Hlccvmlo ou interditado qualquer ^*io. a sociedade eonlinuaré suas atividades com
nü l.iTilelros. sucessores e ou incapaz. NHo sendo possível ou incxistindo Interesse destes ou
1.I4NM sòcío(s) remancsccnte(s), o valor de seus haveres serà apurado e liquidado com base na
b^itc. patrimonial da sociedade, à data da rcsoluçSu. verificada cm balanço espechilmcntc
Iv" ..-nuiio.
ri(i-..^i:irb único - O mesmo procedimento será adotado em ouiro.s casos em (|ue a sociedade
-■•c .-vSidva em relação a .seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

I .' - Dts) Administradoiícsldeclaraím). sob as penas da lei. de que nSo e.stáíâo) Impedido.s
viu -Ncrcer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condeitaçílo
»:ri oiul. ou por se enconirarfcm) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
ui i;«iiTinnmeme. o acesso a cargos públicos; ou por crime faltmenrar. de prevaricação, peita
PU -iipomo. concussão. peculato, ou contra a economia popular, contm u sistema flnancelit)
ticip .r.iu;, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo. l'ê pública,
oc .. propriedade, (art. I.OII, § 1", CC/2002)

Único - Fica expressamente vedado o uso da sociedade pelo(s) procuradorfes) em
c;i::.i>Mu uu isoladamente, pura Hns cstranh(>.s ao objeto sociais, tais como avais, fianças e
síp: inrc.S.

i i Fica eleito o Coro de Presidente Dutra-MA para o exercício e o cumprimento dos
diu e obrigações rastiltontcs deste contrato.

!: por c.^•la^em assimjusto.se coniraiüdo.s assinam a presente alicraçiloemOl vísi.

PresidoQte Dulra-MA, t5^^4^^'nbro d« 2017.

L luidín^' Bandeira da Costa
Sócio-.Adminlstnidar

Leiton Be Sousa
Sócio

JUCEMA

oiiTinco o nítJiaTRo sm a^/iz/zon sfiss sca w íonisooian.
nOIOCOXO: 17X300110 DE 2S/12/2017 CÚDTCO DE VERTPICÁiÇÁO:
117049U1SS. HIBS: 213005«7345.
BamezjM âansmnoM « owtainoçflBs lcda tee

LiliAft ns«r«PA HafuSonga
StCnBTÁJOA-QSRAl.

»iio lots, 27/ia/aoi7
«w«. ■RpMaaCaci-l .n». gev. br

h Vblidfttte diMtb <(oaM*At4>» •• Cicà Kujsltb à «loa^roYâ^o d* aua •etbftbloAdBd» om postais.
lafosBOAdo r««poo«ásoa oÀdlfw «*a
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 724.773.003^0

Nome; LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

Data de Nascimento: 26/12/1975

Situação Cadasb'al: REGULAR

Data da Inscrição: 23/08/1994

Digito Verificador 00

Comprovante emitido ás: 15:11:53 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F699.9955.8D5C.331A

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição nc

(Modelo aprovado peta IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTiN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direita que. o arquivo digital especificado ram o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256. de
código e246ca9eafB9Sa4166c4b0361519b244f47191b6afffddf99ecf83ec6b6b7d81 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon. sob o identificador único
denominado NID 45355 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento Intitulado "IDENTIDADE LAUDINEY", cujo assunto é descrito como
IDENTIDADE LAUDINEY" faz prova de que em 10fQ1/2D22 15:20:33, o responsável Bandeira Construtora
& Construções Ltda (05.791.171f0001-08) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira Construtora & Construções Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO íol emitido em 10/01/2022 15:55:50 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o ArL 10. § 2® da MP 2200-2/2001, ArL 107 do Código Civil e
ArL 411. em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Ciwl, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x5f46712f9d1de023e39dcf72c8f9eb73b6e25242e9c99b855dcc82dad0db17b5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://poiygansc3n.con1/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

íDautín
B U o C K C H A I M

Prtsdinca d» fUeúMca Caa CMl
par« A^jtRDS JinScgs

MEDIDA FltOVlSORlA 2.2l»-2

£C»DE ACOSTO DE 2Í»1.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 856.264.653-91

Nome; LEITON DE SOUSA

Data de Nascimento: 06/01/1968

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 03/09/1998

Digito Verificador 00

Comprovante emitido às: 15:14:48 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FAF2.1116.D978.47E3

Este documento não subsütui o "Comprovante de Inscrição no CPf

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.54S. de 13/02/Z015.)



Rua XTde .\'oveinhi a. 64 - Sala 21

Eúijicio Pedro Francisco l argos
Centro. Ila/ai • .Santa Catarina

(47>3Sl4-7599 \ (47) 9974S-2223

xnm.daiilin.rom 1 doiitin{a-daulif}.voni

PEDHÊIRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub.

'í(if

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA. especificada neste ato apenas como
Dautin Biockehain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 6b02fOe43c5c60r206fbdclOa74714448ed08def66cb810dfab5ac193f9fTS3fd fot aulenllcado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Elhereum Classic. sob o identificador único
denominado NID 46713 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "COMPROVANTE CPF E RG LffTON DE SOUSA", cujo
assunto é descrito como "COMPROVANTE CPF E RG LEITON DE SOUSA", faz prova de que em 01/02/2022
09:33:05, o responsável Bandeira Construtora & Construções Ltda (05.791.171/0001-08) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira
Construtora & Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/02^022 10:17:01 através do sistema de autenticação eletrônica úaj
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código CM d/
Art. 411. em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acotdo para^
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site http5://www.dautin.com e Informe o código pa
transação blockchain Ox8624c23e3d352712e5bebfd767a906a3S19c7133cc6fbd622c9980a31084230a. |
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blocfcscout.com/etc/mainneti

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

aDAUTiN
BLOCKCHAIN

Pnsdánda da ftacúMca Caa CMI
Si±dieAB para AsaiOs Arískoi
MEDIOA PROVISÓRIA 2.200-2
D£ 24 DE ACOSTO DE 20Ú1.
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PEDREtRAS/MA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc. /pr ? ̂

FLS. ^

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE. lUSOl

05.791.171/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SmJAÇÃO
CADASTRAL

MOÍ.tE "MPUESAUUl

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LIDA.

IJIULOOC ESIASEOIClMgfno tNOIl<£DE FA.VTA5IA1

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

cOoiGo E or.5Cfiic*o OA ATiviDAce Eca'»Oi.iiCAP«iMCiwi

41.20-4-00 - Construção de edifícios

COQiao E DESCRIÇÃO DAS ATWIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perígosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estaçães e redes de distribuição deene^ia elétrica
42.99-5-99 - Outras obras de engeitharla civil não especificadas anteriormente
43.12-6-00 - Perfurações esondagerts
43.13-4-OQ - Obras de terraplenagem
43.29-14)4 - Moritagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias púbScas, portos e
aeroportos
47,44-0-99 - Comércio varejista da materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamente, municipal
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, iniermunlcipsl, interestadual e
Intemaclonal

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-S.99 • Locação de outros meios de transporte não espedfleados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto endalmes
B1.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormenta

COOtGO E OE&CftIÇAu OA NATUREZA JURJOtCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAORURO

AV JOSE OLAVO SAMPAIO

NU>.IEflO

1325

COTAPIEMENTO

SMJ\0Q2

BAJRRCWDH5TRET0

CENTRO
MUNICÍPIO

PRESIDENTE OUTRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM

ENTE rSDERATIvn RESPONSÁVEL (EFRj

srruAÇAo cadastral

ATIVA

MOTIVO OC SmjAÇAQ CMVASTRAL

TELEFONE

(99) 3863-2657

DATA DA SrruAÇAO CADASTRAL

03/09/2013

SITUAÇAO especial DATA DA SrrUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 ás 15:17:35 (data e hora de Brasília). Página: yl
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

PEDREIRASMA

proc.

Rub.

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

05.791.171/0001-08

BANDQRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

RS7OD.000,0O (Setecentos mit reais)

Q Quadro de Sócios e Admmlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial: LEITON DE SOUSA

Qualificação: 22-Sácio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
UUDINEY BANDEIRA DA COSTA

d9-Sócio-Administrador

Para fnfoimaçães relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
rtnlUd» n» «D 19/01/20U11 IS-.tl (data e fiaa da BrasDa).



hHE| 1 PEDREIRASíMA ^Proc.^iM2aU2^^^
Ministério da Economia ^

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ: 05.791.171/0001-08 DUNSlí): 89'**"82

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

Nome Fantasia: BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

^^^ação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 1.S/07/2022 10:59
CPF: 724.773.005-00 Nome; LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

1 dc 1



PEDREIRAS/MA

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPj; 05.79l.l71/0001-08 DUNS®: 89***"82

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

Nome Fantasia: BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

''^aação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 15/07/2022 10:59
CPF: 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

Ide 1



fEDREfRAS/MAProc. tOliX|£lV202^
*"Lo. cj n

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(limissão confonne ari. 17 da InsiruçâA Norniativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ; 05.791.171/0001-08
Razão Sodal; BANDEIRA CONSTRUTORA Sc CONSTRUCOES LTDA.

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - construção DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CENTRO - Presidente Dutra /
Maranhão

Obtcrvaçõcs:
A veracidade daí ínforiDaçôcí podcri ser verifícada no endereço www.coniprasgovernamenlais.sov.br.
Esie cerlifkado não subsliiui os documenlos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido cm: 15/07/2022 10:35 1  de 1



PEDREIRAS/MA

proc. yriWQinv /202 x
PLS. _S2SZ
Rub. ^Ministério da Economia 1""^-

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Gadastramcnto Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório dc Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ; 05.791.171/0001-08 DUNS®: 89"***82
Razão Social; BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

Nome Fanusia: BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

jjijjjaçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2023

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEl:
Capital Social: R$ 700.000,00 Data dc Abertura da Empresa:
CNAE Primário: 41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

MEl: Não

24/07/20/1

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2;

CNAE Secundário 3;

CNAE Secundário 4:

Pííae Secundário 5;

. AE Secundário 6:

CNAE Secundário 7;

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18:

38114/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS \ \
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS /x\
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS /
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇ|\DAS
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTmÜIÇÃO
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ^
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
43134/00 - OBRAS DE TERRAPLEN AGEM ^
4.329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E / \
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONJ pUÇÃO
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQl flPAMENTOS
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÃRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
771I-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPOR^ NÃO
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ̂ RA
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

mitido cm;

CPF: 724.773.003-00 Nome; LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA



Relatório de Credenciamento

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

TcIcFonc:

E-mail:

PEDREIRAS^MA

Proc. iDi\MlV202_3i
PLS.
Rub 1

65.760-000

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CENTRO
Presidente Dutra / Maranhão

(99) 36632657

VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAII.COM

Dados do Responsável Lega!
CPF: 724.773.003-00

Nome: lAUDlNEY BANDEIRA DA COSTA

Dados do Responsável pelo Cadastro
«f: 724.773.003-00

. .me: l^UDINEY BANDEIRA DA COSTA

£-mail: laudtney.costa@hotniaiI.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador I

CPF: 856.264.653-91 Participação Soe

Nome: LEITON DE SOUSA

Número do Documento: 22.714.194-6 Órgão Expcd
Data de Expedição: 22/10/1998

Estado Civil; Soltciro(a)

E-mail: Laudiney.costa@hotmail.com

Participação Societária: 40,00%

Órgão Expcdidor: SSP MA

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 724.773.003-00 Participação Societária: 60,00%

Nome: LAUDINEV BANDEIRA DA COSTA

Número do Documento: 227141946 Órgão Expcdidor: SSP MA
Data de Expedição: 16/01/2007

Estado Civil: Soltciro(a)

E-mail: Laudincy.costa@hotmaii.com

Linhas Fornecimento

Serviços
221 - Estudos c Projetos dc Instalação Hidro-Sanitária

302 - Estudos c Projetos dc Saneamento - Sistema dc Esgoto Sanitá-rio
310 - Ectudoc c Projctoe de Saneamento - Xra(amcnl.o Dccpcjo &iaitána

337 - Esiudo.s c Projetos dc Saneamento - Sistema dc Drenagem Pluvial

Emitido cm: 15/07/2022 lldM
CPF: 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA



Relatório de Credenciamento PEDREIRAS/MA

Proc."

FLS..
Rub.Serviços |Rub. /

345 - EsOidos c Projetos de Saneamento - Sistema de Drenagem Industrial

1066 - Controle Tecnológico de Pavimentação

1392 - Obras Civis dc Pavimentação de Concreto

1406 - Obras Civis dc Pavimentação Asfáltica

1414 - Obras Civis dc Pavimentação Poliedrica

1422 - Obras Civis dc Pavimentação dc Paraielepípedo

1546 - Instalações Prediais Hidro-Sanitàrias

1872 - Obras Civis dc Saneamento - Captação» Adução c Distribuiçãodc Agua e Esgoto Sanitário
1880 ' Obras Civis dc Saneamento - Tratamento dc Água, Esgoto Sanl-tário c Despejo Industrial
1899 - Obras Civis dc Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial c Industrial

5592 - Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

16527 - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca dc Lobo

I76I2 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

■^^60 - Manutenção dc Redes - Agua / Esgoto
1^526 - Coleta / Tratamento - Esgoto Sanitário
22B45 - Fornecimento de Agua e Coleta de Esgoto Sanitário

Emitido em: 15/07/2022 11:04
CPF: 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA



TP> Jurisprudência • Infurmatiso de Licitações c Cuntralos

Número 174

Sessões: 22 e 23 dc outubro de 2013

Eslc Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessõe.s de Julgamento das
Câmaras c do Plenário, contem resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando cm consideração ao menos um dos seguintes fatores: iiieditismo da deliberação, discussão no
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo nào são
repositórios oficiais dcJurísprudcnciu. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no niimero do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e. simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

.SUMARIO

Pivnárín

1. É ilegal a exigência, como documento dc habilitação, de certificado dc registro cadastral (CRC). A faculdade
legal dc aprcscnuiçào do CRC não pode .sc converter cm obrigação, dc forma a restringir a competitividade
do.s certamc.s ao conjunto dc empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a nccc-s-sidadc dc
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em
principio, servirão de base para eventuais acréscimos cüntraiuai.s, sob pena de uma proposta aparcnicmcnie
vantajosa vir a sc tomar desfavorável à Administração.

3. A prestação dc declaração fai-sa para usufruto indevido do rraiamctito diferenciado estabelecido pclaA ei
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomiíi c à
finalidade pública almejada pela lei c peta Constituição {fomento ao desenvolvimento econômico das nncra^
pequenas empresas). / Ã
4. Os contratos dc prestação dc serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/1 utIíslçÁ
considerar, em seus orçamentos, a dcsoncraçàtí da folha de pagamento decorrente da mudança da/base
ciiiculo pura a contribuição prcvidcnciária instituída pela Ici. sendo passível dc ressarcimento a fixação de
preços que a dcsconsidcrc. /
Inovação Legislativa a

Lei 12.873, de 24.10.2013. [ l\
I

PLENÁRIO I
l. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A
faculdade legal dc apresentação do CRC não pode sc converter cm obrigação, de forma a restringir a
competitividade dos certames ao conjunto dc empresas cadastradas.
Pedidos dc Reexamc interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos i-lídricos c Meio .Ambiente dp.>Ectado
do Tocantins (SRHMA/TO) rcqucrcnim a reforma dc acórdão por meio do qual o Tribunal aplicaradnHijla aos
recorrentes por irrcguíaridade.s identificadas em contrato.s envolvendo recursos federais para oxcciiçao das
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, cm Tocantins, Entre os ilícitos constatadm. dcst^a-sc a
exigência dc aprc.scntaçâo dc certificado de regi.stro cadastral (CRC) como documentação d^habiIit«âo das
licitantes. O relator observou que "os registros cadastiais tlesiiniiiii-SL' a racionalizor o processo líchuiòrio
para órgãos públicos que realizam ceriames comfreqüência, dispensando as empresas que detenham o CRC,
nas lermos do art. 32, § 2o. da Lei S.666/1993, de apresentarem parte dos documenlos de habilitação listadas
nos artigos 2Sa 31 da Lei de Lícilaçães". Acrescentou ainda que "afaculdade legal de.se apresentar o CRC...
não pode se converter em obtigação. de fonna a restringir a competitividade dos certames ao universo de
vHtpresu.'' owtasHiH/as peHt Orgau esHHfuut". fim, ouKsíUeHiiido que, iiu uoHUHSto, apunav uitut



PEOREIRAS/MA

pfoc. tnUOflV /202 >
FLS. ÍM
Rub. A

cinprcfa, alem da vencedora. parEÍcipou do certame, propô.s a rejeição do recurso sobre a questão, mantcndo-
sc inalterado o acóniào recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenáriu.
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

2. Nus licituvõcs para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a oeccssidade
de limitação dos preços unitários, uma ve/ i|ue, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados pura cada
item, em principia, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena dc uma proposta
aparcntcmcutc vanfajo.sa vir a se tornar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos dc Rcexamc intefpo.stos por gc-stores da SRHMA/TO. fora questionada a
irregularidade relativa â "í'/ieii.vfe/»Cía de critérios de aceitabilidade dc preços uniláríos para os Editais ....em
afronta ao art. 40. inciso X. da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "a fato de um processo Ikitatório ter sido
realizado para uma coniraíaçàu em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limitação das preços anitàrius". Explicou que "mesmo nessas vonirataçõcs, os valores pactuados para cada
item, em principio, sen-irão de base no caso de e\'eníuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proptfsía
aparentemente vantajosa poderá se. tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto,
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executi\'o. observou-se "a elevação de quantiialiws em ilen.s com sohrepreço e a ivdução de outros
com preços equivalentes aos de mercado", ucasionando desequilíbrio econômico- financeiro. F,m relação a
oxitro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência cie sohrepreço global, "alguns itciis
apre.senlaram preços unitários até 20% acima dos de mercada, ncorrência que poderia ser e\'iiada pelo
v.stahelecimeiito de critérío.s de aceitabilidade de preço.s unitários as.sociada a uma e.stima/iva adequada dos
preços reJercnciaLs". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou proviniento ao recurso. Acórdão
2857/2013-Plenúrío, TC 028.552/2009-1. relator Ministro Benjamin Zymler, 23.J0.20I3.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação c burla ao princípio constitucional da isonomia
e à flnalídade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das
micro c pequenas empresas).
Pedido dc Rcexamc interposto por.sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCLÍ, pela qual
a recorrente fora declarada inidònea para participar de licitação junto â Administração Pública Federal, por
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações ínvcrídicas, prestadas em diversos certames federais, de
que a empresa cumpria os requisitos legais piua se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei
Complementar 123/06 às microemprcsas e empresas dc pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticada apenas um erro formai que nào se
cofi/úndiV/a com fraude à licitação". Analisando o mérito rccursal. anotou o relator que "a prestcfçãv de
declaração falsa em unia licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previsto faa Lei
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como env formai pois caracteriza burla ao prykípio
eonsfitucional da isonomia e à finalidadepública almejada pela lei e pelos aris. 170, IX. e 179 da CuifsBtunalo.
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de if Jtam^lo
favorecido em relação ao dispensado è.v empresas de maior porte". Ademais. pros.scguiu o relator. \ü
falsidade das declarações piTstada.s residiu em aspecto sahsiancial, concemente ao valor do faluramentu
bruto anual da empresa (requisitos pre\'isin.s no art. 3", incisos lefí. da Lei Complementar 123/2006), não se
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufruto indevido da
Iraiamenío fawrecido estabelecido pela Lei Complenieiiiar 123/2006, mediante a prestação de declaração
falsa em certames licilaíórios". o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa dc provimento ao
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário. TC 028.729/20J2-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em .seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base
de cálculo para a contribuição previdenciãría inslicuida pela lei, sendo passível de/iinkarcimento a
fixação de preços que a desconsidere. f
Representação formulada por unidade c.spccialÍ7ada do TCU apontara po.s.sTvcl irregularidade cm diversos
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, dcconcntc da não revisão dos prcço.s praticados por
empresas bcnenciadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha dcnagamcnto para
alguns setores da economia (mudança da base dc cálculo para a contribuição prcvidcnciária), nos termos do
art. 7" da Lei 12.546/11 e do art. 2" do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a
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desoneração dafolha de pagamento para alguns setores da economia, mediante ftn haiaiHeràlí^o
para a contribuição previdenciáría, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o cin-to da
mão de obra nos contratos administrativo.'^ firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de 'VtTÂvno dos
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e dc adoção de
"providências para que se obtenha o resíian imento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
pre.siaçÕo de sciviçasjá encerrados Relembrou, com esteio no § 5" do art. 65 da Lei dc Licitações, que "us
partes têm as.segiirado o equilíbrio económica-Jinanceiro. que pode .ver traduzido nofato de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública E que, dada
a nalurcTa dislima do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro c.stão nele
explicitadas, rcflelidas no orçamento delalliado em planillnis que devem expressar todos os custos unitários. A
propósito, pontuou o relator que "</ Je.snneraçâo não fjcíjr?'e para aumentar lucra, mas sim paru diminuiv o
preço dos produtos e serviços. .Issim. ca.so não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo,
acaba .vc elevando Configurada u existência de supedâueo legal e econômico para a renegociação sugerida,
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) á revisão dos contratos de prestação dc
ser\'iços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546.'] I. ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, e fii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos
de prestação de serviços já encerrados. .Acórdão 2859/2013-Plenário. TC 0I3.5I5/20I3-6, relator .Ministro
José Múcio Monteiro, 23. /0.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional dc Aba.stccimcnio a utilizar o Regime Diferenciado dc
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto dc20l 1, para a contratação de toda.s
a.s ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou con.slruçào dc imidadcs annazcnadonLs próprias
destinadas às atividades dc guarda c conservação dc produto.s agropecuários cm ambiente natunil. e dá outras
providências. . I

Elaboração: Secretaria Jas Sessões

Contato: infBjurí9:b)fcu.gov.br
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefta para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.200-2. DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Institui a infra-Eslrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil, transforma o instituto Nacional de Tecnologia
da Informação em autarquia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, c»m força de lei:

Art. 1S Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade,
8 Integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Art. 2^ A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta por uma autoridade gestora
de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas

^^uloridades Certificadoras • AC e pelas Autoridades de Regisbo • AR.

Art. 3^ A função de autoridade gestora de políticas será exercida pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. vinculado à
Casa Civil da Presidência da República e composto por dnco representantes da sociedade civil, integrantes de
setores interessados, designados pelo Presidente da República, e um representante de cada um dos seguintes
órgãos, indicados por seus titulares:

I - Ministério da Justiça; a

II - fwlinistério da Fazenda; / \ /

III - Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior; 1 Á

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; \
V - Ministério da Ciência e Tecnologia; '

VI - Casa Civil da Presidência da República: e

VII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

§  A coordenação do Comitê Gestor da ICP-Brasil será exercida pelo representante da Casa Civil da
Presidência da República. /\

§ 2^ Os representantes da sociedade civil serão designados para períodos de dois anos. «rmití^a a
recondução^ / ^

[í\§ 3^ A participação no Comitê Gestor da ICP-Brasil é de relevante interesse público e não será remun^ada.X

§ 4^ O Comitê Gestor da ICP-Brasil terá uma Secretaria-Execuiiva. na forma do regulamento. /

Art. 4^ Compete ao Comitê Gestor da ICP-Brasil:

I - adotar as medidas necessárias e coordenar a implantação e o fundonamento da ICP-Brasil;

II - estabelecer a política, os critérios e as normas técnicas para o credendamenlo das AC.^s AR e dos demais
prestadores de serviço de suporte à ICP-Brasil, em todos os níveis da cadeia de certificação; y /

III - estabelecer a política de certificação e as regras operacionais da AC Raiz;

IV - homologar, auditar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de sen/iço;

V - estabelecer diretrizes e normas técnicas para a formulação de pdíticas de certificados e regras operacionais
das AC e das AR e definir nívas da cadeia de certificação;

www,ítían0lto.gov.br/ccivi|_O3/mpv/antigas_ZOO1/22OO-2,>ilni "
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•  Vi - aprovar politicas de certificados, práticas de certificação e regras operacionais, credenciar e autorizar o
funcionamento das AC e das AR, bem como autorizar a AC Raiz a emitir o correspondente certificado;

VII - identificar e avaliar as políticas de ICP externas, negociar e aprovar acordos de certificação bilateral, de
cerllficaçáo cruzada, regras de interoperabilidade e outras formas de cooperação internacional, certificar, quando for o
caso. sua compatibilidade com a ICP-Brasíl, observado o disposto em tratados, acordos ou atos internacionais; e

VIII - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e as práticas estabelecidas para a ICP-BraslI. garanür sua
compatibilidade e promover a atualização tecnológica do sistema e a sua confomiÍdade~conriSgb<i©ife{fftijiAJ«
segurança. Proe. IflttOfiv /202 X

FLS.
Parágrafo único. O Comitê Gestor poderá delegar atribuições â AC Raiz. ^

Art. 5^ À AC Raiz. primeira autoridade da cadeia de certificação, executora das Políticas de Certificados e
normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, compete emitir, expedir, distribuir,
revogar e gerenciar os certíficados das AC de nível imediatamente subseqüente ao seu, gerenciar a lista de
certificados emitidos, revogados e vencidos, e executar atividades de fiscalização e auditoria das AC e das AR e dos
prestadores de serviço habilitados na ICP. em conformidade cxim as diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo
Comitê Gestor da ICP-Brasil. e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela autoridade gestora de
políticas.

Parágrafo único. È vedado à AC Raiz emitir certificados para o usuário finai.

Art. 6^ Às AC. entidades credenciadas a emitir certificados digitais vinculando pares de chaves criptográficas ao
pectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os certificados, bem como colocar á

disposição dos usuários listas de certificados revogados e outras informações pertinentes e manter registro de suas
operações.

Parágrafo único. O par de chaves criptográficas será gerado sempre pelo próprio titular e sua chave privada de
assinatura será de seu exclusivo controle, uso e conhecimento.

Art. 7° Compete às AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, identificar e cadastfar
usuários, encaminhar solicitações de certificados às AC e manter registros de suas operações. íRedacão dada nela

Parágrafo único. A identificação a que se refere o caput deste artigo será feita presencialmente, mediante
comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma que garanta nível de segurança equivalente, observadas as
normas técnicas da ICP-Brasil. finciuído pela Lei n** 14.063. de 2Q20Í

Art. 8^ Observados os critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, poderão ser
u.vdenci8dos como AC e AR os órgãos e as entidades públicos e as pessoas jurídicas de direito privado.

Aft. 9^ É vedado a qualquer AC certificar nível diverso do imediatamente subseqüente ao seu, exceto [los casos
de acordos de certificação lateral ou cruzada, previamente aprovados pelo Comitê Gestor da ICP-Brasíl. / ̂

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os idoomientos
eletrônicos de que trata esta IWedida Provisória. f \

§  As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo
de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do ail.

§ 2- O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil,
desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Ari. 11. A utilização de documento eletrônico para fins tributários atenderá, ainda, ao disposto no art. 100 da Lei
nS 5.172. de 25 de outubro de 1966 - CódioQ Tributário Nacional.

Art. 12. Fica ü-ansformado em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, o Instituto
Nadonal de Tecnologia da Informação - ITI, com sede e foro no Distrito Federal.

www.plan8lto.gov.br/ccivil_03/mpv/antig8S_2001/2200-2.hlm
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. Art..13. OITI è a Autoridade Certíficadors Raiz da Infra-Estaitura de Chaves Publicas Brasileij^. '

Art. 14. No exercício de suas atribuições, o m desempenhará atividade de fiscalização, podendo ainda aplicar
sanções e penalidades, na forma da lei.

Art. 15. Integrarão a estrutura básica do m uma Presidência, uma Diretoria de Tecnologia da Informação, uma
Diretoria de lnfra-£strutura de Chaves Públicas e uma Procuradoría-Geral.

Parágrafo único. A Diretoria de Tecnologia da Informação poderá ser estabelecida na cidade de Campinas, no
Estado de São Paulo.

ArL 16. Para a consecução dos seus objetivos, o ITI poderá, na forma da lei, contratar serviços de terceiros.

§1-0 Diretor-Presidente do ITI poderá requisitar, para ler exercício exclusivo na Diretoria de Infra-Estrutura de
Chaves Públicas, por período não superior a um ano, servidores, dvis ou militares, e empregados de órgãos e
entidades integrantes da Administração Pública Federal direta ou indireta, quaisquer que sejam as fijnções a serem
exercidas.

§ 2^ Aos requisitados nos lermos deste artigo serão assegurados todos os direitos e vantagens a que façam jus
no órgão ou na entidade de origem, considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional,
como efetivo exercício no cargo, posto, graduação ou emprego que ocupe no órgão ou na entidade de origem.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para c ITI:

I - os acervos técnico e patrimonial, as obrigações e os direitos do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
do Ministério da Ciência e Tecnologia;

II • remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2001,
consignadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia, referentes às atribuições do órgão ora transfoimado, mantida a
mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível, observado o
disposto no S 2S do art. 3S da 1-ei n- 9.995. de 25 de iutho de 2000. assim como o respectivo detalhamento por esfera
orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.

Art. 16. Enquanto não for implantada a sua Procuradoria Geral, o ITI será representado em juízo pela Advocacia
Gerai da União.

2001.

Art. 19. Roam convalidados os atos praticados com base na Medic ifi 2.200-1.

Art 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180^ da Independência e 113^ da República.

t  .NANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregoti
Marlus Tavares

Ronaldo Mota Sardenberg
Pedro Parente

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27,8.2001

www,planalta.gov.br/ccivil_03/rnpv/antÍ9as_20Q1/2200-2.hlrn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://>nvw.Dcdreiras.ma.gov.br/

Processo Admiaistratívo n" 10I100I/2022

Modalidade: Tomada de Preços o" 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

domínios construções e serviços
CNPJ n° 21.398.119/0001-34

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Ilcitacao@pedreiras.ma.gov.br
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LIMITADA. ^
DOMÍNIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (2X

JOÃO PAULO DOS REIS NETO, brasileiro, maior, naiural de Caxias-MA, solteiro,
empresário, nascido cm 05.03.1991. residente c domiciliado no Rua Sci.s (Cohab), 33, Qd 05,
bairro Nova Caxias - Ccp. 65.604-609 - Caxias/Ma., portador da Cancira Nacional dc Habilitação
- CNH n" 05060311935 DETRAN-MA c CPF ii" 009.758.543-21.. tinicos sócios da empresa:
domínios construções E SERVIÇOS LTDA, devidamente constituída na Junta
Comercial do Estado do Maranhão-.ÍUCEMA subNire: 2120088284-5 arquivado cm 12/11/2014
e CNPJ: 21.398.119/0001-34, tendo sede na RUA ALMIR SIl.VA, 1426, ALTAMIRA, CEP:
65950-000, BARRA DO CORDA-MA., resolve por este instrtimenio pariicular^^t^r^|^í^^ <
mediante as Cláusulas seguintes: Pmr fruiiinl /202 X I

CONSOLlDACAO

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de DOMÍNIOS
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e o nome fanta.sia para DOMU^OS^CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS e tem sua sede na RUA /ULMIR SILVA, 1426, ALTAMIRA, CEP: 65950-000,
BARRA DO CORDA-MA. /

► A sociedade possui uma filia! situada na Avenida Vinte í Nmtçde Dezembro. 1 175,
Centro, Capitão do Poço, Estado do Pará, Cep: 68650-970, com CN?J^bl^<.2l .398.119/0002-
15, Registrado na Junta Comercial doPará-JUCEPA em l9/ül/2ül5/Süb NireM59Üü427381.

CLÁUSUL.'^ SEGUNDA - O Capital Social da sociedade é de Rf/l.0011.000,00 (Hum Milhão
de Reais). di\adidos em I.ÜÜO.ÜÜÜ <Hum Milhão) quotas, com valor nominal de RS l,üü (Hum
Real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais. assim subscritas:

SOCIO ADMINISTRADOR QUOTAS
JOÃO PAULO DOS REIS NETO l.OQQ.OQQ
TOTAL I l.OOO.ÜOQ

(art. 997, III CC/2002) (arl. 1.055, CC/2002)

VALOR RS
1.000.000,00
1.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem por objetivo social a exploração por conta própi^
nos ramos de: 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 85,99-6-04 - TREINAMENTO
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO ÍDE
RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E
CALCADAS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DlVISORf/VS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS ^-DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-05 -
PERFURAC.AO E CONSTRUÇÃO DE FOCOS DE ÁGUA 47.44-0-99 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 77.32-2-ÜI - ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES 38.1 1 -4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 49.23-0-02 - SERVIÇO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR. TAIS ÔNIBUS.
MOTOCICLETAS, TRAILERS. CAMINHÕES. REBOQUES. SFMI-REBOQUES E

€.l^PílL' í20M£'«iZ-i^'^S/í-i/fl.ío.3a^íX;r/.ool\.
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domínios CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA L-
SIMILARES 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS. 85.99-6-05 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 85.99-6-99 -

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS

INSTITUIÇÕES QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCACAO PROFISSIONAL DE MVEL
BÁSICO, DE DURACAO VARIAVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR
OS TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA, NAO
ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO CURRICULAR).

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 12/11/2014 e seu prazo de
duravãü é indeterminado, (art. 997, II CC/2002)

CLÁUSUL.A QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem tíca assegurado, em igualdade de condições e
preço os direitos de preferência para sua aquisição se postam à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual periinente. (arLl.056, art. Ll^. CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é resl/ita aiAvaior de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital sftcial. (aVt. 1.052, CC/2002)

CLÁUSUL.-\ SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao spíío~JÍ!>^0 PAULO DOS
REIS NETO, com os podcrcs e atribuições de sócio adminis rad^autorizados^ uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao im íre^e social ou assujnir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem cqipío onerar ou alienar bens intôveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio. (arts. 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - Ao ténnino da cada exercício .social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justidcadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, n
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art.l.dóS, CC/2()02) /

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócfo:
deliberarão sobre as contas e designarão administrador!es) quando for o caso. (arts. 1.071 e LOt^
§2''earí. 1.078, CCV2002) J \
CLÁUSLT-.A DEZ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ou
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, (arts. 1.071 c 1.072, § 2"
c art. 1.078, CC/2002)

u

CLÁUSULA ONZE - Os sócios poderão, dc comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
dc "pro labore". obscrvada.s as disposiçõc.s regulamcntarcs pertinentes.

CLÁUSULA DOZE - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará .suas
atividades com o.s herdeiros, .suce.ssorcs e o incapaz. Não sendo possível ou incxistindo interesse
dc,stcs üu do(s) sócio(s) rcmancsccntc(s), o valor dc .seus havcrcs será apurado c liquidado com
base na situação patrimoniul da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço
c.spccialmcntc levantado.
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Parágrafo único - O mesmo procedimemo será adotados em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 CC/2002)

CLÁUSULA TREZE - O Administrador declara sob as penas da lei expressamente que nào se
acha impedido de exercer as atividades comerciais c administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação civil e/ou criminal nos termos do arl.1.011, §1" da Lei 10.406/2002
bem como não se acha incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94.

CLÁUSUL.-V QUATORZE - Fica eleito i> foro de Bana do Corda-MA para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, os sócios assinam o presente instrumento cm VIA ÚNICA,
que será levado a registro perante a Junta Comercial do Maranhão-JUCEMA, para que a mesma
adquira personalidade Jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Barra do Corda/MA., 05 de julho de 2022.

João Paulo dos Reis Neto

CPFn." 009.758.543-21
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA
t" L.^.

PEOREIRAS/MA

Certificamos que o ato da empresa DOMÍNIOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

00975854321 JOÃO PAULO DOS REIS NETO I

JUCEMA

CEiaXFICO o RBSISrRO EH 05/07/2022 1S:08 SOB 20220B374S7.

protocolo: 220B37457 DE 05/07/2022.

CÚOieo DE VERIFICAÇÃO: 12200846530. CHPJ DA SEDE: 21396119000134.
RIRE: 21200883845. COH EFEITOS DO REGISTRO SN: 05/07/2022.

DOMENIOS COKSTRDCOES B SERVIÇOS LTQA

CARLOS AÍIORE DB MORAES PEREIRA

secrbtArio-cbral

lnra.wl7raIAfaell.aA.gav.br

A v^iiL^e Aut«>ht ncj rsApMtlvo# poclaiAt
tefenHoaO'Acus A»si9eA de vqj :
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QR-CODE

mmmnhAo

Documonto ay^atln com ceftilicada difliial em contormidade
com a Medida ^mvisótia n" 2300-2/2001. Sua vaidade poderá
SEI conliimaia par melo do programa Asslnadol Serpro.

As orieniaçd
valida^ d
htlp9-./Awwr.J

Instabr o Assinador Serpro e reaíiv a
^emo dIgluJ estão dispontvets ein;
wr/assliiailur-diuica].

snPRO/SENATRAN

PEDRÊÍRÃSíMÃ

Rub. -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS 'MA

Rub. Q

rnjMERO DE WSOl

21.368.119/0001^

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO j
CADASTRAL

NOME EPUWESARM.

domínios C0N8TRUC0ES E SERVIÇOS LTDA

OOO CSTASBEaMCNTO {MCM OEfANTASMl

DOMÍNIOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS

COCIOú E D£SC»K>ODA ATMQAOC

41.2<M'00 -ConsIniçSo de edificlos

COOIGDE DESCRIÇÃO OAS ATIVIOAOCS ECONÔMICAS SECUN

38.11^4)0 • Coleta da resíduos não-iJBrigoaos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas X \
43.16-4-O0-Obras de terraplenasom / l
43.29-1-04 - Montagem e Iristalação de sistemaa e equipamentos de Iluminação e sinaEzação em vias i
aeroportos 1 '
43.30-4-02 • Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de quaquer mat^al
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesao e estuque / /
43.99-1-OS • Perfuração e construção de poços de água / /
47.44A]-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral j /
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motor^fe
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.114)410 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçéo sem operador, exceio andaimes
8S.99-$-04 • Treinamento em desenvofvfmento profissional e gerencial
85,99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino nâo especificadas anteriormerrte

lO em vias p

Cúoiao E DESOtlÇAO DA NATUREZA JUMdICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

úbllcsa, portos e

LOGRADOURO

R ALMIR SILVA

KU)«TtO

1426

COMF>l£MEHTO

CEP

65.9504)00

RAHtftOOiSTRnO

ALTAMIRA

MUNK3PtO

BARRA DO CORDA

ENOEREÇa ELETRÔNICO

FtRAFARREIS@HOTMAILCOM
TELEFONE

(09) 8366-1675

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAU CADASTRAL

ATfVA
□ATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
12/11/2014

MOTIVO DE fiCTUAÇAO CADASTRAL

OArAUASrruAÇAotspEciAL

Aprovado peta Instrução Normativa RF8 n® 1.8$3, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/12/2022 às 07:57:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

21.398.119/0001-34

domínios construcoes e serviços LTDA

R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

PEDREIRAS/MA

Pr=c.«WV-/2||,
Rub.

o Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nadonal da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOÃO PAULO DOS REIS NETO

49-Sócio-AdminIslrador

i^Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no «li avizrzuj u S7dl (dsU c hortu eruilia)



d PEOREIRAS/MA ^

Proc. VÍ1XXM)X'202_2x I

domínios
coNSTflucòEs E lenvicos

TOMADA DE PREÇOS 07/202
DATA DE ABERTURA: 20 de dezemb^ de 2022

CARTA CREDENCIALi

A empresa DOMÍNIOS Construções e Serviços Itda insofi^no CNPJ 21.398.119/0001-
3á com sede na Rua Aimir Silva, U26, Bairro Altan^a, B^ra do Corda - MA - CEP:
65.950-000, através do seu representante legal o &r. JOÃO PAULO DOS REIS NETO
inscrito no CPF n' 009.758.563-21, designamos o p. ROMEU RODRIGUES DA SILVA,
portador do CPF n" 066.782.623-66, para nos representar no processo licílalório
referido, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,
poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da
licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar
declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais
atos inerentes ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de
beneficiário da Lei Complementar n* 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
167/2016, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição
de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom
firme e valioso.

Por ser verdade assina a presente.

Barra do Corda, 19 de dezembro de 2022

AMiREdo de forma digital

JOÃO PAULO por JOÃO PAULO DOS
HEIS NETO

DOS REIS NETODados;2022.12.19
1826S0 •OSDO'

domínios Construções e Serviços Itda
CNPJ n* 21.398.119/0001-36

JOÃO PAULO DOS REIS NETO
CPF n° 009.758.563-21

Rua Almir Silva. 142ó,Altamira

(99)98136-0306

E-mail: dominioscsbdc@gmail.com





PEDREIRASfMA

Rub Á

• âòMIWb

FACtL ««ínii
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria do Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maraniiâo

FACIL h«a»i.
Cnxrawpo
uaaamhAo^^s

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dc Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CsHllcarros qus ss intarmacúes alxiiio constam aos docmtitmlDs aroiiivEaos
nesta Junte Cwneiiaa) • sflo ngenles na Oatii Oa sua e>]MKliçaD,

rtoRM EmiMBiMlit DOMÍNIOS CONSmUCOES E SERVIÇOS LTDA

Niiursia Juildicj: SodecUale Envasa"* Isrlaija

Riotócolo: UK3«BZmii

NIRE (Sede)

21200B82&45

CNPJ

21.398.119/0001-34

Oala de Ato Constitutiva Inicio de Atividade

12/11/2014 12/11/2014

Enderoço Completo
Rua ALMIR SILVA, W 1426. ALTAMIRA - Barra do CordaAIA ■ CEP 659S0-000

Objeto Social /\
41,20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMWTOfROFISSlONAL E GERENCIAL 42.11-1-01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBAMBACAO - RUAS. pHaCA&E CALCADAS 43.30-4-02 • INSTALACAO
DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL d. 0-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM
GESSO E ESTOQUE 42.99-5-01 - CWSTRUCAO OE INSTAUCOES ESPORTIVAS E HECWEATIVA^a. 3-4-00 - OBRAS DE TEHRAPLHNAGEM
43,99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 47.44-0-99 - COMERc/o VARE/IST/l DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM
GERAL 77.32-2-01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM Op/rADC R. EXCETO ANDAIMES 38.11-4-00 -
COUTA OE RESÍDUOS NAO-PERIQOSOS 49.234MI2 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA4954-8-00 • TRANSPORTE ESCOLAR 77.1 t-O-OO - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.19-5-99 -LOCACAO DE

OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, TAIS ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS,
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES 43.29-1-04 • MONTAGEM E INS/ALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE
ILUMINAÇÃO E SINALtZACAO EI«» VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS. BS.99-6-cfe< CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS
85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS INSTITUIÇÕES QUE OFERECEM CURSOS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL BÁSICO. DE DURACAO VAHIAVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS >
TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO CURRICULAR/

Capital Sodat
RS 1 .OOCI.OOOiQO (um milhão reais)
Capital InteoraDzado
RS 1.000.000,00 (um milhão reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Pone)

Prazo de Ouraç
Indeterminadâ

Dados do Sócio

Ncme CPF/CNPJ

■*)AO PAULO DOS REIS 009.758543-21
^O

Partfcfpação no capital
RS 1.000.000,09

Eaptfole de sócio Admlnlalrador
Sódo S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Admlnlalrador
Nome
JOÃO PAULO DOS REIS NETO

CPP
009.768.543-21

Ténnino do mandato
Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data
05^7/2022

Situação
ATIVA
Statua

SEM STATUS

Número
20220837467

Ato/evenloa
002 / 051 - CWSOLIOAÇAO

Estaceilidâo lol emitida automaUcamente em 03/11/2022, às 10:58:58 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sue aulenlíciclade no h(lps://www,empreaafacll.ma,8ovJ>r, com o código 5HUOPEO.

Illllllllllli
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Sacnslárlo Geral
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FLS.

Rub.

PEDREIRASIMA

ÍOl\(\0\ /2P2 1

FAch."S«£S^H
Governo do Esl&do do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

'. - - ao-.T«so tw

FACIL UAMudo^s

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • S1NHEM

Certifccmos que as Inlermaçtoe aiMafl canitim Ooe documentos aiqwvedos
nesta Juna Comerdai o sio tigcnles na dda da sua opstSqãD.

Certincsmos que a empresa OOMiNiOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTOA
Portadora do CNPJ 21.398.119^001-34

É regletrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC22822778e6

início de Atividade
\Z1U/2QU

Date de Arquivamento do Ato Gonatitutlvo
12/11/2014

NIRE {Sede)
21200882845

CNPJ

21J98.119/0001-34

endereço Completo
RUA A1Í4IR SILVA. rm426. ALTAMIRA - Barra do CordaiMA - CEP659SOOOO

Número
20220837457

20220776334

20220631204

20210614411

20210339535

20200848127

20200409557

201903673B5

20IS06243S5

20180327461

201S03Q5689

20180269867

20171299167

20171299167

2017116S9S0

20151305060

20150021313

20140754296

21200882845

Arquivamentos Posteriores
Data j
05/07/2022 /
23«6ffi022 /
2[VD5«022 y
17/06«021

15/03/2021

QMSWaSQ

11/06/2020

17/05/2019

14A)a/2018

27AI4/2018

t9A)4/20l6

20A»/2018
26/ia»}t7

26/1212017

K/09/2017
29/09<eO15

19ifl]1®ll5

12d1/2014
12/11/2014

Shuação
ATIVA

Slatus

SEM STATUS

Descrição \
CONSOLIDADO DE CONTRATO/ESTATUTO /I
Alteracao de dados e de nome EMPRE^R
BALANÇO / '1
BALANÇO / / \
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESAR: U-\
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME /-<'
EMPRESARIAL) / \V
BALANÇO / \\
BALANÇO / ^
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOKC
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

REENQUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA OE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE F1UAL EM OUTRA UF
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA
CONTRATO

Esta cerlldão tol einitlda automaUcamenle em 03/11/2022. às 10:59:31 (horário da Brasília).
So Impressa, verllicar sua autenticidade no íinpay/www.«mpre&a/acil.ma.govJ]r, com o código AHEZXKGO.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Sacrslãtiala) Geral



PEDREIRAS/MA

Proc. If^inTi! /2Qg:2-
PLS. 3::^
Rub. yv

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastrai - CRC
(Emiuão conrormc ari. 17 ds Inülnicâo Normativa n' 03, dc 26 abril de 2018)

CNPJ: 21.398.119/0001-34

Razão Social; DOMÍNIOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIPÍCIOS

Endereço: /
RUA ALMIR SILVA, 1426 - ALTAMIRA - Baxra do Corda / Maranbáo

ObserracAa:

A veracidade das iorormações poderi ser reriftcada no endereço www.corDprasgoyernamcntais.gnv.br.
Este cerlificado não substitui os dor.umenlos enuípcrados nos artigos 28 a 31 da Lei n' K.666i de 1993.

Emitido cm: 13/12/2022 17:27 I  de I



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

^02.2.

domínios
CQH&raUCÚES E SERVIÇOS

TOMADA DE PREÇOS 07/2022 /]
DATA DE ABERTURA: 20 de dezembro de 20ÍZ

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO CA HABILITAÇÃO

A empresa DOMÍNIOS Construções e Serviços lida inscrita^oCWJ n' 21.398.119/0001-
34 com sede na Rua Almir Silva, 1426, Bairro Altamira, skrÁ doNCorda - MA - CEP;
65.950-000, através do seu procurador legal o sr' ROM^ RODn^UES DA SILVA,
portador do CPF n* 044.782.423-64, declara sob as p^as da Lei, nos termos do
parágrafo 2' do art. 32 da Lei n.® 8.666/93 que até a presente data nenhum fato ocorreu
que inabilite esta empresa, a participar, garantindo-se pela autenticidade dos
documentos apresentados.

Barra do Corda, 19 de dezembro de 2022

domínios Construções e Serviços lida
CNPJ n'21398.119/0001-34

ROMEU RODRIGUES DA SILVA - PROCURADOR
C/PF/J "044.78^423-64

Rua Almir Silva. 1426. Allamira

(99)98136-0306

E-mall: dominioscsbdc@gmaÍÍ,com

J



c) ©
1v,

PEDREIRAS/MA

domínios

Proc.

FLS..

Rub.

CONSTRUCUlIfi ll SiRVICUS

TOMADA DE PREÇOS 07/2022
DATA DE ABERTURA: 20 de dezembro de 2022

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 00 ART.7' DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL í

A empresa DOMÍNIOS Construções e Serviços Itda inscrita no CNPJ 0^1.398.119/0001-
34 com sede na Rua Almir Silva, 1424, Bairro AUamira, Barra do/c^ok - MA - CEP:
65.950-000, através do seu procurador legal o sr" ROMEU ROD^GUE^^A SILVA,
portador do CPF n* 044.782.423-64 disposto no inciso V do art. 27 Ifá Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1^99, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Barra do Corda, 19 de dezembro de 2022

domínios Construções e Serviços Itda^
CNPJ n'2U9S. 119/0001-34

ROMEU RODRIGUES DA SILVA - PROCURADOR

CP/^/i'044.782.423-64

Rua Almir Silva. 1426. Altamira

{99)98136-0306

E-mail: domlnio5csbclc@gmail.com

1



fCs. .
Rub.

msmKSMA

rA\f)fri^ /202^

s©
DOMÍNIOS
CONktüUCOlkE SCNviCOS

TOMADA DE PREÇOS 07/2022
DATA DE ABERTURA: 20 de dezembro de 2022

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa DOMÍNIOS Construções e Serviços Itda inscrita no CNPJ n* 21.M8.1I9/0001-
34 com sede na Rua Almir Silva, 1426, Bairro Attamira, Barra do Cord^- MA - CEP:
65.950-000, através do seu procurador legal o sr" ROMEU RODRIGl^ DA SILVA,
portador do CPF n' 044.782.423-64, declara na Sessão Pública da TOMA^ DE PREÇOS
N- 007/2022. / A

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lejt Complementar
123, de 15 de dezembro de 2006. nos termos do art. 3.*, estando apra a usufruir do
tratamento ali previsto e

DECLARA ser: () Microempresa () Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum
dos impedimentos previstos no § 4' do artigo 3" da referida lei.

DECLARO ainda ter ciência que 'A falsidade de declaração prestada objetivando os
benefícios da Lei Complementar n* 123/06, caracterizará o crime de que trata o Ari. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93'.

Barra do Corda. 19 de dezembro de 2022

domínios Construções e Serviços Itda
CNPJ n'21398.119/0001-34

ROMEU RODRIGUES DA SILVA - PROCURADOR

CP;^/7'044.782,423-64

Rua Almir Silva. 1426. Altamira

(99)98136-0306
E-mail: doininlo5Csbdc@gmall.com

I



PtOREIRAS/MA 1

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012022077500019794
Apólice No.: 056902022000207750007773000000
Endosso No.; 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 19/12/2022 até as 24 horas do dia 19/02/2023

NOTA; Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP wvwv.susep.gov.br Acessar através do n" do documento;
056902022000207750007773000000

DADOS DO SEGURADO

^ome ; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

.PF/CNPJ : 06.184.253/0001-49

Endereço : AV RIO BRANCO. 111
Complemento ; Não informado Bairro : CENTRO
Cidade ; Pedreiras Estado ; MA CEP ; 65725000

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas
declarações/informações contidas na proposta de seguro que lhe foi apresentada pelo Proponente acima
identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares. a

DADOS DO TOMADOR / \/
Nome : DOMÍNIOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA / A
CPF/CNPJ: 21.398.119/0001-34 / / \
Endereço : R Aímir Silva, 1426 / / \
Complemento; Não informado Bairro: Altamira / \
Cidade; Barra do Corda Estado; MA CEP: 65950000 ( \
^..OMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0

CNPJ: 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda, n" 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-CW0
Processo SUSEP No: 15414.900374/2014-46

Anderson Fernandes Peixoio João Carlos Canuto inojosa

Apólice de Seguro nro, 056902022000207750007773000000 emitido em 19/12/2022 -18:48:47 -03:00
Ceniral de Atendimento EXCELSIOR 0800 719X585 - Ceniial de Atendimento da SUSEP ao PúWloo 0800 0218484

OUVIOORIA-Telefone;0800 773 3103-E-mal:excelsíor-ouvidoria@defenseg.sn/.br-Caba Postal:60.S30:CEP 0S8O4-970(S3o Paulo-SF^.
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

EXCELSIOR
SEGUROS

DADOS DO SEGURO

Sucurscü; Rio de Janeiro Proposta No.: 10012022077500019794
Apólice No.: 056902022000207750007773000000
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 19/12/2022 até as 24 horas do dia 19/02/2023

OBJETO DE SEGURO • 1

MODALIDADE

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DESCRIÇÃO DO OBJETO
^sta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, caso o Tomador

.djudícaíário se recuse a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido
no Edital de Licitação n.^TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022.

Encontréim-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tai^cbmo multas e
indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, j^evi^os em legislação
específica, para cada caso. / /I
COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA • 1

Cobertura

Licitante

Valor da Garantia Início de Vigência Fim da Vigênc

R$ n.980.00 19/12/2022 19/02/2023

Prêmio R$

R$ 170.0(/

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0

CNPJ: 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda. n° 175, Recife Antigo • Recife - PE. CEP 50030-000
^ocesso SUSEP No: 15414.900374/2014-46

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto inojosa

Apólice de Seguro nro. 056S02022000207750007773000000 emitido em 19/12/2022 -18:48:47 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR OBOO 7191565 - Central ile Atendimento da SUSEP ao Público 0800 021B4B4

OUVIDORfA-Tclefone:0800 773 3103-E-mall;excelsior-oiMdorla@cterenseg.siv.br-Catxa Postal:60.530:C^ 05604-970(530 Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

EXCELSIOR
SEGUROS

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012022077500019794
Apólice No.: 056902022000207750007773000000
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 19/12/2022 até as 24 horas do dia 19/02/2023

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razâo Social

AIR/Wvl CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

Código Excelsior

202032933 020001000007750007773000000

Código SUSER

202032933

CNPJ/CPF

23.592.605/0001-14

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS ■ Cod. SUSER: 569-0

CNPJ: 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.900374/2014-46

Anderson Fernandes Peixoto João Caríos Canuto inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902022000207750007773000000 emitído em 19/12/2022 -18:48:47 -03:00
Ceniral deAtendlmenta EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 08000Z184B4

OUVIOORIA-telefone:CeOO 773 3103-E-inall:excelsjor-ouvldorlB@derenseg.srv.br-Caixa f^>slal:60.S30;CEP C6804-970(Sao Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal; Rio de Janeiro Proposta No.: 10012022077500019794
Apólice No.: 056902022000207750007773000000
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 19112/2022 até as 24 horas do dia 19/02/2023

W

Caro{a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep n° 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor.gov.br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

^Comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
.tendendo ao princípio da transparência contido no art. 6", inciso VI da Lei 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento
ao princípio da segurança, estipulado no inciso VII do art. 6°. da referida lei, declara que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores autorizados pela Excelsior, que podem utilizar recursos de bureaus de d^os e de fontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior. / |

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir informaçõe/ incUspensáveis à real^^ lo/ãos
procedimentos preliminares necessários à possível efetivação do contrato de seguro. / / /
1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à reaii^çãb. dos contratas leguro,
sempre em conformidade com a LGPD. / / / / ^

2. O tratamento de dados pessoais necessários à cotação/contratação de seuy produtos ocorre; iapem {estritô
cumprimento às obrigações legais e/ou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos neliminabe^ aos
contratos: (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferr^entas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legitimo interesse, quando cabível.

^ Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada finalidade de tratamento
itíver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá entrar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

A Política de Privacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.br

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canulo inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902022000207750007773000000 emitido em 19/12/2022 -18:48:47 -03:00
Central de Aiendimertto EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIOORIA-Telerorte:0800 773 3103-E-mid;excelslor-ouvldoria@(lefenseg.srv.br-CaJxa Postal:60.530;CEP 05804-970(sao Paido-SP).



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PEDREIRAS/MA _

Proc.

-.«(ih i.

SEGUROS

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012022077500019794
Apólice No.: 056902022000207750007773000000
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 19/12/2022 até as 24 horas do dia 19/02/2023

E parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 19 de Dezembro de 2022.
Em atendimento à Lei 12.741/12. informamos que, além do lOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep. e de 4% de COFINS. sobre os prêmios de seguros, deduzidos do

■estabelecimento em legislação específica.

ESPECIFICAÇÃO

CLÁUSULAS PARTICULARES: /

AVISOS IMPORTANTES . í

1. Aviso de sinistro: Através do e-maií sinístros@excelsiorseguros.com.br / \ /
2. Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP N° 477/2013 de 30/09/2013. / X
3. Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado, a reparação pecuniária exclusivamente no cààoldonão
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por conseqüência, quaisquer ouOos
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros. j

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do! Contrato firmado
^nire o Tomador e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que resulte em

jitivo ao Contrato. Tica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, n® 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.900374/2014-46

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902022000207750007773000000 emitido em 19/12/2022 -18:48:47 -03:00
Ceniral de Aiendimenla EXCELSIOR 0800 71915BS • Central de Atendimento da SUSEP ao Público OSOO 02ÍB4B4
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PEDREIRAS/MAProc.iMCL/2^X
Rub. jL

^ EXCELSIOR
^ SEGUROS

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012022077500019794
Apólice No.: 056902022000207750007773000000
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro; Das 24 horas do dia 19/12/2022 até as 24 horí^ do dia 19/02/2023

ll

CONTA DO PRÊMIO

FRACiONAMENTO DO PRÊMIO (R$)

Parcela Valor

R$ 170,00

Vencimento

25/12/2022

Forma de Pagamento

BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (R$)

Prêmio Liquido: R$ 170,00 Adlc.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0.00 lOF: R$ O.oáíotal: R$ 170,00
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSER: 569-0 7
CNPJ: 33.054.826/0001-92 / /^ /
Endereço: Av. Marquês de Olinda, n® 175, Recife Amigo-Recife-PE. CEP 50030-000 / \ /
Processo SUSEP No; 15414.900374/2014-46 / / \ /

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902022000207750007773000000 emitido em 19/12/2022 -18:48:47 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 • Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone;0800 773 3l03-E-mail:excelsior-ouvidoria@defensQo.siv.br-Calxa Postd:60.5a0:CEP 05804-970(sao Paulo-SP).
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SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

fb,

i-OBIETO:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicionai(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação,
em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função
de;

I - Processos administrativos;

II - Processos judiciais, inclusive execuções fiscais; / \

III - Parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou nãd, env

dívida ativa: / A

IV - Regulamentos administrativos. 1 /

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1 APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza a
aceitação das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Garantia.

2.2. CONDIÇÕES CONTRATUAIS: Conjunto de disposições que regem a
contratação de um mesmo plano de seguro.

2.3. CONDIÇÕES GERAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as
obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.4. CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições específicas relativas a
cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as
disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP 0015414.900374/2014-46
Companhia Exccisíor de Seguros. CNPJ 33.054.826/0001-92 (20211122)
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2.5. CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de
alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com
cada segurado.

2.6. CONTRATO PRINCIPAL - todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades
da Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulaçâo de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.7. DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o
endosso.

2.8. DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um
servidor remoto para um computador local. É um procedimento muito comum e
necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na internet. Os
arquivos para download podem ser textos, imagens, vídeos, programas entre
outros. A

2.9. ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do
qual são formalizadas alterações do seguro contratado, de comum/a^do entre
as partes envolvidas. / / \

2.10. INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas /resultantes do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.

2.U. LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA - valor máximo que a seguradora se
responsabilizará perante o segurado em fiinçâo do pagamento de indenização.

2.12. PRÊMIO - importância devida pelo tomador ã seguradora, em função da
cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.13. PRÊMIO ÚNICO - valor a ser pago para a garantia do risco calculado para a
vigência integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

2.14. PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a
seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como
a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.15. PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.

2.16. RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela seguradora
no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do
sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

2.17. SEGURADO - a Administração Pública ou o Poder Concedente.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP n»i54i4.900374/Mi4-46
Companhia Excelsior de Seguros. CNPJ 33.054.826/0001-92 (20211122)
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2.18. seguradora - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice,
do cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.

2.19. SEGURO GARANTIA - seguro que garante o fiel cumprimento das
obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da
apólice.

2.20. SINISTRO - o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo
seguro.

2.21. TOMADOR - devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

2.22. VIGÊNQA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o
contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, minutos,
jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme estabelecido no plano
de seguro.

3.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contr^o db-seguro
somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposra escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 1
seu recebimento. ^

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja
para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que
impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta,
poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no
item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto
no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÜBLICO - Processo SUSEP n»i54i4.900374/aoi4-46
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3.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não da
Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso. A
emissão e o envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo acima
substitui a manifestação expressa de aceitação da proposta pela seguradora.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima
aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de
resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o
ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito,
ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de
cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

3.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do
documento pelo cliente. /

A - VALOR DA GARANTIA:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal)
ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o
valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora
emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais
se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite
pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando
o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP n»i54i4,ç)O0374/20i4-'|6 4
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5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de
nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento,
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a
conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de
suas parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente
bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente
ao tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco)
dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6 - VIGÊNCIA: / j
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a yincúl^o da
apólice a um contrato principal, a vigência da apólice será igual/ao j^zo
estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades revistas nas
Condições Especiais de cada modalidade contratada. [/

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo
informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas
Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que seiviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais
se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar
tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora,
por meio da emissão de endosso.

>7 - EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO;

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas
para cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser
realizada durante o prazo prescrícional, nos termos da Cláusula 17 destas
Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização,
apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada.

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na
apólice, até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas
abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a
lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas
causados pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de
regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo
de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr
a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vínculação da apólice a um contrato principal, todos
os saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na
amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.
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9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 "Indenização" der.tas Condições Gerais,
dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade ca obrigação, sendo, no
caso de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata i;emporis", contados a
partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado fiom base na
variação positiva apurada entre o último índice publicado antes ̂da data de
obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua
efetiva liquidação. /

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia postferaor ao término
do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à mxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos doidos à Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora
será feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma
só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas
pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado
contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao
sinistro.

ro.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11 - PERDA DE DIREITOS;

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais
das seguintes hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil
Brasileiro;
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II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou
fatos de responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados
pelo segurado, pelo bcnefíciário ou pelo representante, de um ou de
outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas
no contrato de seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fízer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento q^^conligurem
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam
influenciar na aceitação da proposta; /

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; /

12 - CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada
uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou/
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumida
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. C

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14 - FXTiNÇÂO DA GARANTIA:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação
do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:

I  - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for
definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado
ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
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III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida
for extinta, para os demais casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto preristo em contrato,
esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 42 do artigo 56 da Lei 8.666/T993, e
sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo
recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n^ 8.666/93.

15 - RESCISÃO CONTRATUAL:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por
iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão
ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá
reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao
tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo
com a seguinte tabela de prazo curto:

Prazo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do Prêmio Anual

15 dias

45 dias

60 dias

120 dias

135 dias

150 dias

165 dias

180 dias

195 dias

210 dias

225 dias

240 dias

255 dias

270 dias

285 dias

300 dias

315 dias

330 dias

345 dias

93

95%

98%

100%
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subítem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. ^reiras/mã

PfOC.PfOC.

16-CONTROVÉRSIAS;
FLS.

Rub.

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida
pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurai Estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com /a sociedade
seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm i/mesmo efeito
que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. / / \

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro
de 1996.

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18-FORO;

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

iQ - DISPOSIÇÕES nNAfS;

19.1. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das
datas para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep.
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19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep -
www.susep.gov.br.

19.5. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de
seguros e da sociedade seguradora no sftioeletr0nicowww.susep.gov.br.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso d^despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Segura<mra\

19.9. O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou
representante legal, ao assinar a proposta de seguro, declara o co^ecàsnento e o
acesso a presente condições contratuais, pelos canais disponíveis .seg^ra^oa^^^^^^
e constante na proposta de seguro.

FLS.

Rub.

2 2

Companhia Excelsior de Seguros
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CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

MODALIDADE I - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PEDRElRAS/MA

1-OBJETO;

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro
do prazo estabelecido.

Pai'a efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do
art. 6" da Lei n° 8.666/93.

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a as^atura
do contrato principal.

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do toma^r
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro. )

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária à apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofndos, acompanhada dos documentos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do
tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará
caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham
sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhia Excelsior de Seguros

j  PEDREIRAS/MA
Proc. \n\ \ /20:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que Companhia Excalsior de Seguros, CNPJ 33054826000192, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 15102, publicado(a) no D.O.U. de 01/04/1944, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD.Qov.br ou por meio
de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR0S690_19122022_184846_883

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2022
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittns://www.ncdreirns.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1011001/2022

Modalidade: Tomada de Preços d° 007/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
CNPJ n" 36.865.799/0001-26

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-maíl: licltacao@pcdrciras.ma.gov.br
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme an. 17 da Instrução Normativa n- 03. de 26 abril de 2018)

CNPJ: 36.865.799/0001-26
Razão Sociai: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

412^4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
AVENIDA TABAJARA, 623 - SETOR BR 222 - BATATAL - Santa Luzia / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemameaiais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da l.ci n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 19/10/2022 14:05

-1/42
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Pelo presente Instrumento particular de Contrato Social:

JOSE MARtANO MUNIZ NETO. BRASIl-EIRO. CASAOO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade
de Santa Luzia- MA. data de nascimento 23/06/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n* 0366301720096,
expedida por SSP/MA em 05/04/2018 e CPF: n° 055.290.213-60, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia -
MA, na TRAVESSA GOMES GUARIM, n» 311. CENTRO. CEP: 65390-000;

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, BRASILEIRO. SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Luzia
- MA. data de nascimento 17/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): rí 0242570520035, expedida pw
SSP/MA em 21/10/2011 e CPF: n" 045.335.903-57, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA. na RUA
26 DE MARCO, n" 860. CENTRO. CEP: 65390-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002. mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial; AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. e usará a expressão
SERVPRO como nome fantasia.

CLÁUSULA II • DA SEDE (art. 997. II. CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço; RUA DA GAVETA, n" 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA,
CEP: 65390000.

CLÁUSULA li! - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercida das seguintes atividades econÕmIcatCONSTRUÇÃO DE EOlFfCIOS:
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SIN/\LIZAÇAO EM VIAS
PIJBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE ÃGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VÊICULOS AUTOMOTORES:
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOIMÒTORK; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTIllAÇtó E REFRIGERAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA/
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: 0BF»S/dÍE TERRAPLBJAGEM:
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SBVI CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CMIt^lffiOS, PRODUTOS tófe
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE 1 PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÃRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; \ / V

Parágrafo único. &n estabeiedmento eleito como Sede (Malrlz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade/s) (le\
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAq SEM \
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 4de )
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS: SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇÃO
MECANICA de VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVCfe PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR:
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DawISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇAO
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO NÃO ESPEClFKÍADOa
ANTERIORMENTE;,

E exercerá as seguintes atividades:
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CNAE 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N° 4213-e/OO • Obras de urbanização • ruas. praças e calçadas
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N" 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE N" 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venCiaçâo e refrigeração
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N" 4399-1/05 - Perfuração e constnjção de poços de água
CNAE 14" 4520-0/01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N" 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças a acessórios novos para veicules automotores
CNAE N" 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE N" 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N° 4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N" 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7711-0/00 - Locação de aulomóveis sem condulor
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53, iil, F, Decreto n® 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055. CC)
O capitai será de RS 200.000.00 (duzentos mil reais}, dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) cada uma. formado por 200.000.00 (duzentos mil reais) em moeda conente no Pais.

Parágrafo único. O capitai encontra-se subscrito e intagraiizado pelos sòdos da seguinte forma:

Nome dos Sódos

JOSE MARi;V>jO MÜNIZNETO

ANTONÍO DIECKSON COSTA SILVA

TOTAL:

Qtd Quotas Valw Em RS ^
60 120.000.00 / 60,00

40 80.000.00/ 40.00
iÕÕ 200.000,00 íl 100.00

CLÁUSULA Vi - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC) J /
A administração da sodedade será exercida pelos sóciosJOSE MARIANO MUNtZ NETQ ANlyNIO DIECKSON
COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticai todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto sodai.

Parágrafo único. Não constiluindo o objeto sodal, a aHenação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de jua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecopãmioo.
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. X

CLÁUSULA Vlli - DECLARAÇÃO DE OESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1* CC ̂rt. 37JUB
Lei n® 8.934 de 1994) / \
Os Administradores dedaram, sob as penas da lei, de que não estão Impedidos de exercer a admtri^lração da\
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empresa, por Ia especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimenlar. de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nadcmal, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - 00 PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, lixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os sódos
administradores, observadas as disposições regulamenlares pertinentes.

CLÁUSULA X • DISTRiBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercaiares e distribuir os lucros evidendados nos mesmos.

CLÁUSULA Xí - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sódo. a sodedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucesswes e o Incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexislindo interesse destes ou
do(s) sóclo(s) remanescenlefs) na continuidade da sodedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evenb. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou supcHiado pelos sódos na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sodedade se resolva em^açã^
a seu sócio.

CLÁUSULA XII . DA CESSÃO DE QUOTAS /\
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do ougo sócio..
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferènda para a sua aquisição se postas á
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULAXIII-DARESPONSABILIDADE /
A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solldarlamente peli
Inlegralízação do capital sodal. /|

CLÁUSULAXIV-PORTE EMPRESARIAL / \
Os sódos dedaram que a sodedade se enquadra como Mícroempresa - ME, nos t^mos da Lei Complementa n"\
123. de 14 de dezemtjro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exdusão reladonadas no ̂
4®dQart. 3° da mendonada lei. (art 3®. I. LC n® 123. de 2006) / 7

CLÁUSULAXV-DOFORO I
Rca eleito o Fero da Comarca de Santa Luzia • MA, para qualquer ação lundada neste contrato, renundando-se a
qualquer outro por muito especial que seja. I
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste Instrumento particular foi lavrado, cbrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, a assinam o presente Instrumento em uma única via que será desSfiada ao registro e
arquivamento na Junta Comerdal do Estado do Maranhão. /

Santa Luzia - MA. 01 de janeiro de 2020 /

JOSEMARIANOMUNIZNETO

Sãcb/Adntínitirador

ANTONIO OIECKSON COSTÀSILV
Sâdo/AdmlnWrBdar \ /
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Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTEC%

04533590357

05529021360

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

JUCEMA

cannFico o becisti» b< 03/04/2020 soa h" 2120106SS22.
Bfomcou}: 200257092 de 03/04/2020. cdnioo ue vbuficaçAo:
120014Sfi5B0. HIRE: 21201005S22.
40 K JM SEKVICQS E {«ODUtOS LU»

Lilion Therasa Rodrigues Hsadonfs
SBCRBTÁRIA-CEEAt

SJtO LDÍS. 03/04/2020
htfga i//iiww.aoiprasafdcll.tBa .gov.br

AvrliiBlt aMsaena, ae lisí 9u;c:» i :c=fxwiçie Or nt trntsxiviitít nal ms«es»e4 pantii,
iníoiMMc ;e9pecciV39 ccdvvo» dr vcs^zCdçJo.
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JOSE NLVRIANO MUNIZ NETO. brasileiro, casado em comunhão parcial de bens.
empresário. Naluial de Sauta Luzia (MA), nascido em 23/06/1993, Carteira de
Ideutidade RG u" 0366301720096 SSP/MA, C. P. F. n 055.290.213-60, residente e
domiciliado na Travessa Gomes giiarim, 311. Centro na cidade de Santa luzia, estado do
Maraulíâo CEP 65390-000; /VNTONIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileiro,
solteiro, empresário, nascido em Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Carteira de
Identidade u" 0242570520035 SSP/lvIA. CPF N" 045.335.903-57, residente e
domiciliada na rua 26 de março, 8S0 Centro, na cidade de Santa Luzia estado do
Maranlmo.CEP-65390.000:

Únicos Sócios da sociedade limitada de tiome empresanal "AD & JIM SERMÇOS £
PRODUTOS LTDA" localizada na Rua da Gaveta, 351, Quadra Dehon, Sanfti
Luzia/MA, CEP 65.390-000, CNPJ 36.865.799/0001-26, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do iVlaranhão sob o NIRE 21201065322 em 03/0^/2020,
resolvem alterar, o contrato social, com base nas exigências da Lei u® 10.406/2002
Capimlo n, da Sociedade Liiuitada e demais artigos que regem a sociedade, o que
fazem mediante as condições e clausula seguiittes.

Cláusula l*-flca alterado o objeto social da empresa para:
4120-4/00 - Construção de edifícios
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obra.s de irrigação (MANUTENÇÃO DE REDE
DE ABASTECIMENTO. FOCOS ARTESIANOS).

4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(POÇOS ARTESIANOS)

4322-3/02 - Instalação e luanutençào de sistemas centi nis de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçàç/ô
sinalização em vias públicas, portos c aeroporto /
4399-1/05 - Pertmaçào e couslnrçào de poços de água / .
4520-0.''01 - Ser\'iços de mamiienção e reparação nrecánica de veículos / /j
automotores / /
4530-7/03 - Comércio a vurejo de peças e acessórios novos para veículos / /'
autoiuotoies (_/
4742-3/00 - Conrércio varejista de material elétrico
4744-0-'99 - Cumérciü varejista de maleriais de couslruçào em geral
■1761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfiuuaria e de .
higiene pessoal ^
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos snueantes domissanitários
7112-0/00 - Serviços de engenharia
7711-0/00 - Locação de automóveis sem coudutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas c equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes
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Clausula 2' - DA ADMINISTRAÇÃO - A empresa será administrada pelo socio JOSE
M ARLVNO MUNIZ NETO, a que cabCTa dentre outras atribuições, a piesenlaçâo ativa e
passiva, judicial e extrajudicial dês SOCIEDADE, sendo a responsabilidade do titular
limitado ao capital iiitegralizado.

Clausula 3' - DO EXERCÍCIO SOCIAL - O tenmiio de cada exercicio social será

encerrado em 31 de dezembro do auo civil, com a apresentação do balanço patrimonial

e resultado econômico do auo fiscal.

Clausula 4" - DA DECLARAÇÃO - O administrador declara, sob as penas da Lei, de
que não esta impedido de exercer a administiaçào da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos píiblicos; ou por crime felimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, coiicussào, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra ooimas de deíêsa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fimdada neste
contrato, reuuuciaudo-se a qualquer outro jwr uuiito especial que seja.
E por assim estarem em perfeito acordo, era tudo qiK neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assim assiuam o presente
iustnunento em um único via que será destinada ao registro c arquivamento na Juuta
comercial do Estado do Marauliào.

Santa Luzia - MA 21 de agosto de 2020

Página 2 de 3

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

SOCIO
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Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digítalmente por:

IpBUlFlCAQAO DO(S) ASSINANTE^

04533590357

055290213S}

AhíTONIO DIECKSON COSTA SILVA

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CERTIFICO O SBtiZSTRD EM 22/06/203» 1U:3B SOO 11° 202aü629SDB.

FSDiacQlO: 20aS29SOS DE 21/06/2020 16:2».

JUCEMA

cooioo oe vwinuiçto; uaoaaisT^
JIS 6 JM SERVIÇOS B Rtoooros I.TnA

i. MIRE: 31201065522.

1.ÍUMI TMOlESk ROCRICUKS MBHDONÇA
SBCStEZAniA-OBRXy

SJlO mis. 22/0D/:U20 ^
wws.eeprtt»ml«oll.iii*/gev.br

kiif c:scvr«r.c4r at lattxtoao* imasto a de k* «:»«AcadBÉM aos d«jpec«s:ves penai.!

?/32
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JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão
parciai de bens, nascido em 23/06/1993, empresário, com CPF;055.290.213-60
e RG;0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Gomes

Guadim n^SII, Centro, Santa Luzia MA, CEP:65390-000.

ANTONIO DIECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em

17/09/1990, empresário, com CPF:045.335.903-57 e RG;024570520035 SSP-

MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n° 880, Centro Santa Luzia - MA,

CEP;65390-000.

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA.
sediada na Rua da Gaveta n" 351, Quadra Dehon Sanâ Luzia-MA, CEP;65390-

000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente
inscrita sob o NIRÍ 21201065522 e CNPJ sob o n" 36.865,799/0001-26.

Resoivem alterar.

ALTERAÇÃO DA SEDE (ARI. 997, II, DO CG)

CLÁUSULA I - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na
Avenida Tabajara n® 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Uizia
- MA CEP:65390-000.

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997.11, DO CC) /

CLÁUSULA II - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguinte?^-
atividades econômicas; n I

4120-4/00 - Construção de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - rua^--
praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4313-#00
- Obras de terraplenagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno/n|p
especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 - Instalação ̂
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação^e
refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos\
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 - ̂
Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4530-7/03 -

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/99 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral.
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47725/00 - Comércio

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05
Comérdo varejista de produtos saneantes domissanitários. 7112-0/00 - Serviços
de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -
Alugue] de máquinas e equipamentos para constnjção sem operador, exceto
andaimes. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista. 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00
- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar.

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas
do contrato social e demais alterações, que não foram modificados por força do
presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Santa Luzia - MA, 27 de Dezembro de 2021

Jose Mariano Muniz Neto

Antonio Díed^son Cos^ Silva
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Certiítcamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LIDA consta assinado digitatmente por:

'  iPBgiFiCAÇAO pO(S)AS^Ni^C$
CPF/CNPJ Nome

04533590357 ' ANTONÍO DIECKSON COSTA SILVA

05529021360 JOSE MARIANO MUNiZ NETO

CnmPIOD o HBUISTDO CH OS/Ol/3022 lâ 102 SOB 20211933739.
PRDKICXIU» 211923739 DE 0«/0l/2032.

cóoice oe VBUriCUçk): 12200057355. CMPJ OX^SÍBB; 36S<579»a00136.
WrlW: 21201065522. tXM mJTDS 00 IU»TSTnVG^27/13/2â21.

JUCEMA M) 6 JM StUIVIÇOS e mOOUIQS t-TOA / /

nicuuw DDm ons /
vTCB-PRESTDEjrre /

wn>.«Bpr«s«tAall.iiM.çaT.bE/

.  3cc.a»»9, ék £i9â suieito à rcsçrrvâçio âtsttittatititi» .109 ptfTCUk
^.tsxBor.dB »«s> stitretiv»* «aiugsa de veiKiçeçte. f

JJ/3^
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^ Oaai)1*S(SSS3iaonaS72Sei>704Bbe47u9sa3TI1c&agsdS»M1Dab97S2anlti5 a poda aarv«SeadaamMp«.tfw»w^dn«enVFa«C>>ack(KIID: 461; })



Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, flajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
mnv.dauliii.com \ daiiiiníwdaufin.coni

PEDREIRAS/MA

Rub.

Í3

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Btockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documentai Autenticação e representado pela função hasii criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 12b653e5764fS82g38e8010S34e3gd7b70654eacfe97e0446900ae517b4431e7 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Etliereum Classíc, sob o
identificador único denominado NIO 46132 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG MARIANO ". cujo assunto é descrito como "RG
MARIANO faz prova de que em 13/01/2022 16:13:30. o responsável AD & JM Serviços e Produtos Ltda
(36.865.799/0001>26] tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DALJTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 16:14:42 através do sistema de autentícaçâo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ari. 10, § 2® da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e
Ari. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https.7/www.dautln.com e informe o código da
transação blocitchain OxaOb145c2553d507da5725cb7049be47aa9ae3711cSa8ad596d1bab97S2a11fe5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n" 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

CAUTIN
BLOCKCHAIN

Reidínaa da Rcoubnca casa Ovfl
SUbMta para AjsuntDs JunHoB
MEDIDA PftOVBDRlA 2.200-2

OE24t)EAfiO5TOOE20OL
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Eptlédo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB 1
Te!-; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484 | PEDREll^b/MA

http://www.azewedobaslos.nol.br ! f-voc. \rt\\f)A\ /202 1
E-mail; caflorlo@azewedQbasios.not.br IpLS

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Pdmelro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Captial do Eslado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança luridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Irrstiluldo pela da Lei N" 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicado obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos ps atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C1234&-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada aela nossa
Serventia pode ser venficada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba^dereço
htlps;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digilal/. \

A aulenUcação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que da foi realizada, a empresa AP & JM SERVIÇOS E PRODUTOS lintia pó^se
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AD & JM SERVIÇOS E PROD^C£ a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório,

.'sse sentido, dedaro que a AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS assumiu, nos termos do artigo 8°. §r, do Deaelon* 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3'. Indso X, da Lei Federal n' 13,874/2019 e o artigo 2"-fK da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Canório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7*. da Lei Federai n' 12.662/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DCCLARAÇAO foi emitida em 14/01/2022 09:46:48 (hora local) airavês do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicilado diretamente a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
3UtenUC9@azevedobastos.nol.br Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdlglt3l.azevedobastos.noLbr e Informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração è valida por tempo Indeterminado e estd disponível para consulta em nosso site.

'Código do Autenticação Digital: 140321609204676218525-1 / /
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lsi Federal n° 13.105/2D1S. 1^ Estadudn'
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJN'003^014 8 ProuimenloCNJN* 100/2020, / / \

O referido é verdade, dou fè.

CHAVE DIGITAL

OOOa5b1d734rd94r057f2d69fe6bcOSbc1309befde63d3ac46c2fefc43e2b5efdf397a4232638S43b5b8dad6140de1ab2dS4Btd756f6864fd^67^6c8226029S
0b6ard1a5404Sc0659ae2368883c8 / /

ICP



^  ̂ PEDREIRAS/MA
ProcAD\\0<^\/202 X

^  In":
ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N" 007/2022
Processo Administrativo N" 1011001/2022
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas
Vlcinais no Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa AD & JM SERViCOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ; 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N" 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu propríetário(a),dosé Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Ci.: 036630172009-6, DECLARA, para

fins do disposto no subitem do edital, do TOMADA DE PREÇO N" 007/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data. é considerada: /p.

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso il do art 3o da Lei Complementar N° 12

14/12/2006.

Santa Luzia - MA, 20 de Dezembro de 2022

VaO ÍTJtfí SERVIÇOS E PRODUTOSrüM SERVIÇOS E PRODU
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290213-60

C,!,: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERViCOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ; 36/865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA. N" 623, BAIRRO BATATAL. SETOR BR'222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com



%bmgi Seguros
r  .-PEREIRAS/MA ^

PREZADO SEGURADO PREF MUN DE PEDREIRAS

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N° Apólice: 017412022000107750095281 - ENDOSSO 0000000
Controie Interno: 267877

Data da publicação; Dec 19 2022 2:18PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

ICP
Brasil

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

VVWdo

yNIviMgM» Brasil
pv.

Jor9» Leuiwie Hcúlai

✓Nierevegeô»

pce.

RenataCMr

Documenio eleirõnico assinado dlgilaimenle conforme MP n° 2.200-2/2001, que insiltulu a Infra-estrutura de Ctraves Públicas Brasileiras
• ICP - Brasil por Signatáriosfas]:

JORGE LAURIANO NICOIjM SAI^fT ANC>/AN*de Série do Certificado; 02935S431EOCBD7g Data e Hora Atual Oec 19 2022 2:18PM

RENATAOLIVERCOUTINHON"de Série do Certllicado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Alua! Dec192022 2:18PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constiluição. adota a Medida Provisória n"
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei. que assim dispõe:

Art 1° • Rca Instituida a Intra-Estailura de Cbaves Públicas Brasíeira • ICP Brasil, para garantir a áutenlicidade. a íntegridadd^ a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utlllzepl^rtlflcados
'digilais. bem como a realização de transações eletrônicas seguras. /

Após sete dias úteis da emissão deste documenfo. poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente reçrá^do no site
da SUSEP - vfw^.susep.gov.br y-. / \



Apólice N° 017412022000107750095281
Endosso N" 0000000

Proposta N" 300057

Seguro Garantia

LIOTANTE

Hbmg I Seguros
peoreirasíma

Rub Ar

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ; 06.184.253/0001-49

COM SEDE NA; AV Rio Branco, 111 - CENTRO

CEP; 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 36.865.799/0001-26

COM SEDE NA: AV TABAJARA, 623 - SETOR BR 222 - BATATAL

CEP: 65390-000 - Santa Luzia - MA

até o valor de:

R$ 11.980,00 - ONZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital N° TOMADA DE PREÇOS N® 007/2022.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 19/12/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 19/02/2023

Corretor: Código SUSEP Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741. ( /
CNPJ 19.486.258/0001-78 /O W T

A\íNIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. Tt857- 15» ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: CM57a-9G0 - BRÓOítUN PAyfuSTA • SAO PAULO-[sP
Tel» 27116800 - SAC 08009799070.www.consumldor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 • WhataApp • (11) Z71148Q0

SUSEP 0800 021 8484-Processo SUSEP n° 16414.900192/2016-37



Apólice N° 017412022000107750095281
Endosso N" 0000000

Proposta N® 300057
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

%bltlQ iSeGuros
pIõríírTO/mÃ

p™c.

FLS. L

Rub. ^

AVENIDA DAS NAÇOES UNIDAS, 11857- 15® ANDAR - CONJ 151 E 152-CEP: 0«578-908 - BROOKUN PAULISTA • SAO PAULO-SP
Tol* 27116600 • SAC 08.009799070-www.conGumldor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 • WhotsApp - (11) 2711-6800 '

SUSEP 0800 021 8484 • ProcoSSO SUSEP n* 15414.900192/2016-37
J9/:?



Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:

150.00
0,00

Adicional de Fracionamento: 0,00
lOF: 0,00
Prêmio Total: 150,00

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas
1  26/12/2022 150,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio á vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamenta
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros
pactuados. i

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para'
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, se^do Wa
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. / y

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a/ap(Mice\ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br /
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta. / ^

SÃO PAULO. 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA DAS NACÔES UNIDAS. 11857 - 15° ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEPf0457a-g08 - BROOt^ PAULISTA - SAO PAULO - fP
Tels 27116800- SAC 08009798070-www.consumlilor.gov.br- Ouvidoria: 08007280218 -víhatsApp- (11) 2711-6800

SUSEP 0800 021 8464- Processo SUSEP n° 15414.80010212016-37 ^0/3^



Apólice N° 017412022000107750095281
Endosso N" 0000000

Proposta N° 300057
Ramo 0775

Condições Particulares

_VbjIlC|XSequros
I  PEOReTSa&MA^
Proc. tf^\VO(Q\,/202jL

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins Indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejufzos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado ná
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambiepait
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamentoiSi^
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. v«-\_

3. Cláusula de inalienabllidade e Irrevogabilidade ^

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final da^
obrigações assumidas peto Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data firtal
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de aco úo/
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado./ /

4. Ratificação // \ •

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais quelí^
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. /

AVENIDAOASNAÇOES UNIDAS, 11057- 16° ANDAR-CONJ 151 EISV^CEP; 04578-908 • BROOKUN PAULISTA-SAO PAULO
Telfi 27116800 - SAC 08009799070-www.consu)nlc]or.gov.br - Ouvidoria: 08007280216 • WhatsApp • (11) 2711-6800

SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n* 1$414.9Q0192'2016-37



Apólice N" 017412022000107750095281
Endosso N" 0000000

Proposta N® 300057
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Hbmg I Seguros
PEDREIRASíMA

Proc.

FLS. .
Rub.

1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no editai de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se. também, as definições constantes do art. 6° da
Lei n° 8.666/93.

3. VIGÊNCIA
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatur-^do
contrato principal. \V

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO ^
4.1. Reclamação: c Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação; |
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; A
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documen^oW^
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tom^d^
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracteri^íao,\
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO /
Ratificam-se Integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenhatD sido
alteradas pela presente Condição Especial.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 -15'ANDAR - CON J 151 E 152-CEP: tM576-906 - BROOKLIN PAULISTA - SAO PAULO • SP
Tol» 27115800 • SAC 06009799070^www.consuml(lof.gov.br • Ouvidoria; 08007288218 • WhBlaApp. (11) 2711.6800

SUSEP 0800 021 8454-Processo SUSEPn* 1S414.900192/2015.37



Apólice N° 017412022000107750095281
Endosso N" 0000000

Proposta N° 300057
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: AP & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

1. OBJETO

^bmQ I Sequros
pedrS^s/ma

P^oc. \t1\\OAV/202 1

Rub. 1

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a{s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adlclonai(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, erri
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em Hinção de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao \ \
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das y
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada \
caso. Z ^

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmenteJp
contrato de Seguro Garantia. / /
2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modaiidade^/oi t
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os dir^fíos das
partes contratantes. /
2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições específicas relativa a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as aisposições
estabelecidas nas Condições Gerais. /
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de algurna forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora^eyresponsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização. / /
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, dò
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. \/
2.16. Sinistro; o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 7/^
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. ¥

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediant^
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame/i
aceitação do risco. / V
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora^l
seu recebimento. /
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar spbre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seía para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco. ^
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
compiementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração propo^, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa Jurídica, a solicitação de documentos
compiementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo "prévisto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos compiementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em qu^e der a entrega
da documentação. / j
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comimicará o fato, por
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludidoi
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal oÍK
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valorM
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o ̂
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragararijla^
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhurrl
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamsnto. devendo ser

garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros,/a jáossibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a CQifôecuente redução
proporcional dos juros pactuados. V
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cojjfança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência rníriim^ de 05 (cinco) dias
úteis, em relação á data do respectivo vencimento. ' /
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6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a víncuiação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco peia
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais ̂
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar taW
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, p^
meio da emissão de Endosso. l í

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO (

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas paia
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que devérãp/
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. / Y
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá s^ii^)[
documentação e/ou informação complementar. j
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser rMüzada"
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gérais;
7.4. Caso a Seguradora conclua peia não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO /

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigado descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo urna das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes: /
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou /I
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou imitas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice, / /
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: /
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8.2.1. o pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1.. o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vincuiação da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da.
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segur^dL
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. X

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES V

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: - P.
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no c^o
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e / 1 /
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a parti/d(M
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. / / \
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - ín^e cte
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Ge/^rafia ̂
Estatística - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na/variaçao
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data c^^ob^gação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à dat^de sua efetiva
liquidação. /
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posferio/ ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes â t^a que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos á Fazend^Naoional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e ju/os de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO í |
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das oprigações inadimplidas pelo
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro; f
VI — Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou [
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravaçã^^
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação.^^
da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco a^umido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum. / \

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES //A

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garatmá^na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do pra^para reclamação do
sinistro conforme item 7,3. destas Condições Gerais: / ̂
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólit^fof^finitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
II - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N® 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por inici^^l'a
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância reciproca, deverão Aer
observadas as seguintes disposições; N
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do^
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido: /'
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradtíra
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo coml^
seguinte tabela de prazo curto: / y

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

®/o Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência /
original para obtenç^

de prazo em dias /
195/365 / . 7
210/365 L^yi
225/365 ri

240/365 í

255/365

270/365 f

285/365 í

300/365

315/365

330/365

34^/365

% Do Prêmio
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180/365 365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem: ou
li - por medida de caráter judiciai.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por melo de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por melo de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS /"j

19.1. A aceltaçao do seguro estará sujeita à análise do^sco. '
19.2. As apólices e endossos terão seu início e ténnin/dp'Yigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas. / ' \
19.3. O registro deste plano na Susep não implica,/por pane da Autarquia, incentivo
ou recomendação â sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - wvvw.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
vvww.susep.gov.br. por melo do número de seu registro na Susep, nome completo,
GNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco abs<5fu^. f\
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Apólice N' 017412022000107750095281
Endosso N° 0000000

Proposta N° 300057
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Hbmg I Seguros
PEDREIBASíMA

P,oc. i2\U)íll-'202-^
FLS ■

I
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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1B/1»2022 14:18 Certidão de Regularidade da Susep

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS SA, CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.sus8p.gov.br ou por meio
de petição ã Autarquia.

Código da Certidão: CR01741_19122022_141835_640

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2022.

Htlps;//www2.su5ep.gov:br/saf9/meniimercado/e^idoâs/enilt8_certjcloes2_Z011.asp?en(co(l!so=01741&'e'ilcgc«lS48625S0.00178


